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PREFEITURA DA_  ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SO ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n° 27012018-GP 

São Roque, 10 de maio de 2018 

Assunto: Requerimento n° 038/18, da Comissão 
Permanente de Saúde, Educação, 
Cultura, Lazer e Turismo 

Senhor Presidente, 

Reportando-nos ao documento em referência, estamos procedendo ao encaminhamento 

da manifestação da direção do Departamento de Educação, que retifica a autoria do aludido 

requerimento, mantendo-se, no entanto, o teor de sua manifestação anterior. 

Nesse norte, o presente reti-ratifica os termos do ofício n° 252/2018-GP. 

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos e aproveitamos a oportunidade para 

renovarmos os mais altos protestos de estima e apreço. 

CLAUDIO JOSÉ DE GOES 
PREFEITO 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Newton Dias Bastos 
DD Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

\MN.- 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo, 966 — Taboão — 18135-125 - São Roque - SP 

www.saoroquesp.gov.br  
PABX: (11) 4784-8500 

Gabinete: (11) 4784-8523 ou 4874-8591 
E-mail: qabineteQsaoroque.sp.gov.br  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA  DE SÃO ROQUE  

ESTADO DE SÃO PAULO 

"São. Rome — 	'Veda, agita Izon 714~34 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

De: Departamento de Educação e Cultura 

Para: Gabinete do Prefeito 

Ref.: Requerimento no. 038/18, da Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e 

Turismo, aprovado em 26/03/2018. 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Em atenção ao Requerimento 038/18, aprovado em 26/03/2018 da Comissão Permanente de 

Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo que solicita informações relativas ao fornecimento 

de merenda escolar e assuntos correlatos, temos a informar: 

1- No ano de 2017 foi realizada a limpeza das caixas d'agua das CMEIS e Creches através 

da Empresa Petroski Monteiro Ltda EPP (empenho 222/17). Para limpeza das caixas 

d'água das demais Unidades Escolares foi solicitada Ata de Registro de Preços (RC 

2087/2018. 

2- A limpeza de caixas d'agua é realizada através de serviço terceirizado. 

3- Os pequenos reparos de manutenção escolar das 51 unidades escolares são realizados 

por uma equipe de dois servidores sob a supervisão do Chefe de Manutenção José Luiz 

Dudas, já os grandes reparos estão sendo programados para execução pela empresa 

Facchim Construções Ltda, contratada através da Tomada de Preço n2  002/2017. 

4- As Unidades Escolares possuem caixas d'agua de amianto e plástico sendo que na 

maioria, nas escolas antigas, de amianto. 

5- Foram dedetizadas as Unidades abaixo na data de 28/04/2018 e agendamento nas 

outras Unidades para 05/05/2018: 

- Creche Dr. Carlos Salvetti- Vila Amaral 

-EMEI Marlene Ferreira- Vila Amaral 

-EMEF Carmem Lucia- Vila Amaral 

-EMEI Ivone Tagliasacchi- Bandeirantes 

-CMEI Alia Kardec- Centro 

-EMEI Antonietta de Araújo- Jd Ester 

-EMEI Renne Santiago-Vila Aguiar 

-CRECHE Niobe Carlassara Fernandes- Cambara 

-EMEF Barão de Piratininga- Cambara 
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6- Quando da realização da dedetização os funcionários da empresa detentora do serviço 

afixam o certificado nas escolas. 

7- Os filtros instalados nas Unidades escolares serão substituídos por filtro padrão, 

considerando que hoje existem diversos modelos diferentes, o que dificulta a aquisição 

do refil. A compras de filtros para todas as Unidades Escolares, encontra-se em 

processamento, conforme Requisição de Compras de Nº 1869 e 1871/2018. 

8- Em nenhum momento a Divisão de Alimentação Escolar pretendeu afrontar a legislação, 

ou o Conselho de Alimentação Escolar pela não colocação dos cardápios nas creches 

municipais e nas duas Emefs. De fato, o que está ocorrendo são várias notificações de 

atraso nas entregas das empresas fornecedoras de gêneros alimentícios perecíveis e 

estocáveis. Isto provoca transtornos na fixação do cardápio, que é constantemente 

alterado. Vale ressaltar que mesmo sem um cardápio fixo, as merendeiras preparam 

uma refeição completa, pois tiveram treinamento da elaboração do mesmo. Neste 

sentido, atendendo à solicitação do CAE em afixar um cardápio com datas por mês, este 

pedido já foi atendido e enviado as escolas, mesmo que sujeito a alterações devido à 

dificuldade nas entregas. 

9- Essa solicitação é mantida na divisão de alimentação, portanto já foi atendida. 

10- O controle de refeições é feito nas escolas através da contagem de pratos, e essa 

informação é conferida e assinada pela direção da escola e fiscalizada pela funcionária 

da prefeitura. Sendo assim, esse total de refeições servidas, por escola, é computado 

em uma planilha que vem juntamente com a nota fiscal para a conferência da divisão 

de alimentação escolar. Vale lembrar que o planejamento da quantidade é feito em 

cima do consumo geral de cada escola, considerando uma margem de segurança 

excedente, em decorrência da variabilidade que ocorre pelo fato das crianças repetirem 

ou não a alimentação ofertada. 

11- Planilhas em anexo. 

12- Creche Glaucia Rizzo, Emef Maria Ap. de Oliveira Ribeiro, Emef Leônidas Antônio de 

Moraes, Emef José Luiz Pinto, Emef Antônio Cavaglieri, Emef Euclides de Oliveira, Emef 

Tetsu Chinone, Projeto Tetsu Chinone, Emef Tibério Justo da Silva, Emef Sônia Maria 

Abreu, Sítio Alabama, Iracema Villaça e Emei Antonieta de Araújo Cunha. 

13- A merenda escolar é fornecida para todos os alunos, sendo estendida, há muitos anos 

aos funcionários interessados, no intuito que não haja desperdício de alimentos em cada 

unidade escolar. 
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Sem mas, 

encios • e te 

14- O estudo para a câmara fria já foi realizado pela divisão de alimentos, sendo que foi 

constatado que o valor não compensa, pois fica mais caro que a utilização dos freezers, 

lembrando que os mesmos são esvaziados quando desligados. 

15- De acordo com a divisão de alimentos o suco se encontra no mesmo local onde foi 

deixado no fim de 2016. Quanto ao ressarcimento da aquisição a divisão de alimentação 

não tem nenhuma informação sobre este caso. 

16- A divisão de alimentação informa que desconhece a informação de produtos vencidos 

no almoxarifado, sendo que as rotatividades dos itens são mensais e com controle de 

validades. 

17- Os contratos seguem em anexo. 

18- A divisão de alimentação informa que as funcionárias estão uniformizadas, tanto na 

auto-gestão, como na terceirizada. 

19- Segue em anexo. 

Prof. OSÉ WEBER FREIRE MACEDO 

DIRETOR DO D PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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smaraujo 02-05-2018 09:14:24

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Relatório dos Dados da Situação da Solicitação

Req. Sol. Solicitante Origem Situação: Data Sol.:23/04/2018
2087 SÔNIA MENDES DE ARAÚJO Departamento de Educação e Cultura

Item Autorizado por JOSE WEBER FREIRE MACEDO em 23/04/2018 00:00:00:000000 Qtde. Sol. DataAut.:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Dept. de Compras 159 23/04/2018
Processo: Pedido: Data:

Exercício: 2018 República Federativa do Brasil Página: 1



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Relatório dos Dados da Situação da Soiicitaçâo

smaraujo 02-05-2018 10:33:55

Req. Sol. Solicitante Origem Situação: Data Soi.: 10/04/2018
1869 SONiA MENDES DE ARAÚJO Departamento de Educação e Cultura

,ltem Autorizado por JOSE WEBER FREIRE MACEDO em 10/04/2018 12:30:53:000000 Qtde. Sol. DataAut.:
FILTRO COM VAZÃO ATÉ 6^000_LITROS / HORA: ALTURA:_20^_MATERIAL POLFROPILENO^TENDO PRESSÃO MÁXIMA 100 PSI, VAZÃO MÁXIMA 6MW EACESSÓRIOS

Dept. de Compras 20 10/04/2018
Processo: Pedido: Data:

Exercício: 2018 República Federativa do Brasil Página: 1



M
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo

Relatório dos Dados da Situação da Solicitação

smaraujo 02-05-2018 10:34:23

Req. Sol. Solicitante Origem Situação: Data Soi.: 10/04/2018
1871 SONiA MENDES DE ARAÚJO Departamento de Educação e Cultura

item Autorizado por JOSE WEBER FREIRE MACEDO em 10/04/2018 12:31:07:000000 Qtde. Sol. DataAut.:
FILTRO COM VAZÃO ATÉ 6.000 LITROS / HORA: ALTURA: 20", MATERIAL POLIPROPILENO, TENDO PRESSÃO MÁXIMA 100 PSI, VAZÃO MÁXIMA 6M'/H E ACESSÓRIOS

^ ^ ^ ^ . . . „ _ _ . _ . _ . ^ ^

Dept. de Compras 34 10/04/2018

Processo: Pedido: Data:

Exercício; 2018 República Federativa do Brasil Página: 1



QUADRO DE ALUNOS/CLASSES EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL - 2017

U. E. BI . ~ B 1/ II Bll BII/ MI . Ml . Ml! MÍI/1» Mil/1^/2^ 1® ' 1^/2^ 2a
TOTAL - suB . :

TOTAL

TOTAL

Rea+lnt

A.E.E.

442288 Creche Abrigo Saboó 1 4 1 8 11 16 4 39 39

91741 EME! Adelína de Castro Boccato 2 40 2 36 4 76 76

236172 CMEI Prof.®Adelina Mischiatti CaparelI! 1 12 3 46 4 70 8 128 . 128 .

653305 CMEI AIlan Kardec 1 14 3 46 4 59 8 119 119

236123/607291 CMEI Amasília Ribeiro Lopes 1 14 2 28 3 40 6 82 82

95266 EMEI Prof.®Antonieta de Araújo Cunha Laurendano 19 23 1 24 3 66 66 ;

215685 EMEiF Prof. Antonio Cavagiieri 1 20 1 15 2 35 35 ; 1 1

91753 EMEi Prof.^ Aparecida Leite Dias 5 91 4 86 4 87 13 264
277

•1 . 13 . 1 7 . 13

236093 CMEi Benedita Silveira Barbosa de Moraes 1 11 2 25 3 34 2 39 8 109 . 109

215703 EMEiF Benedito dos Santos Rocha •íi • : t • •22-' '7- r-.y 1 22 22

215715 EMEiF Bruno Francisco Chiarato 1 20 1 20 20

649946 EMEI Campininha 1 25 1 25 26

236111
Creche Dr. Carlos Antonio Saivetti

1 15 1 12 3 47 1 16 6 90
104

• 1 14 1 • 14

91716 EMEi Donaido Lopes 2 38 2 26 2 38 6 102 102

70543 CMEi Prof.» Giáucia Regina Pestana Risso 4 64 4 75 4 73 3 67 15 279 279:'" 1 7

236184 CMEi Goiana 1 10 2 20 2 22 5 52 52 1 1

279481 CMEi Prof. Guaiberto Rodrigues de Araújo 1 16 1 15 1 15 1 15 1 17 1 23 1 22 1 24 8 147 147 =

95217 CMEI Prof.» iolanda Lima de Oliveira 2 30 3 45 4 66 4 92 3 73 16 306 306 1 3

70524 EMEi Prof.» ivonne Tagliassachi Godinho 3 48 3 64 3 58 9 170 170 1 4

227274 EMEiF Prof. Joaquim da Silveira Santos 1 ^ "14 1; 22 2 36> 4^ 72 i 72 2 2

215739 EMEiF Leônidas Antonio de Moraes 1 18 1 23 2 41 41 1 1

70531 EMEi Prof. Linneu Raphaei Judica 1 12 1 23 1 20 3 55 65

279559 Creche Maria Emiiia Toschi Maccagnini 1 12 4 42 5 54 54

650018 EMEi Mario Pinto Duarte 1 22 1 16 2 38 38

91736 EMEi Prof.» Mariene Ferreira Barbosa 1 16 2 38 1 21 2 49 6 124 124

91704 CMEi Prof.» Niobe Carlassara Fernandes 1 14 2 25 2 31 5 70 70

95229 EMEi Prof.» Níssia Oliveira Bastos 1 15 1 16 1 12 3 43 43

428802 EMEi Oiga de Toledo Farias :r 22 \ 1 17: 2 39 39

215697 EMEiF Paulino Pereira Figueiredo L : 1. 19 ' 19 19

91728 EMEi Dona Reneé Santiago 1 18 1 22 1 21 3 61
82;

í. : 21 1 •; 21 =

88201 EMEI Roque de Moraes Góes 1 14 1 20 1 24 1 24 4 82
98

- '
1 16 1 16

568797 EMEI Rosa Bassi Dias 1 20 1 21 2 41 41

96271 CMEi Rosaiina Viilaça Saiveti 1 12 1 14 1 19 2 24 2 32 2 41 9 142 142

66849 CMEi Ruth Montebeiio Zavarize 1 13 1 15 2 35 2 33 2 41 2 39 10 176 176

230984 EMEiF Prof» Rute Rodrigues de Carvalho v' ' ' ' 1 20 ~ 1 13:- 2 33 - 33

279493 CMEI São João Novo 1 11 3 36 3 48 7 95 95

95242 EMEi São João Novo
2 33 1 22 1 22 1 21 5 98

249 2 4
2r 40 2 44 1 .22 2 45 7 - 151- •

9 102 4 56 27 347 1 15 36 : 540 : 38 642 8 152 3 61 37 736 8 179 39 799 210 1 3.629 10 23

OBS; BASE DE DADOS PRODESP - DATA

BASE 19/10/17

PERÍODO REGULAR - ' . . . ^ 21 400

PERÍODO INTEGRAL .. . * : - ; • ' • , - , •; 189 3.229

SALAS DEAE.E. • v". : ; • . . - 10 23



QUADRO DE ALUNOS/CLASSES ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL - 2017
U E 1° Ano 2» Ano

Tp/sISíSfi;*'
3° Ano 4° Ano. 5° Ano Ê 6" 9à 8»

ffSÍf
9° E

.

igSUB
âfÒTAL

TOTAL

Rtatint ÉÍÍUBá^;A..:!.T...
A.E,É..,

.'5;í..?!r4a-cSí.f»í,í.,T:

215636 EMEF Barão de Piratininga 4 111 5 116 4 109 4 98 8 210 25 644 644 2 5

215661 2 45 2 46 2 55 2 41 1 38 2 62 2 65 2 44 2 52 17 448 448 2 8

5 111 3 81 3 67 4 105 2 64 17 428
538 1 9

245835 EMEF Distrito de São João Novo ."SSgjSí' Hí #21® mp wm sIS ai fcsS 8iS ?
j; íMSà •»410

227286 EMEF Prof. Euclides de Oliveira 2 49 2 39 2 43 2 46 2 52 2 58 2 57 2 42 2 45 18 43-' 431> ' 2 11

245823
1 27 2 48 2 43 2 54 3 65 3 68 2 64 3 64 18 433

510 4 92 2 8
EMEF PROF^. Iracema Viliaça

3 1 Sf ;
• - ... . ' -

*
4 77

215659 EMEF José Luiz Pinto 1 26 1 24 1 25 1 26 2 26 2 52 2 41 2 41 2 50 14 311 311 4 80 2 6

227304
? 35 2 47 1 27 1 27 3 91 3 79 3 76 3 72 3 61 21 515

703 7 11
EMEF MariaAparecida de 0. Ribeiro

mí 2 ..47 '2' . 65' Í2 u--». - ilS' > .

A

•- -V 8 T >^188

215673 EMEF Maria José Ferraz Stioenacker 2 40 2 58 3 49 3 70 2 58 4 91 3 70 3 63 2 63 24 562 10 226 2 7

215648 EMEF Paulo Ricardo da Siiveira Santos 5 108 4 109 4 113 4 94 3 90 20 514 514 2 27

2 49 1 24 2 31 2 46 7 •jo
340 1 8

227262 EMEF Dr. Rabindranath T. dos S. Pires
m $3âi 42S 52Í WíP mi iÜ mB& m Si iaoji Ste|190

234710 EMEF Prof. Roque Verani - Integrai M istn i53§ íWats ps m m tfirm. mi SíSffE gi !&¥€ Líã. •fy>; SSí > r 305 ' 2 5

81985 EMEF Sônia Maria Abreu Ghilard 5 152 6 169 4 103 5 110 20 534 •s:te-$34 .'s. 2 38 2 10

EMEF Tetsu Chinone
1 24 3 61 2 43 2 43 3 41 3 66 3 92 3 71 3 63 23 504

' 702 ? 12
227298 W 2 12 -44 1 ' 26;- 11 «ífisí IfiSS IHÉ 9i W49« SS198

EMEF Prof. Tibério Justo da Silva
2 48 2 47 2 48 2 50 4 121 4 122 4 95 4 98 1 17 25 646

092
227316

4 3 S0M 121Ü21 2 ifü 21 mssà SI f§_0t mem »» .• s-.-ítP.J.fJ:-?': 18111 346

215685 EMEIF Antonio Cavaglieri - Integrai '1 ' 25' 1 3126?; 1 iiSSsi 1 iíSeí "ik mKi ?í? If26"l Í1l S23a #29lí m S233 233 1 3

215703 EMEiF (R) Benedito dos Santos Rocha 1 11 9 1 14 1 14 1 17 4 65 ' 66 ' 1 5

215715 sÉlT te» fIsÈüõiSf itt M S3S ííSi ffííái #ÍÍÍI iiso 50

EMEIF Prof. Joaquim da Silveira Santos
2 66 2 54 2 43 2 41 8 204

431 6 107 7 13
227274 12? m «atiS I2i ffigg m M ÍSSÍS? SK Íi®8 Ç-íp.lÇ êti sjíiSttó m SPísl *1® IS?227

EMEiF (R) Leonidas Antoniode Moraes
1 17 1 21 1 30 1 23 1 24 2 36 1 23 1 17 9 191

226 7 3
215739 íis. lilãlí SitíÈ" s 'M Sísfes; ®í SffiRS a? 35 '

215697 EMEiF Pauiino Pereira Figueiredo 1, 16 14 1 13 1 8 6 3 57 ^ 57'' i

EMEIF Profa. Rute Rodrigues de Carvaih
1 20 1 23 1 15 1 13 4 71

163 7 5
230984

ür ÜÍTl Bi ia2S 3^^ üiès 91 ISÍ»Í
SíSri' llil' w 92

fíoòé 421 970 Í7 3911.042 M ri839| M piíSOí S9i IgiM Ü6®l| 8 759 28 555 28 139

OBS; BASE DE DADOS PRODESP - DATA 3ASE 18/10/17

ij^èHÒdo Integral período REGUUxR < í '• ..V . . .
2// 6.708

Multlseríaclas tiro0®it®EORAL • • ff V - 3/
•í 91 2.051

OBSERVAÇÕES: Novo Mais Educação

EMEF José Luiz Pinto 5 hs wm\NO DE9A NOS '
368 8.759

EMEF Maria José Ferraz Shoenacker 15hs 3ni3r 28 555

EMEF Sônia Maria Abreu Ghilard 5hs SA®jsm , *-"•* i .I 28 139

EMEIF Prof. Joaquim da Silveira Santos 5hs fOmttf6ERAÊIIÉfíSIN®WANOS;í.%TV COMPLEMEWAR + ED. ESPEGIAU ÍS 424 9.453

EMEF iracema Viliaça 15 hs
Anos Iniciais 4.763 Anos Iniciais oarciai 2815 Anos Finais oarciai 3666

3769

Anos Finais 3.769 8.759 Anos Iniciais integral 1948 Anos Finais Integral 103

E.J.A. 227



PLANILHA DE FATURAMENTO

r QUINZENA - SETEMBRO/2017 - MERENDA SAO ROQUE

«1M ,bl..04 lÉ^ •luíiir •;DIiü9' i ;.D/a12- • • ÉÜÜS
1 f-AtÜRA)^ENfd 1

bWjtq \

0 0 0 85 66 60 0 0 0 0 80 80 60 80 70 643 R$ 1;42^ RS « *91 Ob|

35 0 0 70 38 70 0 0 0 0 72 38 35 32 30 420 R$ .. i;42^ RS 50(, 40|

108 0 0 141 108 106 0 0 0 0 140 108 168 108 108 1095 R$. -1^2. BS J «"M 901

RMEl CAMPININHA 15 0 0 17 12 15 0 0 0 0 14 17 18 12 0 120 R$.. , :1í42: RS 170^401

EMEI DONALDO LOPES 54 0 0 70 50 58 0 0 0 0 58 57 59 58 66 532 R$ ^ 1,42. RS 756 441

EMEI PROF IVONNETAGLIASSACHl GODINHO 255 0 0 260 255 255 0 0 0 0 257 257 257 251 257 2304 R$ • 1142: RS r. 2^1 t>8|
if 4». .761EME! UNEU RAPHAEL JUDICA 25 0 0 40 36 35 0 0 0 0 35 40 50 35 30 328 RS ••1í42- •RS

EMEI MARIO PINTO DUARTE 34 0 0 33 35 34 0 • 0 0 0 32 34 33 36 35 306 RS 1,42' ms --'4Í14>Í|
RMEl PROF. MARLENE FERREIRA QARBOSA 83 0 0 100 90 95 0 0 0 0 90 92 100 90 99 839 RS 1.42- RS 1 1«1 36|

EMEI PROF. NISSIAOEOLIVEIRA BASTOS • 40 0 0 40 40 40 0 0 0 0 14 38 45 44 44 . 345 RS , : 1i42i RS 48 9b!

EMEI DONARENNÉ SANTIAGO 75 0 0 79 70 60 0 0 0 0 79 58 69 81 30 601 RS 1,42- ;rs 42^

EMEIROQUE DE MORAESGÓIS 51 0 0 66 60 60 0 0 0 0 58 70 110 85 0 560 RS - 1.42 RS , '7 *• 20|

EMEI ROSA BASSI DIAS 19 0 0 25 20 20 0 0 0 0 18 20 19 18 15 174 RS 1,42 'RS 247OSl

EMEISAOJOAO NOVO 60 0 0 100 90 90 0 0 0 0 60 62 83 90 75 710 RS 1i42 RS 1 008 20!

EMEI ÔLGA FARIA TOLEDO 30 0 0 33 31 32 0 0 L 0 0 64 30 33 30 31 314 RS 1,42 RS 44*' 88Í

RMEF-PROF CARMEM LÚCIA 91 0 0 90 69 93 0 0 0 0 75 90 100 86 90 604 RS 1i42 RS - . 1141

FMÉF PROF EUCLIDES DE OLIVEIRA 90 0 0 85 91 89 0 0 0 0 82 91 80 95 92 795 RS 1.42; KRS.^ , 1 128 90Í

EMEF PROF IRACEMA VILLACA 84 0 0 91 64 70. 0 0 0 0 61 84 96 66 77 693 RS- 1,42: RS

FMEF JOSÉ LUIZ PINTO 25 0 0 34 22 22 0 0 0 0 22 25 20 17 20 207 RS- :'-"Í^42: .RS 29 94|

FMFF PROF MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 102 0 0 159 100 105 0 0 0 0 105 98 130 100 101 1000 RS • . .1,42 1 4«0 OOI

EMEF PROF MARIA JOSÉ SCHÒENACKER 49 0 0 52 40 72 0 0 0 0 72 40 40 40 40 445 RS 1í42 írí^ e ií9o|
EMEF PAULO RlCARDÒDA SILVEIRA SANTOS 30 0 0 35 35 35 0 0 0 0 30 35 35 35 30 30O . RS . 1,42i cPtS* 4 buo

EMEF PROF ROQUE VERANI 252 0 0 362 182 259 0 0 0 0 360 180 252 272 180 2299 RS - - 1;42 «RSf 2b^

FMÉF DISTRITO DE SAO JOAO NOVO 220 0 0 271 224 220 0 0 0 0 216 220 300 222 250 2143 RS- i;42 RS 01 06«

EMEF SONÍA MARIA ABREU GÜISARDI 60 0 0 67 60 64 0 0 0 0 64 60 67 60 60 562 RS.- 1i42 RS 798 041

EMEFTETSU CHlNONE -r • 262 0 0 382 306 293 0 0 0 0 416 352 396 313 319 3040 •RS • - . : 1.42 RS 4 10 6(^
EMEF PRÓFfiBÉRIÓJUSTO DASILVA 470 0 0 567 472 457 0 D 0 0 512 409 500 460 272 4119 -RS: . . i.42 RS ''&4CDg
EMEF PROF ANTONlO CAVAGLIERI 175 0 0 231 189 219 0 0 0 0 202 180 297 187 224 1904 RS • '1,42 .KS

EMEIEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA 15 0 0 33 15 16 0 0 0 0 32 15 33 16 15 190 RS 1,42 R 26 80j

EMEIEFBRUNOCHIÃRATTO 68 0 0 106 82 94 0 0 0 0 125 78 112 64 68 799 R$ 1,42 ms 1H 4»58^

EMEF LÉONIDAS ANTOfilÒ DEMORAES 268 0 0 269 277 257 0 0 0 0 202 275 296 273 233 2350 RS . . . .i;42 RS

I^S
nroo^

EMEIEF PAULINÓ PEREIRA FIGUEIREDO . 30 0 0 17 30 24 Q 0 0 0 25 30 18 30 0 204 RS .1,42 , 269;6B

EMEIEF RUTTE RODRIGUES.DE CARVALHO 60 0 0 88 61 60 0 0 0 0 96 60 100 52 60 637 RS-. . ; .•i;42 RS 454

EMEF PRÕFUOAQUIM SILVEIRA SANTOS 184 0 0 189 190 184 0 0 0 0 272 260 333 180 180 1972 •rs; ' - - í;42 RS

mmm §#42Í0.^ lÃ^554)?Í ^3583^ mo^ m&m mmM

m IHil fMM im .•dWii--. !-DLi.15 ••••.PRkwm FATURA» ENTO i
BRUTO 1

EMErADÉLINÃDÉCÂSTRÒBOCCÁTO •' " ' 0 0 0 100 134 100 0 0 0 0 99 102 134 133 134 936 .RS-' -::L-\2,02 RS 1 890 74

EMEI PROF. ÁNTÒNIEtÀ DEARAUJÒCÜNHA : • 75 0 0 100 101 99 0 0 0 0 100 101 99 75 100 650 RS-- - 2,02 RS 1717 0Clg

EMEÍ PRC^^APÁRÈCíbA LEITE bl>tó ' 392 0 0 356 377 377 0 0 0 0 351 443 417 367 367 3447 :RS • -.••• - :v-2i02 KS 2 1
ÈMEICÁMPINII^' ' " - - 33 0 0 32 50 51 0 0 0 0 33 42 33 36 0 309 -RS. .'2,02 RS 624 ie|
EMErOON/^DO LOPES- • ' 142 0 0 140 166 167 0 0 0 0 168 167 186 101 200 1417 RS. • ' 2i92 RS 2 23#

ÉMEI PRÒF IVONNÊ TAGUASSACHI.GGDINHO •• 257 0 0 265 257 257 0 D 0 0 250 250 256 267 258 2316 RS . :;2i02 IRS 46 8 ã

EMEI UNEÚ:'RÀPHAEL JUDICA 75 0 0 76 76 74 0 0 0 0 84 75 • 74 76 84 693 RS- • •• • • . 202 JRS 1 90c,tí,

EMEIMARIORINtO DUARTE ' • • 78 0 0 70 75 73 0 0 0 0 75 76 75 50 76 647 RS . 2;02 RS 1 a&9>Í
EMEI PROF. MARLENE FERREIRA BARBOSA 200 0 0 167 225 200 0 0 0 0 130 160 152 155 178 1557 RS 2.02 RS 14 14j

FMFl PRÓF NISRIÃ DFÒLIVEIFÍA BASTOS 67 0 0 67 67 67 0 0 0 0 0 67 67 67 67 536 RS. 2,02 RS i C 2 7 l|

EMEÍ boNA RENNÉ SÀNTIÂGO 100 0 0 , 100 112 106 0 0 0 0 134 122 112 100 125 1011 RS' - . 2,02 R 20 2 24

EMEI ROQUE DEíJiORAES GÓIS • " 125 0 0 ^ 128 125 120 0 0 0 0 129 125 100 125 0 977 RS -•-• 2.02 RS 1 7

EMEI ROSA BASSi DIAS . ' ' . 67 0 0 66 50 67 0 0 0 0 65 66 65 69 67 582 RS.- . r 2,02 ÍRS 117 64

EMEISAÓJOÂO.NOVO 250 0 0 187 250 252 0 0 0 0 250 252 251 200 250 2142 RS . - ; 2,02 RS 4 26 8>|
EMEI OUGA FARIA TOLEDO 78 0 0 75 79 78 0 0 0 0 67 78 67 78 67 667 RS . .2,02 RS 1 47 341

n^928.?;í •J?'V%05ílíS> íssstsm: Í&2Í16Í:^ • -ri6087.. : RS G 7#

•i í
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EMEF PROF CARMEM LÚCIA ' 505 0 D 500 503 524 0 0 0 0 500 512 511 530 480 4565 RS 2^31 •r» '10 sisTo"
EMEF PROF EUCLiriFR mP Oi lVEíRA 400 0 0 367 400 400 0 D 0 0 375 378 367 340 400 3427 RS 2i31 Rt " 7.s'lii 7.'
EMEF PROF IRACFMAVIIJACÁ 467 0 D 472 467 533 0 0 0 0 401 533 549 552 450 4424 RS 2,31 Rt 10 21044,
EMEF JOSÉ LUIZ PÍMTO ' 316 0 0 200 200 283 0 0 0 0 210 200 167 195 234 2005 RS 2,31.
FMEF PROF MARIA APARFOIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 575 0 0 571 577 563 0 0 0 0 606 564 517 534 517 5024 RS 2,31- (BS!Í^.joSC156MSÔ}
EMEF PROF MÁRIA JOSÉ SCHOENACKER 384 0 0 522 425 425 0 0 0 0 375 425 425 400 384 3785 RS 2,31 Rt < Bborn
EMEF PAULO RICARDO DA SILVEIRA SANTOS 315 0 0 372 284 300 0 0 0 0 400 300 267 283 200 2721 RS 2,31
EMEF PROF ROQUE VERANI 355 0 0 314 279 276 0 0 0 0 350 265 271 318 265 2693 RS . 2,3t * 1 0220 3 •
EMÈFDISTRITODESAO jÒAO NOVO 583 0 0 625 634 561 0 0 0 0 625 635 625 650 633 5571 RS 2.31 Rt 12.03'0f<

Rí _ 10 713 70EMEFSONIAMÀRIÁÂBREÜ QUISARDI 500 0 0 533 502 500 0 0 0 0 501 500 502 600 500 463S RS 2,31-
EMEFTETSUCHINONE 850 0 0 933 992 958 0 0 0 0 821 964 850 896 814 8080 RS 2,31 Rt 10 0 4 80.'
EMEF PRÓFTIBÉRÍÓJÜSTODASILVA 1017 0 0 1098 1054 1044 0 0 0 0 950 1016 950 1050 908 9087 RS 2,31 POa 200<)0 7
EMEF PROFANTÒI^O CAVAGLIERI 300 0 0 300 298 302 0 0 0 0 270 300 253 400 300 2723 RS 2,31- Rt > 6 2^0 13j
EMEIEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA 133 0 0 100 134 133 0 0 0 0 100 133 100 100 133 1086- RS 2,31 Rt 2 4C2 48|
EMEIEF BRUNO CHIARATTO 100 0 0 101 100 99 0 0 0 0 100 101 99 102 98 900 RS 2,31 Rt ". ' .207 00!

IR " 64l!8 fEMEFLEONIDAS ANTÔNIO DÉMORAES 311 0 0 320 263 328 0 0 0 0 310 325 325 311 300 2793 RS 2,31
EMEIEF PAULINO PEREIRA FIGUEIREDO 96 0 0 111 96 97 0 0 0 0 96 94 96 100 0 . 785 • RS 2i31 '"•ílSTlSTOo"
EMEIEF RLITTE RODRIGÜÉS DECARVALHO 250 0 0 311 255 250 0 0 0 0 257 253 250 300 250 2376 RS 2,31. 'Rt. ' . S«8B;S6!
EMEFPROFJOÀQUIM SILVEIRÁ SANTOS 455 0 0 594 545 455 0 0 0 0 425 484 494 550 480 4482 RS , 2.31, .B! 10 353 42 i

mmom wmam 1^672^ &9zrM swrasffiiaifltsoi

• Dl? 01 Dh02. * M iMIlS SIüü W Ml , Dia 15 FATURAMENTO. í
' RRUTO* !

EMEIÁDELINA DE CASTRO BÔCCATO 0 0 0 78 80 40 0 0 0 0 85 85 76 70 78 -594 RS 2,1p
EMEIPROF. ANTOfilÉTÁ DEARAÚJOCUNHA 50 0 0 60 70 70 0 0 0 0 38 35 34 70 100 •527 RS 2i10 05)70\
EMEI PROF/APÀRÉCIDÁLBtEDIAS 333 0 0 350 350 330 0 0 0 0 349 334 349 334 349 • 3078 RS 2,10 RS b^6 bO

RV* 6 4^80EMEI CAMPÍNINHA'• 39 0 0 41 40 39 0 0 0 0 30 38 31 30 0 288. RS 2,10;
EMEI DONALDO LOPES ' " 133 0 0 147 148 147 0 0 0 0 160 182 98 78 158 1251 RS 2;10, RS 2 627 10
EMEI PRÒFÍVÔNNE-TAGLÍASSAcHI GÓDINHO 260 0 0 255 275 265 0 0 0 0 250 249 251 255 260 2320 RS 2,1 o; RS 4 872 00;

Rs 1 0 11D
RS 8 70'

EMEI UNEURAPHAELJUDICA' 56 0 0 58 59 57 0 0 0 0 54 56 57 38 56 491 RS 2,10
EMEI MARIO pinto DUARTE- 39 0 0 39 55 33 0 0 0 0 39 55 39 55 43 397 RS 2,10
EMEI PROF. MARLENE FERREIRA BARBOSA 177 0 0 170 168 133 0 0 0 0 166 111 160 150 200 142E RS 2;10. RS'- 2 12 «Oi
EMEI PROF. NISSIA DE OUVEIRA BASTOS 38 0 0 38 39 39 0 0 0 0 10 41 41 41 40 327 R$ 2,10 RS 666 701
EMEI DONA RENNÉ SANTIAGO 91 0 0 101 103 86 0 0 0 0 93 101 98 103 95 871 RS 2,10. kRS 18^ 10!

RSa 141 0:
RS E 70

RS w 2 746 80'

EMEI RÒQÜE DÊMORAES GÓIS 78 0 0 73 111 67 0 0 0 0 78 111 87 68 0 • 673 RS í.io;
EMEI ROSA BASSI DÍÁS- 78 0 0 50 67 43 0 0 0 0 45 42 52 40 50 467 RS 2;10
emeisAojôAonòvo • 143 0 0 160 127 133 0 0 0 0 135 222 127 128 133 1308 R$ . 2,10;
EMEI OLGA FARÍÀ TOLÊbO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 .0 R$ 2,1Ò RS
EMEFPROF C/WMÉM LÚCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 D 0 RS . ,2,10; ms* »

RS -EMEF PROFÉÜCLIDÊS DÊOLIVEIRA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 • 0 RS 2,10
EMEF PROF IRACEWWILIACA 60 0 0 71 111 79 0 0 0 0 78 111 74 80 60 724 R$ 2,10. «RSi^-u 4. 1520 401

ASEMEFJÓSÉLUÍZ-PÍNtÔ- ^ ' 0 0 0 0 0 0 0 0 c 0 0 0 0 0 0 ' 0 RS 2,10-
EMEF P^ROF íURIAAPARECIDA DEOLIVEIRA RIBEIRO 225 D 0 225 225 225 0 0 0 0 225 225 225 267 345 2187 RS 2,1.0; RS ' \JS 2 7Q'
EMÉFi^ROF MARÍÀ-JÒSÉ SCHOENACKER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10- cRS
EMEF PAÜLÒ RÍCAjRDÔ DA SILVEIRA SANTOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10; RS
EMEF.PROF RÒQÜeVÉRÍ^Í 212 0 0 198 193 208 0 0 0 0 195 205 183 222 205 1821 RS 2i10- RS 82410
EMEF DISTRitÒ DÉsAOJOAO NOVO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2.10:

RS

Rs»- '"16 70

EMEFSONíAMÀRÍAABRÈÜ GUÍSARDI 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10
EMEFTETSÜCHir^ÒNE ."" 287 0 0 260 333 233 0 0 0 0 211 333 287 333 350 2627 RS 2,10
EMEF PROFTIBÉRIOUÚSTO DASILVA 387 0 0 386 333 387 0 0 0 0 386 302 300 333 317 3131 RS 2,10> RS „ 6 S?»-10

iRS^ «'O 90EMEF PROF ANTON10 CAVA6LIERI 200 0 0 198 222 195 0 0 D 0 200 222 200 222 200 1859 RS 2,10'
EMEIEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 • 0 RS 2,10-. RS
EMEIEFBRÜNOCHlWRAtrO 78 0 0 85 80 93 0 0 D 0 78 85 86 111 100 796 RS 2,10 Rs 1 5-I tO
EMEF LEONIDAS ANTONIO DE MORAES 129 0 0 145 180 162 0 0 0 0 146 180 148 111 110 1330 RS 2,10 RS 2*^1 QO
EMEIEF PAUUNO PEREIRA FIGUEIREDO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ,R$ 2,1o RS
EMEIEFRUTTE RÓDRIGÜES DE CARVALHO ' 110 0 0 167 139 127 0 0 0 0 165 127 117 167 139 .1243 RS 2,10; 'RS "• 2 020 '>01

RS 5 0^ 70EMEF PROF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS 278 0 0 279 266 230 0 0 0 0 278 266 253 230 317 2397 RS 2.10,
?W^)9rpT^ftl^ÔH^'EME|!EMEFr?l|iíT^ mmm 'E'3774E Mmm RS 67 487 70

msímmmymim
DESJEJUM 33754 RS . 1.42 •RS 47.930,68

MERENDA EMEI 18087 RS 2.02 RS • 36.535,74
MERENDA EMEF 71126 RS 2,31' RS 164.301,06

LANCHE EMEI/ EMEF 32137 RS 2,10. RS, 67:487,70
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"í" WEBENOAEMEF ^ 1 Dia 16 Dia 17 ».Dfa18 Dia19^ •íDia^- ^01 24 Dia 2 Di 26 Dia 27 ^DlaZS Í^Dia29 Dia 30 ioiaGI» TOTAL y.'í'';PREÇO.DlÁRlAÍ^
=MEFPROFC>^MEMLUClA- ^ 0 0 519 500 506 535 546 0 0 470 508 521 509 497 0 0 5113 . • •fíS \ . - 2,31; ?RS."3sí^^:S&1i:Bíf,03í
EMEF PROF EUCLIOESOE OLIVEIRA 0 0 3B4 400 368 360 378 0 0 375 354 375 400 373 0 0 : 3787 RS-. ' 2.31
ÊMEF PROF IRACEMA WLLACA ; 0 0 450 500 533 500 500 0 0 423 435 467 501 433 0 0 . -4742 ,• 2.31 'PS.;^r^>iTáid:65*S)2?
EMEFJ0SÉLUI2RINTÒ •-'•• 0 0 350 234 367 360 167 0 0 210 164 234 300 234 0 0 2640 R$ ' •••2,31
EMEFPROFMARIA APARECIDA DÉOLIVEIRA RIBEIRO 0 0 500 516 520 600 601 0 0 500 602 534 580 517 0 0 5472 ' •RS.- h'' = 2^31
EMEF PROF. MARIA JOSÉ SCHOENACKER 0 0 445 467 489 491 467 0 0 426 534 384 425 384 0 0 . '4512 -rs; . ,2.31- !'RS^%^"^íit422;72i
EMEFPAULO RICARDO DÁsIlN^RA SANTOS 0 0 260 264 300 303 288 0 0 240 334 250 300 201 0 0 2760 • RS;
EMEF PROF ROOUEVERÁNI • - : 0 0 450 211 274 317 400 0 0 286 401 250 262 250 0 0 3123 RS-' 2.31 ?RI'^^?^7214;i3'f
EMEF DISTRITO DE SAo JOAO NOVO 0 0 650 626 626 633 555 0 0 617 595 693 625 633 0 0 • 6255 ;• rs:'- ,- -'2.31.
EMEFSONIAMARIAABREUGUISARDI ' 0 0 600 SOO 501 625 466 0 0 500 633 583 500 SOO 0 0 5408 , RS' • - - 2,31
EMEF TETSU CHINONE 0 0 1010 876 929 984 1012 0 0 912 915 1080 951 840 0 0 9509 . .RS fRS^Í^:^'7Ííi;065;7Ô/
EMEF PROF TIBÉRIOJUSTODÁSILVA 0 0 1150 867 1108 1157 1187 0 0 1000 1152 1350 984 1046 0 0 11001' RS- , '. 2,31 fRS3£rS£^''?5;i25í»l2i3l?
EMEF PROF ANTONIOCAVAOlIFRI • 0 0 300 300 300 300 300 0 Ú 250 273 400 300 300 0 0 :3023' RS - .•,-2,3i:
EMEIEF BENEOrrO DOSSAÍTrOS ROCHA 0 0 133 100 101 100 78 0 0 133 78 133 100 78 0 0 - 1034. -RS;- ••- ' ' 2,31 í-RS«if,S#fl®'4|388'Í541
EMEIEFBRÜNOCHIARATTO "• 0 0 100 100 100 120 122 0 0 100 90 100 100 90 0 0 1022:.- RS^ 2,31- ""•2360ra2^
EMEF lEONIDAS ANTONIO DE MORAES 0 0 350 262 310 360 300 0 0 350 300 316 317 300 0 0 : 3165 :RS-\' '• 2,31-
EMEIEF PAUUNO PEREIRA FIGUEIREDO 0 0 100 96 94 120 133 0 0 96 133 125 125 125 0 0 .1147. ' RS •
EMEIEF RUTTE RODRIGUES DE CARVALHO 0 0 272 233 250 255 222 0 0 293 222 267 250 269 0 0 . 2553 RS , • • 2,31
EMEF PROF JOAQUIM SILVEIRASANTOS; 0 0 540 458 460 520 569 0 0 433 503 617 475 SOS 0 0 5080 RS :' 2.31 ^RS?.^23í?Íí-11;734;80Í

" TOTAL^íMERENDAíEMEF '=^ tO •^0 6563 ->'7532 ' 8138 8680 >8 2931c 5^7616i'í :5^8248.t; 8679 8024;H; -.7:'7595 ^ 0.^ ' " 0 ÍS:81346-%-?r

lANC^glIjaJtelJ^GRAL Dia 16 Dia 17 • Dia 16 , Dia 19 Dia20^ Dia21'' Joiflll ^^Dla 26 DaZ7 Í'loia29 ia30 * Dia 31 nOTAL ' ^ '̂ lèço S <5ÇATURAMEW;qE^

EMEIADELINA DE CASTRO BOCCATO 0 0 70 75 60 75 60 0 0 67 60 70 62 75 0 0 • 674 • ' RS •2.10 R$.'^^^5H5Í4Q'
EMEI PROF;ANTÒNIETADE ARAÚJO CUNHA ' 0 0 37 70 36 71 65 0 0 65 35 37 38 70 0 0 526 ' RS
EMEr PROF. APARECIDALÉITE DIAS 0 0 272 362 355 394 365 0 0 467 361 366 394 413 0 0 ;3759 ;r$' - RS;^i!%í^i8'S3í»í
EMEI CAMPININHA . 0 0 39 20 50 39 31 0 0 39 30 39 30 50 0 0 , 367 ' • •• RS-:-.: ''R$^S&i?^-^5770f70í
EMEIDONALDOLOPES . , 0 0 176 196 193 190 183 0 0 190 158 166 184 207 0 0 , .1863 •" . RS iR$pí5r5?g«:'»3:Bi236:
EMEI PROF IVONNE TAGLIASSACHIGODINHO 0 0 250 250 251 250 250 0 0 250 250 250 90 255 0 0 ; 2348 • RS
EMEI UNEU RAPHAEL JUDICA 0 0 35 56 30 47 51 • 0 0 35 59 60 80 0 0 0 -'..453 - '.RS. " - -• 2.10
EMEI MARIO PINTO DUARTE - ' , 0 0 35 37 39 40 39 0 0 39 40 42 39 50 0 0 . "400 .. • .RS • 2,10:
EMEÍ PROF.MARLENÉ FERREIRA BARBOSA 0 0 178 170 180 200 153 0 0 157 200 156 200 200 0 0 ; • 1794;. '• RS ••2.10 iRtm^t^^f:37Té7í*0i
EMÉlPROF.NISSIÁDEOLIVEIRA BASTOS' ^ 0 0 43 42 40 41 50 0 0 67 45 40 38 43 0 0 •-; 449. RS í. 2.10: ÍR$^1IP^Í?"S4Í»?
EMEI DONA RENNÉ SANTIAGO •, ' 0 0 81 85 100 50 40 0 0 34 85 61 85 86 0 0 , -727' ^ •RS • • ' 2,10' jíW|5^P^0Í1"JS26',7o;"
EMEIRÒQÚÉDE MORAESGÓIS ' 0 0 50 67 78 81 77 0 0 78 71 78 70 100 0 0 - ."750 ' •.:v •RS 2,10 >RSS#2£^^í:Í-375:0Óí
EMEIROSABASSIDIAS - 0 0 50 33 41 47 32 0 0 26 34 39 41 50 0 0 •-•395 -RS •2,10
EMEISAÓJOAONOVÒ". 0 0 127 110 200 117 118 0 0 127 128 127 128 155 0 0 •; .'.'-i337.'': :R$ •: 2,10' -i»í^.^^:í2'íori7o;
EMEI OLGA FARIA TOLEDO , ' " 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 • 0, • RS
EMÉFPROFCARMEM LUCIA ~ 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 • •; .RS' ^.10
EMEFPROFEUCUDESDEÒÚVEIRA ; 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 o ' 0 RS 2.10
EMEFPROFlàACEMAVlLLÁCA • • - ' ; , ' 0 0 80 65 56 100 66 0 0 77 77 74 81 100 0 0 776. " -RS. - . •
EMÊFJOSéLUlZPINTO : , 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 •ò •- 0 0 0 - 0- - - , :rs
EMEFPROFMARIÁ APARECIDA DÉOLIVEIRA RIBEIRO 0 0 220 222 309 372 312 0 0 309 190 315- 220 218 0 0 2687 ..rs:
EMEF PROF MARIAJOSÉ SCHOENACKER : 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ••0 0 0 0 0 0 0 • '.-.O-,-",; -RS 2.10
EMEFPAULORICARDODÁSILVEIRÁ SANTOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS'^
EMEFPROF ROGÜÊVERANI / 0 0 184 183 165 231 224 0 0 173 161 208 195 120 0 0 .. . 1864'- Rs:--".- 2,10
EMEF DISTRITODE SAÒ JÒAÒNOVO, ' ' , 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 •n • ,0 • •" - RS^" •'
EMEFSÔNIAMÁRIAABREU6UISARDI . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 !-.0- - ^ RS • 2,10
EMEFTETSU CHINONE 0 0 267 330 233 328 270 0 0 267 287 290 297 328 0 0 RS 2.10
EMEF PRÒFTIBÉRIO JUSTODASILVA - ; 0 0 334 333 334 367 347 0 0 307 267 288 307 367 0 0 3271 :RS:' ' • 2:10:
EMEFPRÒFANTONIO CAVÁGUÉRí • - • 0 0 200 200 200 160 190 0 0 200 170 200 187 300 0 0 • 2027 / RS
ÉMEIEF BENEDITO DOSSANTOS ROCHA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - 0 . • • RS
EMEIEF BRUNO CHIARATTO • 0 0 79 67 77 110 67 0 0 79 73 80 77 100 0 0 ' 809 RS
EMEF LÊONIOAS ANTONIODE MORAES • 0 0 89 99 101 100 100 0 0 82 89 70 92 110 0 0 •932 RS 2,10 RS?::^Ã^^1i957i20i;
EMEIEFPAUUNOPEREIRAFIGÜEIREDO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - 0 . RS 2,10,
EMEIEF RUTTE RODRIGUES DE CARVALHO 0 0 117 110 117 155 135 0 0 135 110 117 110 110 0 0 , 1216-: RS •' • 2.10 RS£2^J;^"|?ÍÍ2;553,60:
EMEF PROF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS 253 278 300 I 278 0 278 253 278 240 300 0 0 .2712.. RS 2.10,

l.--.'4438 ,i\ !^35S5í|, ?Sío.i.i-.5í R-TL-i-a-HÊÍíá RS;^^5^£:^'?73;585.Í0:-

r^/SrçARDAp 0 iTOTACf^ unitAriqi:5í :;i-rOTAlliMERENOAÉi;;
OESJE JUM - 39954-- RS:' . '1,42 RS': ,56.734,68

• MERENDÁEMEI - • -21091 RSv 2,02 RS . ; "42.603.82
MERENDA EMEF 61346 RS • . 2,31 RS . 187.909.26

LANCHE EMEI/EMEF . 35031 RS 2.10 RS 73.565.10

;';í;T.77422:;:5S RS:^i^0:^y360.812.06*
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,!í P -7 ^oUl6 **DI 17
« 1.

Dia 10 Dia 20 Dazf
- " J

Dia 22 Ola 23
í

<-

Dia 24 £,^25:!
i

*Dla26
^ i,

J V

DIa27 Dia 28 ;DIa29 Dia 30^
*"v <"

Dia 31
1 /

, TOTAL-; iÜS
EMÉI AOELINADE CASTRO BOCCATÒ • " ' . . 0 0 B4 71 65 71 65 0 0 75 80 90 65 70 0 0 . ' :736"; •R$.' AA2 .'Rj£l5ãv'í^?s3;i:045í12;
EMEI PROF. ANTONIETA DE ARAÚJO CUNHA 0 0 36 35 70 38 40 0 0 70 72 67 35 38 0 0 503 . R$- . - Ki

EMETPRÒF.APARECibAlfltEDlAS •• . 0 0 142 108 167 118 108 0 0 136 117 150 116 110 0 0 - 1272 •RS'. 142 'RS5xMt;íiSI?íS06i24í
ÈMÉICAMPINÍNHÁ • ••• : •••'••,'.,•• 0 0 20 18 16 18 17 0 0 17 17 19 17 18 0 0 177-, .RJ . 1.42 ÍRJí^ígí0^áf^1'34:
ÊMEIDONALDOLOPES r V: . , 7 ". ' . . 0 0 180 178 178 180 168 0 0 152 140 180 147 180 0 0 • -1883 .V, RI 142'

EMEÍPROF IVONNÉtAGLÍASSACHÍ 60DINHO' 0 0 100 260 101 134 260 0 0 261 262 260 60 101 0 0 1799..' .RS^:.• • 1.42 •RJ!^á^I^2i554,'68.'
EMEILINEÚRAPHAELJÜOiCA •' ' ' ' 0 0 47 49 35 35 35 0 0 30 35 50 35 0 0 0 •351 RJ ;M.42 rR$!-tó(i;^^Sr^'42f
EMEIMÁRIOPINTO DUARTE' 0 0 33 32 34 34 35 0 0 30 37 35 32 37 0 0 339 RJ • - U2 >R$i^*&Í^^e481;38-

EMEI PROF. MARLENE FERREIRA BARBOSA 0 0 100 87 90 99 90 0 0 100 103 99 101 90 0 0 959-' ; -RJ -. - '142

EMEI PROF. NISSIA DE OLIVEIRA BASTOS 0 0 42 40 39 42 39 0 0 40 48 38 40 42 0 0 410 .. •RI • .1'42

EMEI DONA RENNÉSÀNTIAGÒ 0 0 55 35 43 35 36 0 0 43 35 50 45 50 0 0 427 RJ. ;• . 1.42 -RJáíS^^ÃS608;3Hi
EMEI ROQUE DE MORAES 6ÓIS - 0 0 63 75 87 89 85 0 0 50 87 117 87 62 0 0 822 RJ- V 142 ?R$í'''Sai.^-ÍÍ1i16724;
EME? ROSABÂSSÍDÍAS -• 'v - •' t.' 0 0 25 30 33 36 30 0 0 33 37 38 36 29 0 0 . '•.,327." :-. .RJ, • • , -142

EMEISAÒJÒÂO NOVO: • - 0 0 117 69 92 98 101 0 0 100 90 100 98 90 0 0 975 •RJ'- '•.'1,42 ÈRj;^^^è1'á«;50"Í
EMEI OLGA FARIA TOLEDO ; - - 0 0 33 32 32 31 30 0 0 32 36 33 30 30 0 0 '319 RJ . 142 RJ V- '452,98.

EMEFPRÒFCARMEMLUCIAV -• 0 0 100 101 99 100 100 0 0 99 100 90 101 100 0 0 . • . 990 . '.'RJ'. 142 <RJ«i^Í^5íW^i:4O5,80?
EMEF PROF EUCUDE8 DE OLIVEIRA ' . 0 0 102 100 95 105 98 0 0 102 100 113 100 100 0 0 1015. RJ - . -1.42 íRJ-^'L^Í^Bf1?44Í30?
EMEF PROF IRACEMA VlliACÁ " 0 0 95 69 85 83 88 0 0 124 87 98 82 85 0 0 018- RJ '142 íRJ^;^-?l^íí300;72!

ÈMEFJOSÉ LUIZ PINTO ' v. ' • ' • •v 0 0 34 27 35 25 25 0 0 25 26 34 25 25 0 0 281 RJ s - . 142' ;R5ri^â5'SSÍí-g,499;02l

EMEF PROF MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 0 0 122 103 96 101 102 0 0 103 108 169 102 98 0 0 • 1108 , • .RJ"" . ' '142 !.RÍíftSl9?S£"4dI57J);S2<

EMEF. PROF MARIAJOSÉ SCHOENACKER 0 0 43 50 72 51 52 0 0 52 50 45 40 40 0 0 . 495 •RJ • . • 1.42 iRS?^iS^T^^S702ieo?

EMEF PÀULO RICARDO DÁSILVEIRASANTOS 0 0 34 35 30 35 35 0 0 36 35 67 35 35 0 0 ,377 : / RJ'-. •'• 1.42 iRJfefig:â!S^5fS35Í34-
EMEFPROFROQUEVERANt-'! • "V ; • 0 0 367 272 360 272 273 0 0 274 273 274 367 282 0 0 .< • 3014"' RJ...'--': - - 142

EMEF DISTRITO DE SÃO JOAO NbVO - 0 0 272 276 300 220 270 0 0 227 228 267 220 222 0 0 : 2502" :r$ '•; ,142 lRJS^Mt->Si:652;64í
EMEFSONIAMARIAABRÉÜGUISÁRÒI 0 0 80 60 100 80 60 0 0 128 80 67 60 60 0 0 '775 RJ''-.-;.",-• .142. ÍRJéi^i^^ftSÍLlOOÍSOl
êmeftetsuchinonex-.a;:-- • 0 0 396 516 488 427 469 0 0 424 401 403 428 350 0 0 "4302 . ,RJ--",- ^•-142 iRJ3tí§^S;5S'20f1O8i84'r
EMEF PROF TIBÉRIO JUSTO DASILVA 0 0 467 400 463 400 401 0 0 446 400 633 400 392 0 0 • ..•4404-.' :RJ 142 fBJ?,gi;SSÃ'^6a53:6a;

EMEFPROFANTONIOCÁVÀGUERÍ-. . 0 0 216 191 184 208 271 0 0 240 281 244 196 209 0 0 2240 .,RJ'" 142- :RJÍÍfi:%je$"í-?3.180;60í
EMEIEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA' 0 0 33 18 16 15 15 0 0 16 15 33 15 35 0 0 211. . .RJ-: • .'v'. -142 íRJV:>3t^3'S5§2209,82-

EMEIEFBRUNOCHIARATTO 5 / - 0 0 88 58 76 58 72 0 0 96 80 98 85 85 0 0 •• 796- • RJ- 1.42 RJCAJS;X5líía:i30;32I

EMEFLEONIDASANTONIÓ'de moraes'' ' 0 0 203 200 201 202 201 0 0 200 201 200 204 205 0 0 ' 2017. •• •RJ.-"'.'-- 142 RjC£Síi:^i,2i8:4;i4!
EMEIEF PAUÜNO PEREIRA FIGUEIREOO- 0 0 17 30 33 30 30 0 0 32 30 30 33 30 0 0 •.-•'• ' •295.. RJ 1;42 RJ •tri^^íÁiB.oo:
EMElÉFRÜTTERÓbRIGÜÉSDECARVALHÕ • ' - 0 0 102 100 98 70 100 0 0 100 72 99 100 76 0 0 -917 RJ 142 Rj^/^^4tílí30234:
EMEF PROF.JOAQUIMSÍLVEÍRASANTOS-: 0 0 233 268 196 180 181 0 0 304 180 276 200 184 0 0 ••.'2202 RJ 142 RJ-'T^1^mi;3':,H2"6;84?

TOTAL DESJEJUM ^ 0 0 ^4103 4033T 4111 3720^ 3982 ;ií;'4199 ) 3943 4566 3737 3560 a 0 )£^'F39954íI^té: T if f RJ ;?5®SS^il56f734;68i

JVIEBENDAEMEI Dta 6 Ola 17 •>{^16 0.1 14 ^ Dta20 Pla« í; Dia 22
•ví-ííí/;.;

010 23'.
•frVfíVí

:;Dla24;^ •'̂ ^Z5 010 26-^ Dia 27 f;Ote'28í*. ^DIa« 'ílDIa-GO?' Dia
-# "Si-

*:ii^FATURAMÉMtO'iíí!

éMEI ADELINADECASTROBOCCATO i M'- - ' 0 0 134 135 133 134 135 . 0 0 100 101 134 136 135 0 0 ; ' 1277.. RJ ;.-2.02 RJ "icTví*"^*(^579,541
EMEI PROFi ANTONIETA DE ARAÚJO cunha ' 0 0 125 100 101 102 101 0 0 100 101 102 101 125 0 0 . .1058 . RJ >'202. ?RJÍ5íg^S?Í'2i137;ieL

EMEI PROF. APARECIDA LEITE DIAS' - > -- 0 0 460 392 418 387 361 0 0 411 396 453 392 403 0 0 RJ ..-"•202- RJ « Cl8.267 88l

EMEICAMPININHA.: T v--.,.7• • r-.';-- 0 0 39 42 50 31 43 0 0 40 43 40 50 42 0 0 ,:420l-'--' RJ '.'202 5R$'é^^J?ái¥'S48í40^
EMEIDONALDO LOPES ' - li -: 0 0 167 166 169 168 130 0 0 167 100 168 167 150 0 0 ••.••;-1554.v ' RJ .*"202, tR$5^^^3íf3fl;08'j

EMEI PROF IVONNE .TAGLIASSACHIGODINHO . - - 0 0 255 250 255 257 230 0 0 251 255 250 200 260 0 0 2463- r RJ . '202

EMEIUNEURAPHAELJUDICA.:':> i-. -V p • • \ 0 0 100 84 85 60 50 0 0 55 65 84 91 0 0 0 •• 694-.- R$ . 2.02 RJv '_1 401 881

EMEI MARIO PINTO DUARTE • 0 0 67 77 73 . 75 58 0 0 75 50 62 70 72 0 0 .'679 ',, / RJ 202. 5RJ 'f 1371 68;';

EMEI PROF. MARLENE FERREIRA BARBOSA • 0 0 180 200 200 160 200 0 0 167 200 160 200 200 0 0 .. 1887 RJ . 2.02 RJ 3 771 34':

EMEI PROF. N1SSIA DE OLIVEIRA BASTOS ' ' - < 0 0 67 67 68 67 67 0 0 67 68 67 68 69 0 0 • • 675 RJ ..-202 Ríni- - 1383 50:

EMEIDONA RENNÉ SANTIAGO - > • 0 0 100 125 150 100 150 0 0 116 125 150 130 125 0 0 -• 1271 • RJ '202. RJ ^ 2.567 42Í

EM£IROQUEOEMORAESGÓIS>„ ..:r • 0 0 125 100 100 120 100 0 0 125 100 125 127 125 0 0 • .-1147 RJ-..-'." .202 RJ Jjr •íi.i316,94i
EMEIROSABASSIOIAS- • 0 0 60 47 53 42 50 0 0 39 43 60 50 50 0 0 , - .'494. '.. RJ :202 •Rj?5a^T5?.^«907.8e:
EMEISAOJOAONOVO" ; . 0 0 263 267 283 267 257 0 0 275 278 300 266 250 0 0 - 2705..- RJ - 202 ;RJ'§;fe:^Í^ÍS5-Í64^1'0t
EMEIOLGAFARIA TOLEOOív' . =-7 • 0 0 78 67 67 78 50 0 0 67 57 80 67 83 0 0 . - 694 'RJ • 202, 'RJ'S^J5?ÍÍL*I.'40'1i88!

i TOTAL MERENDA EMB omv ~^2220i?í S^2121>1'; .íJ2205-;:f S204ay.? ?a2002rí v»2055l{c ;v2002!f3, tí2235iíí ';i'ft;21tJ91 " RJ ~>^4Z60382.



j.1 PLANILHA DE FATURAMENTO

V QUINZENA - OUTUBRO/2017 - MERENDA SAO ROQUE

^ DESJEjUM ~ :':Dlá01 Dia 02 Dia 03 Dia 04 i^Dta 05'. D a 06 -Dia 07' 'CDIa.08 ' D a 09 ;"-PÍá'ip> ppia^vl^ gpià:ip-r ^DIaH,f;; Dli l»" TOTAL PPFÇODIÁRIA
BRUiO

EMEIADELINA DE CASTRO BOCCATO 0 65 70 90 70 68 0 0 70 80 0 0 0 0 0 513 RS 1,42
EMEI PROF. ANTONIETA DE ARAÚJO CUNHA 0 74 70 75 70 74 0 0 75 70 0 0 0 0 0 508 RS 1,42 s?sí'!$í!S5g;a5S7íii3e
EMEI PROF, APARECIDA LEITE DIAS 0 195 110 0 128 98 0 0 122 105 0 0 0 0 0 768 RS 1.42 RS .107s:s

EMEI CAMPININHA 0 16 18 25 16 16 0 0 18 20 0 0 0 0 0 129 RS 1,42 iBSSaSiSíggílWilSí
EMEI DONALOO LOPES 0 160 172 165 176 90 0 0 93 177 0 0 0 0 0 1033 RS 1,42 RS c

EMEI PROF IVONNE TAGLIASSACHIGODINHO 0 250 255 258 260 260 0 0 255 264 0 0 0 0 0 1602 RS 1,42
EMEI LINEU RAPHAEL JUDÍCA 0 30 31 30 30 30 0 0 30 30 0 0 0 0 0 211 RS 1,42
EMEI MARIO PINTO DUARTE 0 31 32 34 37 38 0 0 37 37 0 0 0 0 0 246 RS 1,42
EMEI PROF. MARLENE FERREIRA BARBOSA 0 100 100 90 100 100 0 0 90 100 0 0 0 0 0 680 RS 1,42
EMEI PROF. NISSIA DE OLIVEIRA BASTOS 0 39 30 40 30 35 0 0 40 42 0 0 0 0 0 256 RS 1,42
EMEI DONA RÊNNÉ SANTIAGO 0 63 81 80 79 79 0 0 62 63 0 0 0 0 0 507 R$ 1,42 RS), '
EMEI ROQUE DE MORAES GÔIS 0 137 75 83 75 87 0 0 63 74 0 0 0 0 0 594 R$ 1,42 !eEfí"+í;l?i«;48'
EMEI ROSA BASSI DIAS 0 40 25 36 38 36 0 0 40 38 0 0 0 0 0 253 RS 1,42
EMEI SAO JOÃO NOVO 0 98 91 105 127 132 0 0 130 144 0 0 0 0 0 827 RS 1,42 sKwasaíeâSig
EMEI OLGA FARIA TOLEDO 0 16 30 34 39 30 0 0 30 32 0 0 0 0 0 211 RS 1,42 íMiSüíSSSffiís
EMEF PROF CARMEM LÚCIA 0 96 100 100 100 96 0 0 100 104 0 0 0 0 0 696 RS 1,42 apiíggilgfisiBijis
EMEF PROF EUCLIDES DE OLIVEIRA 0 100 97 103 100 100 0 0 98 102 0 0 0 0 0 700 RS . 1,42 «Msssm
EMEF PROF IRACEMA VILLACA 0 70 58 94 66 90 0 0 64 0 0 0 0 0 0 442 RS 1,42
EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 0 30 31 38 31 30 0 0 30 30 0 0 0 0 0 220 RS 1,42
EMEF PROF MARIA APARECIDA OE OLIVEIRA RIBEIRO 0 118 107 111 0 97 0 0 105 113 0 0 0 0 0 651 RS 1,42
EMEF PROF MARIA JOSÉ SCHOENACKER 0 100 68 70 64 65 0 0 68 70 0 0 0 0 0 505 RS 1,42
EMEF PAULO RICARDO DA SILVEIRA SANTOS 0 35 30 60 30 32 0 0 40 35 0 0 0 0 •0 262 RS 1,42 LRiiíWáfiííí^líi®
EMEF PROF ROQUE VERANI Q 360 282 405 280 272 0 0 275 288 0 0 0 0 0 2162 RS 1,42
EMEF DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO 0 220 222 225 256 228 0 0 221 225 0 0 0 0 0 1597 'R$ 1,42 mm&fmmtsjMM.
EMEF SÔNIA MARIA ABREU GUISAROl 0 80 60 100 90 80 0 0 60 48 0 0 0 0 0 538 RS 1,42
EMEF TETSU CHINONÊ 0 411 430 367 444 398 0 0 400 369 0 0 0 0 0 2819 RS '1,42' >R$-e ,4 052,9®
EMEF PROF TIBÉRIOJUSTO DA SILVA 0 360 266 431 358 360 0 0 268 364 0 0 0 0 0 2407 RS .1.42 P' iWííl
EMEF PROF ANTONIO CAVAGLIERI 0 192 219 256 216 202 0 0 189 166 0 0 0 0 0 1440 RS 1,42 írss rzroMK
EMEIEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA 0 16 15 33 15 16 0 0 15 16 0 0 0 0 0 126 RS 1,42; ÍR _

jB' o'63;36íEMEIEF BRUNO CHIARATTO 0 86 69 100 88 80 0 0 80 85 0 0 0 0 0 608 RS 1,42
EMEF LEONIDAS ANTONIO DE MORAES 0 170 267 205 182 170 0 0 182 181 0 0 0 0 0 1357 RS 1,42 iR< i9âia
EMEIEF PAULINO PEREIRA FIGUEIREDO 0 16 30 33 30 30 0 0 30 30 0 0 0 0 0 199 RS 1,42
EMEIEF RUTTE RODRIGUES DE CAÍRVALHO 0 100 74 100 102 98 0 0 100 97 0 . 0 0 0 0 671 •RS 1.42' RS 1 • • •• 952 82!
EMEF PROF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS . 0 184 181 220 360 184 0 0 181 160 0 0 0 0 0 1470 RS 1,42

, TOTAU.DESJEJUM'"' ^ , Q 4058,:r.? •:;.r:,3838?,': .^380", 0 0 ; 0 ^ lO£ t

1

i

i

-''•'w,MERENDAEMEI ' . ' ^DíaxOÍ' ^01a:Ò2í- IDÍa p3/> ;-Dla 04; Dh*05 ííDlaoe.^ Oia 07 Dia 06 ^ Dia 09 ^Dia 0 Dnll D 112 0 3'^ " D?à 14^ ni*!

li

^^T JR') ICNÈSIi
L.R1JTO

iRí 1 3?M
Ips 10^^

EMEI ADELINA DE CASTRO BOCCATO - 0 134 133 134 100 133 0 0 90 134 0 0 0 0 0 858 RS 2,02

EMEI PROF. ANTONIETADEARAUJOCUNHA 0 75 74 73 73 70 0 0 78 69 0 0 0 0 0 .. 512 RS 2,02
EMEI PROF. APARECIDA LEITE DIAS 0 367 358 0 343 327 0 0 456 225 0 0 0 0 0 2076 RS 2,02 ..MãíTSií
EMEI CAMPININHA 0 39 49 50 51 42 0 0 50 49 0 0 0 0 0 330 RS 2;02 ÍRS sÉI®
EMEI DONALDO LOPES 0 178 • 175 200 194 130 0 0 160 182 0 0 0 0 0 1219 RS 2,02. R< 2 4h,H
EMEI PROF IVONNE TAGLIASSACHI GODINHO 0 255 265 250 260 250 0 0 257 260 0 0 0 0 0 1797 RS 2,02 Ir* 36;|J»
EMEI LINEU RAPHAEL JUDICA 0 81 87 90 88 81 0 0 87 88 0 0 0 0 0 602 RS 2,02 fR' 12IS®
EMEI MARIO PINTO DUARTE 0 85 81 83 58 82 0 0 50 83 0 0 0 0 0 522 RS 2,02 Rs 0 gtiBi
EMEI PROF. MARLENE FERREIRA BARBOSA 0 167 200 200 200 167 0 0 200 200 0 0 0 0 0 1334 RS 2,02 ps 2 0 ÍJISJ
EMEI PROF. NISSLA DE OLIVEIRA BASTOS 0 67 68 67 69 68 0 0 69 67 0 0 0 0 0 475 RS 2,02: J2$ ífSig
EMEI DONA RENNÉ SANTIAGO 0 116 150 152 171 150 0 0 171 120 0 0 0 0 0 1030 RS 2,02 Rí •" .,2 080,60'
EMEI ROQUE DE MORAES GÕIS 0 127 123 126 100 124 0 0 100 125 0 0 0 0 0 825 RS 2,02 RS / 1'666l50!
EMEI ROSA BASSI DIAS 0 50 50 50 43 50 0 0 50 50 0 0 0 0 0 343 RS 2,02 •R' 0 ígíe
EMEI SÃO JOÃO NOVO 0 233 225 268 278 259 0 0 255 243 0 0 0 0 0 1761 RS 2.02 s «É2a
EMEI OLGA FARIA TOLEDO 0 67 68 67 57 67 0 0 57 100 0 0 0 n fl 483 RS 2.02 r?s 975SH

^;;:c;;^^íy,A:}^ÓTAll^MERENDA^EMEl;:;c<3Jí^:í^ ;-í?:o;v.íiL -•..:.204i:c- '/•1810::Vv :.v2085í:í' íiiícoo 0 .v .'"ISSSVv • 0- - 0 0 : 'í\ 0 14 6 RS 29 017:34'

/ i ;U í\i i
í.
W

' A ^ c*"F '"W "i'»

•••



EMEF PROFCARMEM LÚCIA
EMEF PROF EUCLIDES DE OLIVEIRA

EMEF PROF IRACEMA VILLAÇA

EMEF JOSÉ LUIZ PINTO

E?.1EFPROF MAfttA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

EMEF PROF MARIAJOSÉ SCHOENACKER

EMEF PAULO RICARDO DA SILVEIRA SANTOS

EMEF PROF ROQUE VERANI

EMEF DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO

EMEF SÔNIA MARIAABREU GUISARDI

EMEF TETSU CHINONE

EMEFPROF TIBÉRIOJUSTO DASILVA

EMEF PROF ANTONIO CAVAGLIERl

EMEIEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA

EMEÍEF BRUNO CHIARATTO

EMEF LEONIDAS ANTONIO DE MORAES

EMEtEF PAULINO PEREIRA FIGUEIREDO

EMElEF RUTTE RODRIGUES DE CARVALHO

EMEF PROF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS
TOTAL^-.WERENDftEME^

^:ANCHE'^^EME^EMEF-lNJE6mU..' ;

EMEIAOELINA DE CASTRO BOCCATO

EMEIPROF. ANTONIETADE ARAÚJO CUNHA

EMEI PROF.'APARECIDA LEITE DIAS

EMEI CAMPININHA

EMEI DONALDO LOPES

EMEI PROF IVONNE TAGLIASSACHI GODINHO

EMEI LINEU RAPHAEL JUOICA

EMEI MARIO PINTO DUARTE

EMEI PROF. MARLENE FERREIRA BARBOSA

EMEI PROF. NISSIA DE OLIVEIRA BASTOS

EMEI DONA RENNÉ SANTIAGO

EMEI ROQUE DE MORAES GÓIS

EMEI ROSABASSI DIAS

EMEI SAO.JOÃO NOVO

EMEI OLGA FARIA TOLEDO

EMEF PROF CARMEM LÚCIA

EMEF PROF EUCLIDES DE OLIVEIRA

EMEF PROF IRACEMA VILLACA

EMEF JOSÉ LUIZ PINTO

EMEF PROF MARIAAPARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

EMEF PROF MARIAJOSÉ SCHOENACKER

EMEF PAULO RICARDO DA SILVEIRA SANTOS

EMEF PROF ROQUE VERANI

EMEF DISTRITO DE SAO JOÃO NOVO

EMEF SÔNIA MARIA ABREU GUISARDI

EMEF TETSU CHINONE

EMEF PROF TIBÉRIOJUSTO DA SILVA

EMEF PROF ANTONIO CAVAGLIERl

EMEIEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA

EMEIEF BRUNO CHIARATTO

EMEF LEONIDAS ANTONIO DE MORAES

EMEIEF PAULINO PEREIRA FIGUEIREDO

EMEIEF RUTTE RODRIGUES DE CARVALHO

EMEF PROF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS

'?TTH'-^.TOTAU'-TíANgHE i^.rEMElEM INTEGRAL

Dlãpi

õ

Dla:01

;0Ià,.Ò2v ;,:pía';p3.

"sii"

416

210

500

398

222

290

630

640

834

256

133

101

293

126

267

433

ííDIaí02?

348

467

833

1005

289

492

^7785^
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.Oià'pS

^8214;-

Diabos

547

359

^7809:^

Dá:06

Diaos:'-. ;:'biá:ií:

Dia 07 Dia 08 ^Dia09 pDl;a>;l^Q Dia ,11

W..?vricbr'isír»

COívi;

•íi: 57856

Dia'^5 TOTAIi

•-^PRÉÇOPIARIA'?^

R$

2,31

2i31

R$ • 2.31

RS 2.31

RS

2,31

2,31

RS

. 2.31

RS 2,31

RS

R$

2,31

2,31:

RS 2,31
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4

'-VCARDARipj:^ '̂ .• ^tíjyAtPB:UNITV^RIOb'f- :a^TOTAü!WÊRENp:Ã'è^
DESJEJUM 27398 R$ 1,42 R$ 38.905,16

MERENDA EMEI 14167 R$ 2,02 RS 28.617.34
MERENDA EMEF 67856 R$ 2,31 R.$ 133.647,36

LANCHE EMEI/ EMEF 24351 RS 2-10 RS 51.137,10

:v•{123772.;:; RS ÍSgtStfBjíÔSv



"PLANILHA DE FATURAMENTO

2=QUINZENA- OUTUBRO/2017 - MERENDA SÃO ROQUE
—.. — '

* HS Ilífl í/DIãíl': Pf4
EMEI ADEUNA DE CASTRO BOCCATO 64 50 67 65 70 0 0 67 70 60 70 75 0 0 70 71 799 RS
EMEI PROF. ANTONIÊTA DE ARAÚJO CUNHA 70 69 73 69 36 0 0 73 70 68 73 65 0 0 70 69 807 RS
EMEI PROF. APARECIDA LEITE DIAS 126 109 142 106 113 0 0 147 108 123 109 108 0 0 112 109 1414 RS
EMEICÁMPIN1NHÁ 16 0 20 12 18 0 0 18 19 21 19 6 0 0 16 15 180 RS .Ri,=5
EMEI DONALDO LOPES 156 160 167 187 160 0 0 152 153 152 142 82 0 0 115 102 1768 RS 1.42

EMEI UNEU RAPHAEL JUDICA 25 35 28 25 20 0 0 30 25 30 24 30 0 0 26 35 333

RS 1.42

ifsmsíi^i^írmã'
EMEI MARIO PINTO DUARTE 30 37 39 36 38 0 0 33 29 36 32 34 0 0 33 33 412 RS
ÉMEÍPROF.MARLENÊ FERREIRA BARBOSA 100 101 99 102 98 0 0 80 100 102 98 100 0 0 101 99 1180 RS 1.42^

EMEI DONARENNÉ SANTIAGO 79 78 82 76 72 0 0 74 73 75 79 72 0 0 73 72 005

RS

RS

1.42;

EI^IEI.ROQUEDE.MORAES GÓIS 87 50 1O0 70 61 0 0 55 76 74 75 70 0 0 48 768 RS
EMEI ROSA 6ASSI DIAS 32 37 36 35 35 0 0 26 26 36 25 25 0 0 37 34 386 RS
EMEI SAO JOAO NOVO 80 120 129 113 104 0 0 100 102 120 90 102 0 0 96 110 1268 RS ;i.42'. iíi5a.àc.í.i..n'5..

EMEFPRÒFCARMÈM LUCIA 90 94 90 86 90 0 0 100 98 102 100 99 0 100 101 1150

RS

RS

1;42

EMEF PROF.eUCUDES DE OLIVEIRA 100 98 102 101 99 0 0 97 100 101 59 102 0 0 100 101 .1200 RS
EMEF PROF IRACEMA VILLACA 50 56 76 58 53 0 . 0 92 67 87 63 68 0 0 72 64 806 RS
EMÉF JOSÉ LUIZPINTO 16 30 33 29 30 0 0 31 30 29 30 31 0 0 29 30 ' 348 RS - -i;42'
EMEF PROF MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 94 78 167 76 73 0 0 73 0 63 77 72 0 0 77 76 946 RS
ÈMEFPROFMARIA JÓSÉ SCHOENACI^ 112 56 60 54 52 0 0 64 55 54 52 55 0 0 49 47 .710. •RS
eméfpàu'lò.rícardodasil\^irasantos 48 35 40 35 30 0 0 32 30 31 32 30 0 0 31 30 404 RS ssssssmms^-sr^
EMÉF PROF ROQUE VERANI 132 133 361 131 132 0 0 305 157 264 132 160 0 0 312 132 2371 , RS.
EMEFblsfRÍTÓ DESÂOJOAONOVO 240 221 270 221 80 0 0 223 227 221 224 224 0 0 220 151 2522 RS
EMÉPSÒNIA MARIA ABREU GUISARDI 80 61 60 63 80 0 0 100 62 100 80 83 0 0 80 61 . 1010 RS
EMEFTETSU CHINONE * i::- 528 467 366 464 400 D 0 471 400 384 500 400 0 0 512 406 • 5320 RS
EMEF PROF TIBÉRIO JUSTO DASILVA 465 468 577 445 432 0 0 533 445 187 421 421 0 0 425 430 5249 RS
EMEFPRÓFANTCNIO CAVAGUERI 192 250 62 197 193 0 0 211 208 195 196 213 0 0 204 195 2316 RS
EMEIEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA 32 16 15 34 15 0 0 15 14 18 15 14 0 0 32 20 240 RS
EMÉIEFBRUNO CHIARATTO 96 60 83 75 70 0 0 60 82 90 óO 90 0 0 96 80 1002 RS
EMÉFÜONrOASANTONIO DEMORAES 160 171 193 249 160 0 0 161 162 153 60 173 0 0 181 221 2044 RS
EMÈIÉF pAuLINÒ PEREIRA FIGUEIREDO 25 24 34 25 23 0 0 22 24 23 24 25 0 0 26 22 . 297 RS
EMEIEF RUTTE RODRIGUES DE CARVALHO 101 98 102 100 99 0 0 101 100 99 101 100 0 0 98 102 1201 RS ^^SS5í'̂ ''SWIK'ííví*^rt
EMEF. PROF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS 252 192 265 187 186 0 0 334 190 160 163 182 0 0 273 180 . 2604 . Rt 1142<.

É^8^ ^lím m2$m ^3658^ »08^ sísís» Í5135.58S! Sltó?WI

i • Dr=:2-. iil m
EMEI/^EUNADÉ.CASTROBOCCATO - 134 133 132 100 133 0 0 134 100 133 134 133 0 0 135 134

EMEJ PROF. ANTONIETA DE ARAÚJO CUNHA 98 100 101 99 98 0 0 100 99 125 101 100 0 0 102 100 1223 *R$
EMEJPRÒF.APARECIDA LEITE DIAS 466 377 405 386 417 0 0 343 405 420 416 393 0 0 366 371 RS
EMEI CAÍiíPÍNINI^ 42 0 50 43 50 0 0 32 49 51 40 25 0 0 42 50 474 .RS
EMÉIÒONÀLDO LÒPÈS• 167 176 150 164 180 0 0 164 152 172 163 150 0 0 151 150
EMEI PROF IVONNE.TAGUASSACHI GOOINHO 260 300 266 265 300 0 0 262 265 299 300 302 0 0 265 300 3416 RS
EMEI LINEU RAPHAEL JUDICA 76 83 76 74 75 0 0 76 75 74 76 75 0 0 76 75
EMB MARIO PINTO DUARTE 85 63 64 56 83 0 0 75 50 • 75 83 75 0 0 63 75 .909 RS
EMEI PROF. MARLÊNE FERREIRA BARBOSA 200 168 202 167 200 0 0 130 200 202 160 200 0 0 150 200 2206
Et3lMl PROF.NISSIADÉÓUVEIRA BASTOS 67 66 66 67 69 0 0 68 66 67 68 69 0 0 75 67

EMÉI DONARENNÉ SANTIAGO 158 116 112 110 108 0 0 116 105 123 116 100 0 0 117 126
EMEI ROQUE DE MORAES GÕIS 125 0 123 130 125 0 0 125 128 125 126 125 0 0 127 123
EMEI ROSA BASSt DIAS 50 42 50 57 50 0 0 33 50 50 <0 25 0 0 60 50
EMEI SÃO JÒAO NOVO 242 240 271 256 220 0 0 222 267 264 195 222 0 0 233 250
EMEI OLGA FARIATOLEDO 70 67 68 85 69 0 0 67 82 63 50 67 0 0 67 66 RS

»íííig '^mm 6SÍ96ZM wmm

feaC/bkQüizu
Q«fe<teDiv.Afim8raaçâo£scoi...

Wl!ÍRCÍOnÍ5'3.CP!,jí;Pci



PLANILHA DE FATURAMENTO

2^ QUINZENA - OUTUBRO/2017 - MERENDA SAG ROQUE

Si mm m WS M l»?«»3éarl

EMEF PROF CARMEM LÚCIA' 516 514 530 480 453 0 0 373 311 436 500 422 0 0 426 410 5371 RS' 2.31. íásí!ra®55fflM
EMEF PROF EUCLIDES DE OLIVEIRA 412 410 414 402 412 0 0 365 414 410 433 341 0 0 432 412 4857 RS 2.31
EMEF PROF IRACEMA VILLACA 450 423 402 356 466 0 0 416 264 485 533 469 0 0 520 426 5214 RS 2.31

EMEF JOSÉ LUIZPIhTTO 233 200 233 160 233 0 0 210 200 233 250 233 0 0 360 233 27S8 RS 2,31
EMEF PROF MARIAAPARECIOÁ DE OUVEIRA RIBEIRO 558 572 565 637 557 0 0 542 67 598 600 623 0 0 620 567 6506 RS 2.31

EMEF PROF MARIAJOSÉ SCHOENACKER 383 408 406 533 383 0 0 435 533 416 425 383 0 0 445 392 5144 RS 2.31

EMEF PAULO RICARDO DASILVEIRA SANTOS 283 300 306 256 217 0 0 250 362 283 284 200 0 0 286 267 3294 RS 2.31

EMEF PROF ROOÜEVERANI' 251 250 333 343 276 0 0 305 400 329 335 321 0 0 313 250 3708 RS 2.31
EMEFOIStRfTODÉSAÒJÕXo NÓVO 626 630 629 771 250 0 0 625 627 622 625 633 0 0 627 250 6915 RS 2.31 se:®^iffi.5sf3r6i
EMEF SONlA MARIA ABREU 6UISAR0I 550 555 300 833 550 0 0 570 560 556 200 490 0 0 600 550 6314 RS 2.31

EMEFTETSU CHINONE 869 924 717 904 873 0 0 920 989 701 1027 916 0 0 951 935 10726 RS 2,31
EMEF PROFTIBÉRIO JUSTODASILVA 909 947 859 1056 375 0 0 1006 900 400 980 930 0 0 1180 942 10484 RS 2.31
EM EF PROF ANTONIO CAVAOUERI 300 298 1 300 322 300 0 0 258 289 1 300 333 300 0 0 360 300 3660 RS 2.31

EMEIEF benedito DOSSANTOS ROCHA 133 134 i 60 99 134 0 0 133 100 : 134 135 134 0 0 135 100 1431 RS 2.31- F- ••"'.•ffl
EMEIEF BRUNOCHIARATTÒ >• 112 114 : 110 113 111 0 0 113 112 114 110 112 0 0 114 1 112 1347 RS 2.31

EMEFLÈONibASÁNTONIO.DE MORAES 288 364 1 300 386 263 0 0 297 350 317 150 289 0 0 360 ' 301 3665 ! RS 2.31 I.-,. .;..a
EMEIEF PAUUNO PEREIRA FIGUEIREDO '• 95 96 94 134 91 0 0 90 91 89 80 94 0 0 89 91 1144 RS 2,31 F .• •" ai
EMEIEF RUTTE RODRIGUES DE CARVALHO 248 252 250 326 250 0 0 250 244 250 280 250 0 0 250 272 3122 RS 2,31 SS-tííV^irt-RaílfBI
EMEF PROF JOAQUIM Sn.VBRA'SANTOS 475 484 551 502 459 0 0 430 525 567 536 459 0 0 540 455 5983 RS 2,31 RíSSSKÍSHilKSSS!

E®síseMiat<miHMajBTO6i6MEtaaaeíss3íss ssnarsís IfôTássB 1(1^8635^ !K'6er6¥3 fc-í7í9b^ f^.3365S mí42m Eíí-azsrj ^7601.fô SS3.o^. ^^7265;^ SÍÍS1917.Ó$^ íes^sMasieísa

EMEIADEÜNÂÓECAStRO BOCCÁtÒ.

EMEI PROF. AMTONIÈTAOEARAUJÔCUNHA

EMEIPRÒF.APARECIDA LEITE PIÁS

EMEi CAMPININHÀ- -

ÈMEIDONALDO LOPES

EMEIPROF IVÒNNÉ TAGUASSACHIGODINHO

EMB UNEU RÁPHAELJÜDICA

EMS MARIO PJNTO DUARTE

EMEIPROF/MARLENE FERRBRA BARBOSA

EMEIPROF; NISSlAOE OUVIRA BASTOS

EMEIDOt^RENtjÉ-SÃNflAGO

EMEIRÓQUEDEMÒRAESSÓIS •

EMB ROSABASSI DIAS -

EMEfSAOJOAd NOVO"'

EMEI OLGA FARl^TOlEDO.

EMEF.PROF CARMEM LÚCIA

EMÈF PROF EUCÜDES DE OiJI/EIRA

EMEF PROF IRACEMA VILLAÇA

EMEF-JOSê LUIZPINTO

EMEF PROF MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRi

EMEFPROF MARIA'JOSÉ SCHOÉNACKER

EMEF PAULO RICARDO DA SILVEIRA SANTOS

EMEF PROF ROQUE VERANI

EMÉPDISTRfTÒ DESAOJÒAONOVO

EMEFSONtAMARIÁ ABREU 6Ü1SAR0I

EMEFTETSU CHINONE

EMEFPROFTiaÉRIOJUSTODASILVA
EMEFPROFANTONIÒ CÃVAGUERI

EMBEF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA

EMEIEF BRUNO CHLARATTO

EMEF LEONIDAS AmONIO DE MORAES

EMEIEF PAULINO PEREIRA FIGUEIREDO

EMEIEF RUTTE RODRIGUES DE CARVALHO

EMEF PROF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS

_317_

—

-ir
—

"liT

"leT

296

IsT

87

ir

117

O

ir

o

t

leT

1^16

o

ItT

o

¥

HE

o

"lõõ"

200

260

"sT

31

"lêT
"IT

"bT

-2^

"IsT

"iõT
"eT
~i5r
~7Í~

273

"29r
"TsT

iasis

R$

2,10'

-2,10

2.10

2,10

2,10

7.10 It^j
2.10 {{

2.10

i^IZETíSSaSl
ffi 1
ffi s
E líj
EELZT^BaJ-Si
IS^ 1

ÍÈ.
íãi"r-l

EE S
fE -i
ÍE 3

DESJEJUM 45937 RS 1.42 RS 65.230.54
MERENDAEMEl 25328 RS 2,02 •RS 51.162,56
MERENDAEMEF 91705 RS 2,31' RS 211.838,55

LANCHE EME!/ EMEF 42219 RS 2.10 RS 88.659,60

*?j;;205189;í?-^5 íRS=^;íJÍ^d418,•891^55'?

TeresflÇ. K^erguizü
Qisfe deDIv. /ijimeiiíaçâo EscoL-,,

Kütúciüiilia-Cii;'i4ã51



EMEtADSLINAOECASTROBOCCATO

EME»PSOF.ANTO.METADEARAÚJOCUNHA

EMEIPROF.APARECSaLEITEDIAS

EME»CA.MPtNINW

EME»DONALDQLOPES

EME»PaOFIVONNETAGLIASSACHIGODINHO

EME»LINEURAPHAELJUDICA

EME»PINTODUARTE

EME»PROF.f/ARLENEFERREIRABARBOSA

EMEIPROF.NISSIADEOUVEIRABASTOS

EMEIDONARENNÉSAhmAGO

EMEIROQUEDEMORAESGÔIS

EMEIROSABASSIDIAS

EMEISÂOJOÃONOVO

EMEIOLGAFARIATOLEDO

EMEFPROFCARMEfjLUClA

EMEFPROFEUCUDSSDEOLIVEIRA

EMEFPROFIRACEMAVILIACA

EMEFJOSÉLUIZPINTO

EMEFPROFMARIAAPARECIDADEOLIVaRARIBEIRO

EMEFPROFMARIAJQSÉSCHOENACKER

EMEFPAULORICARDODASILVEIRASANTOS

EMEFPfiOFROQUEVERANI

EMEFDISTRITOOESAOJOÃONOVO

EMEFSQNIAMARIAABREUGUISARDI

EMEFTETSÜCHINONE

EMEFPROFTIBÉRIOJUSTODASILVA

EMEFPROFANTONlOCAVAGLIERI

EMEIEFBENEDITODOSSANTOSROCHA

EMEIEFBRUNOCHIARATTO

EMEFLEONIDASANTONlODEMOfRAES

EMEIEFPAULÍNOPEREIRARGUEIREDO

EMEIEFRUTTER0DRK5UESDECARVALHO

EMEFPROFJOAQUIMSILVEIRASANTOS

PLANILHADEFATURAIMENTO

1=QUINZENA-NOVEIViBRO/2017-WIERENDASAOROQUE

"DiaOe.

104

260

40

75

33

116

Dia13.:

72

67

52

108

14

'l53
270

35

99

75

35

29

102

101

72

30

77

49

30

206

16

83

171

«^3886;;

TOTAL-

Üí

PREÇODIArIA•

RÇ

FATURAMENTO:;v:
BRUTO

782,42
782,42

140722

ri180,3í:

348^06

Rí
46868

82644

Rf795;2D

2660

Rí

R6

R6
58078

-hV18do

Rí74k12i

1666

~$2M744

MERENDAEMEIVDíáoi>rbiabí':•pia03•Dia04.DíaÒS;^J-Díai06'̂^".piaOT•;:v:píaÔ8'••biaòèjOla'lOVÒiáli0-DiaT2>Día'l3Dia14'vpiá;.i5.^fÒTAL1RrcnO«AR•
FATURAMcNTO

BRUTO

13300001001341331321330013413301032K>

100000010199100101100001021010804K5

36700003884174174253670036642503172K>

50000043504951500053500396

16700001501661601671710017512101297R?

26000002652702712602600026526002111

75000076748384750076750

75000058837573770075630K$

2000Ü001672002001982000016816701500R5RdT'

67000075676867650068670K5Rí

11900.00162117114117116001171160978K5R$

1250000120129150100127001231250999MRÇv»~

50000048525014500051490364R

21700002301702502522670025027501311Rr.1.-«Í.8G0.22:

00068706766690070720.549K$

.i:;;;^jotal-merendaemei:••:••:.2072.'..;\-o..''..0••0í...2051'.'^-2098.2207..;.2107-.,-2128-0-'^0:-.;2093?--;;^2l.i9''16875

Nütricionisfe-'.'RrJ•



•• t! PLANILHA DE FATURAIVIENTO

1 1^ QUINZENA - NOVEI\/iBRO/2017 • MERENDA SÃO ROQUE

MERENDA EMEF • ' - Dia 01 Dia 02 Dia 03 . D!a.Ü4 Dia 05 DiaOS-
•

;.Día.Mi ipiaOS • Dia 10 p.ia.11 ' • Dlia12' Dia 13 Dia 14 Dia 15 , toíAu;-'-, ,RREÇ.O,:piíSwA.,^^ '".vTATURAMENTO-':;,-
BRUTO

RS 7 41 78
EMEF PROF CARMÊM I.UCIA

398 0 0 0 0 402 400 467 398 400 0 0 375 400 0 3240 R3 2,31 RS " 7464,40

568 0 0 0 0 620 448 502 44S 467 0 0 434 434 C 2822 R$ 2,31

233 0 0 0 0 300 233 234 233 234 0 0 253 251 0 1968 R5 2.31

556 0 0 0 0 592 558 602 555 550 0 0 545 572 0 4531 R$ 2,31

400 0 0 0 0 449 417 440 404 381 G 0 411 449 0 3351 R$ 2.31 Min. " 7 74041

250 0 0 0 0 333 278 300 252 250 0 0 270 333 0 2266 R$ 2,31 , 5.234,46

264 0 0 0 0 385 321 307 305 293 0 0 295 303 0 2473 R3 2,31 RS 5712,63

303 0 0 c 578 635 589 650 626 0 0 625 054 0 4657 RS 2,31 RS 107S767

550 0 0 0 0 540 520 460 520 540 0 0 450 625 0 4205 RS 2,31 RS ''^9713 56

870 0 0 0 0 1012 1023 1054 1012 925 Ú 0 1087 364 0 7S67 RS 2,31

846 0 0 0 0 1027 952 941 920 885 0 0 888 902 0 7353 RS 2,31 RS \ 164 ,29

300 0 0 0 0 267 300 300 300 300 0 0 264 333 0 2364 . RS 2,31 RS"^-. ^ ^646Ót4

100 0 0 0 0 120 100 102 104 100 0 0 102 100 0 828. • RS 2,31 RS*""^A\t "'ij'412,68

100 0 0 0 0 111 100 99 106 102 0 0 98 100 0 816 RS 2,31 RS- ^ 188496

280 0 0 0 0 300 288 303 250 302 0 0 313 308 0 2344 RS 2,31 -RS" ' 5 41464

96 0 0 0 0 100 101 97 99 too 0 0 101 96 0 790 RS 2,31 RSC.- 182490

250 0 0 0 0 289 253 287 250 247 D 250 267 0 2073 RS 2,31 RS-^ ^ ^ 4788 63

454 0 0 0 0 481 459 450 464 400 0 0 427 492 0 3647 RS 2.31 RS» 842457

7215 .••'•"••o---: or'?;- :-.-..828S'í;= :'-í7843-.Í^ .::í7934v% .7:rf7658:=: ••'•7535-^- 0 0 75 8109 0 762139 RS'' M43 5410

EMEF - INTEGRAL^ - '' p JòiaOl.,:- '•\'DÍaÓ2'; /'Dia 03.'; •;/p|aG4Í •Dia 05^ ''DiaÓS j, Dia 10:' --DjaU".- Dij12 Dia 13 Dia 14 Dia 16 TOTAL PREÇO DIARIA ..
,v .1. if! L-.. -.'.;r-íiríi.'v

FATURAJjEmO^
f, N

70 0 0 0 0 73 68 70 71 72 0 0 73 75 0 572 RS 2.10 Rl "í* -ÍSÍ.lí2<0íaí!

66 0 0 0 0 69 68 65 67 69 0 0 67 65 0 536 RS 2.10- Ríf. •íSlV.ifeMJ

181 0 0 0 0 334 339 364 362 363 0 0 362 362 0 2667 RS 2,10 «íi-iaçaa.ivèsíroj.o;

39 0 0 0 0 41 26 39 33 0 0 0 39 37 0 256 RS 2,10

136 0 0 0 0 122 167 175 158 176 0 0 174 116 0 1224 RS 2,10 ÍK8S'íí9sS?l!2:ítí)M

260 0 0 0 0 262 260 265 250 260 0 0 261 262 0 2080 RS 2,10

55 0 0 0 0 57 40 56 30 56 0 0 35 50 0 379 RS 2.10 "M..- . 7 '795.90

56 0 0 0 0 50 37 39 42 39 0 0 41 38 0 342 . RS 2,10 !RÍSá»i®i.?.!SS;:7íl»ií9.i

156 0 0 0 0 133 108 156 133 137 0 0 135 110 0 1068 RS 2,10

40 0 0 0 0 42 39 41 40 38 0 0 40 41 0 321 -RS 2,10 ER®SffiíiâSÍK6rSlO!

103 0 0 0 0 101 95 101 98 103 0 0 92 91 0 784 RS 2,10 ffiíSiSSíSSíliSÍSÍM:

77 0 0 0 0 67 47 78 63 69 0 0 65 73 0 539 RS 2,10

33 0 0 0 0 50 35 33 0 39 0 0 37 38 0 265 RS 2,10

134 0 0 0 0 126 78 120 127 106 0 0 120 89 0 SOO RS 2,10

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2.10

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 D RS 2,10 fS

70 0 0 0 0 100 70 81 85 79 0 0 78 79 0 642 RS 2.10

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10

333 0 0 0 0 303 267 308 263 284 0 0 328 266 0 2352 RS 2,10

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10 kS

361 0 0 0 0 364 360 361 360 362 0 0 360 361 0 2889 RS 2,10 ilíí§^Hi<;-,;èí:íii.6.0S6,"90.:

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10

260 0 0 0 0 267 280 278 280 273 0 0 280 333 0 2251 RS 2,10 ^.-4*727,1P>

307 0 0 0 0 287 300 301 305 326 0 0 287 306 0 2420 RS 2,10 ÍB'$?V/i-^5'í}í?;y'-^-5.0.Ó2;pO;

0 0 0 0 200 173 200 160 200 0 0 170 170 0 1273 RS 2,10

0 0 0 0 0 0 0 • 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10

68 0 0 0 0 67 79 70 78 70 0 0 78 79 0 589 RS 2,10 ;RS]^;7Í^L!A:íí..J^:1123i6,90 ,

60 0 0 0 0 86 82 86 70 80 0 0 70 66 0 600 RS 2.10 ;fti?i^y-^,g?;Tia6.o;oo-

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 RS 2,10

127 0 0 0 0 100 125 110 112 130 0 0 133 103 0 940 RS 2,10 4r4;oo;

266 0 0 0 0 240 242 240 210 240 0 0 241 233 0 1912 RS 2,10 íR$.^í,5,-:r;''̂ J?;Y4;ÓÍ.Ç.20.í

.:L- :vi"t-;:TOTAL--r, LANCHE,-EMEIEMEF.-1NTEGRAL.v.,ií::;>;.. 3268. • 0- .L-..0 r -..-•IO.-, .'.3541. •, 'MS?.-'- ••.. •3637. ,r. 3390 . , 3571 •• .'0 ..' .'.•.o.',.; ... 3666..' 3443. .c •;.^278o.i !•.:•••-;•,
•

ms.-^,^.'í>,^:.r;uí;58;3B2íi.o;.

•,-;CARDAPIO •V-i...TOTAL',i---. .,'.VALOR UNnrARíói.n;. •iSÍT.OTAfMERENDAStA

DESJEJUM 31443 RS 1,42 RS 44.649,06

MERENDA EMEI 16875 RS 2,02 RS 34.087,50

MERENDA EMEF 62139 RS 2,31 RS 143.541,09

LANCHE EMEt/ EMEF 27801 RS 2,10 RS 58.382,10

^138258",' ••'280.659,75'

ísrsss 'L. íVsèíCiUizo

CH£ÍideD;v,AiÍ!T!ai^;áy[Kc
JVt t^nrjonJri- . '"i/j l



EMEI AOeUNA «^ag-mo BOCCATO
EMEI PROF.i^;Kri->MiFTA DEARAÚJO CUNHA

EMEI PROF^ aparecida LEITE DIAS
EMEICAMPININKA

EMEIDQNALDO LOPES

EMS PROF
p/^KiMgTflni lASSACHIGODINHO

EMEI LINEU RAPHAEL JUDICA
MARIO PINTO DUARTE

EMEI PROF. MÀRLENE FFRREIRA BARBOSA
EMEI PROF.MigfiiA HF. OLIVEIRA BASTOS
EMEI DONA RPNNESANTIAGO

ROQUE DEMORAES GÓIS
EMEIROSA BASSl DIAS

EMEI SÃO'JOÃONOVO

EMEIOLGAFARIATOLEDO

EMEFPROF CARMEMLÚCIA

EMEF PROFFUCLIDES DEOLIVEIRA
EMEF.PROF IRACEMAVILLAÇA

FMgF JOSÉ LUIZPINTO

EMEF.PRÒF MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO
EMEF PPHPMARIA JOSÉSCHOENACKER
EMEF PAULO RICARDO DASILVEIRA SANTOS
EMEF PROF ROGUE VERANI
CUFP DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO

EMEF SONlA MARIA ABREU GUISARDI
EMEFTETSU CHINONE
PUPP PRDF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA

EMEF PRDPANTQNIO CAVAGLíERI
PUFiPF'RFNFPrrO DOS SANTOS ROCHA

EMEIEFBRUNOCHIARATTO

FMFF LEONIDAS ANTONlO DE MORAES

EMEIEF PAtllíNO PEREIRA FIGUEIREDO
ÈMÊIEF RUTTE RODRIGUES OECARVALHO
EMH= PROFJOAQUIM SILVEIRA SANTOS

SS=S'gÍ^4rTOTAL^-D^JEÜUM

EMEI AHFIIMA DF CASTRO BOCCATO

EMEI PROF. ANTONIETA OEARAÚJO CUNHA
EMEI PROF APARECIDA LEITE DIAS
EMEI CAMPININHA

•ONALDO LOPES

EMEI PROFÍVONNE TAGUASSACHl GODINHO
EMS LINEU RAPHAEL JUDICA

EM0 MARIOPINTO DUARTE

EMEI PROF. MARLENE FERREIRA BARBOSA
EMBPPAF KiiSSíA DEOUVEIRA BASTOS
EME! DONA RENNE SANTIAGO
EMEI ROQUE DE MORAES GÓIS
EMEIROSA BASSl DIAS

EMEISÃO JOÃO NOVO

EMEIOLGAFARIATOLEDO

i?D6a?;K
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PLANILHA DE FATURAMENTO

2= QUINZENA - NOVEMBRO/2017 - MERENDA SAOROQUE

ií&'stít:

^ mnm

%Otãí27

mim 23709.^

WMM
•mM
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Qiefe de Div. Alimertação Escoii'
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EMEF PROF CARMEM LUÇIA

PMPF PPnP.Pl íftl IDES DE OLIVEIRA

EWEF PROF IRACEMAV»I-LACA

EMEF JOSÉ LUlZPlíiTO

EMEFPgnF MÁRtA-APARECIDA DEOLtVEIRA RIBEIRO

EMEFPAI1I Q.RICARDO DASILVEIRA SANTOS

EMEF PROF.ROQUE VERMI

EMEFhlRTRri-QDESÃtoJOÃO NOVO
EMEF SONlA MARIAABREU GUISARD)

EMEF TETSU CHINONE

EMEF PROFTlBERiO JUSTO DA SILVA

BENEDITO DOS SAJ^TOS ROCHA

ÊMEIEF.BRUNO CHIARATTO

EMÈFLÈONÍDAS'ANTONIO DE MORAES

EMEIEF PAULINOPEREIRA FIGUEIREDO

EMEIEFRUTTERODRIGUESDE CARV/UJ40

EMEF PROF JOAQUIMSILVEIRASANTOS
•õxsmnERmoMmu

EMEIV^ELINA DE.CASTROBOCCATO

EMElPROF- ÀNTONIETA DE ARAÚJOCUNHA

EMEIPROF. APARECIDALEITE DIAS

EMBCAMPÍNINHA-.'-

EMEI ÓbNMJÒÕLÒPES
EMEIPRÒF<ÍVCiNNEtAGÜASSACHI GOOINHO

EMEI LINÉÓ RAPHÃELJÚDICA
EMEIMARIOPINTODUARTE

EMEÍPROE. MARLENE FERREIRABARBOSA

EMEIPROF. NISSIADE OUVEIRAB/^TOS

EMEIDONARENNÉSANTIAGO

EMEI ROQÜE DEMORAES GÒIS
EMEIROSABASSIDIAS

EMEISÃOJOÃO NOVO

EMEIQLGAFARIA.TOLEDO

PMEF-PROF.CARMEM LUCIA

EMEF PRQF.EUCLIDES DE OLIVEIRA

PMFF PRÓF IRACEMA VILLAÇA

FMF-F JOSÉ LUIZ PINTO

pmpp pRCFMARIA APARECIDA DE OLIVEIRARIBEIRO

PMFF^PRbKMARlÃtoSÉ SCHOENACKER

FMPP' PAl"ll-Q RICARDO DA SILVEIRA SANTOS

FMgPP^FRbciUÉVERANI

EMEF DISTRITO DESÃOJOÃONOVO
EMEF SÒNIÂ MÁRIÂ ABREU GUISARD!

EMEF TETSU CHINONE

EMEF PROF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA

EMEF PROF ANTÔNIO CAVAGLIERI
EMEIEF BENEPrrO DOS SANTOS ROCHA

EMEIffi BRUNO CI^IARATTO
EMEF.LEONIDAS ANTONIODE MORAES

EMEIEF PÁUUNÒ PEREIRA FIGUEIREDO
EMEIEF.RUTTERODRIGUES DE CARVALHO

EMEFPROF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS
Ü3^d.f
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DESJEJUM 40049 RS - 1,42 :RÍ 66.869.58

MERENDA EMEI 22857 RS 2,02 RS . 46.171,14

MERENDA EMEF 80774 RS 2,31' RS 186.567,94

LANCHE EMEI/ EMEF 36204 RS 2,10' RS. 76.028,40

mmmm

Teresa ClVI^guízo
Chefe deDiv. Alimentação Escolr



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTA DO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Memorando

De: Divisão alimentação escolar
Para: Presidente da Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, lazer e
Turismo

Em atenção ao requerimento n° 038/2018, referente ao item 19, segundo
informações da chefe de divisão de análise e prestação de contas - Simoni
Camargo Rocha, os valores gastos em 2017 com a terceirização são de R$
6.392.170,46, lembrando que dentro deste valor além dos gêneros alimentícios
estão incluídos o gás, material de limpeza, quadro de funcionários e seus encargos,
logística de caminhões, equipamentos, utensílios e uniformes.

Sem mais.
Atenciosamente

Teresa Cristina Merguizo
CRN 4851

Chefe Divisão Alimentação Escolar



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

De: Departamento de Finanças

Para: Divisão de Alimentação Escolar

São Roque, 16 de Abril de 2018.

Em atenção ao Requerimento n^ 038/2018 segue abaixo resposta
referente ao item "19".

Exercício - 2016 - Valores pagos

Gêneros alimentícios R$ 8.102.753,05

Terceirização R$ 0,00

Exercício - 2017 - Valores pagos

Gêneros alimentícios R$ 2.607.044,71

Terceirização R$ 6.392.170,46

SefíTmais
/ I \

Simorfi CarTiWrgoM^cha
Chefe |ie Divisão de Anáji^e ePrestação de Contas

V



CoPÍB

Prefeitura do Estando Turística de Sõo Roque
Rua Sõo Paulo, 966 - Taboõo - São Roque/SP.

PROPOSTA

PROPONENTE: FACCHIN CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

ENDEREÇO: Rua Clélia, 1251 - 1°andar - Conjunto 13.

CIDADE: São Paulo ESTADO: São Paulo

TELEFONE: (0113672 0786) FAX: (011) 36720786

CEP: 05042-000 CNPJ: 08.469.841/0001-54

INSC. ESTADUAL: 149.609.783.119 Email: comercial@facchinconstrucoes.com.br

Tomada de Preço N° 002/2017

4

OBJETO: Contratação de EmRresc para execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva nas unidades escolares da rede municipal de ensino.

Propomos executar, os serviços em referencia de conforme edital, pelo
PREÇO TOTAL DA OBRA de R$ 444.930,37(Quatrocentos e Quarenta e
Quatro Mil, Novecentos e Trinta Reais e Trinta e Sete Centavos).

Declaramos que a validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias.

Declaramos aceitar, irrestritamente, todas as condições estabelecidas no
edital da licitação em referência e em seus anexos.

São Paulo, 24 de Maio

1951 -Ahd." ConJ. /Upa-cep 05042-000
SÃO PAÜL.O -SP

FACCHIN ConslTWções Lida
Rua Clélia125'i and conj 13 l.apa
05C42 000 São Paulo SP

Tei/Fax 11 3672 07fe6

facchin-ene-eiiliariaSlerra.coin.br

FACÇflIN CÔNS
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

RUA; SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

Fone; (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax; (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75
P

Prioridade: PARCELADA Processo:

Contrato:

2660/2017

/

N": 1251

Fone: (11)-

Solicitante;

Bairro;

Fax:

JOSE WEBER FREIRE MACEDO

LAPA

Número da AF: 4692/2017 Situação:

Fornecedor: 105596- FACCHIN CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 08.469.841/0001-54

E-mail: FACCHIN.ENGENHARIA@TERRA.COM.BR

Endereço: RUA CLÉLIA
Cidade: SÃO PAULO Cep: 05.042-000
Comprador: DFSIMOES Eiaborado pon DFSIMOES
Responsável:

Prazo de Entrega: PARCELADA Data de Emissão: 01/09/2017

Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRODOS LIMITES DO MUNICÍPIO
Perc. Desconto: Perc. iPi:

Modalidade: Tomada de Preços n°: 11/2017

Órgão Solicitante 4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Descrição da Dotação:

Histórico da A.F.:
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS DAS
UNIDADES ESCOLARES - TOMADA DE PREÇOS 002/2017.

CONTRAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DESERVIÇOS DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DEPRÉDIOS DAS
UNIDADES ESCOLARES - TOMADADE PREÇOS 002/2017.

Condição Pagto: P/\RCELADO

Telefone:

Início de Vigência:

Ficha: 511

Garantia:

inicio de Vigência:

Dotação; 04.03.3.3.90.39.12.365.0018.01.210000

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

Objeto:

Material Unid Qtd R$ Unitário R$Totai Data Emp

,2CONTRAÇAO DEEMPRESA ESPECIALIZADA qoRvirnq
ÍEXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

'REVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS DAS
UNIDADES ESCOLARES.

.JB
PRE

Unidade; 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Prz Garantia: Marca:

RC:

37.077,53 148.310,12 01/09/17 01:

Solicitação:

Item: 1

3368/2017

3813

Eíoerifirarãn- CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA DE PRÉDIOS DAS
^ ' UNIDADES ESCOLARES.

Complemento Adie.:

Valor Total R$148310J2 CENTO E QUARENTA E OITO MIL E TREZENTOS E DEZ REAIS E DOZE CENTAVOS

Débora Freitas Viéirá^SimõesChefe de Divisão d^^teriais Fornecedor

(Assinatura)

Documento:

Observações:
•'s materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos,

o número de processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) de recebimento; Aimoxarifado Prefeitura das 8;30h às 18h30h,

Aimoxarifado Farmácia das 7:00h às 16h00h.
4) Na emissão da Nota Fiscai a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE emformato pdfparao e-mail
nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O mateirai deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscai eletrônica.

GIAP-AC0086 SROQUE

Data da Assinatura
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAG ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

CONTRATO N.° 059/2017

TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de
um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoaJurídica de
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966,
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José
de Góes, pelo Diretor do Departamento de Educação, Sr. José Weber Freire Macedo e
pelo Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Claudinei Rosa,
doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa
FACCHIN CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ sob o n° 08.469.841/0001-54, Inscrição
Estadual n° 149.609.783.119, com sede a Rua Clélia, 1.251, 1° andar. Conjunto 13, Bairro
Lapa, na cidade de São Paulo/SP, representada neste ato pelo Sr. Rogério Miguel,
domiciliado à Rua Pedro Sernagiotti, 84, Bairro do Parque São Domingos, na cidade de
São Paulo/SP, portador da cédula de identidade n.° 25.076.451-9-SSP/SP e do CPF/MF n°
170.740.098-90, doravante designada simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes
entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na
Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como
pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO EREGIME DE EXECUÇÃO

01.1 - Contratação de Empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva nas unidades escolares da rede municipal de ensino, conforme memorial
descritivo e planilha de preços constantes do Anexo I ao edital

01.2 - O regime de execução é o de empreitada por preços unitários

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total dos serviços constante da proposta
da Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ 444.930,37 (quatrocentos e
quarenta e quatro mil novecentos e trinta reais e trinta e sete centavos) e as despesas
correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2017: ficha 511, dotação /
04.03.3.3.90.39.12.365.0018.01.210000 - manutenção de bens imóveis - Departamento
de Educação ^/\

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais.

\ V02.3 -As medições deverão compreender os serviços executados no /)eríodo de 01 ao dià^
30 de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanijiada de:

02.3.1 - Planilha de Medição, em 03 vias;

;•
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

02.3.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 - Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços
medidos, em 03 vias;

02.3.4- Relação de empregados efetivamente utilizados naexecução dos serviços,
em 03 vias;

02.3.5 - Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.6 - Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos
trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dosserviços, em 03 vias;

02.3.7 - Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

02.3.8. - Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em
03 vias;

02.3.9 - Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 03
vias;

02.3.10 - CND do INSS, em 03 vias.

02.4 - Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a
correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5° dia útil da data da aprovação da medição. O
pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após apresentação da nota fiscal.

02.5 - Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as
medições nos termos do item 02.3.

02.6—Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo R$ 53.000,00
(cinqüenta e três mil reais)

V''02.8 - Sera de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e
taxas, o cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 / X,
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roquq/é^*dém,ais
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital /

/ Nr
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo
estabelecido do item 2.4 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela
variação da IPCA, bem como, penalização no valor de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento)
sobre a parcela devida. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá
compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a
municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção
do pagamento da última parcela a que fizerjus a Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as
certidões respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de
todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos
trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando
convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não
cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Para os primeiros 12 (doze) meses de vigência contratual nãoé permitido reajuste
monetário de preço, apósesseperíodo com requerimento ejustificativa da CONTRATADA,
será concedido reajuste utilizando o IPCA. A data base para efeito de reajustes será
considerada a data de vencimento da validade da proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ 22.246,52, como condição para a
assinatura do contrato, representada por Apólice de Seguro Garantia n.° /
03069201799077501867010000. y''

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, agarantia ofertada deverá sefl-enovaía ~pelo
mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual
demais penalidades contratuais do edital. / ^

\ '"n ^ /
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No
caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser
renovada pelo período de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EDO PRAZO DE
VIGÊNCIA

04.1 - O prazo de execução dos serviços será de: 12 (doze) meses.

04.2 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços
expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

05.1 - Os serviços serão recebidas pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado.

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES EOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - Acontratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - Acontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos §1° e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável
pelos serviços, independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 - Acontratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município
de São Roque. Acontratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados ^
tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a
obrigatoriedade de colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de P
pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 - item 18.30,,,.^serh~qaalquer
responsabilidades ou ônus para aPrefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidbs.
Todo equalquer prejuízo que acontratada vier ^causar àPrefeiturg eaterceiros, en^

V \



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita porNatureza"

decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 -Acontratada será responsável por todas as obrigações edespesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que sera empregado na execução dos serviços.

06 7-Aresponsabilidade da contratada é integral para aexecução total dos serviços
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro emesmo após otérmino do contrato A

rontrírn ° ^ ®Completa fiscalização dos serviços
responsabiltdadS ^

LeTs^° competente, na forma da

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados mediante a
^pmsemaçao na Nota Risca, Eletrônica ereiatónos, se for ocaso para confere^n^

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS ESANÇÕES

EHitli ^ ®sanções na infringência aos dispostos dos Termos doEdital enos artigos 81, 86 e87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato- 20% fvintel oor

XigaçTo assumida' ° descumprimento total da

toMd:í;;r;':rsorro™rrn:i^^
10/ 7 ~ paralisação ou falta sem motivo Justificado e relevante- V1%(um por cento) ao dia, sobre ovalor do contrato; relevante.

nari-- serviço não aceito e não corrigido no prazo de TO-fdezWias apartir da data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre oLr dp^nt^S

\h I 11



PREFEITURA DO MUNíCÍPiO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"SaoRoque—a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza"

08.1.5 - Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do
trabalho; 01 (uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a20% do valor do contrato,
bem como acomunicação à Delegacia Regional do Trabalho eao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar osdocumentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10
do edital: 1% (um por cento) sobre o valordo contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a
penade Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 - Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a
Prefeitura aaplicar as sanções aqui previstas, ocontrato poderá ser rescindido, caso em
que será cobrada a multa de20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 -Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 esubitens, poderão ser aplicadas
a inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 esuas alterações.

08.3 - No decorrer da execução dos serviços, oGestor do Contrato relatará os problemas
e indicara as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens
ensejando o início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento
previsto na Lei Complementar n° 24/2003. ODepartamento de Administração intimará a
empresa para regularização dos problemas eaapresentação de defesa escrita que poderá
ser aceita ou nao, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

08.4 - Não sa^nados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa o
Departamento de Administração expedirá Notificação apontando ainfração cometida ea
multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em
mora. Acontratada égarantida interposição de recurso ànotificação àautoridade superior
competente.

08.5 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão aaplicação do
isposto nos artigos 81, 86 e87 da Lei 8.666/93 esuas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e3°, da Lei Federal n.° 8666/93 e V ,
nao exonera ainadimplente de eventual ação por perdas edanos que seu ato ensejar. '

\ !

fcoVtratar'̂ '̂ dos pagamentos aseiiem^feitos
08 9-Asanção de suspensão de participar em licitação econtratar com a^dministração^
poderá ser aplicada também àqueles que: i j I

i ij
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
''São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

Adminisfrãçât ' "5o possuir Idoneidade para contratar com a
08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

~ Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificadoradulterados ou forjados com afinalidade de atribuir àiicitante capacidade de participação
OU execução do objeto da licitação. pamcipaçao

08 10 -Nenhuma san,;ão será aplicada sem odevido processo administrativo, que prevê
de esa prevra do rnteressado erecurso nos prazos definidos em lei, sendo-ihe facuSo
Vista ao processo, nos dias ehorários previstos no item 19.1 deste edital.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Rfififi/Q? alterado nos termos do artigo 57 e65 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
assegurado ocontraditório eaampla defesa. processo,

10.3 Ocontrato será rescindido aqualquer tempo, sem prejuízo das multas edemais

—-r-s •* -

.ndemzaçao por perdas edanos que arescisão possa acarretar.

I
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque—a Terrado Vinho e Bonitapor Natureza"

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo asituação de regularidade perante
o INSS e o FGTS.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As partes elegem oForo da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a
tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

\

TESTEMUNHAS:

São Roque, 13 de Setembro de 2017.

jClaudio José de Góes

^"-Prefeito

Facchín
\
:hin CohstmçõSri
\ Coi^^^a

into
de Compras

crái^l^i Rosa
Diretor do Departamento de Planejarhento

''José Weber F-r^re Macedo!'
Diretor dé Educação

il iuii /

\
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TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADO: FACCHIN CONSTRUÇÕES LTDA EPP
CONTRATO N°: 059/2017 - Tomada de Preços n°002/2017
OBJETO: Contratação de Empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva nas
unidades escolares da rede municipal de ensino, conforme memorial descritivo eplanilha de preços constantes
do Anexo I.

Na qualidade de Contratante eContratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução ejulgamento, damo-nos por
CIENTES eNOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final esua
publicação e, se for ocaso ede nosso interesse, para, nos prazos enas formas legais eregimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem aser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo^
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com oart. 90 da Lei Complementar n°
709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 13 de Setembro de 2017.

CONTRATANTE

Nome ecargo: Cláudio José de Góes - Preféito
E-mail institucional: gabinete@sanroque.sp.QOV.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br

Assinatura:

CONTRATANTE /:
Nome e cargo: Claudinei Rosa - Diretor do Deptq de; Planejamento
E-mail institucional: crosa@saornqiJe.sp.aov.br j
E-mail pessoal: araken 10@icloudi:om j :

Assinatura:

CONTRATANTE ^ " /
Nome ecargo: José Weber Freire M^fedo Adiretor do Depto de Educação
E-mail ingtiti irinnai: iwmacedo@sa0réque sp.bov.brE-mail péssoál: jweberfreire@arnall.o'om ĵj
Assinatura: /—l—L^Ji

/
GONTRATÀbA j
Nome e cargo: Rogério M^el - Sócio
E-mail in':i'itii''innal: .faèi4itnreaqenharia@tetfa.com.br
E-mail pessoal: facchinjénci^>aria@t^rFa.com.br
Assinatura: -i/
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COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS n°. 002/2017

Data 2AIBSI2.B\1 as 10h15 horas

OBJETO: Contratação de Empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva nas unidades escolares da rede municipal de ensino, conforme memorial descritivo e
Dianilha de orecos constantes do Anexo VI ao edital

DADOS DO INTERESSADO:

Nome:

RG: cargo - função

Email

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Fone: fax obs..

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU ERETIROU, toda a documentação referente a TOMADA
DE PREÇOS N°. 002/2017, atestando que foram fornecidas todas asinformações necessárias
e suficientes para elaboração da proposta comercial, bemcomo dos documentos necessários
para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações Adquirente - assinatura

São Roque, de de 2017.
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017

EDITAL N.° 050/2017

Tipode Licitação: Menor Preço (maiordesconto sobre a planilha de preços);
Reqime de Execução: Empreitada por preço unitário;

Recebimentoe abertura dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 -
Bairro Taboão - São Roque - SP, Setorde compras, até as lOhIS hs. do dia 24/05/2017.

01 - INTRODUÇÃO

Esta Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas
alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n° 123/06,
com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015
e pelas disposições deste edital

02 - OBJETO

02.1 - Contratação de Empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva nasunidades escolares da rede municipal de ensino, conforme memorial descritivo e
planilha de preços constantes do Anexo VI ao edital

03 - Do VALOR ESTIMADO EDA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

03.1. As despesas com o objeto deste edital no valor total de R$ 643.984,52 (seiscentos
e quarenta e três mil, novecentos oitenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), correrão
por conta da ficha 511. dotação 04.03.3.3.90.39.12.365.0018.01.210000 - manutenção de
bens imóveis - Departamento de Educação

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA UCITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação;

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de
fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta
Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a
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todas as exigências para cadastramento, até o 3° dia anterior a data de entrega dos
envelopes, ou seja, até o dia 19/05/2017.

04.1.1.1 - A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no
site da Prefeitura, no endereço www.sãoroaue.sp.aov.br. ou através do telefone 4784-
8542.

04.1.2 - empresas que atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto à
documentação constante deste instrumento, seus anexos e termo de referência.

04.1.3 - empresas que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto
licitado.

04.2 - Évedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma
de constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87,
inciso in da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da
lei 8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão
Permanentede Licitações ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o
Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística
de São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque,
nos termos do art. 7° nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução
ou em liquidação;
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04.2.9- Estejam impedidas de licitar econtratar com oPoder Público, na forma do
art. 10, da Lei n° 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope Habilitação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei
Complementar 123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na
egislaçao pertinente, mediante odevido processo legal, eimplicará, também, ainabilitação
alicitante, se ofato vier aser constatado durante otrâmite da licitação.

04.5 - Afalta da declaração de enquadramento da empresa proponente como
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu
afastamento da licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n°

^ participação no certame, na sessãopublica de abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar
diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um
procurador.

05.1.2 - Quando aempresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus
socios, devera ser apresentado orespectivo contrato social, devidamente autenticado por
cartorio competente, sem prejuízo da apresentação desse documento no envelope
documentação.

05.1.3 - Quando aempresa se fizer representar por um procurador, deverá ser
apresentada procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha
poderes para tanto, com firma reconhecida. As procurações poderão ser apresentadas no
onginal ou copia reprográfica devidamente autenticada. Neste caso também deverá ser
apresentado contrato social da empresa, afim de que seja possível àComissão ter ciência
aos poderes afetos aquem outorgou a procuração.
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05.1.4 - Os contratos sociais e as procurações para efeito de representação,
acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou
do procurador serão apresentados em separados àComissão de Licitação, que os examinará
no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.° 1.

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais e as procurações serão retidas pela
Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida amanifestação de representantes
legais das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de
representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos
incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem asua representação
nas demais fases ousessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística
de Sao Roque, dentro do prazo de validade, ecompatível com oobjeto da licitação, mediante
apresentação deoriginal ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.1.2 - Ficarão isentos da apresentação dos documentos de habilitação que constem
como condição para aemissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 - Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no
preâmbulo deste editei, estes deverão ser apresentados independentemente da
vigência de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São
Roque.

06.2 -MO envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica:

06.2.1.1 - Requerimento de empresário

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação
de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão
completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado
o instrumento consolidado;

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na
Junta comercial, capital social igual ou superior a R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais), nos termos do § 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição porbalancetes ou balanços provisórios.

06.2.2.3 - A boa situação financeira da licitante será aferida pela
observância, dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser
demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado.

ILG - ÍNDICE DE UQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC - ÍNDICE DE UQUIDEZ CORRENTE: ^ 1,00
ILC = Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DEENDMDAMENTO < 0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Lonoo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e
Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com
data não superior a60 (sessenta) dias que antecederem aabertura das propostas.

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de
Recuperação Judicial, será necessária aapresentação do Plano de Recuperação Judicial, já
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto acomprovar sua viabilidade
econômico-financeira;
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06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n° 50, do E. TCE/SP, a licitante que
estiver com Plano de Recuperação Judicial homologado pelo juízo competente não se
exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-financeiro
previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
dentro do prazo de validade;

"Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível
com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo devalidade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,
compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos aTributos Federais eà Dívida
Ativa da União.

06.2.3.3.2 - A prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante a
apresentação de Certidão de Regularidade com o ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadorias e Serviços ou através de certidão competente ou declaração de isenção ou
de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei.

06.2.3.3.3 - Aprova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser
feita mediante a apresentação da Certidão de Regularidade de Tributos Municipais
(Mobiliários) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF,
dentro do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VH-A, acrescido à
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio
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de 1943 - (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de
validade.

06.2.3.6 - Acomprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição;

06.2.3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da declaração de vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, emsessão
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4°,
inciso XXni, da Lei Federal n°. 10.520/02.

06.2.3.10 - Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, inciso XXXm, da Constituição
Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 - Declaração da empresa que não está impedida de participar de
licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é
declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se
encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeitoa qualquer outro fato ou circunstância
que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual
contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no §2°, do artigo
32, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de
outubro de 1999, conforme modelo no Anexo V.
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06.2.4. Para Qualificação Técnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, mediante a apresentação da Certidão de

Reaistro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade mediante da apresentação
de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA UCITANTE, para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, expedido pela entidade profissional competente - CREA,
mediante da apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na
data de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução
dos serviços de característica semelhantes, através de atestado{s) fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -
CAI, expedidos pela entidade profissional competente - CREA, mediante da apresentação
de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.4 - para a comprovação constante do item 06.2.4.3 serão consideradas

atestados expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando
execuçãode serviços similares, compatíveis com o objeto licitado.

06.2.4.5 - A comprovação de vínculos do responsável(is) técnico(s) do(s)
atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, deverá serfeita da seguinte forma:

a) Sócio: cópiaautenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente
registrado no órgão competente.

b) Empregado: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social
ou cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados.

c) Prestador de serviços - cópia autenticada do contrato de prestação de
serviços.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados
e disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 - DECLARAÇÃO que será fornecida pela Prefeitura, de que vistoriou o
local e que tem pleno conhecimento das condições onde serão executados os serviços
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objeto deste edital. Avistoria deverá ser assinada por representante legal identificado da
empresa, em conjunto com o representante legal da Prefeitura.

- A vistoria deverá ser realizada em qualquer dia útil anterior a data de entrega dos

envelopes, no horário das 10:00 às 16:00 horas, e deverá ser previamente agendada,

com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-8542 no

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados

em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente

(exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da apresentação no original)

ou, por publicação em órgão de imprensa oficial.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não

contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem

ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a abertura da proposta.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição:

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 002/2017
ENCERRAMENTO: ÀS lOhIS HORAS DO DIA 19/05/2017

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do
subscritor, em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos
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neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens

não previstas no Edital. Nela deverão estar contidos

a. Um único percentual de desconto sobre todos os itens da planilha.

b. Preços unitários,ya aplicados o percentual de desconto constante da letra "a"e o valor

total, considerando a somatória dos preços unitários, conforme planilha orçamentária, de

acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. Nos preços propostos

deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: BDI, despesas com

pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá sér inferior a 60 (sessenta) dias contados da data

da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 - No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que
representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ENVELOPE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N° 000/2017

ENCERRAMENTO: ÀS lOhIS HORAS DO DIA 19/05/2017
RA2ÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2
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08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues
no Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro

Taboão, em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 08:30 às 16:30 horas; e

no dia da abertura, até às 10h15 horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-

se-á em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o

envio dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante

por seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será Julgada pela Comissão Especial de Obras e Serviços de

Engenharia, designada através da Portaria n.° 260/2017.

09.2 - A Prefeitura somente aceitará propostas até o valor estabelecido no Anexo VI, desde

que os preços unitários e total não ultrapassem os valores de referência contidos no mesmo

anexo.

09.3 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO TOTAL, sendo o mesmo
caracterizado pelo maior desconto oferecido sobre os itens da tabela que integra o Anexo
VI, parte integrante deste edital.

09.4 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. Acomissão
poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível
ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,
para serviços análogos.

09.5 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.6- Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas
de pequeno porte, queapresentarem propostas iguais ouaté 10% (dez por cento) superiores
a proposta primeira classificada.
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09.7 - Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.6, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.6, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a
preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor,

respeitada a ordem de classificação.

09.8 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.9 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.6, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.9.1 - Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno
porte, e não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta

aquela proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais, nos termos do
item 10.2 deste edital.

10.2 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia
30 de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 - Planilha de Medição, em 03 vias;

10.2.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;
10.2.3 —Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dosserviços medidos,

em 03 vias;
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10.2.4- Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em

03 vias;

10.2.5 - Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.6 - Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos
trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.7- Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

10.2.8 - Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03

vias;

10.2.9 - Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 vias;
10.2.10 - CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias.

10.3- Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondente
Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento Planejamento e Meio
Ambiente, até o 5° dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado
em até 10 (dez) dias após apresentação da nota fiscal.

10.3.1 - Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as
medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 - Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo R$ 53.000,00
(cinqüenta e três mil reais). Caso ocorra um acúmulo nas últimas parcelas, estas deverão
ser pagas integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas,
o cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6-0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipode pagamento antecipado.

10.8 - Alicitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo
estabelecido do item 10.3 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela
variação da IPCA, bem como, penalização no valor de 0,5 %(zero vírgula cinco por cento)
sobre a parcela devida. APrefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá
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compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a
municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados.

10.9 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração

pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo

o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços

contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos

trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando

convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas

essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços
por eventuais atrasos nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Para os primeiros 12 (doze) meses de vigência contratual não é permitido reajuste
monetário de preço, após esse período com requerimento e Justificativa da CONTRATADA,
será concedido reajuste utilizando o IPCA. A data base para efeito de reajustes será
considerada a data de vencimento da validade da proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigida o
depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma
ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança
bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o
término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo
mesmo prazo do aditamento, se for o caso.
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13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o
adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital.

13.2 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.2.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.2.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados
que atuarão na execução do presente contrato;

13.2.3 - Cópiados exames médicos admissionaisde cada um dos empregados que
atuarão na execução do presente contrato;

13.2.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais - EPIs a cada

um dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.1.5 - No caso da licitante vencedora possuir CREA de outra localidade, para a

contratação, deverá apresentar visto do CREA-SP.

13.3 - A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a
Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EDO PRAZO DE VIGÊNCIA

14.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

14.2 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços
expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores.
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15 - DO RECURSO

15.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os
recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido

na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias úteis,

no horário das 10:00 às 16:00 horas, visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários Já mencionados neste item.

16 - DAS MULTAS ESANÇÕES

16.1 - A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos

do Edital e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

16.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte)

por cento sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida.

16.1.2 - Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de

serviço: 10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato.

16.1.3 - Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo Justificado e
relevante: 1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

16.1.4 - Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez)

dias, a partir da data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

16.1.5 - Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do

trabalho: 01 (uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato,

bem como a comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

16.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a

10.2.10: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

16.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a
pena de Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
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16.1.8 - Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a

Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que

será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

16.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 16.1 e subitens, poderão ser aplicadas à
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

16.3 - No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 16.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar n° 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

16.4 - Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior
competente.

16.5 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

16.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, e

não exonera à inadimplentede eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

16.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

16.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
poderá ser aplicada também àqueles que:

16.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

16.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
16.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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16.9.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.

16.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.1 deste edital.

17 - DA RESCISÃO

17.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério
da Prefeitura.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multase demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

17.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

17.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos
termos da mesma Lei.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições
deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno
conhecimento de suas normas.

18.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2°,
da Lei Federal n° 8.666/93, com alterações posteriores.

18.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.
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18.4- Acompanha esteedital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a sercelebrado
entre as partes. (Anexo I).

18.5 - Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo I - Minuta Termo de Contrato;

* Anexo II - Minuta Termo de Ciência e Notificação;

*Anexo III- Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;
* Anexo IV- Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V - Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI - Memorial descritivo e Planilha de custo

19 - INFORMAÇÕES GERAIS

19.1 - Para quaisquer informações e para retirar o edital referentes à presente TOMADA
DE PREÇOS ou a fim de dirimirdúvidas, os interessados poderão dirigir-se ao Departamento

de Administração da Prefeitura - Setor de Compras, através da Comissão Especial de

Licitações, na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 10:00 às

16:00 horas, ou comunicar-se através do telefone 4712-9634 - 4784-8532 e Fax n° (011)

4712-4024,4712-9810.

19.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.

19.3 - Os interessados que desejarem cópias deste edital, poderão retirá-las no
Departamento de Administração da Prefeitura - Setor de Protocolo, Rua São Paulo, 966 -
B° Taboão, em São Roque -SP, no horário das 08:30 às 12:30 horas dos dias úteis, até o
dia que antecede a licitação, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) OU pelo
site: w\A/w.saoroque.sp.aov.br, senn custo

Cláudio José de Góes

Prefeito

São Roque, 05 de maio de 2017.
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ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.° 000/2017

TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de
um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José
de Góes, pelo Diretor do Departamento de Administração Eduardo Vieira Domingues e
pelo Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Claudinei Rosa,
doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,

, CNPJ sob o n°.
, com sede a , n.°

_, bairro , na cidade de /_

representada neste ato por , domiciliado na cidade de
/ , portador(a) da cédula de identidade n.° -

SSP/SP e do CPF/MF n°. , doravante designada simplesmente
CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de prestação de
serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO EREGIME DE EXECUÇÃO

01.1 - Contratação de Empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva nas unidades escolares da rede municipal de ensino, conforme memorial
descritivo e planilha de preços constantes do Anexo I ao edital

01.2 - O regime de execução é o de empreitada por preços unitários

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS. PAGAMENTOS EREAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total dos serviços constante da proposta
da Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ) e as despesas
correrão por conta da seguinte dotaçãò do orçamento dè 2017: ficha 511, dotação
04.03.3.3.90.39.12.365.0018.01.210000 - manutenção de bens imóveis - Departamento
de Educação

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais.
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02.3 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia
30 de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 - Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 - Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços
medidos, em 03 vias;

02.3.4- Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,
em 03 vias;

02.3.5 - Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.6 - Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos
trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.7 - Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

02.3.8. - Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em
03 vias;

02.3.9 - Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 03
vias;

02.3.10 - CND do INSS, em 03 vias.

02.4 - Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a
correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5° dia útil da data da aprovação da medição. O
pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após apresentação da nota fiscal.

02.5 - Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as
medições nos termos do item 02.3.

02.6-Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo R$ 53.000,00
(cinqüenta e três mil reais)

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e
taxas, o cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
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acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo
estabelecido do item 2.4 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela
variação da IPCA, bem como, penalização no valor de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento)
sobre a parcela devida. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá
compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a
municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção
do pagamento da última parcela a que fizer jus a Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as
certidões respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de
todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos
trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando
convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não
cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Para os primeiros 12 (doze) meses de vigência contratual não é permitido reajuste

monetário de preço, após esse período com requerimento ejustificativa da CONTRATADA,

será concedido reajuste utilizando o IPCA. A data base para efeito de reajustes será

considerada a data de vencimento da validade da proposta.
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CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a
assinatura do contrato, representada por

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo
mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e
demais penalidades contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No
caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser
renovada pelo período de duração do contrato e nas mesmascondições iniciais.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EDO PRAZO DE
VIGÊNCIA

04.1 - O prazo de execução dos serviços será de: 12 (doze) meses.

04.2 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços
expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

05.1 - Os serviços serão recebidas pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABIUDADES EOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos § 1° e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável
pelos serviços, independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.
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06.5 - Acontratada será responsável pelo cumprimento integralda Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município
de São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados
tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a
obrigatoriedade de colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de
pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 - item 18.30, sem qualquer
responsabilidadesou ônus para a Prefeitura por indenizaçõesou ressarcimentos devidos.
Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em
decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - Acontratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

06.7 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas
responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da
Lei, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos
mesmos.

CLAUSULA OITAVA - DAS MULTAS ESANÇÕES

08.1 - A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do
Edital e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por
cento sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida.
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08.1.2 - Multa por atraso ourecusa injustificada deassinatura daordem deserviço:
10%(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 - Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo Justificado e relevante:
1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 - Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a
partir da data da notificação: 1% (um porcento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 - Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do
trabalho: 01 (uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato,
bem como a comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por nãoentregaros documentos contidos nos itens10.2.4 a 10.2.10
do edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a
pena de Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 - Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a
Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em
que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas
à inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 - No decorrer da execuçãodos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas
e indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens,
ensejando o início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento
previsto na Lei Complementar n° 24/2003. O Departamento de Administração intimará a
empresa para regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá
ser aceita ou não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

08.4 - Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o
Departamento de Administração expedirá Notificação apontandoa infração cometida e a
multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em
mora.Àcontratada é garantida interposiçãode recursoà notificação à autoridade superior
competente.

08.5 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2°e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, e
não exonera à inadimplente de eventual ação por perdase danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos
à contratada.

08.9 - Asanção de suspensão de participar em licitação e contratarcom a Administração
poderá ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação
ou execução do objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado
vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.1 deste edital.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma
de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a
critério da Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.
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10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de
indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APUCAVEL

11.1 O presentecontratoé regido pela Lei das Licitações e Contratos e noscasosomissos,
subsidiariamente pelo Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante
o INSS e o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assimjusto e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a
tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2017.

TESTEMUNHAS:

Cláudio José de Góes

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

Eduardo Vieira Domingues
Diretor de Administração

Claudinei Rosa

Diretor do Departamento de Planejamento
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ANEXO n

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 002/2017

OBJETO:

Na qualidade de Contratante eContratado, respectivamente, do Termo acima identificado,
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução ejulgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos
os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

CONTRATANTE:

Nome e cargo:

E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo:

E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatura:

São Roque, xx de xxxx de 2017.
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017

DECLARAÇÃO

Ref.: T. P. n.° 002/2017.

inscrito no CNPJ n.° por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a) da
Carteira de Identidade n.° e do CPF n.° DECLARA,

parafins do disposto no inc. Vdo art.27da Lei n.° 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido
pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor, a partirde quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado, não se afastando deste dever o proprietário da empresa Licitante que

pretenda participar da Sessão Pública.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS N** 002/2017

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

Edital, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), inscrita no

CNPJ n° é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n°. 002/2017,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, de de 2017

Assinatura

(representante legal)

Nome:

RG n°:

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador

devidamente habilitado, com reconhecimento de firma para ambos os casos.
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ANEXO V

Declaro que a empresa

impedida de participar de licitações ou contratar com aAdministração Pública, Direta ou
Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da
Federação Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito aqualquer
outro fato ou circunstância que possa impedir asua regular participação na presente
licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos
ermos disposto no §2°, do artigo 32, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(data)

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador
devidamente habilitado, com reconhecimento de firma para ambos os casos.
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Anexo VI

Memorial descritivo e Planilha de custo

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETO

Contratação de empresa cadastrada no CREA ou no CAU, especializada para a
realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva nas Unidades Escolares da
Rede Municipal de Ensino, em imóveis alugados pelo Departamento de Educação ou em
imóveis cuja manutenção esteja sob a responsabilidade deste e no prédio do Departamento
de Educação, com fomecimento de mão de obra e ferramentas.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços aqui descritos
justifica-se diante do número significativo de imóveis da Rede Municipal de Ensino que
necessitam, permanentemente, de serviços de manutenção predial, aliado à
indisponibilidade de mão-de-obra especializada no quadro de pessoal desta Prefeitura.

3. DA VIGÊNCIA
O contrato deverá ter vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado a critério das

partes, nos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93.

4. DOS LOCAIS

Os serviços serão executados nas dependências das unidades escolares da Rede
Municipal de Ensino e no prédio do Departamento de Educação da Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, descritas neste memorial.

5. DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem realizados serão executados conforme solicitações do responsável do
Departamento de Educação e podem ser de emergenciais ou executados periodicamente,
de acordo com programações preestabelecidas e serão executados mediante ordem de
serviço, após levantamento prévio efetuado em cada unidade por responsável da
fiscalização do Departamento de Educação conjuntamente com o responsável da
contratada.
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5.1.MANUTENÇÂO DE SISTEMAS HIDRÁULICOS

Abrange serviços de instalação e reparos de sistemas hidráulicos das unidades
escolares:

a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades, encanamentos da rede de água e
esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas),
pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, efetuando substituições, caso necessário;

b) Corrigir a regulagem das válvulas e caixas de descarga (internas e externas),
válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros
dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário;

c) Realizar reparos na vedação dos metais, substituindo-os quando apresentarem
quaisquerirregularidades, caso necessário;

d) Realizar instalação de tanque para lavagem de roupa apoiados em bases de
alvenaria ou paredes, comtodo o sistema hidráulico adequado e necessário;

e) Reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo as que
estiverem danificadas, inclusive acessórios;

f) Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial,
procedendo à limpeza destes e eliminando quaisquer irregularidades, removendo
com pequenos reparos trincas;

g) Corrigir anormalidades nas redes pluviais, reparando quaisquer vazamentos
encontrados, com ou sem substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões,
suportes, etc.;

h) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento
de água, consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, bóias
e outros dispositivos hidráulicos danificados;

i) Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de
encanamentos, conexões, registros, flanges, moto-bombas, respiros e outros
dispositivos hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que estiverem
danificados;

j) Realizar manutenção e limpeza (lavagem) periódica nos reservatórios de água
potável, corrigindo as irregularidades encontradas, com retirada e recolocação dos
reservatórios se necessário;
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k) Realizar instalação e substituição do conjunto do filtro de agua para rede, com a
troca total do filtro, sem reuso do elemento filtrante;

I) Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, como encanamentos, pias,
tanques, vasos sanitários, caixas sifonadas, ralos e caixas de inspeção e gordura,
etc.;

m) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações
técnicas dos equipamentos hidro sanitários e normas vigentes.

5.2. MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS

a) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo adistribuição de disjuntores,
balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de
conectores, medição de correntes, tensão, etc.;

b) Corrigir falhas no sistema de iluminação e nas tomadas em geral, tanto nas
instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de
condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, de sobrepor ou
embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento;

c) Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de
distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores,
equipamentos, instalações, etc., substituindo os itens necessários;

d) Corrigir falhas em tomadas especiais, destinadas ao uso de equipamentos diversos,
como microcomputadores, lavadoras, secadoras, máquinas reprográficas, etc.,
substituindo os itens necessários;

e) Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens
necessários;

f) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores,
fotocélula, contatores, relês, chaves de baixa tensão, fusíveis, bóias d'agua,
campainhas e porteiro-eletrônicos, cigarras, etc.;

g) Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for
insuficiente ouprovocar jfrequentes queimas de lâmpadas;

h) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos
dos reatores, base dos soquetes, disjuntores, etc.

i) Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou
substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que
afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, equipamentos, etc.

j) Ativare mudarpontoselétricos;
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k) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações
técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes.

1) Realizar manutenção geral em todas as quadras poliesportivas das escolas.

5.3. MANUTENÇÃO GERAL

Serviços a serem prestados na manutenção corretiva das instalações das ""idades
compreendendo todas as atividades que exigem pequenas intervenções que visam
corrigir ereparar imperfeições efalhas em geral, esquadrias, portas, portoes, paredes,
calhas, pinturas, pisos, forros, calçadas, muros, etc., que visam;

a^ Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, com a substituição de telhas
defeituosas ou danificadas, substituição parcial de madeiramento, se necessan
corrigindo aangulação eodesempenamento da estrutura;

b) Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos ®
azulejos, cerâmicas, granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções,
calafetação dejuntas);

c) Realizar eventuais eorreções nos reveslintentos intemos eexternos, eliminando a
existência de trincas, descolamentos, manchas einfiltrações,

dt Corrigir falhas em forros internos erecuperar os pontos defeituosos, ~
' me"mos materiais anteriormente empregados, de forma amanter onivelamento ea

pintura na mesma cor jáexistente,

et Realizar regulagem. alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de po^ efa^lTe^Sos o.:, se necessário, substituições de fechaduras, tmvas, dobradrças
molas hidráulicas, cordoalhas. prendedores, puxadores. trincos, incluindo serviç
de plaina;

fi Realizar pintura em paredes, pisos, tetos, pilares, esquadrias metálicas ede madeira
^ ^tema7e e^mas com tiLs látex, esmalte sintético eoutras na cor aser

determinada pelo Departamento de Educação, com a devida preparaçao das
superfícies, raspando, lixando, escovando eaplicando massa se for ocaso,

g^ Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuições elétricos, quadros
telefônicos emolduras de equipamentos de ar condicionado, corrigindo oque for
necessário;

h) Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis,
corrimãos, alambrados, muros e portões,

i) Corrigir falhas na estabilidade dos muros efixação dos gradis, regularizando os
pontos instáveis;
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j) Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem
dilatações, quebras, trincas, recalques, etc.;

k) Realizar correções em paredes eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes,
pinturas;

1) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes
impermeabilizadas e marquises. Caso necessário, proceder à remoção davedação
existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica;

m) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de arcondicionado de
janela/parede, corrigindo as falhas encontradas e/ou substituindo partes, quando
necessários;

n) Executar inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas,
vedações, regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário;

o) Realizar a limpeza das calhas pluviais, bem como substituição de telhas e rufos;

p) Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e
escoamento de águas pluviais;

q) Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura,
reaperto de parafusos, instalação e/ou substituição de peças como puxadores e
fechaduras, com vistas a corrigir/reparar portas, janelas e montagens demóveis em
geral;

r) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro);

s) Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais,
acessórios sanitários e de copa, suportes, etc.

t) Efetuar a instalação de suportes, prateleiras e quadros com parafusos e buchas em
paredes conformenecessidade;

u) Colocação e manutenção corretiva em alambrado de tela de arame galvanizado,
comsubstituição das telas e palanques de concreto danificados;

v) Instalar, remover ereparar instalações telefônicas para solucionar falhas como linha
muda, ruídos, interferências, mau contato, intermitências e outras falhas que
comprometam a comunicação;

w) Executar limpeza em caixa d águas, calhas, dutos, caixas de passagem, caixa de
gordurase redes de águas pluviais;
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6. DOS PROCEDIMENTOS, ROTINAS E DOS PRAZOS.

6.1.0Responsável pelo Departamento de Educação, convocará aCONTRATADA, sempre
que necessário, para realização de serviços eventuais de manutenção ou reparos em uma

das unidades, por meio de requerimento na qual constará nome, endereço e a pessoa

responsável a ser procurado para os apontamentos dos serviços a serem realizados;
6.2. A CONTRATADA deverá refazer os serviços recusados pelo Responsável do

Departamento de Educação e retirar do local dos serviços o material rejeitado, em até 24

horas, após a notificação do Departamento.

6.3. Poderão serexecutados serviços concomitantemente emvárias unidades.

6.4. Quaisquer alterações nos serviços ou quantidade apurada verificada durante a

execução dos trabalhos deverá ser previamente informada ao Responsável pelo
Departamento de Educação, que verificará a possibilidade da alteração e procederá a
autorização para a mesma.

6.5. A CONTRATADA deverá informar o término da execução dos serviços de mão de

Obra ao Responsável pelo Departamento de Educação, para que se proceda ao recebimento
dos mesmos.

6.6. Os serviços serão realizados de modo que não prejudiquem o andamento normal das
atividades das unidades Escolares, podendo ser realizados em horário de expediente, de

segunda asexta feira, e, em qualquer horário, aos sábados, domingos eferiados, desde que
previamente Autorizado e agendados os dias e horários com o Responsável pelo
Departamento de Educação, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados.
6.7. Serviços ruidosos deverão ser obrigatoriamente agendados com o Responsável pelo
Departamento de Educação juntamente com o (a) Diretor (a) responsável pela unidade
Escolar, devendo ser realizados fora do horáriode expediente.

6.8. O Responsável pelo Departamento de Educação fornecerá planta baixa do imóvel
quando o serviço a ser executado provocar modificações no ambiente, sendo que o mesmo
será autorizado pelo (Departamento de Planejamento e Meio Ambiente) através dos

Engenheiros Responsáveis.

6.9.A CONTRATADA deverá manter o local dos serviços limpo, com retirada diária do

entulho, sem que isso implique acréscimo nospreços contratados.

6.10. A CONTRATADA deverá instalar, quando necessário, tapumes cercando todo o

perímetro onde serãorealizados os serviços.
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6.11. A CONTRATADA deveráentregar ao Município, em local a ser definido, o material

retirado que poderá ser reutilizado, a critério do Município.

6.12. A CONTRATADA deverá manter livres de entulhos, sobras de material, material

novo, equipamentos e ferramentas, as vias de circulação, passagens e escadarias.

6.13. A CONTRATADA será responsável pela retirada e transporte do entulho para local

apropriado, autorizado para receberos materiais.

6.14. A CONTRATADA deverá proteger os móveis e objetos existentes no local de

realização dos serviços com lonas e outro material adequado, a fim de evitar danos aos

equipamentos, amarrando com cordas e vedando com fitas adesivas, sem queisso implique

acréscimo nos preços contratados.

6.15. A CONTRATADA deverá movimentar equipamentos, móveis e outros elementos

existentes nas unidades, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização

da fiscalização e do diretor da unidade Escolar.

7. DA JORNADA DE TRABALHO

7.1 - Os serviços de manutenção deverão ser executados de segunda a sexta-feira, no
horário de funcionamento das unidades escolares, por funcionários da CONTRATADA,
comjornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais de maneira que não
interfira com a rotina de funcionamento das Unidades Escolares;

7.2 Em casos de emergência ou necessidade, a CONTRATADA poderáprestar serviços
aos sábados, domingos e feriados compensando-se o horário extraordinário em dias
normais.

8 PRODUTOS (MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO)

8.1 Os produtos e materiais de construção utilizados nos reparos serão deresponsabilidade
da CONTRATADA, cabendo aos funcionários da empresa utilizá-los de forma
racional e adequada na execução dos serviços, observando as recomendações de uso
definidas pelos fabricantes decada produto/material, bem como a estocagem em local
adequado e seguro indicado pela Unidade Escolar.

8.2 É proibido o armazenamento de produto e matérias deconstrução juntocom produtos
comestíveis ou ao alcance de crianças ou animais.

8.3 A CONTRATADA deverá capacitar e manter treinado todos os funcionários sobre o
manuseio e utilização adequada dos materiais, principalmente os tóxicos, para evitar
acidentes, danos ao patrimônio e a economia.

8.4 É proibido o uso deproduto estranho aos fornecidos pela Prefeitura.
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9 OBRIGAÇÕES ERESPONSABIUDADES DA CONTRATADA
91 ResponsabiUzar-se por todo opessoal oecessário àperfeita execução dos serviços;

Municipalidade;

9.3 Os pagamentos dos funcionários devem ser pontuais nas datas eprazos fixados em
convenções e leis trabalhistas vigentes,

94 Dispor de veículos em bom estado de conservação (Vans, caminhonetes ou
==stivei e

manutenção;

95 Manter mão de obra qualificada para aexecução de todos os sen^iços contraídos,

não pôde ser substituído em tempo;

9.6 As equipes devera ser estaturadas para oatendimento de mais de uma unidade
Escolar, sendo os serviços simultâneos ecorrelatos.

97 Refazer, sem qualquer ônus para a Prefeitura, os trabalhos executados
deficientemente ou em desacordo com oestabelecido no Contrato,

9.8 Fornecer econservar na obra todas as máquinas, equipamentos e ferramentas,
necessário à execução dosserviços.

99 Quando executar serviços, sinalizar os locais, mantendo-os sempre devidamenteisolados arvt rSpumes etomar todas as precauções ecuidados necessários para
garantir asegurança das pessoas, bem como evitar danos ou prejuízos por acidentes
coisa próprias oude terceiros;

910 Manter limpo olocal, remover entulhos, lixo, emateriais provenientes dos seiviçosexalto JconTiona-lo; em recipientes apropriados e transportar ate os loca s
adequados para descarte ou coleta, para minimizar transtornos as pessoas principalmente
em vias de acesso;

911 Promover aguarda, manutenção evigilância de materiais, ferramentas emdo oaue L nece^ll Lant; avigência da execução dos serviços, cabendo-lhe toda a
Lponsabilidade pôr quaisquer danos ou perdas que venham asofrer decorrentes dos
serviços oumateriais estocados.
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9.12 AContratada deverá fornecer aos seus funcionários osuniformes e equipamentos
de proteção individual (EPl) e todos os equipamentos necessários para segurança dos
mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para obom andamento da obra.

9.13 AContratada é totalmente responsável porquaisquer acidentes de trabalho de seus
funcionários.

9.14 Fica a Contratada OBRIGADA quando ao cumprimento das Normas de Medicina
e Segurança do Trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O descumprimento
dessas Normas dará ensejo á resolução do contrato por culpa exclusiva daContratada.

9.15 Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convecção ou acordo
coletivo quetenha incidência no Município.

9.16 Fica a Contratada OBRIGADA quanto à colocação de tapumes ou barreiras de
modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 - item
18.30.

9.17 A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das Normas de Medicina e
Segurança do Trabalho por parteda Contratada.

9.18 Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições
Relatório Técnico elaborado porprofissional habilitado, comprovando o cumprimento das
Normas deMedicina e Segurança doTrabalho, especialmente as disposições daNR 18.

9.19 Observar e fazer cumprir as normas e a legislação sobre a Segurança e saúde no
trabalho, fornecer e fiscalizar o uso dos EPIs —Equipamentos de Proteção Individuais e
uniformes nas condições previstas na legislação trabalhista em vigor;

9.20 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta
inconveniente pela Prefeitura;

9.21 Fornecer e manteruniformizado seu pessoal, com identificação através de crachás,
com fotografia recente e número da carteira de identidade (RG), fornecer, obrigar e
fiscalizar o uso de todos os materiais e equipamentos de proteção e segurança,
indispensáveis para a execução dos serviços emquantidades e especificações compatíveis
com o número de pessoas empregadas;

9.22 Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha interferir na execução dos serviços, bem como danos ou defeitos percebidos ou
ocorridos no decorrer dos serviços.

9.23 Antes de utilizar os equipamentos elétricos deve ser verificada a voltagem para
evitar danos ao equipamento e à rede elétrica;

9.24 Assumir todasas responsabilidades e tomar as medidasnecessárias ao atendimento
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito;
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9.25 Instruir os seus empregados, quanto áprevenção de incêndios nas áreas de trabalho;

9.26 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
bemcomo as ocorrências havidas, através de folhadeponto ou cartão deponto, quedeverá
ser colocado em local indicado pela direção da unidade escolar.

9.27 Observar conduta adequada na utilização dos materiais e equipamentos,
objetivando a correta execução dos serviços; ficando responsável pelo ressarcimento de
danos ou defeitos causados em decorrência do uso irregular.

9.28 Apresentar, sempre que houver rescisão e ao final do contrato se não houver
prorrogação:
a) Termo de rescisão do contrato de trabalho;
b) Guia rescisória de FGTS e Contribuições Sociais (GRFC) /Guia de

Recolhimento Rescisório do FGTS (GRRF);
c) Aviso Prévio e Pedido de Demissão;
d) Comunicação de dispensa (CD) e requerimento de Seguro Desemprego (SD).

10 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

10.1 A empresa fica sujeita a fiscalização dos serviços prestados, diretamente por
funcionário Responsável pelo Departamento de Educação, sem que essa fiscalização
exclua ou reduza a responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros,
podendo para isso:

a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da
contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

b) Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para
comprovar o registro de função profissional.

12. DAS OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

a) Proporcionar condições de livre acesso às instalações para que a CONTRATADA
possaexecutar os serviços requisitados, em conformidade como previsto em contrato;

b) Efetuar os pagamentos referentes às Notas Fiscais dentro dos respectivos prazos;

c) Manter servidor com atribuições específicas de fiscalização e avaliação dos
serviços;

d) Emitir autorização em formulário próprio para a execução dos serviços.

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades quanto á execução
dos serviços ora contratados;
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UNIDADES ESCOLARES PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Tído Unidade Escolar Endereço Bairro
lipu

EMEI
ADELINA DE CASTRO
BOCATTO Av. Jaboticabal, 598

Vila Nova

CMEI
ADELINA MISCHIATTI
CAPARELLI Rua Roque Gonzaiez, 80.

Maylasky

CMEI ALLAN KARDEC Rua Padre Marçal, 111. Jd Finatti

CMEI
ANTONIETA CUNHA
LAURENCIANO Av. João Pessoa, 680

Jd Ester

EMEF BARÃO DE PIRATININGA

Rua José Henrique da
Costa, 252

Cambará

CMEI
BENEDITA SILVEIRA
BARBOSA DE MORAES Rua Campo Limpo, 125

Vila Nova

EMEIF

BENEDITO DOS SANTOS
ROCHA

RuaTaipas de Pedras, 490 Taipas de Pedra

EMEIF

BRUNO FRANCISCO
CHIARATO

Estrada do Morita, 60 Sorocamirim

EMEI CAMPININHA

Rua B, 325 - Parque Tereza
Cristina

Campininha

EMEI DONARENNE SANTIAGO Rua Gerson Nastri, 155 Vila Aguiar

EMEI DONALDO LOPES

RuaSgto. Moura Garcia,
193

Santo Antonio

CRECHE
Dr CARLOS ANTONIO
SALVETTI Rua Madressilva, 345

Vila Amaral

EMEF
DR RABINDRANATH
TAGORE DOS S PIRES

Rua Nossa Senhora do
Carmo, 80

Carmo

DE
DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO RuaÁguia Real, 122

Santa Quitéria

CMEI GOIANÃ

Rua Mathias Albuquerque,
20

Goianã

EMEF JOSÉ LUIZ PINTO Estrada dos Mouras, 310 Gabriel Piza

EMEIF

LEONIDAS ANTONIO DE
MORAES

Travessa da Macieira, 170 Saboó

EMEI LINNEU JUDICA Rua Humberta Pesei, 169 Junqueira

CRECHE
MARIA EMILIA TOSCHI
MACCAGNINI

Rua ProÉ Vicente Júlio de
Oliveira, 140

Jd. Mosteiro

EMEI MARIO PINTO DUARTE

Rua Álvaro Pinto Duarte,
156

Gabriel Piza

CRECHE
NIOBE CARLASSARA
FERNANDES

Rua José Henrique da
Costa, 300

Cambará

EMEIF
PAULINO PEREIRA
FIGUEIREDO

Rua José Lemes de Moraes,
70

Volta Grande
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EMEF

PAULO RICARDO DA

SILVEIRA SANTOS
Rua São José, 89 Santo Antonio

CMEI
PROF GUALBERTO

RODRIGUES ARAÚJO
Rua Nossa Senhora do

Carmo, 131
Carmo

EMEIF

PROF. ANTONIO

CAVAGLIERI

Rua Capituiina dos Santos,
70

Pavão

EMEF

PROF. EUCLIDES DE

OLIVEIRA

Rod. Quintino de Lima, km
09- 1505

Canguera

CMEI
PROF. GLAUCIA REGINA
PESTANA RISSO Rua Santa Júlia, 6

Jd. Villaça

EMEI
PROF. IVONNE

TAGLIASACCHI GODINHO Rua Raposo Tavares, 134
Bandeirantes

EMEIF

PROF. JOAQUIM SILVEIRA
SANTOS

Rua José Silvestre Rocha,
505

Juca Rocha

EMEF PROF. ROQUE VERANI

Rua Antônio Santos

Santinho, 580
Vila Aguiar

EMEF

PROF. TIBÉRIO JUSTO DA
SILVA

Rua ProT Célia Asse Jacob,
3

Maylasky

EMEI
PROFAAPARECIDA LEITE

DIAS Rua Roque Gonzales, 90
Maylasky

EMEF

PROF^ CARMEM LÚCIA B.

C. DE BRITO

Travessa das Orquídeas,
100

Vila Amaral

EMEI
PROFA lOLANDA LIMA DE

OLIVEIRA Rua Paolo Sabatini, 200

Paisagem
Colonial

EMEF PROF" IRACEMA VILLAÇA
Rua Prof. Vicente JuIio de

Oliveira,60
Jd Mosteiro

EMEF

PROF" MARIAAPARECIDA

DE 0. RIBEIRO

Rua Caçapava, 90
Vila Nova

EMEF

PROF" MARIA JOSE F.

SCHOENACKER
Rua das Laranjeiras, 3 Jardim Guaçu

EMEI
PROFA MARLENE

FERREIRA BARBOSA RuaAçucenas, 193
Vila Amaral

EMEF

PROFA SÔNIA MARIA DE

ABREU GHILARDI

Rua José Benedito

Rodrigues, 141
São João Novo

EMEI
PROFA. NISSIADE

OLIVEIRA BASTOS Rua Colibris, 20
Jd. Carambeí

CMEI
PROFA. ROSALINA

VILLAÇA SALVETTI Rua das Acácias, 140
Guaçu

EMEI ROQUE DE MORAES GOES Rua Sorocabana, 505 Canguera

CMEI
RUTE MONTEBELLO

ZAVARIZE Rua Uruguai, 236
São Rafael

EMEIF

RUTTE RODRIGUES DE

CARVALHO

Estrada dos Venâncios,
2805

Mirim

CRECHE
SÃO JOÃO NOVO

Rua José Benedito

Rodrigues, 141
São João Novo

EMEI
SÃO JOÃO NOVO

Rua José Benedito

Rodrigues,32
São João Novo
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EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I
Rua José Benedito

Rodrigues, 141
São João Novo

EMEI
SÃO JOÃO VELHO

Rua Ernesto Stockler de
Lima Jr

São João Velho

EMEF TETSU CHINONE
Rua Paolo Sabattini, s/n.°

Paisagem
Colonial

EMEF

TETSUCHINONE-

PERÍODO INTEGRAL
Rod Quintino de Lima, km
1,5

Goianã
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MANUTENÇÃOPREDIAL EM UNIDADESESCOLARES

Código Descrição Unidade Valor

01.05.01 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3 R$ 45,46

01.05.02 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ALEM DE 1.80 M M3 R$ 59,29

01.06.01 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO M2 R$ 7,90

01.06.05 REATERRO INTERNO APILOADO M3 R$ 69,18

01.07.02 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 7,93

01.07.10 LASTRO DE CONCRETO - 5 CM M2 R$ 35,16

01.08.14 TUBO PVC OCRE JUNTA ELÁSTICA DN100 INCLUSIVE CONEXOES -
ENTERRADO

M R$ 65,12

01.08.15 TUBO PVC OCRE JUNTA ELÁSTICA DN 150 INCLUSIVE CONEXOES -
ENTERRADO

M R$ 94,86

01.08.32 TUBO DRENO PLÁSTICO CORRUGADO PERFURADO DE 100MM EM
BARRAS

M R$ 85,24

01.08.33 TUBO DRENO PLÁSTICO CORRUGADO PERFURADO DE 150MM EM
BARRAS

M R$ 132,91

01.08.34 MANTA GEOTEXTIL DE 200 GR/M2 M2 R$ 17,34

01.08.35 MANTA GEOTEXTIL DE 300 GR4VI2 M2 R$ 19,17

01.08.36 MANTA GEOTEXTIL DE 600 GR/M2 M2 R$ 25,23

01.08.40 ENVOLVIMENTO DE DRENOS COM PEDRA BRITADA M3 R$ 148,90

01.08.41 ENVOLVIMENTO DE DRENOS COM AREIA GROSSA M3 R$ 147,62

01.08.44 FORNEC E INST DE DHP EM FUROS DE 100MM CH^UBO PVC 1 1/2" INCL
TXS INST

M R$ 331,62

01.08.45 FORNEC E INST DE DHP EM FUROS DE 100MM C/TUBO PVC 2" INCL TXS
INST

M R$ 373,05

01.08.50 CAIXA DE LIGACAO OU INSPEÇÃO - ALVENARIA DE 1/2 TIJOLO
REVESTIDA

M2 R$ 222,33

01.08.51 CAIXA DE LIGACAO OU INSPEÇÃO - ALVENARIA DE 1 TIJOLO
REVESTIDA

M2 R$ 334,83

01.08.52 CAIXA DE LIGACAOOU INSPEÇÃO - TAMPA DE CONCRETO ARMADO M2 R$ 201,33

01.08.53 TUBO CONCRETO SIMPLES (PS-1) COMPONTA E BOLSA 0 30CMNBR
8890/2007

M R$ 103,94

01.08.54 TUBOCONCRETO SIMPLES (PS-1) COM PONTAE BOLSA0 40CM NBR
8890/2007

M R$ 68,73

01.08.55 TUBO CONCRETOSIMPLES (PS-1) COM PONTAE BOLSA0 50CM NBR
8890/2007

M R$ 92,46

01.08.56 TUBO CONCRETO SIMPLES (PS-1) COM PONTA E BOLSA 0 60CMNBR
8890/2007

M R$ 119,13

01.08.60 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 65MM EM ROLOS M R$ 64,83

01.08.61 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 80MM EM ROLO M R$ 72,38

01.10.01 GABARITO DE MADEIRA ESQUADRADO E NIVELADO PARA LOCAÇÃO DE
OBRA

M R$ 19,15

02.01.05 ESCORAMENTO DE TERRA CONTINUO M2 R$ 117,36

02.01.06 ESCORAMENTO DE TERRA DESCONTÍNUO M2 R$ 60,88

02.01.10 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO M2 R$ 7,90

02.01.12 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 7,93

02.01.15 LASTRO DE CONCRETO - 5 CM M2 R$ 35,16

02.01.25 REATERRO INTERNO APILOADO M3 R$ 59,29

02.01.27 REATERRO COM ADICAO DE 2% DE CIMENTO M3 R$ 183,85

02.02.18 TUBULOES CONCRETO DOSADO FCK=20MPa PAFÁ BASE E FUSTE M3 R$ 454,48

02.02.21 ACO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG R$ 9,26

02.02.25 BROCA DE CONCRETO DE DIÂMETRO 20CM - INCL ARRANQUES M R$ 46,73

02.02.26 BROCA DE CONCRETO DE DIÂMETRO 25CM - INCL ARRANQUES M R$ 68,82

02.02.27 BROCA DE CONCRETO DE DIÂMETRO 30CM - INCL ARRANQUES M R$ 99,58

02.04.02 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG R$ 9,26
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02.04.03 ACO CA 60 (A OU B) P('K= 600 M PA KG R$ 9,54

02.04.05 TELAi ARMADURA (MALHA ACOCA60 FYK= 600 MPA) KG R$ 7,70

02.05.14 CONCRETO DOSADO E LANÇADO FCK=20MPA M3 R$ 406,86

02.05.24 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANÇADO FCK=20MPA M3 R$ 425,55

02.05.28 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANÇADO FCK=25MPA M3 R$ 437,99

02,05.50 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E ADENSADO M3 R$ 457,49

02.06.02 ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇOE = 1/2 TIJOLO M2 R$ 108,81

02.06.03 ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇO E = 1 TIJOLO M2 R$ 189,74

02.06.08 ALVENARIA EMBASAMENTO BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL
14X19X39CM

M2 R$ 74,81

02.06.09 ALVENARIA EMBASAMENTO BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL
19X19X39CM

M2 R$ 78,67

02.07.01 IMPERMRESP ALV EMBASCOM ARGAMCIM-AREIA 1:3 CONTENDO
HIDROFUGO

M2 R$ 56,52

02.07.02 IMPERM RESP ALVEMBASCl CIM-AREIA 1-3 HIDROFUGO/TINTA
BETUMINOSA

M2 R$ 68,48

02.07.03 IMPERMEABILIZAÇÃO POR CRISTALIZACAO- SUB SOLOS M2 R$ 11,33

02.50.001 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) M3 R$ 217,42

02.50.002 DEMOLIÇÃO DE LASTRO DECONCRETO SIMPLES (MANUAL) M3 R$ 256,95

02.50.003 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE FUNDAÇÃO (MANUAL) M3 R$ 118,59

03.01.01 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 R$ 103,37

03.01.02 FORMAS PLANAS PLASTIFICADA PARA CONCRETO APARENTE M2 R$ 127,20

03.01.03 FORMAS CURVAS PLASTIFICADAPARA CONCRETO APARENTE M2 R$ 167,47

03.01.05 CIMBRAMENTO DE MADEIRA M3 R$ 35,56

03.02.02 ACO CA 50 (AOU B) FYK=500 M PA KG R$ 9,26

03.02.03 ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA KG R$ 6,54

03.02.05 TELAARMADURA (MALHA ACO CA60 FYK= 600 M PA) KG R$ 7,70

03.02.10 INSERTS EM CANTONEIRAS OUCHAPA AÇOA-36 P/SOLIDARIZAÇÃO DE
VIGAS E PILARES

KG R$ 46,24

03.02.20 CONJUNTO DE LUVAS E PINO ROSCAVEL DN 12,5MM P/SOLIDARIZAÇAO
DE VIGA FORNEC. E INST.

UN R$ 61,12

03.02.21 CONJUNTODE LUVAS E PINO ROSCAVEL DN 16MM P/SOLIDARIZAÇAO
DE VIGA FORNEC. E INST.

UN R$ 75,64

03.02.22 CONJUNTO DE LUVAS E PINO ROSCAVEL DN 20MM P/SOLIDARlZAÇAO
DE VIGA FORNEC. E INST.

UN R$ 100,42

03.02.23 CONJUNTO DE LUVAS E PINOROSCAVEL DN 25MM P/SOLIDARIZAÇÃO
DE VIGA FORNEC. E INST.

UN R$ 160,47

03.02.24 CONJUNTO DE LUVAS E PINOROSCAVEL DN32MM P/SOLIDARIZAÇÃO
DE VIGA FORNEC. E INST.

UN R$ 258,44

03.04.30 DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG R$ 4,11

03.05.10 PILAR DE MADEIRA (PASSAGEM COBERTA) UN R$ 469,13

03.05.11 VIGADE MADEIRA 6X12 CM (PASSAGEM COBERTA) M R$ 31,99

03.05.12 VIGADE MADEIRA 6X16 CM (PASSAGEM COBERTA) M R$ 42,89

03.50.001 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO INCLUINDO REVESTIMENTOS (MANUAL) M3 R$ 395,31

03.50.005 DEMOLIÇÃO DE LAJES MISTAS OU PRE-MOLDADAS INCLUINDO
REVESTIMENTOS (MANUAL)

M2 R$ 29,64

04.01.01 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1/4 TIJOLO M2 R$ 64,28

04.01.02 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1/2 TIJOLO M2 R$ 108,81

04.01.03 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1 TIJOLO M2 R$ 194,80

04.01.12 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/4 TIJOLO M2 R$ 95,32

04.01.13 REVESTIMENTO COM TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/2 TIJOLO/DISP
ALTERNADA

M2 R$ 148,96

04.01.14 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/2 TIJOLO M2 R$ 193,72

04.01.15 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1 TIJOLO M2 R$ 318,29
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04.01.17 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/2 TIJOLO/DISP
ALTERNADO

M2 R$ 152,07

04.01.18 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/4 TIJOLO M2 R$ 119,86

04.01.19 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/2 TIJOLO M2 R$ 198,79

04.01.20 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1 TIJOLO M2 R$ 352,42

04.01.30 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=9CM CLASSE C M2 R$ 57,46

04.01.33 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 14X19X39 CM M2 R$ 66,50

04.01.34 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 19X19X39 CM M2 R$ 78,67

04.01.42 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO PORTANTE E=14CM M2 R$ 72,50

04.01.43 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO PORTANTE E=19CM M2 R$ 82,77

04.01.45 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADOE ADENSADO M3 R$ 457,49

04.01.46 ARMADURA CA 50 PARA PAREDE AUTO-PORTANTE KG R$ 9,26

04.01.47 ARMADURA CA 60 PARA PAREDE AUTO-PORTANTE KG R$ 9,54

04.01.49 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE
19X19X19CM

M2 R$ 130,98

04.01.50 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE
14X19X39CM

M2 R$ 74,81

04.01.51 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE
19X19X39CM

M2 R$ 87,11

04.01.58 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA -14 CM M R$ 33,10

04.01.59 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 19 CM M R$ 36,86

04.01.63 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR - BLOCOS E=7.5CM M2 R$ 95,99

04.01.64 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR - BLOCOS E=10CM M2 R$ 121,79

04.01.65 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR BLOCOS, E=15CM M2 R$ 156,82

04.01.70 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 10 CM M2 R$ 66,81

04.01.71 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 12.5 CM M2 R$ 75,85

04.01.72 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM 15 CM M2 R$ 59,63

04.01.73 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 20 CM M2 R$ 77,76

04.02.14 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO TIPO QUADRICULADO 16 FUROS
C/ALETAS INCLINADAS 39X39X1OCM

M2 R$ 143,01

04.02.15 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO TIPO CAIXILHO 40X40X20CM M2 R$ 542,23

04.02.18 ELEMENTO VAZADO DE BLOCO DE CONCRETO 19X19X39CM CU\SSE C M2 R$ 79,49

04.02.20 ELEMENTO VAZADO DE BLOCOS CERÂMICOS DE VEDACAO M2 R$ 128,45

04.02.62 ELEMENTO VAZADO CERÂMICO 18X18X7CM M2 R$ 334,83

04.03.01 DV-01 DIVISÓRIA DE GRANILITE - U\TERAL ABERTA M R$ 460,84

04.03.02 DV-02 DIVISÓRIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M R$ 460,84

04.03.03 DV-03 DIVISÓRIA DE GRANILITE - FRONTAL M R$ 1.431,05

04.03.05 DV-06 DIVISÓRIA DE GRANILITE SANITÁRIO INFANTIL H=1,20M M R$ 327,50

04.03.08 DV-04 DIVISÓRIA DE GRANILITE - ANTEPARO M R$ 482,84

04.03.09 DV-07 DIVISÓRIA DE GRANILITE M2 R$ 158,29

04.03.20 PLACAS DE CONCRETO - ESPESSURA 5 CM M2 R$ 303,42

04.03.22 DIVISÓRIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINELA/IDROA/ENTIL PERM
E=35MM

M2 R$ 168,66

04.03.23 DIVISÓRIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINEL CEGO 1,20X2,11M
E=35MM

M2 R$ 123,85

04.03.25 DIVISÓRIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINEL VENT PERM

1,20X2,11ME=35MM
M2 R$ 163,24

04.03.26 DV-05 DIVISÓRIA PARA SALA DE INFORMÁTICA M2 R$ 135,35

04.03.30 DIVISÓRIAS DE GESSO ACARTONADO M2 R$ 106,89

04.50.001 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIAS EM GERAL E ELEMENTOS VAZADOS,INCL
REVESTIMENTOS

M3 R$ 91,51

04.50.010 DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIAS DE MADEIRA INCLUINDO
ENTARUGAMENTO

M2 R$ 5,92

04.50.011 DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIAS EM PLACAS PARASANITÁRIOS M2 R$ 5,92

04.50.012 DEMOLIÇÃO DE PLACAS DE FIBRO CIMENTO M2 R$ 7,27
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04.60.010 RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, INCLUSIVE
ENTARUGAMENTO

M2 R$ 14,55

04.60.011 RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPA DE MADEIRA,EXCLUSIVE
ENTARUGAMENTO

M2 R$ 4,85

04.60.012 RETIRADA DE PAINEIS DIVISÓRIAS COM MONTANTES METÁLICAS M2 R$ 6,65

04.70.010 RECOLOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS DE MADEIRA INCLUSIVE
ENTARUGAMENTO

M2 R$ 54,35

04.70.011 RECOLOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS EMCHAPAS DE MADEIRA EXCLUSIVE
ENTARUGAMENTO

M2 R$ 17,65

04.70.012 RECOLOCAÇÃO DEPAINEIS DIVISÓRIOS COM MONTÃNTES METÃLICAS M2 R$ 43,70

04.80.002 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 16 19X19X1OCM M2 R$ 216,87

04.80.003 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 16DC 19X19X19CM M2 R$ 342,63

04.80.004 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 90 39X39X7CM M2 R$ 120,67

04.80.011 DIVISÓRIA CHAPA COMPENSADO E=4MM G1-C8 AMBAS FACES INCL
ENTARUGAMENTO

M2 R$ 100,82

04.80.015 DIVISÓRIAS DE CHAPAS DURATEX OU SIMILAR,INCL ENTARUGAMENTO M2 R$ 114,97

04.80.016 CHAPA DURATEX OU SIMILAR M2 R$ 39,41

04.80.017 DIVISÓRIAS DE CHAPAS DIVILUX OU SIMILAR M2 R$ 147,77

05.01.01 PM-67 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=82CM UN R$ 1.258,80

05.01.02 PM-68 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. BAT. MET. L=92CM UN R$ 1.318,02

05.01.04 PM-04 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=82CM

UN R$ 790,39

05.01.05 PM-05 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=92CM

UN R$ 800,07

05.01.06 PM-69 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. BAT. MET. L=124CM UN R$ 1.897,97

05.01.07 PM-08 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=124CM

UN R$ 1.160,62

05.01.09 PM-19 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=62CM

UN R$ 1.001,88

05.01.10 PM-20 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=82CM

UN R$ 1.007,68

05.01.11 PM-21 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=92CM

UN R$ 1.058,78

05.01.12 PM-22 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=124CM

UN R$ 1.653,66

05.01.13 PM-23 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=72CM

UN R$ 1.007,68

05.01.14 PM-24 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. BAT. MADEIRA
L=72CM

UN R$ 788,64

05.01.24 PM-34 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. Cl BAND. BAT. MET.
L=72CM

UN R$ 1.330,44

05.01.25 PM-35 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. Cl BAND. BAT. MET.
L=82CM

UN R$ 1.349,95

05.01.26 PM-36 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. Cl BAND. BAT. MET.
L=92CM

UN R$ 1.420,56

05.01.27 PM-37 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. Cl BAND. BAT. MET.
L=124CM

UN R$ 2.012,62

05.01.28 PORTAS PARA DIVISÓRIAS CHAPA FIBRA MAD PRENS BP COM
FERRAGENS

UN R$ 351,39

05.01.29 PM-74 PORTA SARRAFEADO MACIÇO P/BOXES L=62CM-COMPLETA UN R$ 499,77

05.01.36 PM-38 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. Cl BAND. BAT. MAD.
L=72CM

UN R$ 1.087,78

05.01.37 PM-39 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. Cl BAND. BAT. MAD.
L=82CM

UN R$ 1.099,17

05.01.44 PM-40 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. Cl BAND. BAT. MAD.
L=92CM

UN R$ 1.161,67

05.01.45 PM^I PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. Cl BAND. BAT. MAD.
L=124CM

UN R$ 1.790,72

05.01.46 PM-70 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. BAT. MET. L=72CM UN R$ 1.031,65

05.01.47 PM-71 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. BAT. MET. L=82CM UN R$ 1.041,51

05.01.48 PM-72 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. BAT. MET. L=92CM UN R$ 1.059,30

05.01.49 PM-73 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. BAT. MET. L=124CM UN R$ 1.382,36
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05.01.50 PM-81 PORTASARRAFEADO MACIÇO P/BOXE AGESSiVEL-COMPLETA UN R$ 949,56

05.01.51 PM-75 PORTASARRAFEADO MÁGICO SANIT. ACESSÍVELBAT. MET. UN R$ 1.362,87

05.01.62 PM-76 PORTA SARRAFEADO MÁGICOSANIT. ACESSÍVEL BAT. MAD. UN R$ 1.188,20

05.01.67 PM-79 PORTA PARA HALL DO ELEVADOR BAT. MET. UN R$ 1.505,28

05.01.68 PM-80 PORTA PARA FIALL DO ELEVADOR BAT. MAD. UN R$ 1.352,68

05.01.69 PM-82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA
P/PINTURA(L=111CM)

UN R$ 1.936,27

05.01.70 PM-83 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAFEADA MACIÇAG1-C1
P/PINTURA L=101 CM

UN R$ 2.020,10

05.01.90 PM-58 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. Cl BAND. BAT. MET.
L=72GM

UN R$ 1.057,28

05.01.91 PM-59 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. Cl BAND. BAT. MET.
L=82CM

UN R$ 1.070,81

05.01.92 PM-60 PORTA DE MADEIRASARRAFEADA PI PINT. Cl BAND. BAT. MET.
L=92CM

UN R$ 1.092,26

05.01.93 PM-61 PORTA DE MADEIRASARRAFEADA PI PINT. Cl BAND. BAT. MET.
L=124CM

UN R$ 1.426,81

05.01.94 PM-62 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. Cl BAND. BAT. MAD.
L=72CM

UN R$ 814,62

05.01.95 PM-63 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. Cl BAND. BAT. MAD.
L=82CM

UN R$ 820,03

05.01.96 PM-64 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. Cl BAND. BAT. MAD.
L=92CM

UN R$ 833,37

05.01.97 PM-65 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA PI PINT. Cl BAND. BAT. MAD.
L=124CM

UN R$ 1.204,91

05.01.98 PM-66 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA PI PINT. BAT. MET. L=72CM UN R$ 1.293,22

05.05.37 BS-08 BANCADA PARA FRALDARIO M R$ 820,39

05.05.40 BS-05 BANCADA PARA COZINFIA - GRANITO POLIDO 20MM M R$ 363,87

05.05.49 BE-04 BANCADALAVATORIO/EDUCAÇAO INFANTIL UN R$ 1.438,02

05.05.50 BE-05 BANCADA EDUCAÇAO INFANTIL M R$ 532,11

05.05.53 BE-08 BANCADA ALUNOS / QUÍMICA E BIOLOGIA (150CM) UN R$ 1.409,10

05.05.54 BE-09 BANCADAALUNOS / QUÍMICA E BIOLOGIA (195CM) UN R$ 1.629,51

05.05.55 BE-10 BANCADAALUNOS / MATEMATICAE FÍSICA (280CM) UN R$ 2.532,77

05.05.57 BE-11 BANCADAALUNOS / QUÍMICA E BIOLOGIA (120CM) UN R$ 1.199,38

05.05.58 BE-12 BANCADA ALUNOS / QUÍMICA E BIOLOGIA (165CM) UN R$ 1.422,98

05.05.59 BE-13 BANCADAALUNOS / MATEMATICAE FÍSICA (225CM) UN R$ 2.143,35

05.05.60 BE-14 BANCADA APOIO PARA CAPELA UN R$ 773,00

05.05.61 BE-15 BANCADA LABORATÓRIO COM PRATELEIRA M R$ 1.392,52

05.05.62 BE-16 BANCADA LABORATÓRIO 2 CUBAS 50X40X25CM (L=180CM) UN R$ 3.842,53

05.05.63 BE-17 BANCADA LABORATÓRIO 1 CUBA 50X40X25CM {L=120CM) UN R$ 2.199,90

05.05.64 PR-08 PRATELEIRA DE GRANITO M R$ 174,75

05.05.67 PR-03 PRATELEIRA DE GRANILITE - L=30CM M R$ 800,78

05.05.68 BE-18 BANCADA LABORATÓRIO 1 CUBA 60X50X30CM (L=180CM) UN R$ 3.103,95

05.05.69 BE-19 BANCADA LABORATÓRIO SIMPLES M R$ 661,88

05.05.75 PR-09 PRATELEIRA EM GRANILITE - L=55CM M R$ 904,40

05.05.78 GS-03 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA DE 2 FOLHAS UN R$ 2.548,15

05.05.79 PR-10 PRATELEIRA EM GRANILITE L=70CM M R$ 1.191,31

05.05.80 ET-05 ESTRADO DE POLIPROPILENO M R$ 58,12

05.05.85 BA-12 BALCÃO DE ATENDIMENTO DE GRANITO (210X60CM) UN R$ 4.080,87

05.05.86 BA-13 BALCAO ATENDIMENTO - GRANITO UN R$ 2.938,41

05.05.87 GS-04 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA DE CORRER UN R$ 2.242,75

05.05.89 BA-10 BALCÃO DE DISTRIB.DE GRANITO (L=350CM) UN R$ 6.183,36

05.05.90 BA-11 BALCAO DE DEVOLUÇÃO DE GRANITO (L=70CM) UN R$ 1.174,57

05.05.96 CC-06 CUBA INOX 460X300X170MM - MISTURADOR DE PAREDE UN R$ 1.931,97

05.05.101 CC-01 CUBAINOX (60X50X30CM) INCLUSIVE VALVULA AMERICANA-
GRANITO

UN R$ 2.574,71
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05.05.103 CC-03 CUBA INOX (50X40X25CI\/I) TORNEIRA DE PAREDE INCL.VÁLVULA
AMERICANA-GRANITO

UN R$ 2.511,49

05.05.104 CC-04CUBA DUPLA INOX (102X40X25CIVI) INCLUSIVE VALVULA
AMERICANA-GRANITO

UN R$ 4.092,62

05.05.105 CC-05CUBA INOX (50X40X25CM) TORNEIRA DEMESA INCL.VALVULA
AMERICANA-GRANITO

UN R$ 2.565,15

05.06.51 CHAPA DE POLICARBONATO (LEXAN/POLYHARD) ESP=3MM M2 R$ 882,26

05.06.52 CHAPA DE POLICARBONATO COMPACTA E=4MM M2 R$ 480,88

05.06.53 CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR E=6MM M2 R$ 207,63

05.06.61 RP-02 REFORÇO DE FECHADURAS PARA PORTAS (RP-02) UN R$ 60,00

05.50.015 DEMOLIÇÃO DEQUADRO NEGRO TIPO GREEMBOARD INCLUINDO
ENTARUGAMENTO

M2 R$ 5,92

05.60.001 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTAS OU JANELAS UN R$ 12,13

05.60.005 RETIRADA DE BATENTES DE ESQUADRIAS DE MADEIRA UN R$ 52,57

05.60.010 RETIRADA DE GUARNIÇÃO OU MOLDURAS M R$ 1,69

05.60.017 RETIRADA DE PORTA GIZ, INCLUSIVE SUPORTES M R$ 9,70

05.60.050 RETIRADA DE FECHADURAS DE EMBUTIR UN R$ 12,13

05.60.055 RETIRADA DE CREMONA FECHO DE ALAVANCA DE EMBUTIR,TARJETAS
E FECHAD SOBREPOR

UN R$ 4,85

05.60.060 RETIRADA DE DOBRADIÇAS UN R$ 4,85

05.70.001 RECOLOCAÇÂO DE FOLHAS DE PORTA OU JANELA UN R$ 97,12

05.70.005 RECOLOCAÇÃO DE BATENTES DE ESQUADRIAS DE MADEIRA UN R$ 58,33

05.70.010 RECOLOCAÇÂO DEGUARNIÇÃO OU MOLDURAS M R$ 2,20

05.70.013 RECOLOCAÇÃO DE PORTÃ-GIZ, INCLUINDO SUPORTES M R$ 22,63

05.70.015 RECOLOCÃÇÃO DE FECHADURÃS DE EMBUTIR UN R$ 70,19

05.70.016 RECOLOCAÇÃO DE CREMONA,FECHOS DE ÃLÃVANCÃ
EMBUTIR,TARJETÃS E FECHADURAS SOBREPOR

UN R$ 56,95

05.70.017 RECOLOCAÇÃO DE DOBRADIÇAS UN R$ 7,50

05.80.001 PORTA MADEIRA COMPENS LISA PI PINTURA M2 R$ 133,07

05.80.002 PORTA MADEIRA COMPENS LISA COM VISOR M2 R$ 315,57

05.80.003 PORTA MADEIRA ALMOFADADA M2 R$ 277,66

05.80.004 PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA M2 R$ 292,82

05.80.005 PORTA TIPO VENEZIANA M2 R$ 441,42

05.80.006 FOLHA DE PORTA LISA DE 22 MM PARA ARMARIOS M2 R$ 3.426,66

05.80.015 BANDEIRA PI PORTA MADEIRA COMPENS LISA PI PINTURA M2 R$ 117,39

05.80.020 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 1 FL SEM BANDEIRA CJ R$ 221,90

05.80.021 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 1 FOLHA COM BANDEIRA CJ R$ 222,39

05.80.022 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTA DE 2 FLS SEM BANDEIRA CJ R$ 324,98

05.80.023 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 2 FLS COM BANDEIRA CJ R$ 325,60

05.80.026 BATENTE DE MADEIRA PARA ARMARIO M R$ 40,65

05.80.030 BATENTE METÁLICO - PERFIL CHAPA 14 (1,9MM) ZINCADA M R$ 94,27

05.80.035 GUARNICAO DE 5 CM PARA PORTA DE 1 FOLHA CJ R$ 23,08

05.80.036 GUARNICAO DE 5 CM PARA PORTA DE 2 FOLHAS CJ R$ 35,00

05.80.037 GUARNICAO MADEIRA DE 5,0CM M R$ 8,42

05.80.038 GUARNICAO MADEIRA DE 7,0GM M R$ 9,58

05.80.039 GUARNICAO MADEIRA DE 10,0CM M R$ 11,53

05.80.040 GUARNICAO MADEIRA DE 15,0CM M R$ 15,77

05.80.041 PORTA GIZ, INCLUSIVE SUPORTES M R$ 126,48

05.80.042 LOUSA QUADRICULADA L=4.61M MOD. LG-01 UN R$ 1.448,27

05.80.043 CHAPA GREENBOARD DE 1,3 MM DE ESPESSURA M2 R$ 112,57

05.80.044 LOUSA QUADRICULADA L=2.55M MOD. LG-02 UN R$ 753,77

05.80.045 LOUSA EM ARGAMASSA L=4.61M MOD. LG-03 UN R$ 1.228,41

51



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinhoe Bonita por Natureza"

05.80.047 QUADRO NEGRO EM MASSA - COMPLETO M2 R$ 222,19

05.80.070 FECHADURA COMPLETA, CILÍNDRICA DE EMBUTIR JG R$ 225,42

05.80.071 FECHADURA COMPLETA, TIPO GORGE DE EMBUTIR JG R$ 124,83

05.80.072 FECHADURA COMPL TIPO TARGETA DE SOBREPOR CA/ISOR "LIVRE-
OCUPADO"

JG R$ 123,52

05.80.073 FECHADURA DE SOBREPOR CILÍNDRICA PARA PORTOES UN R$ 174,50

05.80.080 DOBRADICA DE 3 1/2" X 3" CROMADO, COM EIXO E BOLA DE LATAO UN R$ 23,52

05.80.081 DOBRADICA DE 3 1/2" X 3" EM ACO LAMINADO UN R$ 18,18

05.80.082 DOBRADICA FERRO CROMADO COM PINO E BOLAS DE FERRO 3" X 2

1/2"

UN R$ 20,24

05.80.083 DOBRADICA DE 3" X 2 1/2" EM ACO LAMINADO UN R$ 20,24

05.80.085 FECHADURA TETRA COMPLETA ESPELHO REDONDO CROMADO UN R$ 147,97

05.80.086 CREMONA COMPLETO JG R$ 237,62

05.80.087 VARETA PARA CREMONA M R$ 35,36

05.80.090 BORBOLETA PARA JANELAS PR R$ 19,96

05.80.091 FECHO TIPO UNHA DE EMBUTIR DE 10 CM UN R$ 20,52

05.80.094 DOBRADICA FERRO CROM 0/ PINO BOLAS ANÉIS FERRO 3 1/2'X3" UN R$ 19,99

05.80.095 FECHADURA CILÍNDRICACOMPLETO (FECHAD ROSETA MACAN) UN R$ 225,42

05.80.096 FECHO UNHA DE EMBUTIRAÇO CROMADO 20CM X 3/4" UN R$ 66,73

05.81.001 PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/VERNIZ 72X21OCM UN R$ 248,89

05.81.002 PORTA MADEIRA COMPENS LISA PI VERNIZ 82X21 OCM UN R$ 252,16

05.81.003 PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/VERNIZ 92X210CM UN R$ 270,82

05.81.005 PORTA MADEIRA COMPENS LISA PI PINTURA 72X21 OCM UN R$ 225,92

05.81.006 PORTA MADEIRA COMPENS LISA PI PINTURA 82X210CM UN R$ 227,67

05.81.007 PORTA COMPENS LISA MADEIRA PI PINTURA 92X210CM UN R$ 237,35

05.81.025 PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA 72X21 OCM UN R$ 493,93

05.81.026 PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA 82X21 OCM UN R$ 493,93

05.81.027 PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA 92X21 OCM UN R$ 545,03

05,81.033 PORTA DE ARMARIO SOB PIA TIPO VENEZIANA - DE CORRER M2 R$ 628,98

05.81.035 PORTA DE ARMARIO SOB PIA REVEST LAMINADO FENOL-MEIAMINICO -
DE CORRER

M2 R$ 583,71

05.81.047 FECHADURAS E FECHOS PARA PORTAS INTWC - TARGETA LATAO
LIVRE-OCUPADO

CJ R$ 106,30

05.81.048 ESPELHOS RET 200 X 50 MM PESO MÍNIMO 170 G PR R$ 94,25

05.81.055 JANELA VENEZIANA MOD. JM-01 UN R$ 754,05

05.81.056 CHAPA LAMINADO MELAMINICO ACAB TEXTURIZADO E=1MM M2 R$ 74,66

05.81.057 JANELAS DE MADEIRA TIPO GUILHOTINA - COM VENEZIANAS M2 R$ 630,07

05.81.062 CONJUNTO FERRAGEM PORTAS INTERNAS E EXTERNAS 1 FOLHA -
COM DOBRADIÇA DE FERRO POLIDO

UN R$ 127,12

05.81.065 FERRAGEM PORTINHOLAS ARMARIO SOB PIA - COM 2 FOLHAS DE
CORRER

CJ R$ 114,56

05.81.070 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 25 MM UN R$ 17,21

05.81.071 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 35 MM UN R$ 25,19

05.81.072 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 45 MM UN R$ 34,21

05.81.073 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 50 MM UN R$ 39,63

05.81.076 CADEADO DE LATAO Cl CILINDRO-TRAVA DUPLA DE 30MM - PESO MIN
110G

UN R$ 20,43

05.81.080 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 60MM - PESO MIN 25G UN R$ 9,58

05.81.081 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 90MM - PESO MIN 115G UN R$ 13,30

05.81.082 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 110MM - PESO MIN 135G UN R$ 13,76

05.82.010 TAMPO DE PIA EM GRANITO E=2CM M R$ 277,10

06.01.01 EF-01 ESQUADRIA DE FERRO 90X60CM UN R$ 376,67

06.01.02 EF-02 ESQUADRIA DE FERRQ 90X120CM UN R$ 755,98

06.01.03 EF-03 ESQUADRIA DE FERRO 90X150CM UN R$ 966,84
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06.01.04 EF-04 ESQUADRIA DE FERRO 180X60CM UN R$ 766,76

06.01.05 EF-05 ESQUADRIA DE FERRO 180X120CM UN R$ 1.499,31

06.01.06 EF-06 ESQUADRIA DE FERRO 180X150CM UN R$ 1.834,20

06.01.13 EF-13 ESQUADRIA DE FERRO 90X90CM UN R$ 594,57

06.01.14 EF-14 ESQUADRIA DE FERRO 180X90CI\/I UN R$ 1.189,29

06.01.15 EF-15 ESQUADRIA DE FERRO / VENTILAÇÃO CRUZADA H=30 A 45CM M2 R$ 695,66

06.01.16 EF-16 ESQUADRIA DE FERRO FIXA L=90CM UN R$ 1.789,46

06.01.17 EF-17 ESQUADRIA DE FERRO FIXA L=180CM UN R$ 3.265,34

06.01.19 EF-18 ESQUADRIA DE FERRO / VENTILAÇÃO PERMANENTE L=90X60CM UN RS 372,52

06.01.20 EF-19 ESQUADRIA DE FERRO VENTILAÇÃO PERMANENTE L=180X60CM UN R$ 665,11

06.01.22 EF-20 ESQUADRIA DE FERRO 180X180CM UN R$ 2.145,58

06.01.23 EF-21 ESQUADRIA DE FERRO 180X21OCM UN R$ 2.536,67

06.01.24 EF-22 ESQUADRIA DE FERRO COM BASCULANTE L=90CM UN R$ 1.937,09

06.01.25 CAIXILHOS DE FERRO -BASCULANTES M2 R$ 680,95

06.01.26 CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS M2 R$ 620,68

06.01.27 CAIXILHOS DE FERRO -FIXO COM VENTILAÇÃO PERMANENTE M2 R$ 615,04

06.01.28 EF-23 ESQUADRIA DE FERRO COM BASCULANTE L=180CM UN R$ 3.603,68

06.01.37 EF-24 ADAPTADO ESQUADRIA DE FERRO 1,00X1,00 M2 R$ 1.453,27

06.01.40 EF-24 ESQ FERRO VENEZIANA DACAIXA DO ELEVADOR (0.80X0.40M) UN R$ 472,93

06.01.41 EF-25 ESQ DE FERRO VENTILAÇÃO CRUZADA (H=60A 80CM) M2 R$ 627,72

06.01.42 EF-26 ESQ DE FERRO VENTILAÇÃO CRUZADA (180X65CM) UN R$ 796,17

06.01.43 EF-27 ESQ DE FERRO VENTILAÇÃO CRUZADA(180X75CM) UN R$ 892,57

06.01.44 EF-28 ESQUADRIA DE FERRO 90X180CM UN R$ 1.485,05

06.01.47 EF-29 ESQUADRIA DE FERRO 90X21 OCM UN R$ 1.740,81

06.01.48 EF-30 ESQUADRIA DE FERRO PARA DUTO EXAUSTOR DE CAPELA M2 RS 928,55

06.01.49 EV-01 ESQUADRIA VENEZIANA DE ACO (1,20X2,00 M) UN RS 1.051,80

06.01.50 EF-31 ESQUADRIA DE FERROVENTILAÇÃO CRUZADA (90X65CM) UN RS 418,28

06.01.51 EF-32 ESQUADRIA DE FERRO VENTILAÇÃO CRUZADA (90X75CM) UN RS 454,32

06.01.62 EA-13 JANELA DE ALUMÍNIO-1,80 X 1,50 M UN RS 2.356,80

06.01.63 EA-14 JANELA DE ALUMÍNIO -1,80 X 1,20 M UN R$ 1.891,88

06.01.64 EA-15 JANELA DE ALUMÍNIO- 1,80 X 0,60 M UN RS 1.001,35

06.01.65 EA-16 JANELA DE ALUMÍNIO (0,90X0,90M) UN RS 639,22

06.01.66 EA -17 JANELADE ALUMÍNIO (1,80 X0,90 M) UN RS 1.159,46

06.01.67 EA-18 JANELADE ALUMÍNIO (VENTILAÇÃO CRUZADA) L= 180 CM M2 RS 780,02

06.01.72 CAIXILHOS DE ALUMÍNIO -BASCULANTES M2 RS 786,28

06.01.75 CAIXILHOS DE ALUMÍNIO -FIXO M2 RS 762,29

06.01.80 VENEZIANA INDUSTRIAL -ALETAS PVC MONTANTES ACO GALVANIZADO
REF 100

M2 RS 191,68

06.01.81 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA DE VIDRO MONTANTES ACO
GALVREF 100

M2 RS 212,43

06.01.82 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC MONTANTES ACO PRE-PINTADO
REF 100

M2 RS 240,97

06.01.83 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA VIDRO MONTANTES ACO PRE-
PINT REF 100

M2 RS 225,40

06.01.84 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC MONTANTE ALUMÍNIO
ANODIZADO REF 100

M2 RS 265,61

06.01.85 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA VIDRO MONTANTES ALUM
ANODIZ REF 100

M2 RS 251,34

06.01.86 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC/MONTANTES ACO
GALVANIZADO/REF.50

M2 RS 216,32

06.01.87 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC/MONTANTES ALUM.
ANODIZADO/REF.50

M2 RS 351,87

06.02.01 PC-01 PORTA CORTA-FOGO P90 L=90CM COMPLETA UN RS 1.890,26

06.02.10 PF-11 PORTA/JANELA DE FERRO 180X260CM UN RS 4.497,81

06.02.13 PF-20 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA L=180CM UN RS 4.919,40
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06.02.15 PF-15 PORTA EM CHAPA DE FERRO (L=82 CM) UN R$ 1.558,66

06.02.16 PF-16 PORTA EM CHAPA DE FERRO (L=92 CM) UN R$ 1.785,03

06.02.17 PF-17 PORTA EM CHAPA DE FERRO L=102CM UN R$ 1.968,06

06.02.19 PF-19 PORTA DE FERRO PI RESERVATÓRIO - GALVANIZADA UN R$ 1.961,76

06.02.20 PORTA DE FERRO (TIPO PF-11) M2 R$ 995,81

06.02.26 PF-23 PORTA DE FERRO Cl BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA L=140CM UN R$ 3.397,82

06.02.28 PF-21 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA
L=102CM

UN R$ 2.669,52

06.02.29 PF-22 PORTA DE FERRO Cl BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA L=82CM UN R$ 2.172,89

06.02.45 PF-26 PORTA DE FERRO C/BANDEIRA PARA HALL ELEVADOR L=90CM UN R$ 2.514,10

06.02.46 PF-27 PORTA DE FERRO 90X215CM UN R$ 1.757,55

06.02.47 PF-28 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA 90X260CM UN R$ 2.078,78

06.02.48 PF-29 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA
90X260CM

UN R$ 2.268,63

06.02.49 PF-30 PORTA EM CHAPA DE AÇO CA/ENT.PERM (L=140CM) UN R$ 3.137,12

06.02.52 PORTA DE ENROLAR EM GRADES RETANGULARES M2 R$ 471,78

06.02.53 PF-32 PORTAEM CHAPA DEAÇO82X21OCM CA/ENTILAÇAO UN R$ 2.465,41

06.02.54 PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM UN R$ 4.154,21

06.02.56 PORTA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO TIPO PF-15 M2 R$ 903,40

06.02.60 PT-38 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO (345X230CM) UN R$ 8.497,17

06.02.61 PT-39 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO (165X230CM) UN R$ 4.474,58

06.02.62 PT-40 BANDEIRA EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 585,21

06.02.63 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 1.067,63

06.02.88 PORTÃO DE CORRER EM GRÃDIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 1.015,69

06.02.89 PORTÃO BÃSCULÃNTE EM GRÃDIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 943,14

06.02.94 ME-02 MONTÃNTE ESTRUTURÃL VERTICÃL P/ESQUÃDRIÃS EM VÃO DE
7,20M

M R$ 120,91

06.02.95 ME-03 MONTANTE ESTRUTURAL HORIZONTAL P/ESQUADRIAS M R$ 114,73

06.03.01 TI-01 TAMPA DE INSPEÇÃO - ACO UN R$ 579,54

06.03.03 AF-01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO UN R$ 642,02

06.03.16 BP-01 BARRA ANTIPANICO SIMPLES UN R$ 978,11

06.03.17 BP-02 BARRA ANTIPANICO DUPLA UN R$ 1.961,80

06.03.18 TP-03 TELA DE PROTEÇÃO ÃRÃME GãLVãNIZÃDO ONDULÃDO -
REQUÃDRO DE FERRO

M2 R$ 405,59

06.03.19 EM-05 ESCÃDÃ MÃRINHEIRO (GÃLVÃNIZÃDÃ) M R$ 502,59

06.03.20 EM-06 ESCADA DE MARINHEIRO C/GUARDA CORPO GALVANIZADA M R$ 1.141,32

06.03.24 TP-12 TELA DE PROTEÇÃO REMOVÍVEL M2 R$ 466,04

06.03.32 GR-01 GRADE DE PROTEÇÃO FERRO CHATO 1"X 1/4" MALHA 15CM
X15CM

M2 R$ 492,51

06.03.35 GR-02 GRADE DE PROTEÇÃO / GUICHE (122X105 CM) FERRO CHATO
1/2" X 1/8"

UN R$ 420,80

06.03.36 CHAPA PERFURADA GALV 14(FUROS REDONDOS E ALTERNADOS
3/8")AREA PERF 48%

M2 R$ 340,53

06.03.37 PERFIL METÁLICO TUBULAR SECCAO QUADRADA 8X8CM E=3MM M R$ 102,18

06.03.39 TELA DE PROTEÇÃO CONTRA NIDIFICACAO DE PASSAROS M2 R$ 51,03

06.03.40 TELA ARAME GALVANIZADO MOSQUITEIRA CONTRA INSETOS M2 R$ 381,31

06.03.60 BARRA DE APOIO P/DEFICIENTES EM INOX ESCOVADO CJ R$ 602,50

06.03.61 CO-27 CORRIMÃODUPLOAÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO M R$ 614,46

06.03.62 CO-28 CORRIMÃO DUPLO COM MONTÃNTE VERTICAL AÇO INOX
FORNECIDO E INSTALADO

M R$ 800,53

06.03.63 00-29 CORRIMÃO DUPLOINTERMEDIÃRIO AÇO INOX FORNECIDO E
INSTALADO

M R$ 914,45

06.03.64 CO-30 GUARDA-CORPO TUBULARAÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO M R$ 425,95

06.03.67 FQ-05 ALAMBRADO PARAQUADRA COBERTATERREA (BROCA) M R$ 863,38
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06.03.68 FQ-06 ALAMBRADO PARA QUADRA COBERTA TERREA (SAPATA) M R$ 809,55

06.03.82 CO-31 CORRIMAO SIMPLES AÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO M R$ 345,17

06.03.83 CO-32 CORRIMÃOSIMPLES Cl MONTANTE VERTICAL AÇO INOX
FORNECIDO E INSTALADO

M R$ 773,05

06.03.84 CO-33 CORRIMÃO SIMPLES INTERMEDIÁRIO AÇO INOX FORNECIDOE
INSTALADO

M R$ 1.052,80

06.03.90 CAIXILHARIA EM ALUMÍNIO KG R$ 86,33

06.03.91 CAIXILHARIA EM FERRO KG R$ 29,00

06.03.100 CO-34 CORRIMÃO DUPLOAÇO GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE. M R$ 345,70

06.03.101 CO-35 CORRIMÃO DUPLO COM MONTANTE VERTICAL AÇO
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE

M R$ 461,32

06.03.102 CO-36 CORRIMÃO DUPLOINTERMEDIÁRIO AÇO GALVANIZADO COM
PINTURA ESMALTE

M R$ 494,24

06.03.103 CO-37 CORRIMÃO SIMPLES AÇO GALVANIZADO COM PINTURA
ESMALTE

M R$ 233,07

06.03.104 CO-38 CORRIMÃO SIMPLES COM MONTANTEVERTICAL AÇO
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE

M R$ 384,34

06.03.105 CO-39 CORRIMÃO SIMPLES INTERMEDIÁRIO AÇO GALVANIZADO COM
PINTURA ESMALTE

M R$ 450,99

06.03.106 CO-40 GUARDA-CORPO TUBULAR SOBRE ALVENARIAAÇO
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE

M R$ 308,86

06.03.107 CO^I GUARDA-CORPO COM CHAPA PERFURADA H=110CM AÇO
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE

M R$ 1.014,16

06.03.108 CO-42 GUARDA-CORPO COM CHAPA PERFURADA H=130CM AÇO
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE

M R$ 1.073,55

06.50.030 DEMOLIÇÃO DE DEGRAUS DE ESCADA DE MARINHEIRO EMGRAMPOS UN R$ 3,95

06.60.001 RETIRADA DE ESOUADRIAS METÁLICAS M2 R$ 30,66

06.60.002 RETIRADA DE TELA M2 R$ 11,78

06.60.005 RETIRADA DE BATENTES UN R$ 52,57

06.60.050 RETIRADA DE BRAÇO DE ALAVANCA UN R$ 23,62

06.60.051 RETIRADA DE ALAVANCA UN R$ 18,90

06.60.052 RETIRADA DE PUXADOR DE ENGATE PARA CAIXILHO DE CORRER UN R$ 6,61

06.60.060 RETIRADA DE ESCADA DE MARINHEIRO COM GUARDA-CORPO M R$ 35,04

06.70.001 RECOLOCAÇÃO DE ESOUADRIAS METÁLICAS M2 R$ 43,81

06.70.005 RECOLOCAÇÃO DE BATENTES UN R$ 56,95

06.70.020 RECOLOCACAO DE TELA M2 R$ 15,48

06.70.050 RECOLOCAÇÃO DE BRAÇO DE ALAVANCA M R$ 56,71

06.70.051 RECOLOCAÇÃO DE ALAVANCA UN R$ 51,98

06.70.052 RECOLOCAÇÃO DE PUXADOR DE ENGATE PARACAIXILHO DE CORRER UN R$ 9,45

06.70.060 RECOLOCAÇÃO DE ESCADAMARINHEIRO COM GUARDA CORPO M R$ 35,04

06.80.001 CAIXILHO BASCULANTE EM PERFIL DE FERRO M2 R$ 680,95

06.80.003 CAIXILHO FIXO EM PERFIL DE FERRO M2 R$ 620,68

06.80.005 CAIXILHO DE CORRER EM PERFIL DE FERRO M2 R$ 496,26

06.80.008 FOLHA PARA CAIXILHO DE CORRER EM PERFIL DE FERRO M2 R$ 211,76

06.80.009 CAIXILHO MAXIMAR DE FERRO M2 R3 522,36

06.80.019 PORTA PANTOGRAFICA M2 R$ 877,38

06.80.020 PORTA DE ENROLAR EM TIRAS ARTICULADAS M2 R$ 385,51

06.80.021 PORTA DE ENROLAR EM GRADES RETANGULARES M2 R$ 428,70

06.80.023 PORTÃO DE 1 FOLHA DE TUBOS E TELA GALVANIZADOS COM PORTA
CADEADO

M2 R$ 492,49

06.80.025 PORTÃO DE 2 FOLHAS DE TUBO E TELA GALVANIZADOS COM PORTA
CADEADO

M2 R$ 505,46

06.80.029 TELA DE PROTEÇÃO P/CAIXILHO C/REO. DE PERFIL DE FERRO E TELA
ARAME GALV.

M2 R$ 199,63
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06.80.033 CHAPA DE FERRO N 14, INCLUSIVE SOLDAGEM M2 R$ 241,60

06.80.043 BRAÇO DE ALAVANCA DE FERRO M R$ 59,87

06.80.044 ALAVANCA PARA CAIXILHO BASCULANTE UN R$ 56,39

06.80.045 PUXADORES DE ENGATE EM LATAO CROMADO PARA CAIXILHO DE

CORRER

UN R$ 115,69

06.80.046 CADEADO E PORTA CADEADO UN R$ 45,16

06.80.049 LÜBRIFICACAO DE CAIXILHO E TROCA DE REBITES M2 R$ 12,41

06.80.050 FERRO TRABALHADO (CAIXILHO) KG R$ 29,00

06.80.082 CAIXILHO FIXO EM ALUMÍNIO ANODIZADO M2 R$ 740,39

06.80.084 CAIXILHO DE CORRER EM ALUMÍNIO ANODIZADO M2 R$ 202,74

06.80.086 FOLHA PARA CAIXILHO DE CORRER EM ALUMÍNIO ANODIZADO M2 R$ 490,90

06.80.088 CAIXILHO MAXIMAR EM ALUMÍNIO ANODIZADO M2 R$ 921,01

06.80.094 BRAÇO DE ALAVANCA DE ALUMÍNIO M R$ 67,73

06.80.096 PUXADOR DE ENGATE DE ALUMÍNIO TIPO "BICO DE PAPAGAIO" UN R$ 21,30

07.01.01 EM TESOURAS PARA TELHAS CERÂMICAS - VÃOS ATE 7.00 M M2 R$ 125,71

07.01.02 EM TESOURAS PARA TELHAS CERÂMICAS - VÃOS DE 7.01 A 10.00 M M2 R$ 132,93

07.01.03 EM TESOURAS PARA TELHAS CERÂMICAS - VÃOS DE 10.01 A 13.00 M M2 R$ 140,14

07.01.04 EM TESOURAS PARA TELHAS CERÂMICAS - VÃOS DE 13.01 A 18.00 M M2 R$ 152,28

07.01.10 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VÃOS ATE 7,00 M M2 R$ 91,75

07.01.11 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AUPLAST - VÃOS DE 7.01 A
10,00 M

M2 R$ 98,96

07.01.12 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL7PUST - VÃOS DE 10.01 A
13,00 M

M2 R$ 106,18

07.01.13 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AUPLAST - VÃOS DE 13,01 A
18,00 M

M2 R$ 116,04

07.01.25 EM TERÇAS PARA TELHAS CERÂMICAS M2 R$ 67,98

07.01.26 EM TERÇAS PARA TELHAS DE CIM-AM/AUPLAST M2 R$ 19,69

07.01.27 EM TERÇAS PARA TELHAS TRAPEZOIDAIS M2 R$ 14,43

07.01.98 PECAS DE MADEIRA MACICA M3 R$ 4.293,91

07.02.04 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA COM AÇO
NAO PATINAVEL (ASTM A36/A570)

KG R$ 19,53

07.02.16 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA COM AÇO
RESISTENTE A CORROSÃO (ASTM A709/A588)

KG R$ 20,66

07.03.01 TELHAS DE BARRO FRANCESA M2 R$ 73,61

07.03.02 TELHAS DE BARRO PAULISTA M2 R$ 126,49

07.03.03 TELHAS DE BARRO PLAN M2 R$ 105,73

07.03.04 TELHA DE BARRO ROMANA M2 R$ 60,63

07.03.05 TELHA DE BARRO PORTUGUESA M2 R$ 58,76

07.03.06 TELHA DE BARRO COLONIAL M2 R$ 94,84

07.03.29 TELHA DE ALUMÍNIO ONDULADA ACAB. NATURAL E=0,7MM M2 R$ 79,16

07.03.30 TELHA DE ALUMÍNIO TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,5MM M2 R$ 58,40

07.03.31 TELHA DE ALUMÍNIO TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,7MM M2 R$ 75,92

07.03.32 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADAALUMÍNIO) - E=1,2MM M2 R$ 76,91

07.03.35 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL ALUMÍNIO) - E=1,2MM M2 R$ 78,07

07.03.51 TELHA CALANDRADA ACO GALVANIZADA PINTADA 1 FACE OND
E=0,80MM

M2 R$ 123,10

07.03.52 TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO OU COIL-COATING ONDULADA
E=0,65MM

M2 R$ 82,09

07.03.54 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,65MM H
ATE 40MM

M2 R$ 79,08

07.03.56 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,65MM
H=100MM

M2 R$ 82,57

07.03.57 TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO OU COIL-COATING ONDULADA
E=0.8MM

M2 R$ 95,80

07.03.61 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA CANALETE 49/KALHETA) M2 R$ 76,55

07.03.62 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA CANALETE 90/KALHETAO) M2 R$ 119,27
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07.03.63 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA MAXIPLAC) M2 R$ 73,39

07.03.64 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADAAGO) - E=1,2MM M2 R$ 68,43

07.03.65 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL AGO H ATE 40l\/ll\/l) -
E=1,2MM

M2 R$ 73,24

07.03.66 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL AGO H=100MM) -
E=1,2MM

M2 R$ 91,22

07.03.67 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADAGRFS) - E=1,2MM M2 R$ 72,74

07.03.68 TELHA AGO GALV PINT 1 FAGE PO/GOIL-GOATING TRAPEZ E=0.8MM
H=40MI\/1

M2 R$ 96,50

07.03.69 TELHA AGO GALV PINT 1 FAGE PO/GOIL-GOATING TRAPEZ E=0,8MM
H=100MM

M2 R$ 96,61

07.03.71 TELHA DE AGO GALV.AGAB. NATURAL OND.E=0,65MI\/I M2 R$ 69,83

07.03.72 TELHA DE AGO GALV.AGAB. NATURAL OND.E=0,8MM M2 R$ 84,58

07.03.75 TELHA DE AGO GALV. AGAB.NATURAL TRAPEZ.E=0,65MM H=
ATÉ40,0MM

M2 R$ 68,80

07.03.76 TELHA DE AGO GALV.AGAB.NATURAL TRAPEZ. E=0,65MM H=100,0MM M2 R$ 72,83

07.03.77 TELHA DE AGO GALV.AGAB.NATURAL TRAPEZ. E=0,8MM H=40,0MM M2 R$ 85,17

07.03.78 TELHA DE AGO GALV.AGAB.NATURAL TRAPEZ.E=0,8MM H=100,0MM M2 R$ 88,49

07.03.79 TELHA AGO GALV AUTO PORTANTE AGAB NATURAL E=0,8MM H=180I\/1M M2 R$ 84,85

07.03.80 TELHA GALANDRADA AGO GALV PINT 1 FAGE PO/GOIL-GOATING OND
E=0,65MM

M2 R$ 110,46

07.03.86 TELHA AGO GALV AUTO PORTANTE AGAB NATURAL E=0,8MM H=260MM M2 R$ 90,86

07.03.88 TELHA AGO GALV AUTOPORTANTE SAND LA DE ROGHA AGAB NAT
E=0,8MM H=260MM

M2 R$ 182,40

07.03.89 TELHA AGO GALV AUTOPORTANTE SAND LA DE ROGHA AGAB NAT
E=0,8MI\/1 H=180MM

M2 R$ 200,69

07.03.92 TELHA AGO GALV GHAPA 0,5MM GOM SAND POLIURET H=30MM TRAPEZ
NAS DUAS FAGES GOM PINT FAGES APARENTES.

M2 R$ 149,36

07.03.93 TELHA AGO GALV GHAPA 0,5MM GOM SAND POLIURET H=50MM TRAPEZ
NAS DUAS FAGES GOM PINT FAGES APARENTES.

M2 R$ 174,10

07.03.94 TELHA AGO GALV GHAPA 0.5MM GOM SAND POLIURET H=30MM SUP
TRAPEZ GOM INF PLANO GOM PINT FAGES APARENT

M2 R$ 169,13

07.03.95 TELHA AGO GALV GHAPA 0,5MM GOM SAND POLIURET H=50MM SUP
TRAPEZ GOM INF PLANO GOM PINT FAGES APARENTE

M2 R$ 201,64

07.03.100 TELHA TEGNOLOGIA GRFS ONDULADA E=8MM USO EXGLUSIVO
PADRAO GREGHE

M2 R$ 48,37

07.03.101 GUMEEIRA NORMAL PI TELHA TEGNOLOGIA GRFS ONDULADA USO
EXGLUSIVO PADRAO GREGHE

M R$ 41,61

07.03.102 GUMEEIRA SHED PI TELHA TEGNOLOGIA GRFS ONDULADA USO
EXGLUSIVO PADRAO GREGHE

M R$ 35,64

07.04.01 GUMEEIRA E ESPIGAO EMBOGADOS PARA TELHA DE BARRO
FRANGESA

M R$ 29,33

07.04.18 GUMEEIRA SHED PARA TELHA DE ALUMÍNIO TRAPEZOIDAL M R$ 60,82

07.04.31 GUMEEIRA SHED PARA TELHA DE ALUMÍNIO ONDULADA AGAB.

NATURAL

M R$ 56,74

07.04.32 GUMEEIRA PARA TELHA DE ALUMÍNIO ONDULADA AGAB. NATURAL
E=0,8MM

M R$ 66,25

07.04.33 GUMEEIRA PARA TELHA DE ALUMÍNIO TRAPEZOIDAL AGAB. NATURAL
E=0,8MM

M R$ 64,08

07.04.34 GUMEEIRA AGO PINT PO/GOIL-GOATING PERFIL ONDATRAP E=0,65MM H
ATE 40MM

M R$ 80,17

07.04.35 GUMEEIRA DE AGO PINT PO OU GOIL-GOATING LISA OU LISA DENTADA
E=0.5MM

M2 R$ 51,46

07.04.37 GUMEEIRA AGO GALV PINT PO/GOIL-GOATING PERFIL TRAPEZ
H=100MM E=0,65MM

M R$ 90,76

07.04.40 GUMEEIRA DE AGO NATURAL LISA OU LISA DENTADA E=0,5MM M R$ 42,63

07.04.41 GUMEEIRA DE AGO NATURALPERFIL ONDUL OU TRAP E=0,65MM H ATE
40MM

M R$ 74,39

07.04.42 GUMEEIRA DE AGO GALV NATURAL PERFIL TRAP E=0,5MM H=100MM M R$ 76,20

07.04.44 RUFO DE AGO NATURAL SIMPLES E=0,5MM M R$ 21,79

07.04.45 RUFO LISO DE AGO GALV NATURAL E=0,65MM GORTE ATE 300MM M R$ 45,97
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07.04.47 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 400IVII\/I M R$ 42,25

07.04.48 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 600MM M R$ 52,98

07.04.49 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ACIMA DE 600MM M R$ 69,94

07.04.51 RUFO LISO DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL E=0.8MM CORTE 0,16M M R$ 39,22

07.04.52 RUFO LISO DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,25M M R$ 45,19

07.04.53 RUFO LISO DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0.33M M R$ 57,74

07.04.54 RUFO LISO DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,50M M R$ 99,10

07.04.55 RUFO LISO DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 1,OOM M R$ 161,68

07.04.57 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 300MM M R$ 38,04

07.04.58 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 400MM M R$ 43,48

07.04.59 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 600MM M R$ 54,71

07.04.61 DOMO DE ACRÍLICO COM CAIXILHO DE ALUMÍNIO M2 R$ 543,91

07.04.65 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ACIMA DE
600MM

M R$ 75,28

07.04.77 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0.65MM CORTE
ATE 300MM

M R$ 57,03

07.04.78 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE
ATE 400MM

M R$ 72,49

07.04.79 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE
ATE 300MM

M R$ 46,70

07.04.80 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE
ATE 400MM

M R$ 58,78

07.04.81 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0.50MM CORTE
ATE 600MM

M R$ 99,35

07.04.82 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE
ACIMA 600MM

M R$ 141,99

07.04.83 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE
ATE 600MM

M R$ 119,82

07.04.85 RUFO DE ACO PINTADO PO OU COIL-COATING SIMPLES E=0,5MM M2 R$ 22,29

07.04.86 RUFO LISO ACO GALV PINT PO OU COIL-COATING E=0,65MM CORTE
ATE 300MM

M R$ 49,15

07.04.87 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE
400MM

M R$ 62,36

07.04.88 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE
600MM

M R$ 104,67

07.04.89 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ACIMA
600MM

M R$ 147,41

07.04.94 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE
ACIMA 600MM

M R$ 172,72

07.04.95 RUFOS ONDULADOS DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL ESP 0,8MM M R$ 86,49

07.04.96 RUFO TRAPEZOIDAL DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL ESP 0,8MM M R$ 90,84

07.04.97 CONTRA RUFO ONDULADO DE ALUMÍNIO ESP 0,8MM M R$ 89,25

07.04.98 CONTRA RUFO TRAPEZOIDAL DE ALUMÍNIO ESP 0.8MM M R$ 85,72

07.05.04 FECHAMENTO TELHA PERF GALV PINT PO 2 FACES TRAP E=0,95MM
H=40MM

M2 R$ 170,85

07.05.06 FECHAMENTO TELHA PERFURADA GALV PINT 2 FACES E=0,95MM
H=35MM

M2 R$ 128,85

07.05.10 VEDACAO LATERAL DE COBERTURA COM TELA DE NYLON M2 R$ 176,18

07.05.38 CUMEEIRA PERFIL PARA TELHA AUTOPORTANTE AÇO GALV.
ACABAMENTO NATURAL E=0,80MM PERFIL 700/800

M R$ 104,99

07.05.39 CUMEEIRA PARA TELHA AUTOPORTANTE AÇO GALV. ACABAMENTO
NATURAL LISAE=0,80MM COM TAMPÃO

M R$ 173,87

07.05.80 SUB-COBERTURA COM MANTA ALUMINIZADA M2 R$ 14,40

07.50.001 DEMOLIÇÃO DE TELHA FIBRO CIMENTO TRAPEZOIDAL M2 R$ 5,96

07.60.001 RETIRADA DE ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA,PONTAL OU MISTA
P/TELHA BARRO SOBRE LAJE

M2 R$ 26,48

07.60.002 RETIRADA DE ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA PARA TELHAS DE
BARRO SOBRE VAO LIVRE

M2 R$ 37,52

07.60.005 RETIRADA DE ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA,PONTAL OU MISTA
P/TELHA FIBRO-CIM SOBRE LAJE

M2 R$ 17,65
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07.60.006 RETIRADA DE ESTRUT DE MADEIRA EMTESOURA,PARA TELHADE
FIBRO-CIM SOBRE VAO LIVRE

M2 R$ 28,69

07.60.010 RETIRADA DE VIGAMENTO DE APOIO PTTELHAS DE BARRO/FIBRO-
CIM/AL/PLAST/PLANA PRE-FAB

M R$ 4,41

07.60.015 RETIRADA DE CAIBROS M R$ 2,64

07.60.016 RETIRADA DE RIPAS M R$ 0,44

07.60.020 RETIRADA DE FERRAGENS PARA ESTRUTURA DE MADEIRA UN R$ 6,62

07.60.050 RETIRADA DE TELHAS DE BARRO M2 R$ 6,42

07.60.051 RETIRADA DE TELHAS DE BARRO - S/REAPROV M2 R$ 4,43

07.60.055 RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESPIGÕES DE BARRO M R$ 5,62

07.60.056 RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO - S/REAPROV M R$ 1,48

07.60.060 RETIRADA DE TELHAS OND DE FIBRO-CIM/PLAST OU ALUM/PLANA PRE
FAB

M2 R$ 8,03

07.60.061 RETIRADA DE TELHAS OND DE FIBRO-CIM/PLAST OU ALUM/PLANA PRE
FAB - S/REAPROV

M2 R$ 5,57

07.60.065 RETIRADA DE CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE FIBRO-CIMENTO M R$ 9,96

07.60.066 RETIRADA DE CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE FIBRO-CIMENTO -
S/REAPROV

M R$ 2,48

07.70.001 RECOLOCAÇAO DE RIPAS M R$ 0,88

07.70.002 RECOLOCAÇÃO DE CAIBROS M R$ 6,24

07.70.003 RECOLOCAÇAO DE VIGAS M R$ 16,50

07.70.010 RECOLOCAÇAO DE FERRAGEM PARA ESTRUTURA DE MADEIRA UN R$ 15,45

07.70.050 RECOLOCAÇAO DETELHAS DEBARRO TIPOFRANCESA / ROMANA M2 R$ 27,83

07.70.052 RECOLOCAÇÃO DE TELHA DE BARROTIPO PLAN M2 R$ 24,38

07.70.055 RECOLOCAÇÃO DETELHA DECIMENTO-AMIANTO, PLÁSTICO OU
ALUMÍNIO

M2 R$ 17,65

07.70.080 RECOLOCAÇÃO DECUMEEIRAS E ESPIGÕESDEBARRO M R$ 19,16

07.70.081 RECOLOCAÇÃO DECUMEEIRAS, ESPIGÕES E RUFOS DECIMENTO-
AMIANTO

M R$ 8,82

07.80.001 RIPAS DE 5X1,5 CM G1-C6 M R$ 3,66

07.80.002 CAIBRO DE 5 X 6 CM G1-C6 M R$ 15,85

07.80.003 TABUA DE 12 X 3 CM G1-C6 M R$ 19,45

07.80.004 VIGA DE MADEIRA 6 X 12 CM G1-C6 M R$ 31,99

07.80.005 VIGA DE MADEIRA 6 X 16 CM G1-C6 M R$ 42,82

07.80.008 SARRAFO APARELHADO 10X2,5CM G1-C2 ML R$ 6,44

07.80.014 PARAFUSO PI FIXACAO TELHA FIBROC OND/MOD/M/\XIPLAC 5/16" X 110
MM GALV

UN R$ 8,58

07.80.015 PARAFUSO TIPO FRANCÊS, COM PORCA E ARRUELA UN R$ 5,59

07.80.019 PARAFUSO PARA FIXACAO DE TELHA ONDULADA UN R$ 5,14

07.80.020 PARAFUSO OU GANCHO PI FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO MAX E
MODULADA

UN R$ 5,53

07.80.022 CHAPUZ METÁLICO FERRO 2"X 1/4" ENCONTRO CUMEEIRA/PENDURAL
INCLUSIVE PARAFUSOS

UN R$ 186,90

07.80.023 ESTRIBO/GRAMPO FERRO REDONDO 1/2" INCLUSO CHAPA E PORCAS UN R$ 56,51

07.80.024 CHAPUZ METÁLICO 2X40CM FERRO 2" X 1/4" INCLUSIVE PARAFUSOS UN R$ 107,19

07.80.025 TELHA DE CONCRETO COR VERMELHA M2 R$ 66,81

07.80.026 TELHA DE CONCRETO COR CINZA M2 R$ 59,59

07.80.030 TELHAS DE BARRO FRANCESA M2 R$ 73,61

07.80.031 TELHAS DE VIDRO TIPO FANCESA PARA ILUMINAÇÃO M2 R$ 806,92

07.80.032 CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO EMBOCADAS PARA TELHAS
FRANCESAS

M R$ 29,33

07.80.033 FECHAMENTO DE OITAO EM TABUA DE 10 X 1 CM MACHO-FEMEA
P/FORRO G1-C4

M2 R$ 67,99

07.80.035 LIMPEZA DETELHADO INCLUSIVE REMOÇÃO DO MATERIAL RECOLHIDO M2 R$ 7,90

07.80.036 TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR E=8MM M2 R$ 108,58

07.80.037 TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL44CM E=8MM M2 R$ 94,81
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07.80.039 TELHA TECNOLOGIA ORFS MAXIPLAC H=125MI\/I E=8MM M2 R$ 65,62

07.80.040 TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=6MI\/I M2 R$ 37,62

07.80.041 TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=8MM M2 R$ 48,37

07.80.042 CUMEEIRA NORMAL P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 41,67

07.80.043 CUMEEIRA ARTICULADA PI TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 58,07

07.80.044 CUMEEIRA SHED PI TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 35,64

07.80.045 ESPIGAO NORMAL PI TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 38,75

07.80.046 TELHA DE VENTILAÇÃO PI TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN R$ 149,42

07.80.047 TELHA DE CLARABOIA PI TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN R$ 179,08

07.80.048 ARESTA PI TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 38,76

07.80.049 DOMOS PI VENTILAÇÃO PI TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN R$ 254,58

07.80.050 RUFO PI TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 32,25

07.80.051 FECHAMENTO DE OITAO Cl TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA
E=8MM

M2 R$ 48,97

07.80.052 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M R$ 96,03

07.80.053 CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M R$ 93,47

07.80.054 RUFO PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M R$ 59,62

07.80.055 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL
44CM

M R$ 77,15

07.80.056 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL

90CM

M R$ 157,88

07.80.057 CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS
TRAPEZOIDAL 90CM

M R$ 175,61

07.80.058 RUFO PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM M R$ 37,25

07.80.087 PARAFUSO PARA FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL Cl
43CM

UN R$ 5,15

07.80.088 PARAFUSO PARA FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL Cl
90CM

UN R$ 5,14

07.80.089 PARAFUSO PI FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL Cl 0,49 M UN R$ 6,41

07.80.090 AMARRACAO DE TELHAS DE BARRO COM ARAME DE COBRE M2 R$ 14,77

07.80.091 EMBOCAMENTO DE BEIRAL EM TELHAS DE BARRO M R$ 14,17

08.01.01 AC-04 ABRIGO E CAVALETE DE 3/4" COMPLETO 85X65X30CM UN R$ 1.221,14

08.02.01 AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG UN R$ 6.375,51

08.02.05 AG-08 ABRIGO PARA GAS COM 2 BUJOES DE 13 KG UN R$ 2.208,70

08.02.16 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M R$ 21,21

08.02.17 PROTEÇÃO MECANICA PARA RAMAIS SOB ATERRA M R$ 11,20

08.02.21 VG-01 VALVULA E REGULADOR DE PRESSÃO DE GAS UN R$ 524,07

08.02.40 TUBO ACO GALV NBR5590-CULSSE PESADA DN 20MM (3/4") INCL
CONEXÕES

M R$ 114,50

08.02.41 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 25MM (1") INCL
CONEXÕES

M R$ 118,87

08.02.42 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 32MM (1 1/4") INCL
CONEXÕES

M R$ 146,60

08.02.43 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 40MM (1 1/2") INCL
CONEXÕES

M R$ 166,08

08.02.50 ENVOLVIMENTO Cl TUBO DE PVC DN 150MM EM TUBULACAO DE GAS

DE RUA

M R$ 38,60

08.02.60 TUBO DE COBRE PI GAS CLASSE A S/COST DN=1/2 (15) SOLDA
FOSCOPER

M R$ 92,47

08.02.61 TUBO DE COBRE PI GAS CLASSE A S/COST DN=3/4 (22) SOLDA
FOSCOPER

M R$ 113,61

08.02.62 TUBO DE COBRE PI GAS CU\SSE A S/COST DN=1 (28) SOLDA
FOSCOPER

M R$ 133,79

08.02.63 TUBO DE COBRE PI GAS CLASSE A S/COST DN=1 1/4 (35) SOLDA
FOSCOPER

M R$ 168,77

08.02.64 TUBO DE COBRE PI GAS CLSSE A S/COST DN=1 1/2 (42) SOLDA
FOSCOPER

M R$ 195,07

08.03.01 TUBO ACO GALVANIZNBR5580-CL MEDIA, DN15MM (1/2") - INCL
CONEXÕES

M R$ 53,56

08.03.02 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN20MM (3/4") - INCL
CONEXÕES

M R$ 65,49
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08.03.03 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN25MM (1") - INCL.
CONEXÕES

M R$ 90,71

08.03.04 TUBO ACO GALVANIZ NBR 5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL
CONEXÕES

M R$ 106,83

08.03.05 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2")-INCL
CONEXÕES

M R$ 120,59

08.03.06 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN50MM (2") - INCL
CONEXÕES

M R$ 150,41

08.03.07 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2") - INCL
CONEXÕES

M R$ 180,23

08.03.08 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL
CONEXÕES

M R$ 206,34

08.03.09 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL
CONEXÕES

M R$ 287,68

08.03.10 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN 150MM (6") - INCL
CONEXÕES

M R$ 384,95

08.03.12 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M R$ 21,21

08.03.15 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 20 INCL CONEXOES M R$ 20,28

08.03.16 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 25 INCL CONEXOES M R$ 23,85

08.03.17 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 32 INCL CONEXOES M R$ 32,50

08.03.18 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÂVEL DE 40 INCL CONEXOES M R$ 40,33

08.03.19 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 50 INCL CONEXÕES M R$ 46,20

08.03.20 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 60 INCL CONEXÕES M R$ 61,67

08.03.21 TUBÕ PVC RÍGIDÕ JUNTA SÕLDÂVEL DE 75 INCL CÕNEXÕES M R$ 83,40

08.03.22 TUBÕ PVC RÍGIDÕ JUNTA SÕLDAVEL DE 85 INCL CÕNEXÕES M R$ 95,30

08.03.23 TUBÕ PVC RÍGIDÕ JUNTA SÕLDAVEL DE 110 INCL CÕNEXÕES M R$ 132,90

08.04.01 REGISTRÕ DE GAVETA BRUTO DN 15MM (1/2") UN R$ 53,05

08.04.02 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 20MM (3/4") UN R$ 59,87

08.04.03 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN R$ 70,72

08.04.04 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN R$ 93,33

08.04.05 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM 1 1/2" UN R$ 121,97

08.04.06 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM (2") UN R$ 142,00

08.04.07 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2 1/2") UN R$ 318,68

08.04.08 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN R$ 456,00

08.04.09 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN R$ 759,58

08.04.15 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE 1/2" UN R$ 55,48

08.04.16 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE 3/4" UN R$ 66,44

08.04.21 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 15MM (1/2") UN R$ 88,19

08.04.22 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 20MM (3/4") UN R$ 97,90

08.04.23 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 25MM (1") UN R$ 108,47

08.04.24 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 32MM (1 1/4") UN R$ 171,31

08.04.25 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 40MM (1 1/2") UN R$ 179,49

08.04.31 REGISTRO DE PRESSÃO Cl CANOPLA CROMADA DN 15MM (1/2") UN R$ 114,95

08.04.32 REGISTRO DE PRESSÃO Cl CANOPLA CROMADA DN 20MM (3/4") UN R$ 114,95

08.04.43 VALVULA DE DESCARGA Cl REG INCORP DN=32MM(1 1/4) ACAB
ANTIVANDALISMO

UN R$ 395,27

08.04.44 VALVULADE DESCARGA Cl REG INCORP DN=40MM(1 1/2) ACAB
ANTIVANDALISMO

UN R$ 391,08

08.04.48 VALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA
MICTORIO

UN R$ 331,92

08.04.51 VALVULA DE DESCARGA C/REG INCORP DN 32MM (1 1/4") Cl ACAB
SIMPLES

UN R$ 298,35

08.04.52 VALVULA DE DESCARGA C/REG INCORP DN 40MM (1 1/2") 0/ACAB
SIMPLES

UN R$ 306,91

08.04.53 VALVULA DE DESCARGA C/ACIONAMENTO DUPLO FLUXO REGISTRO E

ACABAM. DN 32MM 1 1/4"

UN R$ 348,85

08.04.54 VALVULA DE DESCARGA C/ACIONAMENTO DUPLO FLUXO REGISTRO E
ACABAM. DN 40MM 1 1/2"

UN R$ 358,16
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08.04.60 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M R$ 18,68

08.07.02 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2")- INCL
CONEXÕES

M R$ 180,23

08.07.03 TUBO ACO GALVANIZNBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL
CONEXÕES

M R$ 206,34

08.07.04 TUBO ACO GLAVANIZNBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL
CONEXÕES

M R$ 267,68

08.07.05 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN 150MM (6") - INCL
CONEXÕES

M R$ 384,95

08.07.10 PROTEÇÃO ANTI CORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M R$ 38,47

08.08.02 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2 1/2") UN R$ 318,68

08.08.03 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN R$ 456,00

08.08.04 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN R$ 759,58

08.08.10 REGISTRO GLOBO ANGULAR AMARELO 2 1/2" UN^ R$ 272,12

08.09.01 TUBO DE FERRO FUNDIDODN 50MM (2") - INCLUSIVE CONEXÕES -
DESC

M R$ 248,55

08.09.02 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") - INCLUSIVE CONEXÕES -
DESC

M R$ 322,17

08.09.03 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") - INCLUSIVE CONEXÕES -
DESC

M R$ 341,56

08.09.15 TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA SOLDÂVEL/ELASTICA DN 40 INCL
CONEXÕES

M R$ 45,24

08.09.16 TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 50 INCL CONEXÕES M R$ 49,59

08.09.17 TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 75 INCL CONEXÕES M R$ 60,21

08.09.18 TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 100 INCL CONEXÕES M R$ 65,58

08.09.19 TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 150 INCL CONEXÕES M R$ 123,55

08.09.30 TUBO DE ACO GALVANIZADO DN 40MM (1.1/2") - INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 127,17

08.09.60 TUBO PVCREFORÇADO "SR"JUNTA ELÁSTICA DN 40 INCL CONEXÕES M R$ 45,76

08.09.61 TUBO PVC REFORÇADO "SR"JUNTA ELÁSTICA DN50 INCL CONEXÕES M R$ 48,54

08.09.62 TUBO PVC REFORÇADO "SR"JUNTA ELÁSTICA DN 75 INCL CONEXÕES M R$ 56,34

08.09.63 TUBO PVC REFORÇADO "SR"JUNTA ELÁSTICA DN 100 INCL CONEXÕES M R$ 71,08

08.09.64 TUBO PVC REFORÇADO "SR"JUNTA ELÁSTICA DN 150 INCL CONEXÕES M R$ 109,29

08.10.04 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 100X150X50MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 45,32

08.10.06 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 150X150X50MM C/GRELHA METALICA UN R$ 74,62

08.10.07 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 150X150X50MM COM GRELHA DE PVC
CROMADO

UN R$ 64,38

08.10.08 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 100X150X50MM COM GRELHA DE AÇO
INOX COM FECHO ROTATIVO.

UN R$ 67,59

08.10.09 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 150X150X50MM COM GRELHA DE AÇO
INOX COM FECHO ROTATIVO.

UN R$ 104,36

08.10.10 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 100X100X50MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 39,01

08.10.45 RALO SIFONADO CONICO PVC DN 100MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 83,01

08.10.48 RALO SIFONADO DE F.FUNDIDO DN 150 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 418,76

08.10.49 RALO SECO CONICO PVC DN 100MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 71,19

08.10.50 RALO SECO DE F.FUNDIDO DN 100 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 118,90

08.10.56 TERMINAL DE VENTILAÇÃO EM PVC P/ESGOTO DN 50MM (2") UN R$ 12,06

08.10.57 TERMINAL DE VENTILAÇÃO EM PVC P/ ESGOTO DN 75MM (3") UN R$ 12,81

08.10.58 TERMINAL DE VENTILAÇÃO EM PVC PI ESGOTO DN 100MM(4") UN R$ 15,47

08.11.02 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 50MM (2") - INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 1,64

08.11.03 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") - INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 2,18

08.11.04 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") - INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 2,43

08.11.05 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150MM (6") - INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 3,79

08.11.15 DESCIDA DE AGUA PLUVIAL H=300CM C/TUBO DE F°F° DN 100MM

PONTA-BOLSA INCL.FIX.NA PAREDE

UN R$ 6,07

08.11.16 DESCIDA DE AGUA PLUVIAL H=300CM C/TUBO DE F°F'' DN 150MM
PONTA-BOLSA INCL.FIX.NA PAREDE

UN R$ 9,31
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08.11.24 TUBO CONCRETO SIMPLES (PS-1) COM PONTA E BOLSA 0 30CM NBR
8890/2007

M R$ 1,06

08.11.25 TUBO CONCRETO SIMPLES (PS-1) COM PONTA E BOLSA 0 40CM NBR
8890/2007

M R$ 1,26

08.11.26 TUBO CONCRETO SIMPLES (PS-1) COM PONTA E BOLSA 0 50CM NBR
8890/2007

M R$ 1,61

08.11.27 TUBO CONCRETO SIMPLES (PS-1) COM PONTAE BOLSA0 60CM NBR
8890/2007

M R$ 2,01

08.11.50 TUBO DE PVC REFORÇADO "SR"JUNTA ELASTICA DN 40 INCL
CONEXÕES

M R$ 0,46

08.11.51 TUBO DE PVC REFORÇADO "SR" JUNTAELÁSTICA DN50 INCL
CONEXÕES

M R$ 0,49

08.11.52 TUBO DE PVC REFORÇADO "SR" JUNTA ELASTICA DN 75 INCL
CONEXÕES

M R$ 0,56

08.11.53 TUBO DEPVCREFORÇADO "SR"JUNTA ELASTICA DN 100 INCL
CONEXÕES

M R$ 0,17

08.11.54 TUBO DE PVC REFORÇADO "SR"JUNTA ELÁSTICA DN 150 INCL
CONEXÕES

M R$ 1,09

08.12.01 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M M R$ 0,05

08.12.02 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 26 DESENV. 0,25M M R$ 0,47

08.12.03 CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA N 24 - DESENVOLVIMENTO DE
0,33 M

M R$ 0,54

08.12.04 CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA N 26 - DESENVOLVIMENTO DE
0,33 M

M R$ 0,50

08.12.07 LIGACAO CALHA CONDUTOR DE CHAPA ACO GALVANIZADO N.24
DIÂMETRO DE 3"

UN R$ 0,58

08.12.08 LIGACAO CALHA CONDUTOR DE CHAPA ACO GALVANIZADO N.24
DIÂMETRO DE 4"

UN R$ 0,61

08.12.10 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 0,33M M R$ 0,79

08.12.11 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 0,50M M R$ 1,04

08.12.12 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 1,00M M R$ 1,69

08.12.15 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 0,33M M R$ 0,71

08.12.16 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 0,50M M R$ 0,91

08.12.17 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 1,00M M R$ 1,27

08.12.21 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 0.33M M R$ 0,67

08.12.22 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 0,50M M R$ 0,86

08.12.23 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 1,OOM M R$ 1,17

08.12.26 CALHA EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,33 M M R$ 2,37

08.12.27 CALHA EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,50 M M R$ 3,41

08.12.28 CALHA DE CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 1,00 M M R$ 6,28

08.12.31 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,16 M M R$ 0,32

08.12.32 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,25 M M R$ 0,37

08.12.33 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,33 M M R$ 0,41

08.12.34 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,50 M M R$ 0,54

08.12.35 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 1,00 M M R$ 0,90

08.12.38 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,16 M M R$ 0,30

08.12.39 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,25 M M R$ 0,34

08.12.40 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,33 M M R$ 0,37

08.12.41 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,50 M M R$ 0,49

08.12.42 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 1,00 M M R$ 0,78

08.12.46 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,16 M M R$ 0,91

08.12.47 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,25 M M R$ 1.27

08.12.48 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,33 M M R$ 1,66

08.12.49 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,50 M M R$ 262,46

08.12.50 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 1,00 M M R$ 488,39

08.12.55 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,16M M R$ 45,40

08.12.56 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,25M M R$ 54,99

08.12.57 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,33M M R$ 70,37
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08.12.58 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,50M M R$ 117,98

08.12.59 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 1,00M M R$ 199,84

08.12.65 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") UN R$ 8,14

08.12.66 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") UN R$ 10,15

08.12.67 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 150MM (6") UN R$ 21,82

08.12.87 RALO SECO DE F. FUNDIDO DN 100 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 118,90

08.12.95 CALHA DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,33M M R$ 76,17

08.12.96 CALHA DE ALUMÍNIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,50M M R$ 103,72

08.12.97 CALHA DE alumínio ACAB. NATUARL E=0,8MM CORTE 1,00M M R$ 157,22

08.13.01 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 25 INCL CONEXOES M R$ 23,85

08.13.02 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 32 INCL CONEXÕES M R$ 32,50

08.13.03 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 40 INCL CONEXÕES M R$ 40,33

08.13.04 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÂVEL DE 50 INCL CONEXÕES M R$ 46,20

08.13.05 TUBÕ PVC RÍGIDÕ JUNTA SOLDAVEL DE 60 INCL CONEXÕES M R$ 61,67

08.13.06 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 75 INCL CONEXOES M R$ 83,40

08.13.07 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL DE 85 INCL CONEXÕES M R$ 95,30

08.13.08 TUBÕ PVC RÍGIDÕ JUNTA SOLDAVEL DE 110 INCL CÕNEXÕES M R$ 132,90

08.13.11 TUBO ACO GALVANIZNBR5580-CL MEDIA, DN20MM (3/4") - INCL
CONEXOES

M R$ 65,49

08.13.12 TUBO ACO GALVANIZNBR5580-CL MEDIA, DN25MM (1") - INCL
CONEXOES

M R$ 90,71

08.13.13 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL
CONEXOES

M R$ 106,83

08.13.14 TUBO ACO GALVANIZNBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2") - INCL
CONEXOES

M R$ 120,59

08.13.15 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN50MM (2") - INCL
CONEXOES

M R$ 150,41

08.13.16 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2")-INCL
CONEXOES

M R$ 180,23

08.13.17 TUBO ACO GALVANIZNBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL
CONEXOES

M R$ 206,34

08.13.18 TUBO ACO GALVANIZNBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL
CONEXOES

M R$ 267,68

08.14.02 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 20MM (3/4") UN R$ 59,87

08.14.03 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN R$ 70,72

08.14.04 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN R$ 96,33

08.14.05 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM (1.1/2") UN R$ 121,97

08.14.06 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM (2") UN R$ 142,00

08.14.07 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2.1/2") UN R$ 318,68

08.14.08 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN R$ 456,00

08.14.09 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN R$ 759,58

08.14.16 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1" UN R$ 119,92

08.14.17 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 160,82

08.14.18 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 182,28

08.14.19 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE DE 2" UN R$ 252,79

08.14.20 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE DE 2.1/2" UN R$ 388,37

08.14.21 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE DE 3" UN R$ 451,97

08.14.22 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE DE 4" UN R$ 775,03

08.14.26 VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL DE BRONZE DE 1" UN R$ 88,31

08.14.27 VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 119,48

08.14.28 VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 139,75

08.14.29 VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL DE BRONZE DE 2" UN R$ 191,98

08.14.30 VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL DE BRONZE DE 2.1/2" UN R$ 293,99

08.14.31 VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL DE BRONZE DE 3" UN R$ 414,47

08.14.32 VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL DE BRONZE DE 4" UN R$ 642,93
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08.14.35 VALVULA DE RETENÇÃO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1" UN R$ 86,96

08.14.36 VALVULA DE RETENÇÃO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 124,72

08.14.37 VALVULA DE RETENÇÃO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 136,70

08.14.38 VALVULA DE RETENÇÃO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 2" UN R$ 187,89

08.14.39 VALVULA DE RETENÇÃO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 2.1/2" UN R$ 278,12

08.14.40 VALVULA DE RETENÇÃO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 3" UN R$ 394,17

08.14.45 TORNEIRA DE BOIAEM LATAO <BOIA PLAST) DN 20MM (3/4") UN R$ 75,41

08.14.46 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO(BOIA PLAST) DN 25MM (1") UN R$ 101,41

08.14.49 TORNEIRA DE BOIAEM LATAO (BOIAPLAST) DN50MM (2") UN R$ 180,80

08.14.63 LAJE PRE-MOLDADA D=3,00M E=8CM P/RESERVATÓRIO UN R$ 1.751,08

08.14.64 LAJE PRE-MOLDADA D=3,00M E=15CM PI RESERVATÓRIO UN R$ 2.626,62

08.14.71 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 UH-20 MCA) UN R$ 1.064,98

08.14.72 CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)3/4 HP(7400 L/H-20 MCA) UN R$ 1.111,43

08.14.73 CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)1,5 HP(10000 L/H-20 MCA) UN R$ 1.513,74

08.14.74 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 2 HP (13900 L/H-20 MCA) UN R$ 2.175,69

08.14.86 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=8CM PI RESERVATÓRIO UN R$ 1.517,60

08.14.87 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=15CM PI RESERVATÓRIO UN R$ 2.231,01

08.14.101 CAIXA DAGUA CONICA POLIETILENO CAPACIDADE DE 500L INCLUSIVE
TAMPA

UN R$ 434,57

08.14.103 CAIXADAGUACONICA POLIETILENO CAPACIDADE DE 1000L INCLUSIVE
TAMPA

UN R$ 570,03

08.14.104 CAIXA DAGUACÕNICA POLIETILENO CAPACIDADE DE 5.000L INCLUSIVE
TAMPA.

UN R$ 2.713,21

08.15.02 BN-01 BANHO BERCARIO UN R$ 3.024,77

08.15.03 BN-02 BANHO INFANTIL CJ R$ 992,88

08.15.13 LT-04 LAVATORIO /BEBEDOURO COLETIVO COM TORNEIRA
ANTIVANDALISMO

M R$ 1.284,48

08.15.16 BB-01 BEBEDOURO COLETIVO M R$ 831,14

08.15.17 BB-02 BEBEDOURO ACESSÍVELAGUA REFRIGERADA PRESSÃO MiNIMA
8MCA - FORNECIDO E INSTALADO

UN R$ 2.241,42

08.15.18 LT-06 LAVATORIO COLETIVO COM TORNEIRA ANTIVANDALISMO M R$ 1.438,55

08.15.19 LT-07 LAVATORIO COLETIVO COM TORNEIRA DE MESA-
SANIT.ADMINISTRACÂO

M R$ 2.021,64

08.15.23 MT-04 MICTORIO COLETIVO M R$ 1.882,49

08.16.01 BACIA SIFONADADE LOUCABRANCA(VDR6L) C/ASSENTO UN R$ 246,02

08.16.03 BACIA SANITARIA INFANTIL UN R$ 395,83

08.16.04 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA BRANCA UN R$ 648,64

08.16.10 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA Cl TORNEIRA DE
FECHAM AUTOMÁTICO

UN R$ 726,02

08.16.25 MICTORIO DE LOUCA SIFONADO/AUTO ASPIRANTE BRANCO UN R$ 547,35

08.16.45 TANQUE DE LOUCA BRANCA,PEQUENO C/COLUNA UN R$ 773,48

08.16.46 TANQUE DE LOUCA BRANCA,GRANDE C/COLUNA UN R$ 940,73

08.16.50 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 7,5X15 CM UN R$ 81,03

08.16.51 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15 CM UN R$ 89,84

08.16.65 PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15CM UN R$ 90,56

08.16.70 CABIDE DE LOUCA BRANCA COM 2 GANCHOS UN R$ 58,78

08.16.73 BC-23 BANCO DE GRANITO 2CM COM BORDA ARREDONDADA PARA
VESTIÁRIO

M R$ 30,42

08.16.89 BR-01 BACIA PI SANITÁRIO ACESSÍVEL CJ R$ 2.308,32

08.16.90 BR-02 LAVATORIO PARA SANITÁRIO ACESSÍVEL CJ R$ 1.500,55

08.16.91 BR-03 CONJUNTO LAVATORIO E BACIA ACESSÍVEIS CJ R$ 2.613,35

08.16.92 BR-04 BARRA DE APOIO COM FIXAÇÃO LATERAL UN R$ 535,02

08.16.93 BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL UN R$ 2.295,68

08.16.94 BR-06 CHUVEIRO ACESSÍVEL CJ R$ 2.354,16

65



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"SãoRoque- a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza"

08.17.13 MICTORIO COLETIVO DE ACO INOXIDÁVEL M R$ 1.316,44

08.17.30 TAMPO PARA PIA MÁRMORE NACIONALESPESSURA DE 3 CM M2 R$ 1.131,12

08.17.37 CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN R$ 621,89

08.17.38 CHUVEIRO SIMPLES C/ARTICULACAO. LATAOCROMADO DN 15MM (1/2") UN R$ 163,48

08.17.41 CHUVEIRO ELETRICO COM RESISTÊNCIA BLINDADA UN R$ 477,29

08.17.43 AQUECEDOR ELETRICO DE PASSAGEM COM RESISTÊNCIA BLINDADA UN R$ 836,72

08.17.49 PURIFICADOR/BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADA UN R$ 2.725,33

08.17.50 BEBEDOURO ELETRICO COM CAPACIDADE DE 40 L UN R$ 969,45

08.17.51 BEBEDOURO ELETRICO COM CAPACIDADE DE 80 L UN R$ 1.275,13

08.17.55 FILTRO PRESSÃO CUNO(AQUALAR)C/ELEM FILTR CARVAO ATIVADO E
CEL 180/UH

UN R$ 397,87

08.17.56 FILTRO PRESSÃO CUNO (AQUAIAR)C/ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL
360/L/H

UN R$ 547,37

08.17.58 FT-02 FILTRO PARA AGUA POTÁVEL UN R$ 529,02

08.17.77 RESTRITOR DE VAZAO 12L/MIN PARA CHUVEIRO SIMPLES UN R$ 54,93

08.17.78 RESTRITOR DE VAZAO6UMIN PARA TORNEIRAS E MISTURADORES UN R$ 86,98

08.17.79 TORNEIRA DE PAREDE ANTIVANDALISMO - 85MM UN R$ 374,25

08.17.80 TORNEIRA DE LAVAGEM COM CANOPLA DE 1/2" UN R$ 64,43

08.17.81 TJ-03 TORNEIRA DE JARDIM UN R$ 300,32

08.17.84 TORNEIRA ELETRICA - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN R$ 677,75

08.17.85 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO DE MESA UN R$ 374,04

08.17.86 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO DE PAREDE UN R$ 375,34

08.17.87 TORNEIRA DE PAREDE ANTIVANDALISMO -140mm UN R$ 349,54

08.17.88 TORNEIRA DE USO RESTRITO DE 1/2 UN R$ 137,52

08.17.89 TORNEIRA DE USO RESTRITO DE 3/4 UN R$ 150,66

08.50.001 DEMOLIÇÃO DE TUBULAÇÕES EM GERAL INCLUINDO CONEXÕES,
CAIXAS E RALÕS

M R$ 7,90

08.50.020 DEMÕLIÇÃÕ DECALHAS E RUFÕS EM CHAPAS METÁLICAS M R$ 4,54

08.50.021 DEMÕLIÇAõ DECÕNDUTÕRES APARENTES M R$ 2,96

08.60.005 RETIRADA DE REGISTRÕS E VÁLVULAS DE DESCARGA UN R$ 68,48

08.60.006 RETIRADA DE VALVULAS DE RETENCAÕ UN R$ 28,41

08.60.007 RETIRADA DE TÕRNEIRAS UN R$ 6,71

08.60.010 RETIRADA DE SIFÕES UN R$ 10,33

08.60.011 RETIRADA DE APARELHÕS SANITARIÕS INCLUINDÕ ACESSÕRIÕS UN R$ 51,66

08.60.013 RETIRADA DE RESERVATÕRIÕS DE FIBRÕ CIMENTÕ ATE 1000 LITRÕS UN R$ 136,97

08.60.014 RETIRADA DE CÕNJUNTÕ DE MÕTÕR-BÕMBA UN R$ 200,64

08.60.015 RETIRADA DE HIDRANTE DE PAREDE CÕMPLETÕ UN R$ 77,49

08.70.005 RECÕLÕCAÇÃÕ DE REGISTRÕ E VALVULAS DE DESCARGA UN R$ 138,18

08.70.006 recõlõcaçAõ de valvula de RETENÇAõ UN R$ 47,31

08.70.007 RECÕLÕCAÇÃÕ DETÕRNEIRAS UN R$ 22,82

08.70.010 RECÕLÕCAÇÃÕ DESIFÕES UN R$ 22,82

08.70.013 RECOLOCãÇÃO de reservatório de FIBRO-CIMENTO ate 1000 L UN R$ 182,63

08.70.014 RECÕLÕCAÇÃÕ DE CONJUNTOMOTORBOMBA UN R$ 182,63

08.70.015 RECÕLÕCAÇÃÕ DE HIDRANTE DE PAREDE COMPLETO UN R$ 237,42

08.70.016 RECOLOCAÇAO DE APARELHOS SANITÁRIOS INCLUINDO ACESSÓRIOS UN R$ 114,14

08.80.007 CAVALETE DE 3/4" (TUBO E CONEXÕES DEAÇÕGALVANIZADÕ) UN R$ 259,19

08.80.008 CAVALETE DE 1" (TUBO E CONEXÕES DEAÇÕ GALVANIZADÕ) UN R$ 290,40

08.80.009 CAVALETE DE 1 1/2"(TUBÕ E CÕNEXÕES DEAÇO GALVANIZADO) UN R$ 380,82

08.80.010 CANOPLA PARA REGISTROS UN R$ 31,64

08.80.011 CANOPLA PARA VALVULA DE DESCARGA UN R$ 107,59

08.80.012 VOLANTE CROMADO PARA REGISTRO UN R$ 16,10

08.80.015 BOTÃO PARA VALVULA DE DESCARGA UN R$ 46,40
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08.80.018 ACABAMENTO ANTIVANDALISMO PARA VALVULAi DE DESCARGA UN R$ 225,70

08.80.019 REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ R$ 159,98

08.80.020 REPARO DE VALVULA DE DESCARGA UN R$ 85,67

08.80.021 TUBO DE DESCARGA EM PVC DN=40MM UN R$ 30,76

08.80.022 TUBO DELIGAÇÃO COM CANOPLA PARA VASO SANITÁRIO (METAL
CROMADO)

UN R$ 41,22

08.80.031 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA DE 1/2" EM PAREDE UN R$ 108,46

08.80.032 TORNEIRA PARA LAVATORIO DE LOUCA BRANCA OU BANCADA UN R$ 100,88

08.82.012 RALO SIFONADO F.FUNDIDO DN 150MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 432,32

08.82.023 GRELHA METALICA CROMADA DIAM 15 CM UN R$ 67,31

08.82.024 GRELHA METALICA CROMADA DIAM 10 CM UN R$ 36,31

08.82.030 GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 20X20 CM UN R$ 35,23

08.82.031 GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 15X15 CM UN R$ 19,87

08.82.040 SIFAO METÁLICO TIPO COPO DN 2X2" UN R$ 248,39

08.82.041 SIFAO METÁLICO TIPO COPO DN 11/2X1 1/2" UN R$ 135,13

08.82.046 SIFAO PVC rígido TIPO COPO DN 1 1/2X1 1/2" UN R$ 32,66

08.82.050 DESENTUPIMENTO DE RAMAIS DE ESGOTO M R$ 10,89

08.82.055 LIMPEZA SIMPLES EM CALHAS METÁLICAS M R$ 3,56

08.82.056 LIMPEZA SIMPLES EM LAJES/CALHAS DE CONCRETO M2 R$ 8,89

08.82.060 LIMPEZA DE CANALETAS DE ÁGUAS PLUVIAIS M R$ 4,94

08.82.061 SOLDA E REBITAGEM EM CALHAS DE CFIAPA GALVANIZADA M R$ 75,04

08.82.062 SOLDA EM CHAPA GALVANIZADA M R$ 67,98

08.84.005 TAMPA DE PLÁSTICO PARA BACIA SANITARIA UN R$ 35,82

08.84.012 BOLSA PLASTICA PARA BACIA SANITARIA UN R$ 11,91

08.84.020 SUPORTE DE FERRO FUNDIDO PARA LAVATORIO UN R$ 51,64

08.84.038 FILTRO DE PRESSÃO CUNO (AQUALAR) C/ELEM. FILTRANTE CARVAOE
CEL 360/L/H

UN R$ 383,03

08.84.042 ELEMENTOFILTRANTE CUNO (AQUAUR)ELEM FILTRANTE CARVAOE
CEL/180L/H

UN R$ 65,57

08.84.043 ELEMENTOFILTRANTE CUNO (AQUALAR) CARVAOE CELULOSE 360 L/H UN R$ 91,26

08.84.047 TAMPO DE PIA EM MÁRMORE BRANCO NACIONAL DE 3 CM M2 R$ 1.131,12

08.84.048 TAMPO DE PIA EM GRANI LITE M2 R$ 480,27

08.84.049 TAMPO ACO INOX (304) Cl CUBA SIMPLES - CH.22 M2 R$ 1.851,21

08.84.050 TAMPO ACO INOX (304) Cl CUBA DUPLA - CH.22 M2 R$ 1.930,69

08.84.054 CUBA SIMPLES ACO INOX(304) - CHAPA 22 560X330X140MM - SEM
PERTENCES

UN R$ 145,12

08.84.055 CUBA SIMPLES ACO INOX(304) CHAP.22 - 400X340X140MM - SEM
PERTENCES

UN R$ 183,64

08.84.058 CUBA DUPLAACO INOX(304) CHAPA 22 835X340X140MM - SEM
PERTENCES

UN R$ 488,87

08.84.060 TAMPO LISO EM ACO INOX (304) CHAPA 20 M2 R$ 897,56

08.84.073 VALVULA AMERICANA UN R$ 45,72

08.84.076 VALVULA DE METAL CROMADO DE 1 1/2" UN R$ 89,73

08.84.090 MANGUEIRA PARA HIDRANTE DIAM 1 1/2' L=15,00M UN R$ 361,42

08.84.091 MANGUEIRA PARA HIDRANTE DIAM 1 1/2' L=30,OOM UN R$ 607,90

09.02.11 AT-01 ENTRADA AEREA PARA TELEFONE UN R$ 983,12

09.02.42 DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (TELEFONIA) UN R$ 170,18

09.02.43 DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (ENERGIA) UN R$ 228,13

09.02.47 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X300A UN R$ 1.726,49

09.02.56 AE-22 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA L): CPFL UN R$ 3.551,80

09.02.62 CONJ 3 CABOS PI ENTRADA ENERGIA SECCAO 10MM2 Cl

ELETRODUTOS

UN R$ 750,58

09.02.63 CONJ 3 CABOS PI ENTRADA ENERGIA SECCAO 16MM2 Cl

ELETRODUTOS

UN R$ 895,00
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09.02.72 CONJ4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 10MM2 0/
ELETRUDUTOS

UN R$ 847,30

09.02.73 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 16MIVI2 C/
ELETRODUTOS

UN R$ 964,95

09.02.82 CONJ ENTRADA P/ TELEFONE EM ENTRADA DEENERGIA UN R$ 506,08

09.02.83 CHAVE SECCIONADORA NH C/CARGA 3X125A TAM 00 C/ FUSÍVEIS UN R$ 284,43

09.02.84 CHAVE SECCIONADORA NH C/CARGA 3X250A TAM 01 C/FUSÍVEIS UN R$ 546,28

09.02.85 CHAVE SECCIONADORA NH C/CARGA 3X400A TAM 02C/FUSÍVEIS UN R$ 693,35

09.02.86 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X1OA A2X50A UN R$ 86,63

09.02.87 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A2X100A UN R$ 106,58

09.02.88 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X1 OA A 3X50A UN R$ 105,87

09.02.89 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X1OOA UN R$ 120,02

09.02.91 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X125A A 3X225A UN R$ 378,48

09.02.96 CHAVE SECCIONADORA NH COM CARGA 3X125A SECA UN R$ 214,03

09.02.101 CONJ. ENTRADA P/INTRAGOV (FIBRA ÓTICA) EM ENTRADA DE ENERGIA UN R$ 505,41

09.02.105 DISJUNTORBIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X225A UN R$ 120,01

09.02.108 DISJUNTORBIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X350A UN R$ 238,04

09.03.04 CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 14,12

09.03.05 CABO DE 25 MM2- 750 V DE ISOLACAO M

09.03.06 CABO DE 35 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R5 3b,39

09.03.07 CABO DE 50 MM2- 750 V DE ISOLACAO M R$ 53,27

09.03.08 CABO DE 70 MM2- 750 V DE ISOLACAO M R$ 68,40

09.03.09 CABO DE 95 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 102,46

09.03.10 CABO DE 120 MM2- 750 V DE ISOLACAO M R$ 126,80

09.03.11 CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 150,37

09.03.12 CABO DE 185 MM2- 750 V DE ISOLACAO M R$ 188,05

09.03.13 CABO DE 240 MM2- 750 V DE ISOLACAO M R$ 236,62

09.03.14 CABO DE 300 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 336,87

09.03.15 CABO DE10 MM2 - 750VDE ISOLAÇÂO M R$ 9,50

09.03.17 CABODE 4 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 7,11

09.03.18 CABO DE6 MM2 - 1000VDE ISOLAÇÃO M R$ 9,25

09.03.19 CABO DE 10 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 16,12

09.03.20 CÃBO DE 16 MM2 - 1000V DE ISOLÃÇÃO M R$ 27,08

09.03.21 CABODE 25 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 43,47

09.03.22 CÃBODE 35 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 61,15

09.03.23 CÃBO DE 50 MM2- 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 74,85

09.03.24 CÃBO DE 70 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 99,32

09.03.25 CABODE 95 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 131,82

09.03.26 CÃBO DE 120 MM2- 1000V DE ISOLÃÇÃO M R$ 159,08

09.03.27 CÃBO DE 150 MM2 - 1000VDE ISOLAÇÃO M R$ 187,28

09.03.28 CÃBO DE 185 MM2 - 1000V DE ISOLÃÇÃO M R$ 226,91

09.03.29 CÃBO DE 240 MM2- 1000V DE ISOLÃÇÃO M R$ 274,87

09.03.30 CÃBODE 300 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 408,30

09.03.46 ELETRODUTO DEPVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXÕES M R$ 28,99

09.03.47 ELETROCUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE32MM - INCL CONEXÕES M R$ 35,80

09.03.48 ELETRODUTO DEPVCRÍGIDO ROSCAVEL DE40MM - INCL CONEXÕES M R$ 42,98

09.03.49 ELETRODUTO DEPVCRÍGIDO ROSCAVEL DE50MM - INCL CONEXÕES M R$ 51,91

09.03.50 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 60MM - INCL CONEXÕES M RS 58,56

09.03.51 ELETRODUTO DEPVCRÍGIDO ROSCAVEL DE75MM - INCL CONEXÕES M R$ 76,25

09.03.52 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE85MM - INCL CONEXÕES M RS 87,29

09.03.53 ELETRODUTO DEPVCRÍGIDO ROSCAVEL DE110MM -INCL CONEXÕES M R$ 116,79
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09.03.58 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 25MM-INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 26,93

09.03.59 ELETROCUTO EM POLIETILENO DE 32MM-INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 33,07

09.03.90 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M R$ 18,68

09.04.07 QUADRO GERAL : CHAVE SECCIONADORA NH C/ FUSÍVEL 3X125A UN R$ 266,40

09.04.08 QUADRO GERAL : CHAVE SECCIONADORA NH 0/ FUSÍVEL 3X250A UN R$ 538,24

09.04.09 QUADRO GERAL: CHAVE SECCIONADORA NH 0/ FUSÍVEL 3X400A UN R$ 695,30

09.04.19 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 3X1OA A 3X50A UN R$ 105,87

09.04.20 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X1OOA UN R$ 120,20

09.04.21 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNÉTICO 3X200A UN R$ 254,02

09.04.25 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNÉTICO 3X125A A 3X225A UN R$ 378,48

09.04.38 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/30MA UN R$ 315,67

09.04.37 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/30MA UN R$ 371,68

09.04.38 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/300 mA UN R$ 367,61

09.04.39 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/300 mA UN R$ 403,68

09.04.40 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 30 A M R$ 16,79

09.04.41 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 60 A M R$ 13,86

09.04.42 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 100 A M R$ 20,40

09.04.43 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 150 A M R$ 26,14

09.04.44 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 200 A M R$ 47,58

09.04.45 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 400 A M R$ 118,91

09.04.46 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 800 A M R$ 246,53

09.04.47 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 1000 A M R$ 348,92

09.04.49 QUADRO GERAL - BARRAMENTO DE 600A M R$ 212,85

09.04.50 PLACA DE acrílico TRANSPARENTE ESP=5MM PROTEÇÃO A

CONTATO ACIDENTAL

M2 R$ 286,40

09.04.72 QUADRO GERAL - ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 32 MM

INCL CONEX

M R$ 35,80

09.04.75 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 6 MM2 M R$ 6,08

09.04.76 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 10 MM2 M R$ 9,75

09.04.77 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 16 MM2 M R$ 15,57

09.04.78 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 M R$ 31,15

09.04.79 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 M R$ 37,79

09.04.80 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 50 MM2 M R$ 54,27

09.04.81 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 70 MM2 M R$ 69,40

09.04.82 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 95 MM2 M R$ 123,25

09.04.83 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 120 MM2 M R$ 162,11

09.04.85 TERRA COMPLETO1 HASTE0 19MM COM CAIXA DE INSPEÇÃO UN R$ 184,95

09.04.89 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X35A A 1X50A UN R$ 23,32

09.04.90 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X1 OA 1X30A UN R$ 24,99

09.04.91 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X1 OA A 2X50A UN R$ 54,15

09.04.92 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X1 OOA UN R$ 74,10

09.04.94 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAG. 2X125A A 2X225A UN R$ 82,53

09.04.95 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X50A A 1X70A UN R$ 27,31

09.04.96 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X90A A 1X100A UN R$ 28,83

09.05.02 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 20 MM (3/4") - INCL CONEXÕES M R$ 44,14

09.05.03 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 25 MM (1") - INCL CONEXÕES M R$ 53,24

09.05.04 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 32 MM (1 1/4") - INCL
CONEXÕES

M R$ 65,33

09.05.05 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 40 MM (1 1/2") - INCL
CONEXÕES

M R$ 75,98

09.05.06 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 50 MM (2") - INCL CONEXÕES M R$ 87,58

09.05.07 ELETROD ACO GALV. QUENTE (NBR5624) 65MM(2X1/2") INCL
CONEXÕES

M R$ 108,66
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09.05.08 ELETROD ACO GALVQUENTE (NBR5624) 80MM(3") INCLCONEXÕES M R$ 125,28

09.05.13 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXÕES M R$ 28,99

09.05.14 ELETRODÜTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXÕES M R$ 35,80

09.05.15 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 40MM - INCL CONEXÕES M R$ 42,98

09.05.16 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 50MM - INCL CONEXÕES M R$ 51,91

09.05.17 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 60I\/IM - INCL CONEXÕES M R$ 58,56

09.05.18 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 75MM - INCL CONEXÕES M R$ 76,25

09.05.19 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 85MM - INCL CONEXÕES M R$ 87,29

09.05.20 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 lOMM -INCL CONEXÕES M R$ 116,79

09.05.36 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 25MM-INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 26,93

09.05.37 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 32MM-INCLUSIVE CONEXÕES M R$ 33,07

09.05.40 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M R$ 18,68

09.05.42 QUADRO DISTRIBUIÇÃO, DISJ. GERAL 30A P/ 4 A 8 DISJS. UN R$ 250,56

09.05.45 QUADRO DISTRIBUIÇÃO, DISJ. GERAL SOAP/10 A 12 DISJS. UN R$ 257,76

09.05.47 QUADRO DISTRIBUIÇÃO, DISJ. GERAL 60A P114 A 20 DISJS. UN R$ 360,76

09.05.51 QUADRO DISTRIBUIÇÃO, DISJ. GERAL 80A PI 22 A 26 DISJS. UN R$ 508,87

09.05.54 QUADRO DISTRIBUIÇÃO, DISJ. GERAL 100A PI 28 A 42 DISJS. UN R$ 896,57

09.05.62 BARRAMENTO DE 30A P/QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO M R$ 16,79

09.05.63 BARRAMENTO DE 60A P/QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO M R$ 13,86

09.05.64 BARRAMENTO DE 100A P/QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO M R$ 20,40

09.05.69 INTERRUPTOR TIPO ÃUTOMÃTICO DE BOlÃ UN R$ 91,26

09.05.70 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X1OA A 2X50A UN R$ 71,64

09.05.71 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A UN R$ 91,59

09.05.73 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X10A A 1X30A UN R$ 27,49

09.05.74 DISJUNTOR TRIPOLAkR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A UN R$ 105,87

09.05.75 DISJUNTOR TRIPOLÃR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A UN R$ 120,20

09.05.92 INTERRUPTOR AUTOMÁTICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/30
mA

UN R$ 315,67

09.05.93 INTERRUPTOR AUTOMÁTICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/30
mA

UN R$ 371,98

09.05.94 INTERRUPTOR AUTOMÁTICODIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/300
mA

UN R$ 367,61

09.05.95 INTERRUPTOR AUTOMÁTICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/300
mA

UN R$ 403,68

09.06.01 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLASTICA DE 4"X2" UN R$ 20,99

09.06.02 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLASTICA DE 4"X4" UN R$ 31,97

09.06.05 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 10X10X8 CM UN R$ 25,09

09.06.07 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 15X15X8 CM UN R$ 38,67

09.06.09 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 20X20X10 CM UN R$ 59,11

09.06.12 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 30X30X12 CM UN R$ 87,07

09.06.15 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 40X40X15 CM UN R$ 119,57

09.06.19 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 50X50X15 CM UN R$ 147,87

09.06.25 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,40X0,40X0,40 M UN R$ 195,34

09.06.26 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,60X0,60X0,60 M UN R$ 412,96

09.06.27 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,80X0,80X0,80 M UN R$ 683,15

09.06.28 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 1,00X1,00X1,00 M UN R$ 632,02

09.06.29 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 1,00X1,00X0,60 M UN R$ 364,39

09.06.35 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMÍNIO 10X10X6CM UN R$ 93,36

09.06.36 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMÍNIO 15X15X10CM UN R$ 120,14

09.06.37 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMÍNIO 20X20X10CM UN R$ 141,27

09.06.38 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMÍNIO 30X30X12CM UN R$ 281,32

09.06.39 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMÍNIO 40X40X20CM UN R$ 436,54
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09.06.45 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA (TELEBRAS) DE
20X20X12CM

UN R$ 105,26

09.06.47 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA (TELEBRAS) DE
40X40X12CM

UN R$ 163,16

09.06.49 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA(TELEBRAS) DE
60X60X12CM

UN R$ 291,38

09.07.03 FIO DE 1,50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 2,75

09.07.04 FIO DE 2,50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 3,66

09.07.05 FIO DE 4 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 4,64

09.07.06 FIO DE 6 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 5,85

09.07.09 FIO TRANCADO PARA TELEFONE - PAD. TELEBRAS M R$ 1,44

09.07.11 CABO DE 10 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 9,50

09.07.12 CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 14,12

09.07.13 CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 24,92

09.07.14 CABO DE 35 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 36,39

09.07.15 CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 53,27

09.07.16 CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 68,40

09.07.17 CABO DE 95 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 102,46

09.07.18 CABO DE 120 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 126,80

09.07.19 CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 150,37

09.07.20 CABO DE 185 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 188,05

09.07.21 CABO DE 240 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 236,62

09.07.22 CABO DE 300 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 336,87

09.07.23 CABO DE 1,5MM2 - 750V DE ISOLAÇAO M R$ 2,73

09.07.24 CABODE 2,5MM2- 750V DE ISOLAÇÃO M R$ 3,70

09.07.25 CABO DE 4MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO M R$ 4,16

09.07.26 CABO DE 6MM2 - 750V DE ISOLAiÇAO M R$ 5,30

09.07.61 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X0,75MM2 M R$ 4,67

09.07.62 FIO BICOLOR POLARIZADO PI SOM 2X1,00MM2 M R$ 5,31

09.07.63 FIO BICOLOR POLARIZADO PI SOM 2X1,50MM2 M R$ 7,27

09.07.64 FIO BICOLOR POLARIZADO PI SOM 2X2,50MM2 M R$ 10,85

09.07.65 CABO DE CONTROLE 3X1,5MM2 ATE1KV DE ISOLAÇÃO M R$ 6,79

09.07.66 CABODE CONTROLE 5X1,5MM2 ATE 1KVDE ISOLAÇÃO M R$ 11,20

09.07.67 CABO DE CONTROLE 7X1,5MM2 ATE 1KVDE ISOLAÇÃO M R$ 13,79

09.08.02 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO
GALV.A QUENTE

UN R$ 185,37

09.08.03 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO
GALV.A QUENTE

UN R$ 248,84

09.08.04 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO
GALV.A QUENTE

UN R$ 258,87

09.08.05 INTERRUPTOR DE 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES EM CX.4"X2"-
ELETROD. DE AÇO GALV.A QUENTE

UN RS 207,00

09.08.06 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA BIP.SIMPL.CX.4"X4"-ELETR.AÇO GALV.A
QUENTE

UN RS 293,02

09.08.07 INTERRUPTOR DE 1 TECLA PARAL.SIMPL.CX.4"X2"-ELETR.AÇO GALV.A
QUENTE

UN RS 249,19

09.08.08 INTERRUPTOR DE 1 TECLA PARAL.BIP.CX.4"X2"-ELETR.AÇO GALV.A
QUENTE

UN RS 278,53

09.08.09 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLE TOMADA 2P+T UNIV.CX.4"X4"
ELETR.AÇO GALV.A QUENTE

UN RS 200,08

09.08.13 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136, CORRENTE 10A-250V-ELETR. AÇO
GALV. A QUENTE

UN RS 200,04

09.08.16 TOMADA2P+T PADRAO NBR 14136, CORRENTE 20A-250V-ELETR.AÇO
GALV.A QUENTE

UN RS 230,45

09.08.29 INTERRUPTOR DE 1 TECLA - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN RS 123,49

09.08.30 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN RS 188,86
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09.08.32 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN R$ 198,76

09.08.33 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EMCAIXA 4"X4" - ELETROD. PVC 0
25MM AMARELO.

UN R$ 196,96

09.08.34 3 INTERRUPTORESDE 1 TECLAEM CAIXA 4"X4" - ELETROD. PVC 0
25MM AMARELO.

UN R$ 238,78

09.08.36 INTERRUPTOR DE 1 TECLABIPOLAR EM CAIXA 4"X2" - ELETROD. PVC 0
25MM AMARELO.

UN R$ 149,56

09.08.38 2 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4 - ELETROD. PVC0
25MM AMARELO.

UN R$ 213,81

09.08.39 3 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4 - ELETROD. PVC0
25MM AMARELO.

UN R$ 266,10

09.08.41 INTERRUPTOR EM PARALELO EM CAIXA 4"X2" - ELETROD. PVC 0 25MM
AMARELO.

UN R$ 187,74

09.08.43 INTERRUPTOR EMPARALELO BIPOLAR EM CAIXA 4"X2" - ELETROD. PVC
0 25MM AMARELO.

UN R$ 228,48

09.08.45 INTERRUPTOR DE 1 TECLA E TOMADA 2P+T EMCAIXA 4"X2" - ELETROD.
PVC 0 25MM AMARELO.

UN R$ 140,03

09.08.46 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V- ELETROD.
PVC 0 25MM AMARELO.

UN R$ 140,53

09.08.49 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V- ELETROD.
PVC 0 25MM AMARELO.

UN R$ 151,77

09.08.50 TOMADA DE PISO 2P+T PADRAO NBR14136 CORRENTE 10A-250V -
ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO.

UN R$ 195,57

09.08.52 PONTOSECO PARA TELEFONE - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN R$ 207,75

09.08.54 BOTÃO PARACAMPAINHA - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN R$ 308,74

09.08.55 BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIO UN R$ 384,44

09.08.56 CIGARRA - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN R$ 259,97

09.08.57 PONTO SECO PI INSTALACAO DE SOM/TV/ALARME - ELETROD. PVC 0
25MM AMARELO.

UN R$ 157,79

09.08.58 INTERRUPTOR DE1 TECLA SIMPLES CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN R$ 128,16

09.08.60 INTERRUPTOR 2 TECLASSIMPLES CAIXA DE 4"X2"-ELETR PVC RAGIDO UN R$ 193,53

09.08.62 INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPLES CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RAGIDO UN R$ 203,46

09.08.63 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLAEM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 201,63

09.08.65 3 INTERRUPTORES DE 1 TECLAEM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 256,76

09.08.66 TOMADA INDUSTRIAL DE PAREDE2P+T 32A 220/240V ESTANQUE IP65-
ELETR PVC Â' 25MM AMARELO

UN R$ 457,73

09.08.67 INTERRUPTOR 1 TECLABIPOLAR SIMPLES CAIXA 4"X2"-ELETRPVC
RÃGIDO

UN R$ 154,23

09.08.69 2 INTERRUPTORES1 TECLA BIPOLAR SIMPLES CAIXA 4"X4"-ELETR PVC
RÃGIDO

UN R$ 241,40

09.08.70 3 INTERRUPTORESDE 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO
DE PVC

UN R$ 270,77

09.08.71 INTERRUPTOR 1 TECLA PARALELO SIMPLES CAIXA 4"X2"- ELETR PVC
RÃGIDO

UN R$ 192,41

09.08.73 INTERRUPTOR 1 TECLAPARALELO BIPOLAR CAIXA 4"X2"-ELETR PVC
RÃGIDO

UN R$ 233,15

09.08.75 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES/TOMADA 2P+T PADRÃO NBR14136
CORRENTE 10A ELETROD.PVC RÍGIDO

UN R$ 144,70

09.08.76 TOMADA INDUSTRIAL DE PAREDE2P+T 32 AMPERES 220/240V
ESTANQUE IP65 ELETROD.PVC RÍGIDO

UN R$ 462,10

09.08.79 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V-ELETR. PVC
RÍGIDO

UN R$ 145,20

09.08.80 TOMADA DE PISO 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V-
ELETR PVC RÍGIDO

UN R$ 185,74

09.08.81 PONTO SECO PARATELEFONE-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 104,78

09.08.82 TOMADA DE PISO PARA TEULOGICA - ELETRODUTO DE PVC UN R$ 176,31

09.08.83 BOTÃO PARA CIGARRA - ELETRODUTO DE PVC UN R$ 101,14

09.08.84 CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVC UN R$ 192,64

09.08.85 PONTO SECO P/INSTALACAO DE SOM/TV/ALARME/LOGICA-
ELETRODUTO PVC

UN R$ 104,78
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09.08.86 ACIONADOR DO ALARME DE INCÊNDIO UN R$ 205,58

09.08.87 SIRENE PARA ALARME DE EMERGENCIA- ELETRODUTO DE PVC UN R$ 111,16

09.08.89 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136, CORRENTE 20A-250V-ELETR.PVC
RÍGIDO

UN R$ 156,44

09.08.90 DETECTOR DE FUMAÇA OPTICO CONVENCIONAL-ELETROD.AÇO
GALV.A QUENTE

UN R$ 265,52

09.08.96 TOMADA INDUSTRIAL DE PAREDE 2P+T 32A 220/240V ESTANQUE IP65
ELETR AÇO GALV.A QUENTE

UN R$ 495,82

09.09.25 IL-13 REFLETOR PARA LAMPADA DE VAPOR METÁLICO 70W UN R$ 463,40

09.09.26 IL-14 REFLETOR COM GRADE PARA LAMPADA DE VAPOR METÁLICO 70
W

UN R$ 494,76

09.09.34 lL-42 LUMINÁRIA Cl DIFUSOR TRANSPARENTE PI LAMPADA FLÚOR

(2X32W)
UN R$ 237,79

09.09.36 IL-57 REFLETOR Cl GRADE PI VAPOR MET 150W UN R$ 643,95

09.09.37 IL-58 ILUMINAÇÃO PI QUADRA DE ESP. COB. LAMP. VAPOR METÁLICO
(1X250W)

UN R$ 584,83

09.09.44 IL-05 ARANDELA BLINDADA UN R$ 392,82

09.09.46 IL-59 ILUMINAÇÃO P/PASSAGEM COBERTA E CIRCULAÇÕES -
LAMP.FLUORESC.COMPACTA (1X23W)

UN R$ 139,51

09.09.51 IL-44 LUMINÁRIA PARA LAMPADA FLUORESOENTE (1X32W) UN R$ 141,23

09.09.52 IL-45 LUMINÁRIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (2X32W) UN R$ 183,35

09.09.54 IL-47 LUMINÁRIA ABERTA Cl REFLETOR E PEND P/FLUOR (1X32W) UN R$ 333,41

09.09.55 IL-48 LUMINÁRIA ABERTA Cl REFLETOR E PEND P/FLUOR (2X32W) UN R$ 375,53

09.09.60 IL-60 LUMINÁRIA DE SOBREPOR C/REFLETOR E ALETAS
P/LAMP.FLUORESCENTE (2X32W)

UN R$ 294,47

09.09.61 IL-61 LUMINÁRIA DE EMBUTIR Cl REFLETOR E ALETAS PI LAMP.
FLUORESCENTE (2x32W)

UN R$ 258,10

09.09.62 IL-62 LUMINÁRIA DE SOBREPOR C/REFLETOR E ALETAS

P/LAMP.FLUORESCENTE (4X16W)
UN R$ 324,30

09.09.63 IL-63 LUMINÁRIA DE EMBUTIR Cl REFLETOR E ALETAS PI LAMP.
FLUORESCENTE (4x16W)

UN R$ 321,87

09.09.64 IL-66 luminária DE EMBUTIR C/REFLETOR SEM ALETAS (1X32W) UN R$ 182,06

09.09.65 IL-67 LUMINÁRIA DE EMBUTIR C/REFLETOR SEM ALETAS (2X32W) UN R$ 210,91

09.09.68 IL-68 LUMINÁRIA C/DIFUSOR TRANSLÚCIDO P/LAMPADAS FLÚOR.
(2X16W)

UN R$ 203,17

09.09.69 IL-69 LUMINÁRIA C/DIFUSOR TRANSLÚCIDO P/LAMPADAS FLÚOR.

(2X32W)
UN R$ 246,75

09.09.70 IL-70 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR TRANSLÚCIDO P/IAMP.FLUOR. 2X16W UN R$ 280,70

09.09.71 IL-71 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR TRANSLÚCIDO P/LAMP.FLUOR. 2X32W UN R$ 246,75

09.09.72 IL-72 LUMINÁRIA PRISMÁTICA TRANSP.P/LAMPADA A VAPOR METÁLICO
(250W)

UN R$ 482,94

09.09.73 IL-73 LUMINÁRIA ABERTA C/REFLETOR P/LAMPADAS FLÚOR. (1X28W) UN R$ 180,80

09.09.74 IL-74 LUMINÁRIA ABERTA C/REFLETOR P/LAMPADAS FLÚOR. (2X28W) UN R$ 215,55

09.09.75 IL-75 LUMINÁRIA DE SOBREPOR C/REFLETOR E ALETAS P/LAMPADAS

FLÚOR. (2X28W)
UN R$ 305,17

09.09.77 IL-77 LUMINÁRIA DE SOBREPOR C/DIFUSOR TRANSP. P/LAMPADAS
FLÚOR. (2X28W)

UN R$ 303,37

09.09.79 IL-79 luminária DE EMBUTIR C/REFLETOR SEM ALETAS P/LAMPADAS
FLÚOR. (1X28W)

UN R$ 208,31

09.09.80 IL-80 LUMINÁRIA DE EMBUTIR C/REFLETOR SEM ALETAS P/L7VMPADAS
FLÚOR. (2X28W)

UN R$ 251,10

09.09.81 IL-81 LUMINÁRIA ABERTA C/REFLETOR E PENDENTE P/LAMPADAS

FLÚOR. (1X28W)
UN R$ 272,01

09.09.82 IL-82 LUMINÁRIA ABERTA C/REFLETOR E PENDENTE P/LAMPADAS
FLÚOR. (2X28W)

UN R$ 306,77

09.09.83 IL-83 ILUMINAÇÃO AUTONOMA DE EMERGÊNCIA- LED UN RS 75,82

09.10.02 CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN R$ 201,36

09.10.03 CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM ELETRODUTO DE PVC UN RS 215,22

09.10.11 CENTRO DE LUZ EM CONDULETE-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 221,78

09.10.13 CENTRO DE LUZ EM CONDULETE - ELETROD. PVC 0 25MM AMARELO. UN R$ 212,44
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09.10.21 CENTRO DE LUZ EM PERFILADOS-CAIXA FM UN R$ 233,34

09.10.23 CENTRODE LUZ EMPERFILADO-TOMADA DE LIGACAO - ELETROD. PVC
0 25MM AMARELO.

UN R$ 301,79

09.10.24 CENTRO DE LUZ EM PERFILADO-TOMADA DE LIGACAO - ELETROCUTO
DE PVC

UN R$ 302,57

09.10.30 SENSOR DE PRESENÇA INTERNO UN R$ 86,95

IL-37 LUMINÁRIA C/GRADE C/LAMP.VAPOR SODIO 150W Cl BRAÇOACO
GALV.

UN R$ 480,87

09.11.21 IL-06 LUZ DE OBSTÁCULO COM LAMPADA UN R$ 339,07

09.11.35 IL-84 PROJETOR COM FACHO SIMÉTRICO OU ASSIMÉTRICO PARA
LAMPADA TUBULAR DE VAPOR DE SÓDIO 1X150W.

UN R$ 592,83

09.11.76 IL-85PROJETOR COM FACHOSIMÉTRICO OU ASSIMÉTRICO PARA
LAMPADA TUBULAR DE VAPOR DE SÓDIO 1X250W.

UN R$ 669,94

09.11.77 PP-02 PARARAIOSFLANKLIN COMMASTRO AÇO GALVANIZADO 02" X
3,00M

UN R$ 629,86

09.13.10 PP-03 PARA RAIOS FLANKLIN COM MASTRO AÇO GALVANIZADO 02" X
6,00M

UN R$ 794,78

09.13.11 BARRA CHATA ACOGALVANIZADO (3/4"X1/8") - CAPTORPI PARA RAIOS M R$ 54,88

09.13.15 BARRA CHATA ACO GALVANIZADO (3/4"X1/8") - DESCIDA PI PARA RAIO M R$ 42,39

09.13.18 CORDOALHA DEAÇO GALV. AQUENTE 80MM2 (7/16") SOBATERRA M R$ 38,24

09.13.25 TERRA SIMPLES - 1 HASTE COM CAIXA DE INSPEÇÃO E TAMPADE
CONCRETO

UN R$ 174,61

09.13.27 TERRA SIMPLES 1 HASTE COPERWELD DN 19MM X 3M SEM CAIXADE
INSPEÇÃO

UN R$ 136,81

09.13.28 CAIXA SUSPENSA MEDIÇÃO ATERRRAMENTO 4"X2" POLIPROPILENO
02"

UN R$ 56,95

09.13.30 CONEXÃO EXOTERMICA CABO/CABO UN R$ 53,85

09.13.32 CONEXÃO EXOTERMICA CABO/HASTE UN R$ 67,69

09.13.33 CONEXÃO EXOTERMICA EM ESTRUTURA METALICA UN R$ 48,65

09.13.34 TUBO DE PVC 0 2" X 3,OOM PARA PROTEÇÃO DESCIDA DE CORDOALHA UN R$ 95,61

09.13.36 CORDOALHA DEAÇO GALV. A QUENTE 50 MM2 (3/8") C/SUPORTE.DE
FIXAÇÃO.

M R$ 34,50

09.13.40 REMOÇÃO DE OLEO DE DISJUNTOR OU TRANSFORMADOR EM CABINE
PRIMARIA

L R$ 0,83

09.50.001 REMOÇÃO DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL, INCL GANCHO DE
SUSPENSÃO OLHAL

UN R$ 7,49

09.50.003 REMOÇÃO DE BUCHA DE PASSAGEM INT/EXT, OU DE CHAPA PI BUCHA
PASS A.T.

UN R$ 19,88

09.50.004 REMOÇÃO DE BUCHA DE PASSAGEM PARA NEUTRO EM CABINE
PRIMARIA

UN R$ 14,99

09.50.005 REMOÇÃO DE CANTONEIRA METALICA M R$ 12,49

09.50.007 REMOÇÃO DE ISOLADOR TIPO CASTANHA, INCLUSIVE GANCHO DE
SUSTENTAÇÃO

UN R$ 2,09

09.50.008 REMOÇÃO DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T., INCLUSIVE PINO UN R$ 12,49

09.50.009 REMOÇÃO DE VERGALHAO DE COBRE M R$ 9,99

09.50.011 REMOÇÃO DE MUFLA EXTERNA TRIPOLAR UN R$ 106,40

09.50.013 REMOÇÃO DE MUFLA INTERNA TRIPOLAR UN RS 70,93

09.50.014 REMOÇÃO DE CABO DE A.T. TRIPOLAR M RS 35,46

09.50.016 REMOÇÃO CHAVE SECCION TRIP SECA, COMANDO POR VAR/VESTRIBO
FRONTAL

UN RS 141,87

09.50.018 REMOÇÃO DE TRANSFORMADOR DE POTENCIAL COMPLETO UN RS 32,47

09.50.020 REMOÇÃO DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN RS 175,12

09.50.022 REMOÇÃO DE MANOPLA DE COMANDO DE DISJUNTOR DE
A.T.(ENGRENAGEM INTERNA)

UN RS 24,98

09.50.023 REMOÇÃO DE JANELA DE VENTILAÇÃO PADRAO ELETROPAULO UN RS 35,46

09.50.024 REMOÇÃO RELE DE SOBRE-CORRENTE,INFRATENSAO/BOBINA MÍNIMA
DO DISJ A.T.

UN R$ 23,20

09.50.025 REMOÇÃO DE TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA EM CABINE PRIMARIA UN RS 316,99

09.50.026 REMOÇÃO DE TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA EM POSTE OU
ESTALEIRO

UN RS 352,46

09.50.027 REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO UN RS 249,89
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09.50.029 REMOÇÃO DE PARA-RAIO TIPO CRISTAL VALVE EM POSTE SINGELO OU
ESTALEIRO

UN R$ 99,93

09.50.030 REMOÇÃO DE PARA-RAIO TIPO CRISTAL-VALVE EM CABINE PRIMARIA UN R$ 74,95

09.50.031 REMOÇÃO DE CRÜZETA DE MADEIRA UN R$ 106,40

09.50.032 REMOÇÃO DE MAO FRANCESA UN R$ 20,96

09.50.033 REMOÇÃO DE CHAVE FUSÍVEL INDICADORA TIPO MATHEUS UN R$ 74,95

09.50.034 REMOÇÃO DE SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE SINGELO OU
ESTALEIRO

UN R$ 33,54

09.50.036 REMOÇÃO CINTA FIXACAO DE ELETRODUTO OU SELA P/CRUZETA MAD
EM POSTE

UN R$ 10,48

09.50.037 REMOÇÃO DE CAIXAS DE MEDIÇÃO OU CAIXAS PI TRANSE. DE
CORRENTE

UN R$ 56,43

09.50.039 REMOÇÃO DE POSTE ACO GALV. OU CAIXA ACO PI ENTRADA ENERGIA
EM B.T.

UN R$ 199,87

09.52.001 REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA EM B.T. UN R$ 249,84

09.52.002 REMOÇÃO DE ARMACAO TIPO BRAQUET UN R$ 24,98

09.52.003 REMOÇÃO DE CABECOTE TIPO TELEFÔNICA UN R$ 12,49

09.52.004 REMOÇÃO DE CAIXA DE ENTRADA DE TELEFONE PADRAO TELEFÔNICA UN R$ 99,63

09.52.005 REMOÇÃO DE TUBULACAO ELETRICA EMBUTIDA ATE 2" M R$ 12,49

09.52.007 REMOÇÃO DE TUBULACAO ELETRICA EMBUTIDA ACIMA DE 2" M R$ 24,98

09.52.008 REMOÇÃO DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M R$ 6,24

09.52.009 REMOÇÃO DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA 2" M R$ 12,49

09.52.010 REMOÇÃO DE CAIXA PARA FUSÍVEL OU TOMADA INSTALADA EM

PERFILADOS

UN R$ 24,98

09.52.015 REMOÇÃO DE CAIXAS ESTAMPADAS UN R$ 49,96

09.52.016 REMOÇÃO DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2 M R$ 1.24

09.52.017 REMOÇÃO DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M R$ 2,49

09.52.018 REMOÇÃO DE FIO APARENTE ATE 16 MM2 M R$ 1,49

09.52.019 REMOÇÃO DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M R$ 2,99

09.52.020 REMOÇÃO DE TERMINAIS .CONECTORES DE PRESSÃO OU ROLDANAS
PARA CABOS

UN R$ 9,99

09.52.021 REMOÇÃO DE TERMINAIS OU CONECTORES DE SOLDA PARA CABOS UN R$ 24,98

09.52.022 REMOÇÃO DE FUNDO OU PORTAS MADEIRA/METAL .P/QUADROS OU
CAIXAS PASSAGEM

M2 R$ 49,96

09.52.026 REMOÇÃO DE FECHADURAS TIPO YALE (Q.DISTRIBUICAO) UN R$ 9,99

09.52.028 REMOÇÃO DE CHAVES BASE MÁRMORE,NH UNIPOLAR OU DISJUNT.NO-
FUSE EM BT

UN R$ 24,98

09.52.029 REMOÇÃO DE DISJUNTOR QUICK-LAG OU BASE PI FUSÍVEL DIAZED EM
B.T

UN R$ 6,24

09.52.030 REMOÇÃO DE BASE OU CHAVE PARA FUSÍVEL NH TIPO UNIPOLAR UN R$ 24,98

09.52.034 REMOÇÃO DE CHAVE OU BASE NH TRIPOL. OU CHAVE PACCO

ROTATIVA EM B.T

UN R$ 37,47

09.52.035 REMOÇÃO DE CHAVE DE ACAO RAPIDA.COMANDO FRONTAL MONTADO
EM PAINEL B.T

UN R$ 49,96

09.52.037 REMOÇÃO DE BARRAMENTO DE COBRE M R$ 24,98

09.52.039 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES TOMADAS BOTOES DE CAMPAINHA E
CIGARRAS

UN R$ 19,98

09.54.001 REMOÇÃO DE CHAVE AUTOMATICA DA BOIA UN R$ 29,98

09.54.002 REMOÇÃO DE MOTOR BOMBA DE RECALQUE UN R$ 74,95

09.54.004 REMOÇÃO AP.ILUM FLUORESC.C/PLAFON E PEND.OU CANOPLA PI
LUM.PENDENTE

UN R$ 7,49

09.54.005 REMOÇÃO APARELHO ILUMINAÇÃO,PLAFONS E PENDENTES
P/LAMPADAS FLUORESC

UN R$ 7,49

09.54.006 REMOÇÃO DE SOQUETES PI LAMPADAS INCANDES OU DE CORRENTES
PI PENDENTES

UN R$ 9,99

09.54.007 REMOÇÃO DE REATORES PARA LAMPADAS HG EM POSTES UN R$ 49,96

09.54.013 REMOÇÃO DE AP. ILUMIN. EM POSTES OU DE PROJETORES EM
FACHADAS

UN R$ 74,95

09.54.014 REMOÇÃO DE PROJETORES EM JARDINS OU DE LUZ DE OBSTÁCULO UN R$ 49,96
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09.54.016 REMOÇÃO DE ARANDELA EXTERNA EM BRAÇO DE FERRO UN R$ 74,95

09.54.017 REMOÇÃO DO APARELHO A PROVA DE TEMPO, GASES E VAPOR UN R$ 24,98

09.54.018 REMOÇÃO DE CRUZETAS DE FERRO PARA FIXACAO DE PROJETORES UN R$ 74,95

09.54.019 REMOÇÃO DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASES DE FIXACAO UN R$ 249,84

09.54.020 REMOÇÃO DE POSTE DE FERRO RETO ENGASTADO NO SOLO UN R$ 399,75

09.54.021 REMOÇÃO DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN OU RADIATIVO UN R$ 24,98

09.56.001 REMOÇÃO DE BASE E HASTE DE PARA-RAIO UN R$ 49,96

09.56.003 REMOÇÃO CABOS E ESTICADORES OU DE BRACADEIRAS PI 3 ESTAIS
EM P.RAIOS

M R$ 24,98

09.56.004 REMOÇÃO DE CABO DE COBRE NU M R$ 9,99

09.56.005 REMOÇÃO DE CABO COBRE NU PARA ATERRAMENTO M R$ 12,49

09.56.006 REMOÇÃO DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOLDT PARA CABOS DE
ATERRAMENTO

UN R$ 9,99

09.56.007 REMOÇÃO DE BRACADEIRAS PARA PASSAGEM DE CABOS DE COBRE
NU

UN R$ 19,98

09.56.009 REMOÇÃO DE TUBO DE PROTEÇÃO DE CABO DE COBRE NU INCL.
FIXAÇÕES

UN R$ 49,96

09.56.012 RETIRADA DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL INCL GANCHO DE
SUSPENSÃO TIPO OLHAL

UN R$ 7,49

09.60.003 RETIRADA DE BUCHA DE PASS.INT/EXT, OU DE CHAPA ACO PI BUCHA
PASSAGEM A.T.

UN R$ 19,98

09.60.004 RETIRADA DE CANTONEIRA METALICA M R$ 12,49

09.60.007 RETIRADA DE ISOU^DOR TIPO CASTANHA INCL GANCHO DE
SUSTENTAÇÃO

UN R$ 2,09

09.60.008 RETIRADA DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T. INCLUSIVE PINO UN R$ 12,49

09.60.009 RETIRADA DE VERGALHÃO DE COBRE M R$ 9,99

09.60.011 RETIRADA DE TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE UN R$ 4,19

09.60.012 RETIRADA DE CHAVE SECCION TRIP SECA, COMANDO POR
VARA/ESTRIBO FRONTAL

UN R$ 141,87

09.60.018 RETIRADA DE TRANSFORMADOR DE POTENCIAL COMPLETO UN R$ 32,47

09.60.020 RETIRADA DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN R$ 175,12

09.60.022 RETIRADA DE MANOPLA DE COMANDO DO DISJUNTOR DE A.T.
(ENGRENAGEM INTERNA)

UN R$ 24,98

09.60.023 RETIRADA DE TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA EM CABINE PRIMARIA UN R$ 316,69

09.60.026 RETIRADA DE TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA EM POSTE OU
ESTALEIRO

UN R$ 352,46

09.60.027 RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO UN R$ 249,84

09.60.029 RETIRADA DE CHAVE FUSÍVEL INDICADORA TIPO MATHEUS UN R$ 74,95

09.60.034 RETIRADA DE POSTE GALVANIZADO DE ENTRADA EM B.T. UN R$ 199,87

09.62.001 RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA EM B.T. UN R$ 249,84

09.62.002 RETIRADA DE ARMACAO T BRAQUET, CONDULETES OU DE
CX.FUSIV/TOMADAS EM PERFILADO

UN R$ 24,98

09.62.003 RETIRADA DE CABECOTE PADRAO TELEFÔNICA OU DE BASE
P/DISJUNTOR QUICK LAG

UN R$ 12,49

09.62.004 RETIRADA DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M R$ 12,49

09.62.009 RETIRADA DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA 2" M R$ 24,98

09.62.010 RETIRADA DE PERFILADOS M R$ 19,98

09.62.012 RETIRADA DE GANCHOS DE SUSTENTAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM
PERFILADOS

UN R$ 9,99

09.62.014 RETIRADA DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2 M R$ 2,49

09.62.017 RETIRADA DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M R$ 4,99

09.62.018 RETIRADA DE FIO APARENTE ATE 16 MM2 M R$ 2,99

09.62.019 RETIRADA DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M R$ 5,99

09.62.020 RETIRADA DE TERMINAIS/CONECTORES DE PRESSÃO P/CABOS OU DE

ROLDANAS

UN R$ 9,99

09.62.021 RETIRADA E DESMONTAGEM QD.DISTRIB, CAIXA PASSAGEM OU QD.
CHAMADA

M2 R$ 99,93

09.62.024 RETIRADA DE MOTOR DE BOMBA DE RECALQUE UN R$ 74,95
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09.64.004 RETIRADA DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO, PLAFONS EPENDENTES
P/LAMPADAS INCANDESC

UN R$ 4,99

09.64.005 RETIRADA DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO, PLAFONS EPENDENTES
P/LAMPADAS FLUORESC

UN K5> J.

09.64.006 RETIRADA DE AP.ILUM.EM POSTE,ARANDELA EXT BRAÇO ACO OU
PROJET EM FACHADA

UN K3>

09.64.014 RETIRADA DEPROJETORES EM JARDINS UN K5>

09.64.016 RETIRADA DE APARELHO APROVA DE TEMPO, GASES EVAPOR UN Ka

09.64.018 RETIRADA DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASta Ut i-iXACÁO UN R$ 248,84

09.64.020 RETIRADA DE POSTE DE FERRO Rt 10 ENGASTADO NO SOLO UN R$ 248,84

09.64.023 RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO DE ATE 10M ACIMA DO SOLO UN R$ 248,84

09.64.024 RETIRADA DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN UN

09.66.001 RETIRADA DE BASE EHASTE,OU DE BRAÇADEIRA C/3 ESTAIS EM PARA-
RAIOS

UN 43,30

09.66.003 RETIRADA DE CABOS DE AÇO E ESTICADORES DE PARA-RAIOS M K!t)

09.66.004 RETIRADA DE CABO DE COBRE NU
M K» 3,33

09.66.005 RETIRADA DECABO DECOBRE NU PARA ATERRAMENTO M

09.66.006 RETIRADA DECONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABOS DE
ATERRAMENTO

UN K!t> 3,33

09.66.007 RETIRADA DE BRAÇADEIRAS PARA PASSAGEM DE CABO DE COBRE NU UN R$ 19,98

09.66.009 RECOLOCAÇÃO DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL, INCLUS GANCHO
DE SUSPENSÃO TIPO OLHAL

UN R$ 9,99

09.70.003 RECOLOCAÇÃO DE BUCHA PASS.INT/EXT OU DE CH.ACO P/BUCHA
PASSAGEM EM A.T

UN R$ 24,98

09.70.004 recolocaçao de CANTONEIRA METALICA M R$ 24,98

09.70.007 RECOLOCAÇÃO DE ISOLADOR CASTANHA OU DE TERMINAL/CONEC.
P/BARRAM.COBRE A.T

UN R$ 4,19

09.70.008 RECOLOCAÇÃO DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T. INCLUSIVE PINO UN R$ 2,99

09.70.009 RECOLOCAÇÃO DEVERGALHAO DECOBRE M R$ 19,98

09.70.011 RECOLOCAÇAO DE CHAVE SECCIONADORA TRIP SECA,COMANDO POR
VARA/ESTRIBO FRONTAL

UN R$ 22,43

09.70.018 RECOLOCAÇÃO DE CH.FUSIV.INDICADORA OU DE TRANSF.DE
POTENCIAL COMPL. A.T

UN R$ 80,91

09.70.020 RECOLOCAÇAO DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN R$ 433,00

09.70.022 RECOLOCAÇAO DE MANOPLA DE COMANDO DO DISJUNTOR DE A.T.
(ENGRENAGEM INTERNA)

UN R$ 66,59

09.70.023 RECOLOCAÇÃO DE TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA EM POSTE OU
CAB.PRIMARIA

UN R$ 700,48

09.70.026 RECOLOCAÇAO DEPOSTE DECONCRETO UN R$ 319,97

09.70.029 RECOLOCAÇÃO DE CABECOTE TELEFÔNICA, ARMACAO BRAQUET OU
CONECTORES PRESSÃO P/CABOS

UN R$ 19,98

09.72.003 RECOLOCAÇAO DE POSTE GALVANIZADO DE ENTRADA B.T. UN R$ 319,97

09.72.004 RECOLOCAÇAO DE POSTE DE CONCRETO DEENTRADA EM B. 1. UN R$ 319,97

09.72.005 RECOLOCAÇAO DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M R$ 14,99

09.72.009 RECOLOCAÇAO DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA DE 2 M R$ 29,98

09.72.010 RECOLOCAÇÃO DE CONDULETES OU DE CX.FUSIV. OU DE TOMADA
INSTAL. EM PERFILADOS

UN R$ 24,98

09.72.011 RECOLOCAÇAO DE PERFILADOS M R$ 24,98

09.72.012 RECOLOCAÇAO DE GANCHOS DE SUSTENTAÇÃO DE LUMINÁRIAS E
PERFILADOS

UN R$ 12,49

09.72.014 RECOLOCAÇÃO DEFIOEMBUTIDO ATE 16 MM2 M R$ 2,49

09.72.017 RECOLOCAÇÃO DECABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M R$ 4,99

09.72.018 RECOLOCAÇÃO DEFIOAPARENTE ATE 16 MM2 M R$ 1,49

09.72.019 RECOLOCAÇAO DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M R$ 14,99

09.72.020 RECOLOCAÇÃO DE ROLDANAS UN R$ 14,99

09.72.023 RECOLOCAÇAO EMONTAGEM DE QD.DISTRIB,CX DE PASSAG MET OU
QD.CHAMADA

M2 R$ 296,05
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09.72.024 RECOLOCAÇÃO DE BASE DE DISJUNTOR TIPOQUICK-LAG EM CHAPA
DE FERRO

UN R$ 12,49

09.72.031 RECOLOCAÇÃO DE MOTORDE BOMBA DE RECALQUE UN R$ 149,90

09.74.004 RECOLOCAÇÃO DEAP.ILUM.(PLAFON OUPEND.)P/LAMP.INCAND OU DE
PROJET EM JARDINS

UN R$ 39,97

09.74.005 RECOLOCAÇÃO DEAPÃRELHO DE ILUMINAÇÃO,PLAFONS OU
PENDENTES P/ LAMP FLUORESCENTES

UN R$ 5,80

09.74.006 RECOLOCAÇÃO DE PROJ.EM FÃCHADÃS OU AP.ILUMIN.Ã PROVÃ DE
TEMPO

UN R$ 49,96

09.74.015 RECOLOCÃÇÃO DE ÃRANDELA EXTERNA EM BRAÇODE FERRO UN R$ 99,63

09.74.017 RECOLOCAÇÃO DEAPARELHOS DE ILUMINAÇÃO EM POSTE UN R$ 74,95

09.74.018 RECOLOCÃÇÃO DE POSTE CURVO. INCLUINDO BASE DE FIXACAO UN R$ 319,97

09.74.019 RECOLOCAÇÃO DE POSTE DE FERRO RETO ENGÃSTADO NOSOLO UN R$ 319,97

09.74.023 RECOLOCÃÇÃO DE POSTE DE CONCRETO DE ATE 10MACIMA DO SOLO UN R$ 319,97

09.74.024 RECOLOCAÇÃO DE CAPTOR DE PARA-RAIOSTIPO FRANKLIN OU
RADIOATIVO

UN R$ 49,96

09.76.001 RECOLOCAÇÃO DE BÃSE E HASTEDE PARA-RAIOS UN R$ 199,87

09.76.003 RECOLOCAÇÃO DE CABOACO E ESTICADORES.OU DE CABOCOBRE
NU P/ATERR. P.RAIOS

M R$ 9,99

09.76.004 RECOLOCAÇÃO DE CABODE COBRE NU M R$ 24,98

09.76.005 RECOLOCAÇÃO DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARÃCÃBOS DE
ÃTERRÃMENTO

UN R$ 9,99

09.76.007 RECOLOCÃÇÃO DE BRÃCÃDEIRÃS PARÃ3 ESTÃISOU PÃRAPãSSãGEM
DE CABO DE COBRE NU

UN R$ 49,96

09.76.009 OLEO P/DISJUNTOR EM TRANSFOMADOR DE ALTA TENSÃO EM CABINE L R$ 13,43

09.80.001 OLEO PARA TRANSFORMADOR DE ALTA TENSÃO EM POSTE SINGELO

OU ESTALEIRO

L R$ 13,85

09.80.002 ISOLADOR TIPO DISCO 15 KV 6" (150 MM) UN R$ 89,75

09.80.003 CHAPA DE FERRO DE 1,50 X 0,50 M PARA BUCHA DE PASSAGEM UN R$ 570,90

09.80.004 BUCHA PARA PASSAGEM INTERNA/EXTERNA COM ISOLACAO PARA 15
KV

UN R$ 284,61

09.80.005 BUCHA DE PASSAGEM PARA NEUTRO UN R$ 284,61

09.80.006 CANTONEIRA DE FERRO 1 1/2" X 1 1/2" X 1/8" M R$ 33,14

09.80.007 JANELA DE VENTILAÇÃO PADRAO ELETROPAULO DE 0,40 X 0,40 X 0,15
M

UN R$ 79,95

09.80.008 ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV, INCLUSIVE PINO, INSTALADO EM
CABINE

UN R$ 50,95

09.80.010 ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV, INCLUSIVE PINO, INSTALADO EM
POSTE

UN R$ 58,45

09.80.011 VERGALHAO DE COBRE DE 3/8" (10MM) M R$ 49,32

09.80.012 VERGALHAO DE COBRE DE 1/2" (12,5MM) M R$ 74,60

09.80.013 TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE DE 3/8" (10
MM2)

UN R$ 16,65

09.80.014 TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE DE 1/2" (12,5
MM2)

UN R$ 33,07

09.80.015 MUFLA TERMINAL UNIPOLAR EXTERNA P/ CABOISOLAÇÃO XLPE 15KV
ATE 35MM2

UN R$ 495,58

09.80.017 MUFLA TERMINAL UNIPOLAR INTERNA P/ CABO ISOLAÇÃO XLPE15KV
ATE 35MM2

UN R$ 365,00

09.80.019 CABO SECO TRIPOLAR (THV SINTENAX) 3X25 MM2 / 15KV M R$ 146,37

09.80.021 CABO SECO TRIPOLAR (THV SINTEN/0() 3 X 35 MM2 / 15KV M R$ 179,31

09.80.022 CABO SECO UNIPOLAR (THV SINTENAX) 16 MM2/15 KV M R$ 52,45

09.80.023 CABO DE POTÊNCIA UNIPOLAR ISOLAÇÃO XLPE CLASSE 15KV25MM2 M R$ 60,62

09.80.024 CABODE POTÊNCIA UNIPOLAR ISOLAÇÃO XLPE CLASSE 15KV35MM2 M RS 76,88

09.80.025 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR SECA PARA 200A/15 KV C/ CMD

PROLONGADO

UN R$ 13,67

09.80.026 CHAVE FUSÍVEL INDIC 'MATHEUS' P/100 A/15 KV RUPTURA 1200A
POSTE/ESTAL

UN R$ 273,64

09.80.029 CHAVE fusível INDIC 'MATHEUS' P/100A/15 KV RUPTURA 1200A EM
CABINE

UN R$ 259,45
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09.80.030 TRANSFORMADOR DE CORRENTE PARA M.T. 15 KV UN R$ 872,47

09.80.033 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL 400 W/220V COM FUSÍVEL DE M.T. 15
KV

UN R$ 1.628,09

09.80.034 BOBINA mínima DO DISJUNTOR UN R$ 1.113,13

09.80.038 RELE FALTA-DE-FASE TRIFASICO TIPO ST 220/110 V PEXTRON OU
SIMILAR

UN R$ 490,56

09.80.039 RELE PRIMÁRIO DE SOBRECORRENTE P/DISJ. DE MEDIATENSÃO UN R$ 2.661,28

09.80.040 MANOPLA DE COMANDO DE DISJUNTOR DE A. T. UN R$ 224,89

09.80.041 TAPETE DE BORRACHA DE 100 X 100 X 0,5 CM UN R$ 402,11

09.80.042 LUVA DE BORRACHA PARA A.T. 20 KV PR R$ 587,10

09.80.043 VARA MANOPLA DE FENOLITE DE 2,70 M PI CHAVE SECCIONADORA - 15
KV

UN R$ 193,21

09.80.044 SELA PARA CRUZETA DE MADEIRA UN R$ 79,75

09.80.048 SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE OU ESTALEIRO UN R$ 238,36

09.80.049 CRUZETA DE MADEIRA DE 2400 MM UN R$ 281,81

09.80.050 MAO FRANCESA DE 700 MM UN R$ 52,42

09.80.051 MUDANÇA DE TAP DO TRANSFORMADOR UN R$ 283,74

09.80.064 LIMPEZA DE POSTO PRIMÁRIO E PINTURA DOS BARRAMENTOS UN R$ 984,64

09.80.065 PLACA DE AVISO EM CABINE PRIMARIA UN R$ 53,88

09.80.090 POSTE DE ACO GALVANIZADO DE 3 1/2" X 6,00 M UN R$ 845,30

09.82.001 CABECOTE TIPO TELEFÔNICA UN R$ 24,59

09.82.004 BRAQUET COM 2 ISOLADORES PARA B.T. UN R$ 22,15

09.82.005 BRAQUET COM 3 ISOLADORES PARA B.T. UN R$ 30,61

09.82.006 BRAQUET COM 4 ISOLADORES PARA B.T. UN R$ 39,16

09.82.007 CAIXA ESTAMPADA 4" X 2" UN R$ 13,73

09.82.009 CAIXA ESTAMPADA 4" X 4" UN R$ 16,20

09.82.010 BRACADEIRA PARA FIXACAO DE ELETRODUTO UN R$ 8,58

09.82.011 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 10MM UN R$ 19,05

09.82.025 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 16MM UN R$ 20,19

09.82.026 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 25MM UN R$ 20,43

09.82.027 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 35MM UN R$ 25,47

09.82.028 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 50MM UN R$ 28,15

09.82.029 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 70MM UN R$ 28,23

09.82.030 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 95MM UN R$ 31,95

09.82.031 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 120MM UN R$ 41,71

09.82.032 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 150MM UN R$ 41,71

09.82.033 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 185MM UN R$ 46,93

09.82.034 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO PARA CABO 240MM UN R$ 50,10

09.82.035 BASE DE CHAPA DE FERRO N 14 PARA FIXACAO DE DISJUNTOR NO
Q.D.

M2 R$ 216,33

09.82.042 FECHADURA TIPO YALE UN R$ 57,77

09.82.046 CHAVE BLINDADA COM FUSÍVEIS DE 3 X 30 A - B.T. UN R$ 339,83

09.82.084 CHAVE BLINDADA COM FUSÍVEIS DE 3 X 60 A - B.T. UN R$ 496,83

09.82.085 CHAVE BLINDADA COM FUSÍVEIS DE 3X100 A - B.T. UN R$ 906,95

09.82.086 CHAVE BLINDADA COM FUSÍVEIS DE 3X200 A - B.T. UN R$ 1.934,87

09.82.087 CHAVE SECCIONADORA NH 3X125A COM FUSÍVEIS UN R$ 304,49

09.82.090 CHAVE SECCIONADORA NH 3X250A COM FUSÍVEIS UN R$ 701,40

09.82.091 CHAVE SECCIONADORA NH 3X400A COM FUSÍVEIS UN R$ 1.178,38

09.82.092 CHAVE SECCIONADORA NH 3X600A COM FUSÍVEIS UN R$ 1.718,69

09.82.093 PERFILADO EM CHAPA DE ACO 38X38MM M R$ 43,90

09.82.095 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X100 A
PAINEL BL.B.T

UN R$ 341,57
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09.83.001 CH.SECCION. AÇAO RAPIDA SOBRECARGA COMANDO FRONTAL
3X250A PAINEL BL.BT

UN R$ 1.446,48

09.83.002 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X400 A
PAINEL BLB.T

UN R$ 650,73

09.83.003 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X630 A
PAINEL BLB.T

UN R$ 1.497,26

09.83.004 FUSÍVEL NH 01 DE 160A RETARDADO UN R$ 43,88

09.83.013 FUSÍVEL NH DE 300 A 400A UN R$ 71,48

09.83.014 FUSÍVEL NH DE 425 A 630 A UN R$ 106,53

09.83.015 FUSÍVEL NH ATE 125A UN R$ 27,45

09.83.016 FUSÍVEL NH DE 200 A 250A UN R$ 61,72

09.83.017 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 200 A UN R$ 48,88

09.83.033 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 400 A UN R$ 120,20

09.83.034 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 600 A UN R$ 40,94

09.83.035 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 30 A UN R$ 19,54

09.83.036 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 60 A UN R$ 16,60

09.83.037 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 100 A UN R$ 23,14

09.83.038 BOTOEÍRA LÍGA-DESLIGA PARA COMANDO DA BOMBA DE RECALQUE UN R$ 99,84

09.83.050 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETÍCO 2X60A a 2X1OOA UN R$ 99,08

09.83.052 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETÍCO 3X200A UN R$ 259,02

09.83.063 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETÍCO 3X1OA a 3X50A UN R$ 98,37

09.83.065 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETÍCO 3X60A a 3X1 OOA UN R$ 112,70

09.83.066 RELE BÍMETALÍCO DE SOBRECORRENTE FAIXA AJUSTAVEL DE 6,3A -
10A PARA QD.COMANDO BOMBA RECALQUE

UN R$ 196,29

09.83.070

RELE BÍMETALÍCO DE SOBRECORRENTE FAIXA AJUSTAVEL DE 8,0A -
12,5A PARA QD.COMANDO BOMBA RECALQUE

UN R$ 197,03

09.83.071 RELE BÍMETALÍCO DE SOBRECORRENTE FAIXA AJUSTAVEL DE 10A -

16A PARA QD.COMANDO BOMBA RECALQUE

UN R$ 203,94

09.83.072 RELE BÍMETALÍCO DE SOBRECORRENTE FAIXA AJUSTAVEL DE 16A -

25A PARA QD.COMANDO BOMBA RECALQUE

UN R$ 238,16

09.83.073 CONTACTOR TRIPOLAR ATE 9A PARA QD.COMANDO BOMBA
RECALQUE

UN R$ 227,91

09.83.077 CONTACTOR TRIPOLAR ATE 12A PARA QD.COMANDO BOMBA
RECALQUE

UN RS 249,74

09.83.078 CONTACTOR TRIPOLAR ATE 16A PARA QD.COMANDO BOMBA
RECALQUE

UN R$ 242,80

09.83.079 CONTACTOR TRIPOLAR ATE 25A PARA QD.COMANDO BOMBA

RECALQUE

UN RS 283,32

09.83.080 INTERRUPTOR DE 1 TECLA UN R$ 17,04

09.84.001 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS UN RS 32,03

09.84.002 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS UN RS 33,57

09.84.003 INTERRUPTOR PARALELO UN RS 18,90

09.84.004 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V UN RS 20,23

09.84.009 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V UN RS 24,93

09.84.010 BOTÃO DE CAMPAINHA UN RS 19,50

09.84.017 ESPELHO DE 4'X2' UN RS 4,84

09.84.020 ESPELHO 4'X4' UN RS 8,36

09.84.021 CIGARRA TIPO FABRICA UN RS 143,75

09.84.030 PLAFON DE ALUMÍNIO DE SOBREPOR - BOCA 10 PARA GLOBO TIPO

BRASIL

UN RS 22,25

09.84.035 CALHA DA LUMINÁRIA P/LAMPADA FLÚOR. 2X32W C/DIFUSOR E

SOQUETE (lL-42)
UN RS 188,56

09.84.037 CALHA DA LUMINÁRIA P/U\MPADA FLÚOR. 1X32W C/REFLETOR ALUM. E
SOQUETE (IL-44)

UN RS 123,35

09.84.038 CALHA DA LUMINÁRIA P/LAiMPADA FLÚOR. 2X32W C/REFLETOR ALUM. E
SOQUETE (IL^5)

UN RS 134,12
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09.84.039 CALHA DALUMINÁRIA P/LÁMPADA FLÚOR.2X16W C/DIFUSORE
SOQUETES (IL-68)

UN R$ 155,08

09.84.040 CALHA DA LUMINÁRIA P/LAMPADA FLUOR.4X16W COMREFLETOR,
ALETAS E SOQUETES (IL-62)

UN R$ 228,13

09.84.041 REATORELETRÔNICO P/LAMPADA FLUORESC.AFP 1X32W BIVOLT COM
PROTEÇÃO

UN R$ 52,97

09.84.045 REATOR ELETRÔNICO P/LAMPADAFLUORESC.AFP 2X32W BIVOLTCOM
PROTEÇÃO

UN R$ 54,46

09.84.046 RECEPTACULO PORCELANA P/LAMP FLUORESC. COMPACTA ROSCA E-
27

UN R$ 17,55

09.84.050 RECEPTACULO P/LAMPADAHG OU MHLP/LUMINARIA EXT.OU PROJ-
ROSCA E-40

UN R$ 41,10

09.84.051 SOQUETE P/LAMPADAFLUORESCENTE TIPO ANTI-VIBR. S/PORTA-STAR UN R$ 5,42

09.84.052 PORTA LAMP ROSCA E-27 P/PLAFON PEND.EM BAQUELITE,FIX.P/ROSCA
1/8"

UN R$ 28,46

09.84.054 PORTA LAMP ROSCA E-27,PORCEL.C/FLANGE FIX.P/PRATO
FIX.P/ROSCA 3/8" GAS

UN R$ 39,22

09.84.055 CORRENTE PARA PENDENTE DE APARELHO PARA ILUMINAÇÃO M R$ 26,19

09.84.060 CANOPLA DE FIXACAO PARA PENDENTE DE LUMINÁRIA
FLUORESCENTE

UN R$ 33,92

09.84.070 REATOR ELETRÔNICO PT RAP P/FLUOR. AFP 1X28W BIVOLT
C/PROTEÇÃO

UN R$ 110,54

09.84.071 REATOR ELETRÔNICO PT RAP P/FLUOR. AFP 2X28W BIVOLT
C/PROTECÃO

UN R$ 109,39

09.84.072 REATOR SIMPLES PA/APOR SODIO AFP 70W 220V CAP/IGN UN R$ 111,24

09.84.074 REATOR SIMPLES PA/APOR SODIO AFP 150W 220V CAP/IGN UN R$ 130,20

09.84.075 REATOR SIMPLES P/VAPOR SODIO AFP 250W 220V CAP/IGN UN R$ 151,14

09.84.076 REATOR SIMPLES P/VAPOR METAL. AFP 70W 220V CAP/IGN UN R$ 155,52

09.84.077 REATOR SIMPLES PA/APOR METAL. AFP 150W 220V CAP/IGN UN R$ 146,75

09.84.078 REATOR SIMPLES P/VAPOR METAL. AFP 250W 220V CAP/IGN UN R$ 148,79

09.84.079 REATOR ELETRÔNICO P/LAMPADA FLUORESCENTE 2X16W BIVOLT
C/PROTEÇÃO

UN R$ 51,79

09.84.080 REATOR PARA LAMPADA HG - 220V/250W UN R$ 1.419,45

09.84.092 CALHA P/LUMIN.SOBREPOR C/REFLETOR ALUM.P/LAMP.FLUOR. 1X28W
(IL-73 E IL-81)

UN R$ 86,19

09.84.100 CALHA P/LUMIN.SOBREPOR C/REFLETOR ALUM.P/LAMP.FLUOR. 2X28W
(IL-74 E IL-82)

UN R$ 113,03

09.84:101 LAMPADA FLUORESCENTE DE 32W UN R$ 1.196,00

09.85.005 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 23W UN R$ 19,33

09.85.006 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W UN R$ 39,83

09.85.010 LAMPADA VAPOR DE SODIO 150W UN R$ 51,97

09.85.011 LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W UN R$ 58,00

09.85.012 LAMPADA FLUORESCENTE DE 16W UN R$ 12,73

09.85.016 LAMPADA VAPOR METÁLICO 70W UN R$ 264,35

09.85.017 LAMPADA VAPOR METÁLICO 150W UN R$ 312,53

09.85.018 LAMPADA VAPOR METÁLICO 250W UN R$ 86,18

09.85.019 LUMIN. BLINDADA ARANDELA PI LAMP. MISTA 160 W UN R$ 193,66

09.85.023 LUMIN. BLINDADA PLAFONIER PI LAMP. MISTA 160W UN R$ 202,54

09.85.024 LUMIN. BLINDADA ARANDELA PI LAMP. FLUOR.COMPACTA 23 W UN R$ 314,68

09.85.025 BRAÇO ACO GALVANIZADO DN 1 1/2" X 2,00 M UN R$ 254,52

09.85.037 BRAÇO ACO GALVANIZADO DE 1" X 1 .OOM UN R$ 144,89

09.85.039 LUMINÁRIA ABERTA (APARELHO) TIPO ECON. PI LAMP. V. MERC./MISTA
250W

UN R$ 168,37

09.85.043 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO PARA 2 PROJETORES UN R$ 391,40

09.85.045 POSTE ACO GALVANIZADO RETO 4" X6.00M P/ILUMIN EXTERNA UN R$ 1.055,17

09.85.047 POSTE DE FERRO GALV.TIPO CURVO,C/JANELAS INSP.R=7 M ACIMA DO
SOLO

UN R$ 1.212,93

09.85.048 POSTE DE FERRO GALV.TIPO RETO, C/JANELA INSP. R=10M ACIMA DO
SOLO

UN R$ 2.394,40

81



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

09.85.050 POSTE DE CONCRETO TUBULAR OCO DE 7 M DE COMPRCl JANELA
ISNPECAO

UN R$ 976,67

09.85.053 CONDULETE DE 1" UN R$ 52,52

09.85.060 CONDULETE DE 1 1/4" UN R$ 57,10

09.85.061 CONDULETE DE 1 1/2" UN R$ 78,42

09.85.062 CONDULETE DE 2" UN R$ 105,63

09.85.063 CONDULETE DE 3/4" UN R$ 44,85

09.85.064 CONDULETE DE 1/2" UN R$ 42,27

09.85.065 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 1/2 HP - 220 V BIFASICO UN R$ 714,05

09.85.080 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 3/4 HP - 220 V BIFASICO UN R$ 805,73

09.85.081 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 1 HP - 220 V BIFASICO UN R$ 871,40

09.85.082 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 2 HP - 220 V TRIFASICO UN R$ 1.164,77

09.85.083 LAMPADA FLUORESCENTE DE 28W C/BASE G5 TEMPER.COR DE 4000° K UN R$ 11,15

09.85.102 CAPTOR TIPO FRANKLIN, BOUQUET NIQUELADO DE 4 PONTAS-
CONECTOR GRANDE

UN R$ 249,93

09.86.001 SUPORTE SIMPLES COM ROLDANAPARA CABO DE COBRE NU 25 A 35
MM2

UN R$ 56,46

09.86.020 SUPORTE SIMPLES COM ROLDANA PARA CABO DE COBRE NU 70 A 95
MM2

UN R$ 56,46

09.86.021 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 25 MM2 UN R$ 14,89

09.86.025 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM2 UN R$ 15,77

09.86.026 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 95 MM2 UN R$ 28,39

09.86.027 ELETRODUTO DE PVC DE 2" X 3,00 M PARA PROTEÇÃO DE CABO DE
COBRE NU

UN R$ 87,05

09.86.035 FORRO DE TABUA APAR. 10X1 CM MACHO-FEMEA G1-C4 SEMI
ENTARUGADO

M2 R$ 77,37

10.01.20 FORRO DE TABUA APAR. 10X1 CM MACHO-FEMEA G1-C4 ENTARUGADO M2 R$ 106,84

10.01.21 FORRO DE RIPA APARELHADA 5X1 CM G1-C4 EM XADREZ M2 R$ 115,70

10.01.38 FORRO DE GESSO ACARTONADO INCL ESTRUTURA M2 R$ 80,13

10.01.49 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE VIDRO ESP 1" M2 R$ 21,17

10.01.58 ISOLACAO TERMOACUSTICA - U\ DE VIDRO E=2" M2 R$ 26,76

10.01.59 ISOLACAO TÉRMICA - CHAPA DE ISOPOR E=30MM M2 R$ 13,57

10.01.60 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE ROCHA E=2" M2 R$ 21,93

10.01.61 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,55 GERGIAN INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 101,08

10.01.71 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,65 SAHARA INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 114,84

10.01.74 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,70 CONSTELATION INCL.PERFIS
FORNEC/INST.

M2 R$ 106,47

10.01.75 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,70 MP COMPLETE INCL.PERFIS
FORNEC/INST.

M2 R$ 132,62

10.01.76 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,85 THERMOFON INCL.PERFIS
FORNEC/INST.

M2 R$ 186,41

10.01.77 FORRO EM PLACAMINERAL NRC 0,75 TÔNICA INC. PERFIS
FORNEC/INSTALADO

M2 R$ 121,91

10.01.78 FORRO EM LÂMINA DE PVC 200MM E = 7 OU 8MM M2 R$ 32,63

10.01.82 ESTRUTURA METÁLICATUBULAR 20X20 GALV. E=0,95MM MALHA
1,20XO,40M P/SUSTENTAÇÃO DEFORRO PVC

M2 R$ 62,66

10.01.83 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE ESTUQUE OU MADEIRA, INCLUSIVE
ENTARUGAMENTO

M2 R$ 3,16

10.50.001 DEMOLIÇÃO DE FORROS DE MÃDEIRÃ, EXCLUSIVE ENTÃRUGAMENTO M2 R$ 5,92

10.50.002 DEMOLIÇÃO DE FORRO EM GESSO M2 R$ 4,34

10.50.003 DEMOLIÇÃO DE ENTÃRUGÃMENTO M2 R$ 1,58

10.50.004 RETIRADA DE FORROS DE MADEIRA PREGADOS (PLACAS OU TABUAS) M2 R$ 12,36

10.60.001 RETIRADA DE FORROS EM PLACAS APOIADAS M2 R$ 6,62

10.60.002 RETIRADA DE FORRO DE PVC EM LAMINAS M2 RS 12,36

10.60.005 RECOLOCAÇÃO DE FORRO DE MADEIRA PREGADO (PLACAS OU
TABUAS)

M2 RS 13,79

10.70.001 RECOLOCAÇÃO DE FORRO EM PLACAS APOIADAS M2 RS 6,62
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10.70.002 RECOLOCACAO DE FORRO DE PVC EM LAMINAS M2 R$ 12,36

10.70.005 FORRO DE ESTUQUE M2 R$ 152,98

10.80.012 TRATAMENTO ACÚSTICO FORRO 1-ADE ROCHA 50MM 48KGxM3
ESTRUT. PERFIL METÁLICO E TELHA GALVANIZADA PERFU

M2 R$ 504,31

10.80.019 PERFIL DE FERRO SECCAO CARTOLA EM CHAPA N 20 P/SUST DE
FORRO

M R$ 17,22

10.80.033 TABUA DE 10 X 1 CM TIPO MACHO-FEMEA G1-C4 PARA FORRO M2 R$ 53,57

10.80.034 REPREGAMENTO DE FORROS DE MADEIRA M2 R$ 5,12

10.80.038 ENTARUGAMENTO PARA FORROS EM CHAPAS DE FIBRA DE MADEIRA
PRENSADA

M2 R$ 60,25

10.80.039 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUB-SOLOS C/ARG CIM-AREIA 1:3 CONTENDO
HIDROFÜGO

M2 R$ 61,32

11.01.01 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUB-SOLOS C/ARG CIM-AREIA 1:3 HIDR TINTA
BETUMINOSA

M2 R$ 77,23

11.01.02 IMPERMEABILIZAÇÃO POR CRISTALIZACAO - SUB SOLOS M2 R$ 11,33

11.01.03 IMPERMEAB C/ARGAM POLIMERICA SEMIFLEXIVEL PI CORTINAS E
POÇOS DE ELEV COM APLICAÇAO 4 DEMAOS

M2 R$ 23,07

11.01.10 IMPERMEABILIZAÇÃO MULTIMEMBRANAS ASFALTICAS - FELTRO
ASFALTO

M2 R$ 256,11

11.02.22 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ELASTOMERICA BUTILICA OU EPDM M2 R$ 260,74

11.02.23 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA PRE FABRICADA 4MM M2 R$ 90,64

11.02.24 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA PRE FABRICADA 4MM -

ACAB AREIA

M2 R$ 95,90

11.02.25 IMPERM a EMULSAO ACRÍLICA ESTRUT Cl VEU DE POLIESTER-6

DEMAOS / 2 EST

M2 R$ 54,56

11.02.26 IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSAO ACRÍLICA - 6 DEMAOS M2 R$ 44,91

11.02.27 IMPERMEAB Cl MANTA ASF PRE-FABR 4MM ACAB ALUMIN SEM PROT

MECANICA

M2 R$ 100,34

11.02.35 IMPERMEABIL.EMULSAO ASFALTICA ELASTOMERICA
MONOCOMPONENTE. APLICAÇAO 4 DEMÃOS INCLUS.TELA
ESTRUTURAN

M2 R$ 70,13

11.02.40 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE VIDRO ESP 1" M2 R$ 21,17

11.02.50 ISOLAMENTO TÉRMICO COM TIJOLOS CERÂMICOS FURADOS

ESPESSURA DE 10 CM

M2 R$ 36,92

11.02.53 ISOLAMENTO TÉRMICO COM CAMADAS DE ARGILA EXPANDIDA M3 R$ 394,39

11.02.54 FORNEC E COLOCACAO DE ISOPOR PI TRATAMENTO ACÚSTICO ENTRE
LAJES

M3 R$ 403,61

11.02.55 PROTEÇÃO TERMO-MECANICA C/LAJOTAS CERAM VERM INCL ARGAM
ASSENT

M2 R$ 122,02

11.02.61 PROTEÇÃO TERMO-MECANICA C/LADR HIDRAUL 1 COR INCL ARGAM

ASSENT

M2 R$ 134,92

11.02.62 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE PI PREPARO IMPERM 1:3 E=2.5CM M2 R$ 29,78

11.02.66 ARGAMASSA PARA PROTEÇÃO MECANICA SOBRE SUPERFÍCIE
IMPERMEABILIZADATRAÇO 1:4 ESPESSURA 3CM

M2 R$ 27,77

11.02.67 COM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 COM HIDROFÜGO (APLlCACAO
INTERNA)

M2 R$ 61,32

11.03.01 COM ARGAMASSACIMAREIA1:3 COM HIDROFÜGO E TINTABET (APLIC
INTERNA)

M2 R$ 77,23

11.03.02 IMPERMEABILIZAÇÃO POR CRISTALIZACAO - RESERVATÓRIOS
ENTERRADOS

M2 R$ 11,33

11.03.04 IMPERMEABILIZAÇÃO RESERV.ELEV COM ARGAMASSA POLIMERICA
APLICAÇAO 2 DEMÃOS SEMIFLEXIVEL + 4 DEMÃOS FL

M2 R$ 59,43

11.03.06 IMPERMEABIL RESERV.ENTERRADO COM ARGAMASSA POLIMERICA
SEMIFLEXIVEL COMAPLICAÇÃ04DEMÃOS

M2 R$ 26,25

11.03.07 COM TINTA BETUMINOSA (APLlCACAO EXTERNA) M2 R$ 10,92

11.03.10 JUNTAS DE DILATACAO EM CHAPA DE COBRE N 26 M R$ 147,45

11.04.01 JUNTAS DE DILATACAO FUGENBAND ELÁSTICO PERFIL 0-12 M R$ 53,45

11.04.02 JUNTAS DE DILATACAO FUGENBANB ELÁSTICO PERFIL 0-22 M R$ 89,37

11.04.03 JUNTAS DE DILATACAO/MASTIQUE ELÁSTICO OU POLIURETANO 03 R$ 0,22

11.04.04 MANGUEIRA PIASTICA FLEXÍVEL PARA JUNTA DE DILATACAO M R$ 10,52

11.04.10 ISOPOR PARA SUPORTE DE MASTIQUE M R$ 7,19
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11.04.12 JUNTA ELASTICA ESTRUTURALNEOPRENE (REF 2020F) INCLUSIVE
LIMPEZA

M R$ 201,05

11.04.21 JUNTA ELASTICA ESTRUTURAL NEOPRENE (REF 2027M) INCLUSIVE
LIMPEZA

M R$ 147,86

11.04.22 CANTONEIRA DE ABAS IGUAIS 1"x1/8" ALUMÍNIO M R$ 45,25

11.04.30 SELANTE DE POLIURETANO P/JUNTAS
MOVIMENTACAO/DESSOLIDARIZACAO QUADRO

M R$ 27,50

11.04.41 DEMOLIÇÃO DE IMPERMEABILIZAÇÕES COM MULTIMEMBRANAS
ASFALT - ELEM SINT

M2 R$ 9,88

11.50.001 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSA COM IMPERMEABILIZANTE M2 R$ 11,85

11.50.002 DEMOLIÇÃO DE ISOLAMENTO TÉRMICO COM CONCRETO CELULAR M2 R$ 1,97

11.50.003 DEMOLIÇÃO DE ISOLAMENTO TÉRMICO DE MANTADE LA DE VIDRO M2 R$ 0,98

11.50.004 DEMOLIÇÃO PROTEÇÃO TERMOMECÃNICÃ COMCONCRETO CELULAR M2 R$ 9,88

11.50.005 DEMOLIÇÃO DE JUNTAS DE DILÃTÃCÃO METÃLICÃS M R$ 3,95

11.50.050 RETIRADA DE ISOLAMENTO TÉRMICO COM CONCRETO CELULAR OU

TIJOLOS CERÂMICOS
M2 R$ 5,92

11.60.001 RETIRADA DE ISOLAMENTO TÉRMICO COM DOLOMITA/SEIXOS
ROLADOS/ARGILA EXPANDIDA

M2 R$ 1,97

11.60.002 RECOLOCAÇAO DE ISOLAMENTO TÉRMICOEM BRITAS, SEIXOS
ROLADOS E ARGILA EXPANDIDA

M3 R$ 84,99

11.70.015 CHAPISCO M2 R$ 12,21

12.01.01 EMBOCO DESEMPENADO M2 R$ 41,64

12.01.06 CHAPISCO M2 R$ 6,63

12.02.02 CHAPISCO ROLADO PARA SUPERFÍCIES LISAS M2 R$ 8,91

12.02.03 EMBOCO M2 R$ 33,92

12.02.05 EMBOCO DESEMPENADO M2 R$ 41,65

12.02.06 REBOCO M2 R$ 25,79

12.02.07 REVESTIMENTO COM GESSO M2 R$ 20,74

12.02.09 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRÍLICO BRANCO M2 R$ 27,55

12.02.10 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRÍLICO BRANCO E PINTURA
acrílica

M2 R$ 32,96

12.02.11 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - LARANJA,VERMELHO,AMARELO M2 R$ 143,82

12.02.12 CERAMICA ESMALTADA 10X1OCM - AZUL,VERDE,PRETO M2 R$ 121,23

12.02.13 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE,CINZA M2 R$ 119,21

12.02.14 CERAMICA ESMALTADA 20X20CM M2 R$ 77,02

12.02.29 REVESTIMENTO COM AZULEJOS LISOS, BRANCO BRILHANTE M2 R$ 64,11

12.02.36 PERFIL SEXTAVADO EM ALUMÍNIO PARA AZULEJO M R$ 9,98

12.02.43 PERFIL CANTONEIRA EM ALUMÍNIO PARA REBOCO M R$ 28,28

12.02.44 REVESTIMENTOTEXT. ACRIL. PIGMENTADO (CORES PRONTAS) - ACAB
RANHURADO

M2 R$ 33,70

12.02.50 REVESTIMENTOTEXTURIZADO ACRÍLICO PIGMENTADO (CORES
PRONTAS)

M2 R$ 27,92

12.02.51 GUARNICAO P/ACABAM JUNTAS DILATACAOAPARELHADA5X 1 CM G1-
C4

M R$ 11,32

12.02.72 CHAPISCO M2 R$ 6,33

12.04.04 EMBOCO M2 R$ 33,92

12.04.05 EMBOCO DESEMPENADO M2 R$ 41,64

12.04.06 REBOCO M2 R$ 25,79

12.04.07 CHAPISCO FINO PENEIRADO M2 R$ 8,01

12.04.08 REVESTIMENTO TEXT. ACRIL. PIGMENTADO (CORES PRONTAS)-ACAB
RANHURADO

M2 R$ 33,71

12.04.13 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRÍLICO PIGMENTADO (CORES
PRONTA)

M2 R$ 27,62

12.04.14 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRÍLICO BRANCO M2 R$ 27,55

12.04.18 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRÍLICO BRANCO E PINTURA
acrílica

M2 R$ 32,96

12.04.19 REVESTIMENTOCOM PASTILHAS NATURAIS 2,5X2,5CM M2 R$ 237,94
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12.04.20 REVESTIMENTO COM PASTILHAS NATURAIS 5,0X5,0CM M2 R$ 225,50

12.04.21 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 2,5X 2,5 CM M2 R$ 196,70

12.04.22 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 4,0X4,0 CM M2 R$ 141,03

12.04.23 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 5,0X 5,0 CM M2 R$ 198,55

12.04.24 REVESTIMENTO Cl PLAQUETA LAMINADA M2 R$ 180,41

12.04.40 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - LARANJA,VERMELHO,AMARELO M2 R$ 152,64

12.04.48 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - AZüL,VERDE,PRETO M2 R$ 130,05

12.04.49 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE,CINZA M2 R$ 128,03

12.04.50 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA/GESSO EM FORRO E
PAREDES

M2 R$ 11,08

12.50.001 DEMOLIÇÃO DE REVEST DEÃZULEJOS, PÃSTILHÃS E LADRILHOS INCL
ARG ASSENTAMENTO

M2 R$ 16,62

12.50.002 DEMOLIÇÃO SOMENTE DEAZULEJO M2 R$ 5,54

12.50.003 RETIRADA DE MÃRMORE PEDFJAS OU GRANITOS INCL DEMOLIÇÃO
ARGAMASSA ASSENTAMENTO

M2 R$ 35,57

12.60.001 RECOLOCAÇÃO DE MÁRMORE, PEDRAS E GRANITOS M2 R$ 110,47

12.70.001 CHAPISCO RÚSTICO COM PEDRISCO M2 R$ 11,90

12.80.003 REPARO EM TRINCAS E RACHADURAS M R$ 12,68

12.80.030 CANTONEIRA DE FERRO DE 1"X1"X1/8" M R$ 40,32

12.80.050 CANTONEIRA DE ABAS IGUAIS 1"x1/8" ALUMÍNIO M R$ 41,30

12.80.051 LãSTRO de CONCRETO Cl HIDROFUGO E=5CM M2 R$ 36,72

13.01.04 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 7,93

13.01.06 ENCHIMENTO DE LAJE COM CARVAO VEGETAL M3 R$ 279,13

13.01.09 ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LÃJE COM TIJOLOS CERÂMICOS
FURADOS

M3 R$ 289,50

13.01.10 ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE COM CACOS DE CONCRETO
CELULAR

M3 R$ 566,81

13.01.11 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO CIM/AREIA 1:3 ESP=2,50CM M2 R$ 29,78

13.01.17 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO CIM/AREIA 1:3 Cl IMPERM.

ESP=2,50CM
M2 R$ 30,97

13.01.18 CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO Cl CORANTE E=3.5CM INCL
ARG REG

M2 R$ 62,20

13.02.04 CIMENTADO DESEMPENADO ALISADO E=3,50CM INCL ARG REG M2 R$ 59,23

13.02.05 PISO DE CONCRETO Fck 25MPa DESEMPENAMENTO MECÂNICO E=8CM M2 R$ 54,82

13.02.06 PISO DE CONCRETO LISO-FUNDÃCÃO DIRETÃ FCK-25 MPÃ M2 R$ 134,03

13.02.07 PISO DE CONCRETO CÃMURCÃDO-FUNDÃCÃO DIRETA FCK-25 MPA M2 R$ 124,46

13.02.09 QE-26 QUADRA DE ESPORTES/DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR M2 R$ 24,21

13.02.10 QE-27 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE CONCRETO/PRE-LAJE
TRELICADA

M2 R$ 24,21

13.02.11 QE-28 QUADRA DE ESPORTES/PISO COM PROTEÇÃO ACÚSTICA SOBRE
LAJE

M2 R$ 194,34

13.02.12 QE-29 ESPAÇO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR M2 R$ 41,26

13.02.13 QE-30 ESPAÇO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO/PRE-LAJE
TRELICADA

M2 R$ 41,36

13.02.14 QE-31 ESPAÇO MULTIESPORTIVO/PISO COM PROTEÇÃO ACÚSTICA
SOBRE LAJE

M2 R$ 197,75

13.02.15 LADRILHOS HIDRÁULICOS DE 20X20 CM LISOS EM UMA COR M2 R$ 98,04

13.02.17 LADRILHO HIDRÁULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DE ALERTA M2 R$ 112,30

13.02.19 LADRILHO HIDRÁULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 112,30

13.02.20 BORRACHA COLADA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 223,32

13.02.23 BORRACHA ASSENTADA Cl ARGAMASSA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 223,32

13.02.24 QE-32 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE CONCRETO
ARMADO/FUNDACAO DIRETA

M2 R$ 94,80

13.02.31 FAIXA ANTIDERRAPANTE A BASE DE RES.E AREIA QUARTZOSA L=4CM M RS 15,02

13.02.32 QE-33 ESPAÇO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO
ARMADO/FUNDACAO DIRETA

M2 RS 96,63

13.02.33 GRANILITE CINZA / CIMENTO COMUM 8MM Cl POLIMENTO M2 RS 95,83
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13.02.34 GRANILITE PRETO/CIMENTO COMUM E=8MM COM POLIMENTO M2 R$ 94,83

13.02.38 PISO DE ALTA RESISTÊNCIA TIPO MÉDIO, POLIDO E=8MM
PRETO/CIMENTO COMUM

M2 R$ 81,32

13.02.40 PISO DE ALTA RESISTÊNCIA TIPO MÉDIO, POLIDO E=8MM
CINZA/CIMENTO COMUM

M2 R$ 73,39

13.02.41 SOALHO DE TABUAS DE 10X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE
LASTRO/LAJE

M2 R$ 314,79

13.02.47 SOALHO DE TABUAS DE 20X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE
LASTRO/LAJE

M2 R$ 314,99

13.02.48 QE-34 QUADRA DE ESPORTES/PISO FIBRA POLIPROPILENO
CORRUGADO/FUND DIR

M2 R$ 85,72

13.02.49 QE-35 ESPAÇO MULTIESPORTIVO/PISO FIBRA POLIPROP
CORRUGADO/FUND DIR

M2 R$ 76,87

13.02.50 TRATAMENTO SELADOR PARA GRANILITE - BASE AGUA M2 R$ 9,04

13.02.52 BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA M2 R$ 15,87

13.02.53 BORRACHA ASSENTADA Cl ARGAMASSA - PISO TATIL DE ALERTA M2 R$ 2.233,31

13.02.55 SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-PINTURA ESMALTE EPOXI CJ R$ 14,87

13.02.58 SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-FITA ADESIVA CJ R$ 14,90

13.02.59 PISO DE BORRACHA SINT PASTILHADA COR PRETA ESP 7MM FIXAVEL
C/ARGAMASSA

M2 R$ 151,93

13.02.61 PISO DE BORRACHA SINT CANELADO COR PRETA ESP 7MM FIXAVEL
C/ARGAMASSA

M2 R$ 144,63

13.02.62 PISO DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR (TIPO LAJE ZERO) M2 R$ 23,01

13.02.66 PISO DE CONCRETO/LAJE TRELICADA (TIPO LAJE ZERO) M2 R$ 23,01

13.02.67 PORCELANATO ESMALTADO M2 R$ 126,68

13.02.69 CHAPAS VINILICAS (COR ESPECIFICAR) ESPESSURA DE 2 MM M2 R$ 96,01

13.02.75 CHAPAS VINILICAS/TRANSITOPESADO (COR ESPECIFICAR) ESP 2MM M2 R$ 125,46

13.02.77 TACO MADEIRA G1-C6 APLICADO COM COLA M2 R$ 179,21

13.02.87 SINTEKO - DUAS DEMAOS INCLUSIVE RASPAGEM - APLICADO M2 R$ 68,62

13.02.92 RASPAGEM COM CALAFETACAO E APLICACAO DE CERA M2 R$ 41,71

13.02.93 CERAMICA ESMALT.ANTIDER. ABSORÇÃO DEAGUÃ 3% Ã 8% PEI 4/5
COEF.ATRITO MÍNIMO 0,4 USO EXCLUSIVO PÃDRA

M2 R$ 68,98

13.02.100 PEDRÃ ÃRDOSIÃ 40X40CM E=7A1 OMM M2 R$ 93,62

13.03.42 DEGRAUS EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 ESPESSURA DE 2
CM

M R$ 50,12

13.04.01 DEGRAU DE CONCRETO LISO M R$ 108,75

13.04.04 DEGRAUS DE GRANILITE MOLDADOS NO LOCAL M R$ 123,40

13.04.26 DEGRAUS DE GRANILITE PRE-MOLDADOS M R$ 42,26

13.04.27 DEGRAUS DE CHAPA VINILICA ESPESS 2 MM M R$ 145,01

13.04.40 DEGRAU DE BORRACHA SINTÉTICA COR PRETA C/TESTEIRA FIXAVEL

C/ARG

M R$ 120,52

13.04.50 RODAPÉS DE ARGAM CIMENTO E AREIA 1:3 COM ALTURA DE 5 CM M R$ 23,57

13.05.01 RODAPÉ DE CIMENTADO DE 15 CM M R$ 24,13

13.05.03 RODAPÉS DE ARGAM CIMENTO E AREIA 1:3 COM ALTURA DE 10 CM M R$ 24,05

13.05.04 RODAPÉ DE ARGAMASSA DE CIM/AREIA 1:3 PARA ESCADA M R$ 39,52

13.05.05 RODAPÉ DE ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:3 ESPESSURA 1,5CM X
ALTURA DE 7CM

M R$ 24,26

13.05.06 RODAPÉ DE MADEIRA DE 7X1,5CM G1-C4 M R$ 23,90

13.05.09 RODAPÉ DE MADEIRA DE 5X1,5CM G1-C4 M R$ 23,56

13.05.12 RODAPÉS DE LADRILHO HIDRÁULICO UMA COR COM 10 CM DE ALTURA M R$ 49,59

13.05.14 RODAPÉS DE GRANILITE SIMPLES DE 10 CM M R$ 38,54

13.05.20 RODAPÉ PORCELANATO ESMALTADO 7CM M RS 17,78

13.05.22 RODAPÉS DE GRANILITE PARA ESCADA DE 10 CM M RS 38,60

13.05.24 RODAPÉ DE GRANILITE PARA ESCADA DE 7-CM M RS 38,14

13.05.25 RODAPÉ DE GRANILITE SIMPLES ALTURA 7CM M RS 38,39

13.05.26 RODAPÉS DE MASSA GRANIT ALTA RESISTÊNCIA DE 10 CM TIPO MÉDIO

SIMPLES

M RS 50,52
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13.05.28 RODAPÉS MASSA GRANIT ALTA RES 10CM MEDlO P/ESCADA INCL
TRIANG

M R$ 55,91

13.05.30 RODAPÉ DE ALTA RESISTÊNCIA 7-CM TIPO MEDIO PARA ESCADA INCL
TRIÂNGULO

M R$ 47,51

13.05.31 RODAPÉ VINILICO DE 5 CM SIMPLES M R$ 31,11

13.05.68 RODAPÉ VINILICO DE 7 CM SIMPLES M R$ 34,36

13.05.69 RODAPÉ VINILICO DE 7,5 CM SIMPLES M R$ 35,83

13.05.70 RODAPÉ VINILICO DE 5 CM PARA ESCADA M R$ 34,09

13.05.74 RODAPÉ VINILICO DE 7,5 CM PARA ESCADA M R$ 37,54

13.05.75 RODAPÉ DE BORRACHA SINT COR PRETA FAIXA 7CM E=7MM FIXAVEL
C/ARG

M R$ 39,84

13.05.80 RODAPÉ CERAMICAANTIDERRAPANTE ALTURA 7CM (MONOQUEIMA)
USO EXCLUSIVO PADRAO CRECHE

M R$ 12,28

13.05.100 SOLEIRA DE ARGAMASSA CIM/AREIA 1:3 EM RAMPA M R$ 22,91

13.06.05 SOLEIRA TABUA DE 15CM G1-C6 M R$ 64,48

13.06.08 SOLEIRA TABUA DE 25CM G1-C6 M R$ 77,44

13.06.09 SO-14 SOLEIRA RAMPADADESNÍVEL ATE 2CM (CIMENTADO/
ALVENARIA 15,5CM)

M R$ 97,92

13.06.74 SO-15 SOLEIRA RAMPADA DESNÍVEL ATE 2CM (CIMENTADO 1
ALVENARIA 22CM)

M R$ 109,47

13.06.75 SO-16 SOLEIRA RAMPADA DESNÍVEL ATE 2CM (GRANILITE/ ALVENARIA
15,5CM)

M R$ 104,76

13.06.76 SO-17 SOLEIRA RAMPADADESNÍVEL ATE 2CM (GRANILITE/ ALVENARIA
22CM)

M R$ 118,91

13.06.77 SO-22 SOLEIRA DE GRANITO EM NÍVEL 1 PEÇA (L= 14 A 17CM) M R$ 99,37

13.06.82 SO-23 SOLEIRA DE GRANITO EM NÍVEL 1 PEÇA (L=19 A 22CM) M R$ 128,74

13.06.83 SO-24 - SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESNÍVEL ATE 2CM 2 PEÇAS
(L=14A17CM)

M R$ 146,04

13.06.84 SO-25 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESNÍVEL ATE 2CM 2 PEÇAS
(L=19A22CM)

M R$ 175,43

13.06.85 SO-26 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESNÍVEL ATE 2CM 3 PEÇAS
(L=14A17CM)

M R$ 222,00

13.06.86 SO-27 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESNÍVEL ATE 2CM 3 PEÇAS
(L=19 A22CM)

M R$ 222,00

13.06.87 PE-02 PEITORIL M R$ 82,28

13.07.02 DEMOLIÇÃO PISO DE CONCRETO SIMPLES CAPEADO M3 R$ 256,95

13.50.001 DEMOLIÇÃO PISO GRANILITE, LADRILHO HIDRÁULICO, CERÂMICO,
CACOS, INCLUSIVE BASE

M2 R$ 31,03

13.50.002 DEMOLIÇÃO PISO TACOS DE MADEIRA INCLUSIVE ARG

ASSENTAMENTO

M2 R$ 22,31

13.50.003 DEMOLIÇÃO PISO SOALHO DE TABUAS INCLUSIVE VIGAMENTOS M2 R$ 20,08

13.50.004 DEMOLIÇÃO DE SOALHO SOMENTE TÃBUAS M2 R$ 10,04

13.50.006 DEMOLIÇÃO DE PISOS VINiLICOS E DE BORRACHA INCL ARGASSENT E
REGULARIZAÇÃO

M2 R$ 7,90

13.50.010 DEMOLIÇÃO REVEST DE DEGRAUS DE
ARG/GRANILITBCACOS/LADRILHOS, INCL ARG ASSENT.

M2 R$ 9,88

13.50.015 DEMOLIÇÃO RODAPÉS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA

ASSENTAMENTO

M R$ 2,37

13.50.016 DEMOLIÇÃO SOLEIRAS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA

ASSENTAMENTO

M R$ 2,96

13.50.017 DEMOLIÇÃO PEITORIS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA
ASSENTAMENTO

M R$ 2,37

13.50.018 DEMOLIÇÃO GUARDA-CORPOS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA

ASSENTAMENTO

M R$ 2,37

13.50.019 RETIRADA DE PISO VINILICO E BORRACHA M2 R$ 4,38

13.60.001 RETIRADA DE PISO DE BORRACHA ARGAMASSADO M2 R$ 9,63

13.60.002 RETIRADA DE PISO DE CERÂMICA OU LADRILHOS HIDRÁULICOS M2 R$ 29,64

13.60.003 RETIRADA DE PISO DE TACOS DE MADEIRA M2 R$ 11,85

13.60.004 RETIRADA DE SOALHO INCLUSIVE VIGAMENTO M2 R$ 26,48

13.60.005 RETIRADA DE SOALHO SOMENTE TABUAS M2 R$ 15,45
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13.60.006 RETIRADA DE PISO DE PEDRA M2 R$ 25,69

13.80.007 RETIRADA DE PISO DE GRANITO OU MÁRMORE M2 R$ 31,62

13.60.008 RETIRADA DE DEGRAUS E ESPELHOS EM PEDRA M R$ 19,76

13.60.009 RETIRADA DE DEGRAUS E ESP DE GRANITO OU MÁRMORE M R$ 23,71

13.60.010 RETIRADA DE RODAPÉS DE GERAM LADR-HIDR GRANITO OU
MÁRMORE

M R$ 3,95

13.60.011 RETIRADA DE RODAPÉS DE MADEIRA INCLUSIVE CORDÃO M R$ 2,98

13.60.012 RETIRADA DE SOLEIRAS EM GERAL M R$ 3,95

13.60.013 RETIRADA DE PEITORIS EM GERAL M R$ 3,95

13.60.014 RETIRADA DE GUARDA-CORPOS EM GERAL M RS 3,95

13.60.015 RECOLOCAÇÃO DE PISO VINlLICO E BORRACHA M2 R$ 15,29

13.70.001 RECOLOCAÇÃO DE PISO DE BORRACHA ARGAMASSADO M2 RS 68,28

13.70.002 RECOLOCAÇÃO E REPREGAMENTO DE SOALHO M2 RS 5,12

13.70.005 RECOLOCAÇÃO DE RODAPÉS E CORDOES DE MADEIRA M RS 11,25

13.70.050 LASTRO DE CONCRETO M3 RS 703,39

13.80.002 LASTRO DE BRITA GRADUADA COMPACTAÇÃO MECÂNICA E=8CM M2 RS 13,03

13.80.003 DEGRAU DE CONCRETO LISO M RS 108,75

13.80.005 ENDURECEDOR SUPERFICIAL PARA CONCRETO M2 RS 9,30

13.80.006 PISO DE CONCRETO FCK=25MPA E=5CM M2 RS 23,89

13.80.007 SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 (SOMENTE TABUAS) M2 RS 232,75

13.80.012 ISOLAMENTO COM LONA PRETA M2 R$ 2,94

13.80.013 FRESAMENTO DE PISO CIMENTADO M2 RS 21,67

13.80.014 PISO VINlLICO DE 2MM DE ESPESSURA M2 RS 90,86

13.80.015 PISO VINlLICO DE 3,2MM DE ESPESSURA M2 RS 119,26

13.80.016 REPARO COMPLETO EM GRANILITE-

RASPAGEM/ESTUCAMENTO/POLIMENTO

M2 R$ 31,92

13.80.018 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO CIMENTO/AREIA 1:3 E=2,50CM M2 RS 31,99

13.80.021 COLAGEM COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO PI ARGAMASSA E
CHAPISCO

M2 RS 17,52

13.80.022 SOALHO DE TABUA 10X2,OCM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE
VIGAMENTO 6X16CM

M2 RS 306,39

13.80.023 SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO

6X16CM

M2 RS 305,90

13.80.024 REPREGAMENTO DE SOALHO DE MADEIRA M2 RS 5,12

13.80.025 SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO

6X12CM

M2 RS 293,24

13.80.026 SOALHO DE TABUA 10X2,OCM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE
VIGAMENTO 6X12CM

M2 RS 293,72

13.80.027 SOALHO DE TABUA 10X2,0CM MACHO-FEMEA GI-C6 (SOMENTE
TABUAS)

M2 RS 232,82

13.80.028 TELA Q-92 PARA PISO DE CONCRETO M2 RS 10,08

13.80.032 TELA Q-138 E ESPAÇADOR TRELIÇADO P/PISO DE CONCRETO M2 RS 17,42

13.80.033 PISO DE CONCRETO FCK=25MPA E=8CM DESEMPENAMENTO

MECÂNICO
M2 RS 54,82

13.80.034 PISO DE CONCRETO COM FIBRA FCK=25MPA E=8CM

DESEMPENAMENTO MECÂNICO
M2 RS 57,29

13.80.035 RODAPÉ DE GRANILITE EM PLACAS FORN/APLIC M RS 74,43

13.80.050 RODAPÉ DE MÁRMORE DE 15CM M RS 88,50

13.80.051 CORDÃO MEIA CANA 1,5x1,5CM G1 -C4 M RS 6,50

13.80.055 RODAPÉ DE MADEIRA DE 7X1,5CM G1-C4 COM CORDÃO M RS 24,88

13.80.056 REPARO RODAPÉ EM GRANILITE
RASPAGEM/ESTUCAMENTO/POLIMENTO

M RS 78,83

13.80.057 DEGRAU DE GRANILITE M RS 78,83

13.80.060 DEGRAUS DE MÁRMORE M RS 223,40

13.80.061 DEGRAU VINlLICO COM TESTEIRA DE BORRACHA M RS 94,89

13.80.062 TESTEIRA DE BORRACHA M RS 28,58

13.80.065 PISO BORRACHA SINT PASTILHADO PRETO ESPES 4/5MM - COLADO M2 RS 82,49
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13.80.066 ENCHIMENTO DE PISO COM ARGILA EXPANDIDA M3 R$ 379,46

13.80.075 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 3MM M2 R$ 87,12

14.01.02 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 4MM M2 R$ 101,79

14.01.04 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 5MM M2 R$ 119,85

14.01.06 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 6MM M2 R$ 138,53

14.01.08 VIDRO LISO FOSCO (DESPOLIDO) ESPESS 3 MM M2 R$ 196,86

14.01.32 VIDRO IMPRESSO INCOLOR (E=4MM) M2 R$ 94,38

14.01.35 VIDRO ARAMADO DE 7/8 MM M2 R$ 277,12

14.01.40 FECH/OiMENTO EM VIDRO LAMINADO 5+5MM INC ACESS ALUM
(CX/ELEVADOR)

M2 R$ 621,28

14.01.60 EP-01 ESPELHO UN R$ 256,70

14.02.01 RETIRADA DE VIDRO INCLUSIVE RASPAGEM DE MASSA OU RETIRADA
DE BAGUETES

M2 R$ 15,39

14.60.001 RECOLOCAÇÃO DE VIDRO INCLUSIVE EMASSAMENTO OU
RECOLOCACAO DE BAGUETES

M2 R$ 67,25

14.70.001 ESPELHO DE CRISTAL 6MM LAPIDADO INCLUSIVE FIXAÇÃO COMCOLA
ADESIVA.

M2 R$ 314,19

14.80.001 OLEO EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 16,32

15.01.01 GRAFITE EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 17,55

15.01.02 PINTURA alumínio EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 17,83

15.01.03 ESMALTE EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 16,61

15.01.04 PINTURA PARA ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Cl TINTA ESMALTE
AUTOMOTIVA

M2 R$ 21,14

15.01.05 ESMALTE A BASE DE AGUA EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 20,60

15.01.06 OLEO SEM APAREL E EMASS PRÉVIOS EM ESTRUT DE MAD APARENTE

(GALPÕES)
M2 R$ 18,07

15.01.10 ESMALTE S/APAREL EMASS PRÉVIOS EM ESTRUTURA DE MADEIRA
APARENTES

M2 R$ 22,24

15.01.12 ESMALTE A BASE DE AGUA SEM APARELHAMENTO E EMASSAMENTO
PRÉVIOS EM ESTRUTURA DE MADEIRA

M2 R$ 22,35

15.01.13 APLICAÇAO DE IMUNIZANTECUPINICIDA EM MADEIRA. M2 RS 11,72

15.01.14 VERNIZ SEM APARELHAMENTO E EMAS PRÉVIOS EM ESTRUT DE
MADEIRA APARENTE

M2 RS 18,41

15.01.15 GALVANIZACAO A FOGO - ESTRUTURAS KG RS 4,78

15.01.30 PRIMER PI GALVANIZADOS (GALVITE/SIMIUR) - ESTRUTURAS M2 RS 11,55

15.01.32 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESTRUTURAS M2 RS 14,29

15.01.35 MASSA NIVELADORA PARA INTERIOR M2 RS 19,19

15.02.03 TINTA LÁTEX ECONÔMICA M2 RS 26,56

15.02.05 LÁTEX COM MASSA NIVELADORA PARA INTERIOR M2 RS 40,30

15.02.06 TINTA LÁTEX ECONÔMICA EM ELEMENTO VAZADO M2 RS 26,56

15.02.10 MASSA CORRIDA A OLEO M2 RS 24,78

15.02.12 OLEO M2 RS 26,70

15.02.15 OLEO COM MASSA CORRIDA M2 RS 48,44

15.02.16 ESMALTE A BASE DE AGUA M2 RS 30,79

15.02.18 ESMALTE M2 RS 27,18

15.02.19 MASSA NIVELADORA PARA INTERIOR (AREAS MOLHADAS) M2 RS 23,60

15.02.20 TINTA LÁTEX STANDARD M2 RS 27,55

15.02.25 TINTA LÁTEX STANDARD COM MASSA NIVELADORA M2 RS 39,41

15.02.26 OLEO EM FORRO DE MADEIRA M2 RS 31,14

15.02.50 ESMALTE EM FORRO DE MADEIRA M2 RS 34,39

15.02.52 ESMALTE A BASE DE AGUA EM FORRO DE MADEIRA M2 RS 35,00

15.02.53 ENVERNIZAMENTO EM FORRO DE MADEIRA M2 RS 21,94

15.02.55 TINTA LÁTEX STANDARD EM SUPERFÍCIE DE GESSO M2 RS 24,12

15.02.61 TINTA LÁTEX ECONÔMICA EM SUPERFÍCIE DE GESSO M2 RS 22,93

15.02.62 TINTA LÁTEX PARA PISO M2 RS 24,48
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15.02.80 MASSA CORRIDA A OLEO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 18,13

15.03.01 MASSA NIVELADORA A BASE DE AGUA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 20,87

15.03.02 OLEO SEM MASSA CORRIDA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 26,15

15.03.03 OLEO COM MASSA CORRIDA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 44,88

15.03.04 OLEO EM MADEIRA SEM APARELHAMENTO E EMASS PRÉVIOS

(PORTOES-CERCAS)
M2 R$ 25,56

15.03.05 ESMALTE SEM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 29,40

15.03.06 ESMALTE COM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 48,13

15.03.07 ESMALTE EM CERCAS PORTOES E GRADIS M2 R$ 11,16

15.03.09 VERNIZ PLÁSTICO BASE POLIURET EM ESQUADRIAS E PECAS MADEIRA

EXTERNA

M2 R$ 25,13

15.03.10 ENVERNIZAMENTO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 21,94

15.03.12 OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 29,10

15.03.20 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 29,58

15.03.21 GRAFITE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 31,15

15.03.22 PINTURA alumínio EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 31,61

15.03.24 ESMALTE A BASE DE AGUA SEM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS
DE MADEIRA

M2 R$ 30,58

15.03.25 ESMALTE A BASE DE AGUA COM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS
DE MADEIRA

M2 R$ 51,45

15.03.26 ESMALTE A BASE DE AGUA EM CERCAS, PORTOES E GRADIS M2 R$ 15,15

15.03.27 ESMALTE A BASE DE AGUA EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 36,23

15.03.28 GALVANIZACAO A FOGO - ESQUADRIAS KG R$ 4,78

15.03.30 PRIMER PI GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESQUADRIAS M2 R$ 29,87

15.03.32 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESQUADRIAS M2 R$ 34,02

15.03.35 OLEO EM RODAPÉS, BAGUETES E MOLDURAS DE MADEIRA M R$ 3,86

15.03.40 ESMALTE EM RODAPÉS, BAGUETES E MOLDURAS DE MADEIRA M R$ 6,08

15.03.41 ESMALTE A BASE DE AGUA EM RODAPÉS BAGUETES E MOLDURAS DE

MADEIRA

M R$ 6,14

15.03.42 ENVERNIZAMENTO DE RODAPÉS,BAGUETES OU MOLDURAS DE
MADEIRA

M R$ 3,55

15.03.50 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM TINTA SINTÉTICA

(ESMALTE)
M R$ 13,22

15.03.60 FACE INTERNA DE CALHAS COM TINTA BETUMINOSA M R$ 7,38

15.03.61 FACE APARENTE DE RUFOS/RINCOES COM TINTA BETUMINOSA M R$ 7,38

15.03.62 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM TINTA A OLEO M R$ 13,03

15.03.63 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM ESMALTE A BASE DE

AGUA

M R$ 13,39

15.03.64 PINTURA DUASDEMÃOS ESMALTE FACEAPARENTE DE TUBULAÇÃO 0
3/4"

M R$ 7,22

15.03.68 PINTURA DUAS DEMÃOS ESMALTE FACE APARENTE DETUBULAÇÃO
01"

M R$ 7,43

15.03.69 PINTURÃ DUAS DEMÃOS ESMALTE FACE APARENTE DETUBULAÇÃO
01 1/4"

M R$ 9,84

15.03.72 PINTURA DUASDEMÃOS ESMÃLTE FÃCEAPARENTE DE TUBULAÇÃO
01 1/2"

M R$ 10,05

15.03.73 PINTURA DUASDEMÃOS ESMALTE FACEAPARENTE DE TUBULAÇÃO 0
2"

M R$ 12,67

15.03.74 PINTURÃ DUAS DEMÃOS ESMÃLTE FACEAPARENTE DETUBULAÇÃO 0
2 1/2"

M R$ 12,67

15.03.75 PINTURA DUASDEMÃOS ESMALTE FACEAPARENTE DE TUBULAÇÃO 0
3"

M R$ 13,52

15.03.76 PINTURÃ DUASDEMÃOS ESMALTE FACEAPARENTEDE TUBULAÇÃO 0
4"

M R$ 16,56

15.03.77 PINTURA DUASDEMÃOS ESMALTE FACEAPARENTE DE TUBULAÇÃO
PVC 0 2"

M R$ 11,90

15.03.79 PINTURÃ DUAS DEMÃOS ESMALTE FACE APARENTE DE TUBULAÇÃO
PVC 0 3"

M R$ 12,24

15.03.80 PINTURÃ DUAS DEMÃOS ESMÃLTE FÃCEAPARENTE DETUBULAÇÃO
PVC 0 4"

M R$ 14,78

15.03.81 PINTURA DUAS DEMÃOS ESMALTE FACEAPARENTE DETUBULAÇÃO
PVC 0 6"

M R$ 15,46
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15.03.82 CAIACAO M2 R$ 9,05

15.04.01 TINTA LÁTEX ECONÔMICA M2 R$ 23,02

15.04.05 TINTA LÁTEX STANDARD M2 R$ 24,21

15.04.06 MASSA NIVELADORA PARA EXTERIOR M2 R$ 23,00

15.04.07 LÁTEX EM ELEMENTO VAZADO M2 R$ 23,02

15.04.08 TRATAMENTO DE CONCRETO COM ESTUQUE E LIXAMENTO M2 R$ 37,02

15.04.09 TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL SEM NATA SELADORA M2 R$ 13,57

15.04.11 TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL Cl NATA SELADORA SI BLOCO DE
CONCRETO

M2 R$ 26,21

15.04.12 HIDROFUGO A BASE DE SILICONE M2 R$ 29,52

15.04.13 ESMALTE EM SUPERFÍCIE REBOCADA SEM MASSA NIVELADORA M2 R$ 21,26

15.04.15 LIQUIDO IMUNIZANTE EM MADEIRA APARENTE M2 R$ 11,72

15.04.20 VERNIZ acrílico BASE SOLVENTE COM 1 DEMAO PRIMER +2 DEMAOS
VERNIZ acrílico BASE SOLVENTE

M2 R$ 20,64

15.04.30 VERNIZ acrílico BASE AGUA APLICAÇAO 3 DEMAOS M2 R$ 10,98

15.04.31 PINTURA PARA TELHAS DE ALUMÍNIO COM TINTA ESMALTE
AUTOMOTIVA

M2 R$ 21,14

15.04.73 SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-PINTURA ACRÍLICA P/PISOS CJ R$ 14,72

15.04.78 PINTURA DE QUADRAS ESP-LINHAS DEMARCATORIAS (600M2) UN R$ 12,48

15.04.80 PINTURA DE LINHAS DEMARCATORIAS DE QUADRA DE ESPORTES M R$ 2,02

15.04.81 TINTA LÁTEX PARA PISO M2 R$ 24,48

15.04.82 RASPAGEM DE CAIACAO OU TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL M2 R$ 1,97

15.50.001 REMOÇÃO DE OLEO.ESMALTE.LATEX/ACRILICO EM PAREDES COM
LIXAMENTO

M2 R$ 3,59

15.50.002 REMOÇÃO DE OLEO,ESMALTE OU VERNIZ EM ESQ DE MADEIRA
C/LIXAMENTO

M2 R$ 5,21

15.50.003 REMOÇÃO DE OLEO.ESMALTEÁLUMIN OU GRAFITE EM ESQ DE FERRO
C/LIXAMENTO

M2 R$ 6,09

15.50.004 REMOÇÃO DE OLEO,ESMALTE,VERNIZ EM RODAPES,BAGUETES E
MOLD C/LIXAMENTO

M R$ 1,04

15.50.010 REMOÇÃO DE OLEO,ESMALTE,LATEX/ACRILICO EM PAREDES COM
PRODUTO químico

M2 R$ 6,42

15.50.011 REMOÇÃO DE OLEO ESMALTE OU VERNIZ EM ESQ. DE MADEIRA
C/PROD químico

M2 R$ 6,42

15.50.012 REMOÇÃO DE OLEO,ESMALTE,ALUMIN OU GRAFITE EM ESQ DE FERRO
C/PROD QUIM

M2 R$ 6,42

15.50.013 REMOÇÃO DE OLEO,ESMALTE,VERNIZ EM RODAPÉS,BAGUETES E
MOLD C/PROD.QUIMICO

M R$ 1,28

15.50.014 REMOÇÃO DE PINTURA EM ESTRUTURA METALICA COM LIXAMENTO M2 R$ 23,21

15.50.030 PINTURA EM AZULEJO M2 R$ 22,01

15.80.010 OLEO EM superfície INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 R$ 17,17

15.80.017 TINTA LÁTEX STÁNDÁRD INCLUSIVE PREPÁRO E RETOQUE DE MÁSSÁ
NIVELADORÁ

M2 R$ 15,31

15.80.018 ESMÁLTE EM ESQUÁDRIÁS DE MÁDEIRÁ INCLUSIVE PREPÁRO E
RETOQUES DE MASSÁ

M2 R$ 17,34

15.80.019 OLEO EM ESQUÁDRIÁS DE MÁDEIRÁ INCLUSIVE PREPÁRO E
RETOQUES DE MÁSSÁ

M2 R$ 16,96

15.80.020 OLEO EM ESQUÁDRIÁS DE FERRO INCLUSIVE PREPÁRO E RETOQUES
DE ZáRCÁO

M2 R$ 27,01

15.80.021 OLEO EM RODÁPES/BAGUETES/MOLD. MÁD. INCL. PREPÁRO E
RETOQUE DE MÁSSÁ

M R$ 2,06

15.80.023 ÁLUMINIO EM ESQUÁDRIÁS DE FERRO INCLUSIVE PREPÁRO E
RETOQUE DE ZARCÁO

M2 R$ 28,52

15.80.024 REMOVEDOR DE PICHÁÇÃO - POS PINTURÁ ÁNTIPICHÁÇÃO M2 R$ 7,79

15.80.025 VERNIZÁNTIPICHáÇAO 2 DEMÁOS M2 R$ 29,67

15.80.029 VERNIZ EM ESQUÁDRIÁS DE MÁDEIRÁ INCL. PREPÁRO E RETOQUE DE
MÁSSÁ

M2 R$ 20,12

15.80.030 VERNIZ EM RODÁPES/BAGUETES/MOLD. MAD. INCL. PREPARO E

RETOQUE DE MASSA

M R$ 2,73

15.80.032 PINTURA DE QUADRAS ESPORTIVAS - LINHAS DEMARCATORIAS UN R$ 712,64
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15.80.040 PINTURA DE LINHAS DEMARCATORIAS DEQUADRA DEESPORTES M R$ 1,77

15.80.042 TINTA LÁTEX ECONÔMICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA
NIVELADORA

M2 R$ 14,35

15.80.043 ESMALTE EM SUPERFÍCIE INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DEMASSA M2 R$ 17,02

15.80.044 ESMALTE EM ESQUADRIAS DEFERROINCLUSIVE PREPARO E
RETOQUES DE ZARCAO

M2 R$ 27,30

15.80.045 GRAFITE EM ESQUADRIAS DEFERROINCL. PREPARO E RETOQUE DE
ZARCAO

M2 RS 28,24

15.80.046 PINTURA EM LOUSAINCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 R$ 15,45

15.80.047 ESMALTE EMFORRO DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE
DE MASSA

M2 RS 18,25

15.80.048 ESMALTEEM SUPERFÍCIE DE MADEIFÍA INCLUSIVE PREPARO E
RETOQUE DE MASSA

M2 RS 17,56

15.80.049 OLEOEM FORRO DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE
MASSA

M2 RS 17,86

15.80.050 ESMALTE EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE
DE ZARCAO

M2 RS 16,59

15.80.060 OLEO EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE
ZARCAO

M2 RS 16,30

15.80.061 GRAFITE EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE
DE ZARCAO

M2 RS 17,53

15.80.062 GALVANIZACAO A FRIO - PINTURA PI ESTRUTURAS - CONSERVACAO M2 RS 41,82

15.80.070 GALVANIZACAO A FRIO- PINTURA PI ESQUADRIAS - CONSERVACAO M2 RS 64,16

15.80.071 PRIMER PI GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESTRUTURAS-
CONSERVACAO

M2 RS 10,40

15.80.072 PRIMER PI GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESQUADRIAS -
CONSERVACAO

M2 RS 21,43

15.80.073 FUNDOANTI-OXIDANTE EM ESTRUTURAS - CONSERVACAO M2 RS 12,13

15.80.075 FUNDOANTI-OXIDANTE EM ESQUADRIAS- CONSERVACAO M2 RS 23,36

15.80.076 FD-07 FECHAM DIVISA/BL CONCRETO/REVCHAP GROSSO FACE EXT
H=185CM/SAPAT

M RS 463,34

16.01.08 FD-08 FECHAM DIVISA/BL CONCRETO/REVCHAP GROSSO FACE EXT
H=185CM/BROCA

M RS 525,21

16.01.09 FD-10 FECHAMENTO PARA DEVISAS/MOUROES M RS 55,08

16.01.10 FD-11 FECHAMENTO DE DIVISAS - MOUROESCl PLACAS PRE
MOLDADAS

M RS 175,81

16.01.11 FD-12FECHAMENTO DE DIVISAS - MOUROES C/ARAMESE HIBISCOS M RS 154,32

16.01.12 FD-13 FECHAMENTO DIV/BL CONCR/SEM REVESTIMENTO
(H=185CM/SAPATA)

M RS 442,34

16.01.13 FD-14 FECHAMENTO DE DIVISA/BLOCO DE CONCRETO/S/REVEST.
H=185CM/BROCA

M RS 503,50

16.01.14 FD-15 FECHAMENTO DE DIVISA/BL CONCRETO/REVEST CHAP FINO
H=235CM/SAPATA

M RS 563,16

16.01.15 FD-16 FECHAMENTO DIVISA/BL CONCRETO/REVEST CHAPISCO FINO
H=235CM/BROCA

M RS 625,60

16.01.16 FD-21 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO /
SAPATA (H=185CM)

M RS 742,06

16.01.21 FD-22 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO/SAPATA
(H=235CM)

M RS 835,98

16.01.22 FE-01 FECHAMENTOPARA SETORIZACAO (ALAMBRADO) M2 RS 463,84

16.01.23 FE-02FECHAMENTO PARA SETORIZACAO (GRADIL ELETROFUNDIDO) M2 RS 322,98

16.01.24 FD-23 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO / BROCA
(H=185CM)

M RS 800,96

16.01.28 FD-24 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO / BROCA
(H=235CM)

M RS 894,88

16.01.29 FD-25 FECHAMENTO DIVISACl GRADIL ELETROF / SAPATA
(199X132.20CM)

M RS 710,67

16.01.30 FD-26 FECHAMENTO DIVISACl GRADIL ELETROF / BROCA
(199X132.20CM)

M RS 778,17

16.01.31 FD-27 FECHAMENTO DIVISA Cl GRADIL ELETROF / SAPATA
(59X211.40CM)

M RS 777,35

16.01.32 FD-28 FECHAMENTO DIVISA Cl GRADIL ELETROF / BROCA
(59X211.40CM)

M RS 839,40

16.01.33 PT-50 PORTÃO DE TELA PARA SETORIZAÇÃO UN RS 1.563,70

16.01.34 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 RS 1.114,62
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16.01.45 PORTÃO EM CHAPA DEAÇO M2 R$ 894,20

16.01.46 GRADIL METALGRADE PINT ELETROSTATICA 62X132MM BARRA
25X2MM

M2 R$ 286,40

16.01.58 FD-29 FECHAMENTO DIVISA Cl ELEMENTO VAZADO / SAPATA
(239X199CM)

M R$ 746,92

16.01.60 FD-30 FECHAMENTO DIVISA Cl ELEMENTO VAZADO / BROCA
(239X199CM)

M R$ 774,92

16.01.61 FD-31 FECHAMENTO DIVISA Cl ELEMENTO VAZADO / SAPATA
(39X199CM)

M R$ 702,64

16.01.62 FD-32 FECHAMENTO DIVISA Cl ELEMENTO VAZADO / BROCA
(39X199CM)

M R$ 730,21

16.01.63 PT-29 PORTÃO DE TELAi PARA QUADRA M2 R$ 744,26

16.01.64 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA 14X19X39CM M R$ 41,06

16.01.65 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA 19X19X39CM M R$ 36,86

16.01.66 FD-33 FECHAMENTO DE DIVISA/BL.CONCRETO/REVEST. CHAPISCO
GROSSO H=235CM/SAPATA

M R$ 572,73

16.01.67 FD-34 FECHAMENTO DE DIVISA/BL. CONCRETO/REVEST. CHAPISCO
GROSSO H=235CM/BROCA

M R$ 634,73

16.01.68 PT-30 PORTÃO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO
(300X185CM)

UN R$ 7.914,45

16.01.80 PAVIMENTAÇÃO DECONCRETO P/PISO PERMEÁVEL DRENANTE
(DIAGONAL)

M2 R$ 129,14

16.02.04 PISO DE CONCRETO LISO-FÜNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 R$ 134,03

16.02.08 PLACA DE CONCRETO MOLDADA NO LOCAL - 90X90 CM M2 R$ 74,98

16.02.09 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO PERMEÁVEL DRENANTE
(SEXTAVADO)

M2 R$ 118,71

16.02.10 PAVIMENTAÇÃO ARTICULADA SOBRE BASE AREIA GROSSA E=5A6CM M2 R$ 98,53

16.02.12 PAVIMENTAÇÃO DECONCRETO PARA PISO PERMEÁVEL DRENANTE
(GRAMA)

M2 R$ 119,00

16.02.14 BORRACHA ASSENTADA Cl ARGAMASSA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 232,22

16.02.18 BORRACHA ASSENTADA Cl ARGAMASSA - PISO TATIL ALERTA M2 R$ 232,22

16.02.20 PAVIMENTAÇÃO COM PEDRISCO COM ESPESS DE 5 CM M2 R$ 9,88

16.02.22 GA-01 GUIA LEVE OU SEPARADOR DE PISOS M R$ 27,29

16.02.27 DEGRAU DE CONCRETO CAMURCADO M R$ 71,47

16.02.31 PEDRA MIRACEMA M2 R$ 88,39

16.02.33 PAVIMENTAÇÃO MOSAICO COM BLOCOS DE CONCRETO NATURAL M2 R$ 79,98

16.02.36 PAVIMENTAÇÃO DECONCRETO P/PISO PERMEÁVEL DRENANTE
(QUADRICULADO)

M2 R$ 124,61

16.02.39 PASTILHA NATURAL 2,5X2,5CM - DETALHES E REQUADROS M2 R$ 289,12

16.02.50 PASTILHA NATURAL 5,0X5,0CM - DETALHES E REQUADROS M2 R$ 276,69

16.02.51 LADRILHO HIDRÁULICO 20X20CM LISO 1 COR M2 R$ 98,04

16.02.56 LADRILHO HIDRÁULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DE ALERTA M2 R$ 112,30

16.02.61 LADRILHO HIDRÁULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 112,30

16.02.62 PISO DE CONCRETO Fck 25MPa DESEMPENAMENTO MECÂNICO E=8CM M2 R$ 54,82

16.02.64 PISO DE CONCRETO ARMADO Fck 25MPa DESEMPENAMENTO
MECÂNICO E=10CM

M2 R$ 76,76

16.02.66 DEGRAU DE CONCRETO ARMADO Fck 25MPa DESEMPENADO E=6CM
INCLUSIVE LASTRO DE BRITA

M R$ 52,78

16.02.68 SINALIZAÇÃO VISUAL DEDEGRAUS-PINTURA ACRÍLICA P/PISOS CJ R$ 14,72

16.02.69 LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 R$ 35,16

16.02.70 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 7,93

16.02.71 PEDRA ARDOSIA 40X40CM E=7A10MM M2 RS 77,00

16.02.80 CIMENTADO DESEMPENADO COM JUNTA SECA E=3,5CM INCL ARG REG M2 RS 59,23

16.02.90 CIMENTADO DESEMPENADO ALISADO Cl CORANTE E=3,5CM INCL ARG
REG

M2 RS 62,20

16.02.91 CA-05 CANALETA P/AGUAS PLUVIAIS (L=60CM) M RS 43,58

16.05.04 CA-06 CANALETA PI AGUAS PLUVIAIS (L=90CM) M RS 62,64

16.05.05 CA-11 CAIXA DE AREIA COM GRELHA UN RS 463,24
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16.05.12 CA-20 CANALETA DEAGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (15CM) M R$ 137,71

16.05.30 CA-21 CANALETA DEAGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (20CM) M R$ 140,66

16.05.31 CA-22 CANALETA DEAGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (30CM) M R$ 146,67

16.05.32 CANALETA DECONCRETO 1/2CANA DN 30CM P/AGUAS PLUVIAIS M R$ 55,58

16.05.36 CANALETA DE CONCRETO 1/2CANA DN 40CM PIAGUAS PLUVIAIS M R$ 70,55

16.05.37 CANALETA DECONCRETO 1/2CANA DN 50CM P/AGUAS PLUVIAIS M R$ 92,88

16.05.38 CANALETA DE CONCRETO 1/2CANA DN 60CM PIAGUAS PLUVIAIS M R$ 119,60

16.05.39 TC-03 TAMPA DE CONCRETO PI CANALETA AP (20CM) M R$ 103,98

16.05.40 TC-04 TAMPA DE CONCRETO PI CANALETA AP (25CM) M R$ 106,08

16.05.41 TC-05 TAMPA DE CONCRETO PI CANALETAAP (35CM) M R$ 124,58

16.05.42 TC-06TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO PI CANALETA
(20CM)

M R$ 486,56

16.05.43 TC-07TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO PI CANALETA
(25CM)

M R$ 527,69

16.05.44 TC-08 TAMPAEM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO PI CANALETA
(35CM)

M R5 605,84

16.05.45 TC-09 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. PI CANALETA
L=20CM

M R$ 74,06

16.05.46 TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. PI CANALE1A
L=25CM

M R$ 83,39

16.05.47 TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. PI CANALETA
L=35CM

M R$ 94,74

16.05.48 JfiMPA PRÉ-MOLDADA 0 2,50M PARA POÇO DE RETENÇÃO DEA.P.
COM TAMPA DEINSPEÇÃO 0 0,60M

UN R$ 721,33

16.05.52 TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 100 INCLUSIVE CONEXÕES -
ENTERRADO

M R$ 65,12

16.05.64 TUBO PVCOCRE JUNTA ELASTICA DN 150 INCLUSIVE CONEXÕES -
ENTERRADO

M R$ 94,86

16.05.65 TUBO PVCOCREJUNTA ELASTICA DN 200 INCLUSIVE CONEXÕES -
ENTERRADO

M R$ 158,88

16.05.66 TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 250 INCLUSIVE CONEXÕES -
ENTERRADO

M R$ 205,26

16.05.67 TUBO PVC OCREJUNTA ELASTICA DN 300 INCLUSIVE CONEXÕES -
ENTERRADO

M R$ 294,48

16.05.68 CAIXA DEALVENARIA - ESCAVACAO MANUAL COM APILOAMENTO DO
FUNDO

M3 R$ 98,82

16.05.70 CAIXA DE ALVENARIA - LASTRO DE CONCRETO M3 R$ 778,37

16.05.71 CAIXA DEALVENARIA - PAREDE DE1/2 TIJOLO REVESTIDO M2 R$ 216,52

16.05.72 CAIXA DEALVENARIA - PAREDE DE1 TIJOLO REVESTIDO M2 R$ 311,58

16.05.73 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO M2 R$ 171,41

16.05.74 CA-10CAIXA DEAREIA 50X50CMPARA AGUAS PLLIVIAIS UN R$ 358,86

16.05.75 GRELHA FERRO PERF. - 1,00X0,40 M UN R$ 444,88

16.05.76 GRELHA FERRO PERF. 1,00X0,50 M UN R$ 517,17

16.05.77 ANDAIME - FACHADA - ALUGUEL MENSAL M2 R$ 13,27

16.06.65 ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M R$ 23,14

16.06.66 INSTALAÇÃO CH-01 CHUVEIRO E LAVA OLHOS / FACE UN R$ 32,06

16.06.85 INSTALAÇAO DEQUADRO BRANCO (QB-01) UN R$ 22,01

16.06.86 INSTALAÇÃO DEFAIXAS DE PROTEÇÃO (FP-03/FP-04) POR REGUA UN R$ 8,80

16.06.87 INSTALAÇÃO DE FAIXAS DE EXPOSIÇÃO (FP-05) POR REGUA UN R$ 4,40

16.06.88 INSTALAÇAO DE LOUSA (LG-07) UN R$ 44,02

16.06.90 INSTALAÇÃO DE MURAL(MR-02) UN R$ 11,00

16.06.91 INSTALAÇÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL UN R$ 22,82

16.06.92 INSTALAÇÃO DE SUPORTE TVA/IDEO UN R$ 11,00

16.06.93 INSTALAÇAO DEVENTILADOR DE PAREDE VN-02 UN R$ 12,49

16.06.101 INSTALAÇÃO DOBALCAO TÉRMICO BT-02 UN R$ 48,81

16.06.103 BC-24 BANCODE CONCRETO PRE-FABRICADO(L=115CM) UN R$ 429,26

16.07.22 BC-25 BANCO DE CONCRETO PRE-FABRICADO (L=216CM) UN R$ 648,98
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16.07.23 BC-26 BANCO PUFE PRE FABRICADO DE CONCRETO 0 60CM UN R$ 223,68

16.07.24 CR-01 CARACOL
UN R$ /4y,yi

16.07.31 TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 100 INCLUSIVE CONEXÕES -
ENTERRADO

M

16.08.24 TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 150INCLUSIVE CONfcXübb -
FNTFRRADO

M R$ 94,86

16.08.25 CI-02 CAIXA DEINSPEÇÃO 80X80CM PARA ESGOTO
UN R$ 1.095,46

16.08.26 CG-01 CAIXA DEGORDURA EM ALVENARIA
UN R$ 1.388,83

16.08.27 CI-01 CAIXA DE INSPEÇÃO 60X60CM PARA ESGOTO UN R$ 584,71

16.08.28 CAIXA DE ALVENARIA - ESCAVACAO MANUAL COM APILOAMENTO DO
FUNDO

M3 R$ 98,82

16.08.37 CAIXA DEALVENARIA - LASTRO DECONCRETO
M3 R$ 778,37

16.08.38 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1/2 TIJOLO REVESTIDO M2 R$ 228,81

16.08.39 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1TIJOLO REVESTIDO M2 R$ 323,o7

16.08.40 CAIXA DEALVENARIA - TAMPA DECONCRETO
M2 R$ 171,41

16.08.41 LIMPEZA DE APARELHOS SANITÁRIOS
UN R$ 15,81

16.11.12 LIMPEZA DEREVESTIMENTOS HIDRÁULICOS
M2 R$ 15,81

16.11.13 LIMPEZA DE VIDROS
M2 R$ 14,82

16.11.14 1IMPF7A nF FACHADA POR HIDROJATEAMENTO M2 R$ 7,87

16.11.20 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE A1E1.8uM M3 R$ 79,06

16.13.001 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ALEM DE 1.80M M3 R$ 88,64

16.13.002 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGUU^RIZACAO M2 R$ í.yu

16.13.010 LASTRO DE CONCRETO - 5CM
M2 R$ 35,16

16.13.025 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM
M2 R$ 7,93

16.13.026 ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO ATé2,COM M2 R$ 79,97

16.13.030 ESCORAMENTO DE VALAS DESCONTÍNUO ATé 2,COM M2 R$ 56,05

16.13.035 FORMAS DE MADEIRA MACICA
M2 R$ 103,37

16.14.006 FORMAS PLANAS PLASTIFICADAS PARA CONCRETO APAREN1E M2 R$ 127,20

16.14.009 ACO CA50 (A OUB) FYK = 500 MPA
KG R$ 9,26

16.14.011 ACOCA60 (A OUB)FYK = 600 MPA
KG R$ y,o4

16.14.012 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60FYK =600 MPA) KG R$ 7,70

16.14.013 CONCRETO DOSADO E LANÇADO FCK= 20 MPA M3 R$ 406,86

16.14.034 CONCRETO DOSADO E LANÇADO FCK=25 MPA M3 R$ 424,52

16.14.038 CONCRETO DOSADO E LANÇADO FCK=30MPA
M3 R$ 434,46

16.14.039 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANÇADO FCK- 20MPA M3 R$ 425,55

16.14.044 CONCRETO DOSADO BOMBEADO E LANÇADO FCK-25 MPA M3 R$ 437,99

16.14.048 CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E LANÇADO FCK-30MPA M3 R$ 43y,iy

16.14.049 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL. LANÇADO EADENSADO M3 R$ 457,40

16.14.055 ALVENARIA AUTO PORTANTE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL DE
14X19X39 CM

M2 R$ 74,o1

16.15.001 ALVENARIA AUTO PORTANTE BLOCO DE CONCRETO ES1KU1UKAL Ut
19X19X39 CM

M2 R$ 90,48

16.15.002 VERGA / CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA 14X19X39 CM M R$ 27,21

16.15.003 VERGA / CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA 19X19X39 CM M R$ 2o,o7

16.15.004 IMPERMEAB COM ARGAM CIM/AKEIA 1:3cuM HlükUFOGU M2 R$ 56,52

16.15.029 IMPERM COM TINTA BETUMINOSA/ COM KEU. EM AKCAMASSA CIM
AREIA 1:3

M2 R$ 70,56

16.15.030" IMPERMEABILIZAÇÃO POR CRISTALIZACAO - MUROS DEARRIMÜ M2 R$ 11,33

16.15.031 MANTA GEOTEXTIL DE 300GR/M2
M2 R$ 19,17

16.15.034 DRENAGEM COM PEDRA BRITADA M3 R$ 148,90

16.15.040 DRENAGEM COM AREIA GROSSA M3 R$ 147,62

16.15.041 ELETROCUTO GALV.QUENTE D=100 CABINE PRIMARIA NBR 5598 BSP
RIR (INCL.CONEX.E FIXAÇÕES EM POSTE)

M R$ 109,30
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16.20.103 ELETRODUTO CORRUGADO ESPIRAL ENTERRADO PEAD D=100 CABINE
PRIMÁRIA NBR 13897

M R$ 95,47

16.20.113 DEFINIÇÃO E DEMARCACAO DAAREA DE REPARO, COM DISCO DE
CORTE

M R$ 5,07

16.35.001 ESCARIFICACAO MANUAL (CORTE DE CONCRETO)ATE 3CM DE
PROFUNDIDADE

M2 R$ 197,65

16.35.002 ESCARIFICACAO COM DISCO DE DESBASTE ATE 0,5CM DE
PROFUNDIDADE

M2 R$ 26,56

16.35.003 ESCARIFICACAOMECANICA.CORTE DE CONCRETO ATE 3,0CM
PROFUNDIDADE

M2 R$ 129,23

16.35.004 DEMOLIÇÃO C/MARTELETES PNEUMATICOS ATE 5,0CM DE
PROFUNDIDADE

M2 R$ 225,75

16.35.005 ESCARIFICACAO MECANICA.CORTE CONCRETO C/REBARBADORES
ELETR ATE 5.0CM

M2 R$ 215,39

16.35.006 ESCOVAMENTO MANUAL M2 R$ 7,53

16.35.008 APLICACAO DE SOLVENTE EM SUBSTRATO IMPREGNADOS M2 R$ 14,94

16.35.012 FREZAMENTO MECÂNICO COM MAQUINA DE DESBASTE M2 R$ 32,15

16.35.013 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM APLICACAO DE JATO DE AGUA FRIA M2 R$ 9,87

16.35.014 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM APLICACAO DE JATO DE AGUA QUENTE M2 R$ 14,55

16.35.015 LIMPEZA DO SUBSTRATO, LAVAGEM COMSOLUCOES ACIDAS, PISOS E
PAREDES

M2 R$ 9,45

16.35.016 LIMPEZA DO SUBSTRATO.LAVAGEM COMSOLUCOES ALCALI NAS,PISOS
E PAREDES

M2 R$ 7,04

16.35.017 LIMPEZA PARA REMOÇÃO DE OLEOS E GRAXAS IMPREGNADOS
SUPERFICIALMENTE

M2 R$ 13,35

16.35.018 LIMPEZA DO SUBSTRATO, COM JATO DE AR COMPRIMIDO M2 R$ 6,92

16.35.019 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM UTILIZAÇÃO DE SOLVENTE VOU^TEIS M2 R$ 15,60

16.35.020 REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/POLIMEROS(1,0<ESP<3.0CM)-TIPO E M2 R$ 14,63

16.36.001 REPAROS SUP LOC.ARGAM CIM C/POLIMEROS (1,0<ESP<3.0CM)-TIPO M M2 R$ 169,23

16.36.002 REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/POLIMEROS (1,0<ESP<3,0CM)-TIPO F M2 R$ 171,93

16.36.003 REPAROS DE JUNTAS C/ARG/\M BASE CIMENTO C/POLIMEROS-TIPO E M2 R$ 180,22

16.38.001 REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS-TIPO M M2 R$ 203,16

16.38.002 REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE CIMENTO 0/ POLIMEROS-TIPO F M2 R$ 205,86

16.38.003 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS SITEMA DUPLO EPOXI
POLIURETANO

M2 R$ 62,57

16.48.015 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS SISTEMA DUPLO SILANO
SILOXANO

M2 R$ 39,57

16.48.016 PREPARACAO SUPERF Cl JATEAMENTO ABRAS PAD SA 2X1/2" APLIC
FUNDO PRIMER

M2 R$ 68,99

16.48.031 PINTURA INTUMESCENTE PI REVESTIMENTO CONTRA FOGO EM ESTR
METALICA

M2 R$ 98,60

16.48.035 ARGAMASSA PROJETADA PI REVESTIMENTO CONTRA FOGO EM ESTR
METALICA

M2 R$ 58,88

16.48.040 APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO D3 R$ 179,43

16.49.001 DEMOLIÇÃO DE TUBO DEF.G.PI SUSTDE TEL4ALAMBR INCL BASE
FIXAÇÃO

UN R$ 25,69

16.50.001 DEMOLIÇÃO DETELADE ARAME GALVANIZADO M2 R$ 2,19

16.50.002 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES CAPEADO M3 R$ 256,95

16.50.010 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO COM RETRO ESCAVADEIRA M3 R$ 77,95

16.50.015 TELA DE ARAME GALVANIZADO N.10 MALHA 2" M2 R$ 59,40

16.80.002 FERRO TRABALHADO (GRADIL) KG R$ 23,20

16.80.006 PINGADEIRA PARA MUROS DE ALVENARIA M R$ 89,41

16.80.007 QUADRA DE ESPORTES - PISO DE CONCRETO NAO ARMADO M2 R$ 57,61

16.80.008 QUADRA DE ESPORTES - PISO DE CONCRETO ARMADO M2 R$ 69,09

16.80.009 TELA DE ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" M2 R$ 60,10

16.80.010 TUBO DE F.G. 2" PI SUSTENT TELA DE ALAMBRADO EXCL BASE-
MONTANTE

M R$ 73,12

16.80.012 PISO DE CONCRETO DESEMPENADO Cl REQUADRO 1.80CM E=6CM M2 R$ 42,51

16.80.013 LASTRO DE BRITA GRADUADA COMPACTAÇÃO MECÂNICA E=8CM M2 R$ 13,03

16.80.014 ISOLAMENTO COM LONA PRETA M2 R$ 2,94
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16.80.015 TELA Q-92 PARA PISO DE CONCRETO M2 R$ 10,08

16.80.016 TELAQ-138 E ESPAÇADOR TRELIÇADOP/PISO DE CONCRETO M2 R$ 17,42

16.80.017 PISO DE CONCRETO FCK=25MPA E=5CI\/I M2 R$ 23,89

16.80.018 PISO DE CONCRETO FCK=25MPA E=8CM DESEMPENAMENTO
MECÂNICO

M2 R$ 54,82

16.80.019 CESTO PARA TABELA DE BASQUETE UN R$ 151,20

16.80.022 PISO DE CONCRETO COM FIBRA FCK=25MPA E=8CM
DESEMPENAMENTO MECÂNICO

M2 R$ 57,29

16.80.023 TABELA DE BASQUETE COM ARO E CESTO UN R$ 761,93

16.80.024 TUBO DE F.G. 1 1/4" PI SUSTENT.TELA DE ALAMBRADO EXCL BASE-
TRAVAMENTO

M R$ 50,94

16.80.025 TRELIÇA METÁLICA GALV. A FOGO P/TABELA DE BASQUETE MOD.QE-37
AQE-40

M R$ 636,80

16.80.026 CONCRETO ESTRUTURAL Fck 20Mpa PREPARADO NO LOCAL. LANÇADO
E ADENSADO

M3 R$ 532,13

16.80.031 LIMPEZA DE APARELHOS SANITÁRIOS UN R$ 15,81

16.80.086 LIMPEZA DE REVESTIMENTOS HIDRÁULICOS M2 R$ 11,85

16.80.087 LIMPEZA DE VIDROS M2 R$ 14,82

16.80.088 LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA ATE 1000 LITROS UN R$ 59,29

16.80.089 LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA ATE 10.000 LITROS UN R$ 158,12

16.80.090 LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA ACIMA DE 10.000 LITROS UN R$ 355,78

16.80.091 LIMPEZA DE CAIXILHOS METÁLICOS M2 R$ 29,64

16.80.092 LIMPEZA DE CAIXA DE INSPEÇÃO UN R$ 5,92

16.80.093 LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA M3 R$ 179,59

16.80.094 DESINFECCAO UN R$ 2.163,62

16.85.046 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 1HP EXTR 700 A 2000 L/H A M 120 A
80MCA

UN R$ 2.695,06

16.85.060 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 1,5HP EXTR 1700 A 2600 L/H A M 140 A 80
MCA

UN R$ 2.950,47

16.85.061 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 2HP EXTR 2200 A 4000 L/H A M 160 A
100MCA

UN R$ 2.984,36

16.85.062 QUADRO DE COMANDO CJ MOTOR BOMBA PI MOTOR DE 1HP 220V
BIFAS

UN R$ 1.076,02

16.85.070

R$ 643.984,52

Fonte : FDE Janeiro de 2017
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017.
PROCESSO N" 009/2017.

Aos 22 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 007/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairroTaboão,cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa NUTRiaONALE COMÉRaO DE AUMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n°. 05.528.442/0001-17, com sede a Rua Wilk Ferreira de Souza,
n.° 251 - Distrito Industrial, na cidade de São José do Rio Preto - SP, representada
neste ato por Paulo Sérgio Parello, portador do RG n° 1.129.548-x e CPF n°
026.026.608-68, residente e domiciliada na cidade de São José do Rio Preto, estado de
São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no
Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações.
Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei.
Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do
Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Und

6.750 KG

PARTICIPAÇÃO GERAL

Descrição:

CARNE suína

CONGELADA EM CUBOS

- Cubos de pernil suíno
congelado.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: O
produto deve ser
acondicionado em sacos

de polietileno, embalagens
plásticas Impressas ou
etiquetadas de acordo
com a legislação vigente,
com Informações de
preparo, com duas
camadas externas de

Marca

Estrela

Preço

Unitário

R$ 11,77

Preço Total

R$ 79.447,50
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6.000 KG

7.125 KG

polietileno e uma camada
central de nylon, os
pacotes são fechados pelo
sistema a vácuo. Pacotes

de 1kg.
VALIDADE: Mínimo de 04

(quatro) meses em freezer
de12°Ca-18°C.

Previsão de entrega 12
meses (previsionado 750
kg por mês, sujeito a
alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-3.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

PEITO DE FRANGO

DESSOSSADO

CONGELADO EM CUBOS

- Peito de frango sem pele
congelados, sem tempero.
EMBALAGEM PRIMÁRIA:
Sacos plásticos de 2kg
rotulados de acordo com a

legislação vigente.
VALIDADE: No mínimo 03

(três) meses a partir da
data de fabricação.
Previsão de entrega 12

meses (previsionado 666
kg por mês, sujeito a
alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

FILE DE PEITO DE

FRANGO DESSOSSADO

SEM PELE CONGELADO -

Peito de frango sem pele
congelados, sem tempero.
EMBALAGEM PRIMÁRIA:
Sacos plásticos de 2kg
rotulados de acordo com a

legislação vigente.
EMBALAGEM

SECUNDÁRIA:
Acomodadas em caixas de

Rico R$ 8,89 R$ 53.340,00

Rico R$ 8,02 R$ 57.142,50
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2.625 kg

papelão em perfeitas
condições estruturais,
padronizadas e lacradas.
VALIDADE: No mínimo 03

(três) meses a partir da
data de fabricação.
Previsão de entrega 12

meses (previsionado 791
kg por mês, sujeito a
alterações).
-1.500 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-6.000 kg Emêfs;

SALSICHA HOT DOG

CONGELADA - Salsichas

de 40 a 50g.
INGREDIENTES: Produto

obtido pela mistura de
carne mecanicamente

separada de aves, água,
pele suína, proteína de
soja, pele de frango, sal,
amigo, carne de frango,
condimentos naturais,

açúcar, maltodextrina,
regulador de acidez,
espessante, estabilizante,
antioxidante, conservante,

regulador de acidez,
acidulantes e corante

natural de urucum ou

ingredientes que não
descaracterizem o

produto.
EMBALAGEM PRIMÁRIA:
Saco de nylon poli
impresso, transparente,
resistente e atóxico,

compatível ao contato
direto com alimentos.

Rotulagem de acordo com
a legislação vigente. Sacos
plásticos de 1 a 3kg.
EMBALAGEM

SECUNDÁRIA: Caixa de
papelão reforçada.

Estrela R$ 3,92 R$ 10.290,00
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resistente ao Impacto e as
condições de estocagem
em sistema de

congelamento.
VALIDADE: Mínimo 60 dias

a contar da data de

fabricação. Armazenado a
temperatura de até -12°C
ou mais frio.

Previsão de entrega 10
meses (previsionado 291
kg por mês, sujeito a
alterações).
-500 kg Quilombola;

-1.000 kg Creches;
-2.000 kg Emefs;

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da llcitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n° 966, bairro Taboão, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o Item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso.
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devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso ü, do artigo 73 e artigo 15 §
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assim Justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

Testemunha:

São Roque (SP), 22 de março de 2017.

Cláudio José dej
Prefeito Mu/

Débora Freitôwira Simões
OiefraServiçoTéoiKO

SCOM

Nutricionale Cor Altmer^s Ltda

Testemunha:

Santo Elisa Scopel Carttnl
Chefede Divisão de Materiais
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TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA
CONTRATO N° (DEORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 020/2017

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão de
Alimentação Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do PoderLegislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de
Janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 22 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: CláudioJosé de Góes - Prefeito
e-maíi institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.lx
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome ecargo: Paulo Sérgio Parello -^rtíc^dor
E-maíi institucional: nutricionale@n^icipWale.c^
E-mail pessoal: nutricionale@nut^^^n^fé.com.J^/
Assinatura:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 020/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017.
PROCESSO N° 009/2017.

Aos 22 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 007/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairroTaboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa COMERCIAL MECENAS AUMENTOS EIREU - ME, inscrita
no CNPJ sob o n°. 08.704.870/0001-53, com sede a Calçadas das Azaleias, n° 55 A,
Centro Comercial - Alphaville, na cidade de Barueri - SP, representada neste ato por
Elaine Macedo de Melo, portadora do RG n° 30.702.164-6 e CPF n° 282.363.558-02,
residente e domiciliada na cidade de Barueri, estado de São Paulo, acordam proceder,
nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de
14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Uníd

6.375 KG

ITENS DE PARTICIPAÇÃO GERAL

Descrição

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

CONGELADA - Carne de frango de
primeira qualidade, limpa, sem osso
congelada.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Sacos
plásticos de 2kg rotulados de
acordo com a legislação vigente.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
Acomodadas em caixas de papelão
em perfeitas condições estruturais,
padronizadas e lacradas.
VALIDADE: No mínimo 03 (três)

meses a partir da data de fabricação.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 708 kg por mês,
sujeito a alterações).

Marca

Jaguá

Preço

Unitário

R$ 7,59

D

Preço Total

R$ 48.386,25



4.500

Item Qtde

2.000
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KG

Unid

KG

-1.500 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

FILEZINHO DE SASSAMI

CONGELADO - Filezinho de sassami

"in natura" congelado, sem tempero,
sem pele e sem ossos.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Sacos
plásticos 2kg rotulados de acordo
com a legislação vigente.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
Acomodadas em caixas de papelão
em perfeitas condições estruturais,
padronizadas e lacradas.
VALIDADE: 12 (doze) meses a partir
da data de fabricação.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 500 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-3.000 kg Emefs;

Jaguá

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Descrição

PEITO DE FRANGO DESSOSSADO

CONGELADO EM CUBOS - Peito

de frango sem pele congelados,
sem tempero.

EMBALAGEM PRIMÁRIA: Sacos
plásticos de 2kg, rotulados de
acordo com a legislação vigente.
VALIDADE: No mínimo 03 (três)
meses a partir da data de
fabricação.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 666 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

Marca

NS.

Alimentos

R$ 7,85

Preço

Unitário

R$ 13,14

R$ 35.325,00

Preço Total

R$
26.280,00

J
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COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

CONGELADA - Carne de frango de
primeira qualidade, limpa, sem osso
congelada.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Sacos
plásticos de 2kg rotulados de
acordo com a legislação vigente.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
Acomodadas em caixas de papelão
em perfeitas condições estruturais,
padronizadas e lacradas.
VALIDADE: No mínimo 03 (três)

meses a partir da data de
fabricação.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 708 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.500 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

FILEZINHO DE SASSAMI

CONGELADO - Filezinho de

sassami "In natura" congelado, sem
tempero, sem pele e sem ossos.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Sacos
plásticos 2kg rotulados de acordo
com a legislação vigente.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
Acomodadas em caixas de papelão
em perfeitas condições estruturais,
padronizadas e lacradas.
VALIDADE: 12 (doze) meses a partir
da data de fabricação.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 500 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-3.000 kg Emefs;

FILE DE PEITO DE FRANGO

DESSOSSADO SEM PELE

CONGELADO - Peito de frango
sem pele congelados, sem tempero.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Sacos
plásticos de 2kg rotulados de
acordo com a legislação vigente.

Jaguá

Jagua

Jagua

(7V

R$ 7,99

R$ 10,39

R$ 9,05

R$
16.978,75

R$
15.585,00

R$
21.493,75
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EMBALAGEM SECUNDARIA:

Acomodadas em caixas de papelão
em perfeitas condições estruturais,
padronizadas e lacradas.
VALIDADE: No mínimo 03 (três)

meses a partir da data de
fabricação.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 791 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.500 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-6.000 kg Emefs;

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vira requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da licitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n" 966, bairro Taboão, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

c IV Q
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2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 §
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

Testemunha:

São Roque (SP), 22 de março de 2017.

Cláudio osé de Góes

Prefeito Municips

Comercia
a/ ,

cenas Alimento >Eirelí - ll|le
Detentora

Ch^ de^iço Técnico
SCOM

Testemunha:

Sandra Elisa Scopei Carilnl
ChefedeDivisão deMateriais
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TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: COMERCIAL MECENAS AUMENTOS EIREU - ME

CONTRATO N® (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 020/2017

OBJETO: Registro de Preços de carnes para utilização da Divisão de Alimentação
Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIRCADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazose nas formas legaise
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de
janeiro dè 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 22 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br H
Assinatura: ; ' '

CONTRATADA:

Nome e cargo: Elaine Macedo de Melo- Sóciagei
E-mail institucional: elaine.c^mercialmecenas@uo
E-mail pessoal: elaine.co
Assinatura;

?r^c almecenas@uo

Ck\r\l
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN» 023/2017.
PREGÃOPRESENCIAL N° 007/2017.
PROCESSO N" 009/2017.

Aos 22 dias d» mês de março do ano de 20í7, após a hornologação do Pregão
Presencial n® 007/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipaf, sito Rua São Paulo, n.°966, bairroTaboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍS1TCA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (GNPí^^ sob n®. 7&.946;0O9/O0ítt-7S, com sede na Rua São- Pauto, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresaIDEAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EAUMENTOS EIREU
- EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 24.961.323/0001-00 com sede a Rua Tripoli, n° 92, CJ
41, Vila Leopoldina, na cidade de São Paulo - SP, representada neste ato por Cintya
Amaral' de Pinho-, portadora do RG n® M-41-73206 e CPF r>° 870.283.796-04; readentee
domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo,- acordam proceder, nos
Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07,2002, no Decrèto Municipal 6128/2005 e,
subsidiaríamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n®123, de 14
de dezembro 2006, com alterações da Lei. Complementar 147/2014 e no Decreto
Mtmieipaí 7.034, de12/08/2010 e doEdital do Pregão jresencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, <:om seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Unid

12 2.625 kg

ITENS DE PARTICIPAÇÃO GERAL

Descrição

SALSICHA DE PERU

CONGELADA - Salsicha de peru
^em pimenta), congelacte, não
contendo glúten, acondícionada
em saco de polietileno atóxico,
termossoidado, resistente ao

transporte e embalagem de 03 kg
do produto. Embalagem
secundária ern caixa de papelao
ondulado, reforçado, constituído
de tampa e fundo, resistente às
condições de estocagem
congelada. No rótulo impresso
constar: nome do produto, marca,
peso líquido, carimbo do SIF do
estabelecimento produtor. n° de

Marca

Sadia

Preço
Unitário

R$ 12,30

Preço Total

R$ 32.287,50

(ik
':>í^

O



Item Qtde

10 2-125
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Registro no Ministério da
Agricultura Pecuária e
Abastecimento sob SIF/DIPOA,

lote, data de fabricação e
validade, modo de preparo e
conservação.
Previsão de entrega 12 meses
(prevfsionado 291 kg por mês,
sujeito a alterações).
-500 kg Quilombola;
-t.60Okg Creches;
-2.000 kg Emefs;

ITENS DE PARnaPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Unid Descrição Marca

kg

CAÇAO EM CUBOS
CONGELADO—Caçãosenrpele
congelado em pedaços (cubos).
Após descongelamento o
produto deve apresentar-se
com consistência firme, cor,

odor e sabor próprios, livre de
manchas, partes de pele,
cartilagens, ossos e parasitas.
EMBALAGEM PRIMÁRIA;
Polietileno, tansparente atóxica,
compatível ao contato direto
com- alimentos-. Lacm por
termossoldagem em embalagem
impressa ou etiquetada de
acordo com a legislação vigente.
Pacotes contendo 2kg.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixa
de papelão reforçada, resístènte
ao impacto ~e as condições de
estocagem congelada, lacrada
com fita gomada e fita de
arquear, garantindo a
inviolabilidade de mesma,

VAUDADE; 12 meses em freezer

a-IB^C

Magic Fish

Preço
Unitário

R$ 17,50-

Preço Total

R$ 37.187,50

Sn
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12 875

PBEFEITORA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÃSCIA TOBÍSTICA'^
ESTADO DE SÃO BAULO

kg

kg

'jSSEit JOfMT—«9ac c

Previsão de entrega 12 meses

^revisionado 708 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.500 kg Quílombola;
-2.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

FILE DE PEDCE - MERLUZA DO

ALASKA - Filés de

aproximadamente 140 a 200g a
unidade, sem pele e sem
espinhff.
EMBALAGEM PRIMÁRIA; O
produto deve ser acondicionado
em sacos plásticos atóxícos,
transparentes, resistentes,
termossoldada, com embalagem
impressa ou etiquetada de
acordo com a legislação vigente.
Pacotes contendo 2kg.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA; Caixa
de papelão, reforçada, resistente
aa impacto e as condições de-
estocagem congelada, lacrada
com fita gomada, garantindo a
inviolabilidade da mesma.

VALIDADE: 12 meses em freezer

a -18°C.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 708 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.500 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-S.06O kg Emef^

SALSICHA DE PERU

CONGELADA - Salsicha de peru
(sem pimenta), congelada, não
contendo glúten, acondicionada
em saco de polietileno atóxico,
termossoldado, resistente ao

transporte e embalagem de 03
kg do produto. Embalagem
secundária em caixa de papelão
ondulado-, reforçadoi consdtuído
de tampa e fundo, resistente às
condições de estocagem

Magic Fish R$ 16,04 R$ 34.085,00

Sadia R$ 12,30 R$ 10.762,50

í l

(A
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congelada. No rótulo impresso
constar nome do produto,
marca, peso líquido, carimbo do
SIF do estabelecimento produtor,
n° de Registro no Ministério da
Agricultura Pecuária e
Abastecimento sob SIF/DIPOA,

lote, data de 'bbricação e
validade, modo de preparo e
conservação.
Previsão' de' entrega' 12 m^es
(previsionado 291 kg por mês,
sujeito a alterações).
-500 kg Quilombola;
-1.000 kg Creches;
-2.000 kg Emefs;

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e a|»'ovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o períodode 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquiriros produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderávira requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensalestimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da lícitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
da Prefeitura, atuada na Rua São Paulo, n** 966, bairro Taboãc^ São Roque - SP e
será efetaiada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso.



PREFEITURA DO MUHICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÂHCIA TreíSTICA'^
ESTADO DE SÃO PAULO

devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o incisoü, do artigo 73 e artigo 15 §
8»deterBi6W93:

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
enfrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assimJusto e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três)vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 22 de março de 2017.

CláudioJosé de G^es
Prefeito Municipal

Ideal Distribuidora de Carnes e Alimentos Eireli - Epp
Detentora

Testemunha: Testemunha:

Qjtnpras
4
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PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSrâSCIA TreíSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO
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TERMO DE aÊNOA EDE NOTIHCA^O
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFETTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADAS IDEAL DISiraBUIDORA DE CARNES E AUMENTOS EIREU - EPR

CONTRATO N" (DEORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 023/2017
OBJETO: Registro de Preços de carnes para utilização da Divisão de Alimentação
Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, dentes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por QENTES e NOTinCADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se fòro caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas fôrmas fegaís e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos QENTES, dòravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do ^tado» Cadernodo Poder Legislafivo,-parte doTribunalde Contasdo Estado
de São Paulo, de conformidade com o art 90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de
janeiro de 1993, precedidos de mensagemeletrônica aos interessados.

São Roque, 22 de março de 2017,

CONTRATANTE:

Nome e cargo: CláudioJosé de Góes - Prefeito
e-maii institudonal: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vlnicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nomee cargo: Cin^Amaralde Pinho— Sóeia-gerente - Diretora
E-maii instltudonah contato@idealcames.com.br
E-maiipessoak contato@idealcames.com.br
iiccinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÂMCIA TPHÍSTICA"
ES13U30 DE são PAULO

— «

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 024/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017.
PROCESSO N® 009/2017.

Aos 22 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 007/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo,
No Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São
Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n®. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua
São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, e a empresa MULT BEEF COMERCIAL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n®. 02.886.959/0001-00, com sede a Avenida Dom Luiz do
Amaral Mousinho, n 500, Jardim Sabino, Brodowski, na cidade de São Paulo - SP,
representada neste ato por Jorge Luiz Rodrigues, portador do RG n® 17.730.974 e
CPF n° 065.414.548-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de
São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N® 10.520, de 17.07.2002,
no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas
alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da
Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do
Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Unid

6.750 kg

PARTICIPAÇÃO GERAL

Descrição:

CARNE CONGELADA DE
BOVINO SEM OSSO

ISCAS/TIRAS - Carne bovina -

patinho em iscas/tiras, sem
tempero, congelado.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: O
produto é acondicionado em
sacos à vácuo,""tipo "cryovac",
termoencolhíveis, atõxica,
transparente e resistente, com
etiqueta interna de identificação,
com vedação termossoldada de
2kg. Rotulagem de acordo com a
legislação vigente.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
Caixa de papelão ondulado

Marca

Mult

Beef

Preço
Unitário

R$
16,51

Preço Total

R$
111.442,50
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"ESTÂNCIA •fPRÍSTICft"
EBISDO DE SÃO PAULO

reforçado, lacradas com fita
gomada, de modo a garantir a
resistência a danos durante o
transporte e armazenamento.
VALIDADE: 12 meses (1 ano) a
contar da data de fabricação
impressa na etiqueta interna.
Armazenado a temperatura de -
12''C.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês,
sujeito á alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-3.000 kg Creches;
5.000 kg Emefs;

CARNE CONGELADA DE
BOVINO SEM OSSO - CUBOS
(IQF) - Game bovina - patinho em
cubos, sem tempero, congelado.
EMBALAGEM PRIMÁRIA; O
produto é acondiclonado em
sacos à vácuo, tipo "cryovac",
termoencolhlveis, atõxica,
transparente e resistente, com
etiqueta Intema de identificação,
com vedação termossoidada de
2kg. Rotulagem de acordo com a
legislação vigente.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
Caixa de papelão ondulado
reforçado, lacradas com fita
gomada, de modo a garantir a
resistência a danos durante o
transporte e armazenamento.
VALIDADE; 12 meses (1 ano) a
contar da data de fabricação
impressa na etiqueta intema.
Armazenado a temperatura de -
12"'C.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês,
sujeito a alterações).
-i.OOO kg Quilombola;
-3.000 kg Creches;
-5.000 kg EmefeL
CARNE MOIDA CONGELADA DE
BOVINO - coxão mole ou patinho
moldo, embalagem de 02 kg,
congelada com temperatura de -
18° C. características
organolépticas: Aspecto próprio da
espécie, não amolecida e ne
pegajosa, com cor própria, sem
manchas esverdeadas. cheiro e

Mult

Beef

Mult

Beef

R$

18,31

R$
10,60

R$

123.592,50

R$
71.550,00



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂMCIA YÜBÍSTICA"
ESTMO DE são PAULO

sabor característico da espécie.
Embalagem: pacotes de 02 kg
embalados em sacos de polietileno
a vácuo, embalagem secundária
de papelão devidamente
identificadas com peso. As
embalagens devem estar íntegras
(lacradas), sem água ou gelo e
sem ractiaduras ou furos. Deverá

constar data de fabricação, prazo
de vencimento, tipo de carne, n"
do registro no ministério da
agricultura SIF/SISP/DIPOA, e
demais dados do mesmo produto
exigidos pela legislação em vigor,
portaria - Regulamento técnico
para rotulagem de alimento -
Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, CVS 6-99,
Instrução Normativa 83, de
11/2003, Brasil. Transporte: O
produto deverá ser transportado
em veículos próprios (camintião-
baú), devidamente higienizados
em seu interior a fim de manter a

qualidade higiênico-sanitária da
mercadoria, bem como a
temperatura de congelamento da
mesma.

VALIDADE: 24 meses (730 dias) a
contar da data de fabricação.
Armazenado a temperatura de até
-18°C ou mais frio.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-3.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs:

Rca declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a
ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e
aprovada, será assirtada peUis partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12

4
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(doze) meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a
critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da
ata de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até
3 (três) vezes o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o
abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da licitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n° 966, bairro Taboão, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada.
Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da
qualidade e quantidade.

Z1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar
alterações ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para
o uso, devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no
mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso il, do artigo 73 e
artigo 15 § 8® da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque (SP), março de 2017.

Cláudio Joséae Góes" Mult Beef jComl |Ltda
Prefeito Municipal l^eteni

Testemunha: Testemu.—
iVí



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂMCIA TPBÍSTICft"
ESXJUDO DE são PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: MULT BEEF COMERCIAL LTDA

CONTRATO NO (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.o 024/2017
OBJETO: Registro de Preços de carnes para utilização da Divisão de Alimentação
Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, resjjectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos interessados.

São Roque, 22 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mall institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mall pessoak claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Jorge Luiz Rodrigues
E-mail institucional: contato@multbeef.c(jím^br
E-mall pessoal' contato@multbeef.com
Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQX7E
"ESTÂNCIA TORÍSTICA*^
ESTADO DE SÃO PAULO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 025/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2017.
PROCESSO 009/2017.

Aos 22 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 007/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa FRIGORÍHCO SANY EIREU - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°.
06.064.770/0001-84 com sede a Rua Jorge Occol, n° 405, Jardim Flamboyant, na cidade
de Sorocaba - SP, representada neste ato por Daniel Zanata, portador do RG n°
27.139.048 e CPF n° 277.178.568-40, residente e domiciliado na cidade de Sorocaba,
estado de São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de
17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com
suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da
Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital
do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Unid

2.250 kg

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Descrição

CARNE CONGELADA DE

BOVINO SEM OSSO -

ISCAS/TIRAS - Carne bovina -

patinho em iscas/tiras, sem
tempero, congelado.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: O
produto é acondicionado em
sacos à vácuo, tipo "cryovac",
termoencolhíveis, atóxica,

transparente e resistente, com
etiqueta interna de
identificaçãoT' com vedação
termossoldada de 2k9.
Rotulagem de acordo com a
legislação vigente.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
Caixa de papelão ondulado
reforçado, lacradas com fita

Marca

Sany

Preço
Unitário

R$ 22,43

Preço Total

R$ 50.467,50
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kg

gomada, de modo a garantir a
resistência a danos durante o

transporte e armazenamento.
VALIDADE: 12 meses (1 ano) a

contar da data de fabricação
impressa na etiqueta interna.
Armazenado a temperatura de -
12°C.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.000 kg Quiiombola;
-3.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

SALSICHA HOT DOG

CONGELADA - Salsichas de 40

a SOg.
INGREDIENTES: Produto obtido

pela mistura de carne
mecanicamente separada de
aves, água, pele suína, proteína
de soja, pele de frango, sal,
amigo, carne de frango,
condimentos naturais, açúcar,
maltodextrina, regulador de
acidez, espessa nte, estabilizante,
antioxidante, conservante,

regulador de acidez, acidulantes
e corante natural de urucum ou

ingredientes que não
descaracterizem o produto.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco de
nylon poli impresso,
transparente, resistente e
atóxico, compatível ao contato
direto com alimentos.

Rotulagem de acordo com a
legislação vigente. Sacos
plásticos de 1 a 3kg.
EMBALAGEM" SECUNDÁRIA:
Caixa de papelão reforçada,
resistente ao impacto e as

condições de estocagem em
sistema de congelamento.
VALIDADE: Mínimo 60 dias a

contar da data de fabricação.

Seara R$ 10,29

n

L

R$ 9.003,75
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Armazenado a temperatura de
até -12°C ou mais frio.

Previsão de entrega 10 meses
(previsionado 291 kg por mês,
sujeito a alterações).
-500 kg Quiiombola;
-1.000 kg Creches;
-2.000 kg Emefs;

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantiro abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cincq) dias úteis, por conta e
risco da licitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Aimoxarifado
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n® 966, bairro Taboão, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso D, do artigo 73 e artigo 15 §
8® da Lei 8.666/93.

A
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2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com ria
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

Testemunha:

Cláudio

Prefeito'

sé de Góes

Municipal

São Roque (SP), 22 de março de 2017.

eieiuoia

Oéboraiiepapw^™^
SeiviçoTéciuco
SCOM

Testemunha:

ScopelCarilnl



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TroíSTICÃ."
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE aÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEríURA DA ESTÂNCIA TUFáSTlCA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: FRIGORÍFICO SANY EIREU - EPP
CONTRATO N® (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.® 025/2017
OBJETO: Registro de Preços de carnes para utilização da Divisão de Alimentação
Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTinCADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, partedo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 22 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.bi
E-maii pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Daniel Zanata - Procurador
E-mail institucional: comercial@fFÍgosany.com.br
E-mail pessoal: cQmereialí^rigosany.corfí.br
Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂtrCIA TORÍSTICA''
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 026/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N» 007/2017.
PROCESSO N" 009/2017.

Aos 22 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 007/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidadede São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa SOREU COMERCIAL DE AUMENTOS EIREU ME, inscrita
no CNPJ sob o n°. 18.506.467/0001-73 com sede a Rua Homero Sales, n° 787, Parque
São Domingos, na cidade de São Paulo - SP, representada neste ato por FIávio
Strambeck Sarros, portador do RG n° 28.393.092-5 e CPF n" 166.918.158-82, residente
e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, acordam proceder, nos
Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14
de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Uníd

2.250 kg

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Descrição

CARNE CONGELADA DE BOVINO

SEM OSSO - CUBOS (IQF) - Carne
bovina - patinho em cubos, sem
tempero, congelado.
EMBALAGEM PRIMÁRIA; O
produto é acondicionado em sacos
à vácuo, tipo "cryovac",
termoencoihíveis, atóxica,
transparente e resistente, com
etiqueta interna de identificação,
com vedação termossoidada de
2kg. Rotulagem de acordo com a
legislação vigente.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixa
de papelão ondulado reforçado,
lacradas com fita gomada, de
modo a garantir a resistência a

Marca

Top

Carnes

&

Preço
Unitário

R$ 22,49

7

Preço Total

R$ 50.602,50
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danos durante o transporte e
armazenamento.

VAUDADE: 12 meses (1 ano) a

contar da data de fabricação
impressa na etiqueta interna.
Armazenado a temperatura de -
12°C.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-3.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatara. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas téstemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - APrefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da licítante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n® 966, bairro Taboão, São Roque —SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade. —

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição. .

c í
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2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso E, do artigo 73 e artigo 15 §
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02(duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

Testemunha:

á*. vJ .^Tr\'&s

São Roque (SP), 22 de março de 2017.

Cláudio Jopê'-d^Góes
Prefeito^minicfpal

Soreli ComerciaTS^^ÂGmentos Eireli Me
Detemora

Testemunha:

^ndfaSIsaSco
Chefedí D:
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TERMO DE aÊNOA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: SOREU COMERCIAL DE AUMENTOS EIREU ME

CONTRATO N° (DEORIGEM): Ata de Registro de Preços n." 026/2017
OBJETO: Registro de Preços de carnes para utilização da Divisão de Alimentação
Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contasdo Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 22 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: CláudioJosé de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: FIávio Stramt IrB^os - Procurador
E-mail institucional: soreli.co rd^@hotmaíl.com
E-maii pessoal: soreli.comero p^Qtmail.com
Assinatura:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®li27/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N» 007/2017.
PROCESSO N» 009/2017.

Aos 22 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presenciai n° 007/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa BF COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIREU - EPP, inscrita
no CNPJ sob o n°. 19.066.718-0001-09 com sede a Rua Almir Beneti, n° 65, Jardim

Deolinda Guerra,, na cidade de Sorocaba - SP, representada neste ato por Bruno
Henrique Monteiro, portador do RG n° 33.556.679-0 e CPF n° 343.978.948-92, residente
e domiciliado na cidade de Sorocaba, estado de São Paulo, acordam proceder, nos
Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14
de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Unid

2.250 kg

ITENS DE PARUCIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Descrição

CARNE MOIDA CONGELADA

DE BOVINO - coxão mole ou

patinho moído, embalagem de
02 kg, congelada com
temperatura de - 18° C.
características organolépticas;
Aspecto próprio da espécie, não
amoiecida e ne pegajosa, com
cor própria, sem manchas
esverdeadas,,, cheiro e sabor
característico da espécie.
Embalagem: pacotes de 02 kg
embalados em sacos de

poiietileno a vácuo, embalagem
secundária de papelão
devidamente identificadas com

peso. As embalagens devem

Marca

Morro

Grande

Preço

Unitário

R$ 18,30

c)t

Preço Total

R$ 41.175,00
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estar íntegras (lacradas), sem
água ou gelo e sem rachaduras
ou furos. Deverá constar data de

fabricação, prazo de vencimento,
tipo de carne, n° do registro no
ministério da agricultura
SIF/SISP/DIPOA, e demais dados
do mesmo produto exigidos
pela legislação em vigor, portaria
- Regulamento técnico para
rotulagem de alimento -
Ministério da Agricultura e do
Abastecimerito, CVS 6-99,

Instrução Normativa 83, de
11/2003, Brasil. Transporte: O
produto deverá ser transportado
em veículos próprios (caminhãó-
baú), devidamente higienizados
em seu interior a fim de manter

a qualidade higiênico-sanitária
da mercadoria, bem como a
temperatura de congelamento
da mesma.

VALIDADE: 24 meses (730 dias) a
contar da data de fabricação.
Armazenado a temperatura de
até -18°C ou mais frio.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-3.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

CARNE suína CONGELADA

EM CUBOS - Cubos de pernil
suíno congelado. ,
EMBALAGEM PRIMÁRIA: O
produto deve ser acondicionado
em sacos de polietileno,
embalagens plásticas impressas
ou etiquetadas de acordo com a
legislação vigente, com
informações de preparo, com
duas camadas externas de

polietileno e uma camada
central de nylon, os pacotes são

Salgueiro R$ 16,88 R$ 37.980,00
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fechados pelo sistema a vácuo.
Pacotes de 1kg.
VALIDADE: Mínimo de 04

(quatro) meses em freezer de
12°Ca-18°C.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-3.000 kg Creches;
-5.000 kg Emefs;

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensalestimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da lícitante vencedora, no horario das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n** 966, bairro Taboão, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do quai constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso n, do artigo 73 e artigo 15 §
8° da Lei 8.666/93. (

d
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2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assimjusto e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fíns e efeitos legais.

Testemunha:

São Roque (SP), 22 de março de 2017.

Cláudio José de Góes

Prefeito MunicipaL_,._^^^^

Bf Comercial e Distrmuidpra Eireli - Epp
Detento

Testemunha:

SandraElisa^t^l Carfini
Chefede Div^de Materiais



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÃMCIA TORÍSTICA."
ESTÃDO DE são PaOLO

TERMO DE aÊNOA EDE NOTIHCAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: BF COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIREU - EPP

CONTRATO N® (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.® 027/2017

OBJETO: Registro de Preços de carnes para utilização da Divisão de Alimentação
Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIHCADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 22 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo; Cláudio José de Góes - Prefeito
e-maii institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.l:
Assinatura:

ojr-l r ^ •

CONTRATADA:
Nome ecargo: Brunò°Flê"nrique l\?fòntiíro~=^oprietário
E-mail institucional: bfdistribuicao@g,maHjX)rn
E-mail pessoal: bfdistribuicao(
Assinatura:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 008/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017.
PROCESSO N» 012/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão Presencial n°
010/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n." 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75,
com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, e a empresa GILBERTO ANTONIO VAZ - ME, inscrita no CNPJ
sob o n°. 21.447.307/0001-05, com sede a Rua Manoel Lessa, n° 102, Marmeleiro, na cidade de São
Roque - SP, representada neste ato por Gilberto Antônio Vaz, portador do RG n° 25.903.142-2 e CPF
n" 161.806.698-64, residente e domiciliado na cidade de São Roque, estado de São Paulo, acordam
proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal
6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar
n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no
Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

LOTE 001 - PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Qtd Und Descrição:
Preço Médio

Unit.

Preço Médio
Total

1 1.125 KG

Acelga extra, engradado c/12 kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações).

200 kg Quilombola;- 800 kg
Creches;

500 kg Emefs;

R$ 1,70 R$ 1.912,50

2 750 KG

Alface lisa extra, engradado c/ 8 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações).

100 kg Quilombola;

400 kg Creches;

500 kg Emefs;

R$ 3,00 R$ 2.250,00

(y^
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3 1.500 KG

Alface americana extra, engradado c/10

kg-
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 166 kg por mês, sujeito a
alterações).

200 kg Qullombola;

800 kg Creches;

1000 kg Emefs;

R$ 3,50 R$ 5.250,00

4 375 kg

Cebolinha extra, c/ 6/dz. maço.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 41 kg por mês, sujeito a
alterações).

50 kg Quilombola;

150 kg Creches;

300 kg Emefs;

R$ 7,00 R$ 2.625,00

5 3.375 kg

Couve manteiga extra, c/ 6/dz. maço;

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 375 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quilombola;

1.500 kg Creches;

2.500 kg Emefs;

R$ 2,50 R$ 8.437,50

6 750 kg

Escarola extra engradado 8 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações).

100 kg Quilombola;

400 kg Creches;

500 kg Emefs

R$ 3,00 R$ 2.250,00

7 375 kg

Espinafre extra. Previsão de entrega 12
meses (previsionado 41 kg por mês,
sujeito a alterações) 100 kg
Quilornbola;

400 kg Creches

R$ 4,00 R$ 1.500,00

8 2.100 kg

Repolho liso extra, engradado c/ 25
kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 233 kg por mês, sujeito a
alterações).-500 Kg Quilombola;

R$ 1,30 R$ 2.730,00 (k
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800 Kg Creches;

1.500 kg Emefs;

9 375 kg

Salsa, maço c/ 2,5 kg.Previsão de
entrega 12 meses (previsionado 41kg
por mês, sujeito a alterações).
50 kg Quilombola;

200 kg Creches;

250 kg Emefs;

R$ 6,00 R$ 2.250,00

Total R$ 29.205,00

LOTE 002 - parucipação geral

Item Qtd Und Descrição:
Preço Médio

Unít.

Preço Médio
Total

1 1.350 kg

Abacate manteiga A, cx. c/ 22 kg.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 150 kg por mês, sujeito a
alterações).
200 kg Quilombola; 800 kg Creches;
800 kg Emefs;

R$ 2A0 R$ 3.240,00

2 1.350 kg

Abacaxi pérola A graúdo.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 150 kg por
mês, sujeito a alterações).

300 kg Quilombola;

1.500 kg Creches;

R$ 2,70 R$ 3.645,00

3 8.250 kg

Banana nanícb climatizada, caixa c/ 20

kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 916 kg por mês, sujeito a
alterações).

2.000 kg Quilombola;

6.000 kg Creches;

3.000 kg Emefs;

R$ 1,80 R$ 14.850,00

4 4.500 kg

Banana prata SP, caixa c/ 20 kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 500 kg por mês, sujeito a
alterações).

R$ 2,30 R$ 10.350,00
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1.000 kg Quílombola;

5.000 kg Creches

5 2.250 kg

Caqui fuyu 10 frutos.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 250 kg por mês, sujeito a
alterações).

300 kg Quilombola;

1.000 kg Creches;

1.700 kg Emefe;

R$ 4,00 R$ 9.000,00

6 375 kg

Coco seco, saco c/ 20 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 41kg por mês, sujeito a
alterações).

100 kg Quiiombola;

400 kg Creches;

R$ 3,50 R$ 1.312,50

7 3.000 kg

Laranja lima A (10/13dz), caixa c/ 25
kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 333 kg por mês, sujeito a
alterações).

1.000 kg Quilombola;

3.000 kg Creches

R$ 2,50 R$ 7.500,00

8 11250 kg

Laranja pêra A (10/13dz),caixa25 kg-
Previsâo de entrega 12 meses
(previsionado 1.250 kg por mês, sujeito
a alterações). 2.000 kg Quilombola;
5.000 kg Creches;

8.000 kg Emefs

R$ 2,00 R$ 22.500,00

9 750 kg

Limão Taiti A (21/27dz), caixa 25
kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações). 300 kg
Quilombola;

700 kg Creches

R$ 1,80 R$ 1.350,00

10 10.125 kg

Maçã nacional Fuji 80/150 frutos.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.125 kg por mês,sujeito
a alterações).-1.500 kg Quilombola;
4.000 kg Creches;

8.000 kg Eme^

R$ 3,30 R$ 33.412,50
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11 6.000 kg

Mamão formosa A;Previsão de entrega
12 meses (prevísionado 666 kg por mês,
sujeito a alterações). 1.000 kg
Quilombola;

3.000 kg Creches;

4.000 kg Emefs

R$ 2,70 R$ 16.200,00

12 750 kg

Maracujá azedo A,caixa c/13 kg.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações). 300 kg Quilombola;

700 kg Creches;

R$430 R$ 3225,00

13 2.250 kg

Melão amarelo 6/7 frutos, caixa c/13

kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 250 kg por mês, sujeito a
alterações). 500 kg Quilombola;

2.500 kg Creches

R$ 2,60 R$ 5.850,00

14 12.750 kg

Melanda redon/comprida graúda-
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.416 kg por mês,sujeito
a aiterações).-2.000 kg Quilombola;

5.000 kg Creches;

10.000 kg Emefs;

R$ 1,40 R$ 17.850,00

15 1.125 kg

Morango comum, caxeta c/4
cumbucas- Previsão de entrega 12
meses (previsionado 125 kg por mês,
sujeito a alterações) 500 kg
Quílombola;

1.000 kg Creches;

R$ 15,00 R$ 16.875,00

16 3.750 kg

Pêra estrangeira Wiliíam-s, caixa c/ 20
kg - Previsão de entrega 12 meses
(prevísionado 416 kg por mês, sujeito a
alterações)- 1.000 kg
Quilombola;

4.000 kg Creches;

R$ 5,00 R$ 18.750,00

17 6.000 kg

Tangerina Ponkan A (8/10 dz), caixa c/
22 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 666 kg por mês, sujeito a
alterações). 1.000 kg
Quilombola;

2.000 kg Creches;

5.000 kg Emefs;

R$ 2,50 R$ 15.000,00

c
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18 15.000 kg

Tomate maduro extra AA, caixa c/ 22 kg
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.666 kg por mês, sujeito
a aiterações).-2.000 kg Quilombola;

8.000 kg Creches;

10.000 kg Emefs

R$ 2,50 R$ 37.500,00

Total R$ 238.410,00

LOTE 003 - PARTICIPAÇÃO GERAL

Item qtd Und Descrição:
Preço Médio

Unit.

Preço Médio
Total

1 1.125 KG

Abóbora paulista, c/ saco 20 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações).

100 kg Quilombola;

600 kg Creches;

800 kg Emefs;

R$ 1,27 R$ 1.428,75

2 1.575 KG

Abobrinha italiana extra AA, caixa c/ 20
kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 62 kg por mês, sujeito a
alterações).

100 kg Quilombola; 1.000 kg
Creches;

1.000 kg Emefs;

R$ 2,40 R$ 3.780,00

3 1.500 KG

Alho estrangeiro tipo 6, caixa c/10 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 166 kg por mês, sujeito a
alterações).

300 kg Quilombola;

700 kg Creches;

1.000 kg Emefs

R$ 18,00 R$ 27.000,00

4 10.500 kg
Batata beneficiada lisa especial, saco c/
50 kg.

R$ 1,80 R$ 18.900,00
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Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.166 kg por mês, sujeito
a alterações).

3.000 kg Quilombola;

8.000 kg Creches:

3.000 kg Emefs;

5 1.875 kg

Batata doce amarela AA,caixa c/ 22 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado208 kg por mês, sujeito a
alterações).

300 kg Quilombola;

800 kg Creches;

1.400 kg Emefs

R$ 1,30 R$ 2.437,50

6 1.950 kg

Beterraba extra AA,caixa c/ 20 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 216 kg por mês, sujeito a
alterações).

300 kg Quilombola;

800 kg Creches;

1.500 kg Emefs;

R$ 1,50 R$2.925,00

7 1.500 kg

Brócoiis ninja, engradado c/ 8 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 166 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quilombola;

1.500 kg Creches;

R$3,00 R$ 4.500,00

8 187 kg

Cara extra A, caixa c/ 22 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 20 kg por mês, sujeito a
alterações).

50 kg Quilombola;

200 kg Creches;

R$ 1,97 R$ 368,39

9 6.000 kg

Cebola Santa Catarina graúda, saco 20
kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 666 kg por mês, sujeito a
alterações).

1.000 kg Quilombola;

3.000 kg Creches;

R$ 1,40 R$ 8.400,00
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4.000 kg Emefs;

10 6.750 kg

Cenoura extra AA, caixa c/ 20

kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês, sujeito a
alterações). Previsão de entrega 12
meses (previsionado 750 kg por mês,
sujeito a alterações).- 500 kg
Quilombola; 3.500 kg Creches; 5.000 kg
Emefs;

R$ 1,50 R$ 10.125,00

11 1.125 kg

Couve flor extra, engradado 8 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quilombola;

1.000 kg Creches

R$ 3,40 R$ 3.825,00

12 3.000 kg

Chuchu extra AA caixa, caixa c/ 22 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsjonado 333 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quílombola;

1.000 kg Creches;

2.500 kg Emefs;

R$ 1,80 R$ 5.400,00

13 1.500 kg

Mandioquinha extra AAA, caixa c/ 20 kg
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 166 kg por mês, sujeito a
alterações). 500 kg Quilombola;

1.500 kg Creches

R$ 4,75 R$ 7.125,00

14 3.000 kg

Mandioca média, caixa c/ 23 kg.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 333 kg por mês, sujeito a
alterações). 500 kg
Quilombola;

1.500 kg Creches;

2.000 kg Emefs;

R$ 1,50 R$ 4.S00,00

15 1.125 kg

Milho verde extra, saco c/ 20 kg -
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações) 500 kg Quilombola;

1.000 kg Creches;

R$ 1,92 R$ 2.160,00 C'



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"SSTÂHCIA TURÍSTICA"
ESTJUJO DE SÃO PAULO

"JSS* jQy<t—«

16 1.125 kg

Vagem manteiga extra AA, caixa c/17
kgPrevisão de entrega 12 meses
(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações).. 500 kg
Ouilombola; 1.000 kq Creches;

R$ 5,00 R$ 5.625,00

Total R$ 108.499,64

LOTE 004 - PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Qtd Und Descrição:
Preço Médio

Unit.

Preço Médio
Total

1 3.000 KG

Alcachofra média.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 333 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quilombola;

1.500 kg Creches;

2.000 kg Emefs;

Será adquirida em período de safra
(Setembro / Outubro).

R$ 10,00 R$ 30.000,00

Total R$ 30.000,00

LOTE 005 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MICRO EMPREENDEDOR. MICRO EMPRESA EEMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Item Qtd Und Descrição:
Preço Médio

Unit.

Preço Médio
Total

1 375 KG

Acelga extra, engradado c/12 kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações).

200 kg Quilombola;- 800 kg
Creches;

500 kg Emefs;

R$ 1,70 R$ 637,50

2 250 KG

Alface lisa extra, engradado c/ 8 kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações).

R$ 3,00 R$ 750,00

9
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100 kg Quilombola;

400 kg Creches;

500 kg Emefs;

3 500 KG

Alface americana extra, engradado c/10
kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 166 kg por mês, sujeito a
alterações).

200 kg Quilombola;

800 kg Creches;

1000 kg Emefs:

R$ 3,50 R$ 1.750,00

4 125 kg

Cebolinha extra, c/6/dz. maço.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 41 kg por mês, sujeito a
alterações).

50 kg Quilombola;

150 kg Creches;

300 kg Emefs;

R$ 7,00 R$ 875,00

5 1125 kg

Couve manteiga extra, c/ 6/dz. maço;

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 375 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quilombola;

1.500 kg Creches;

2.500 kg Emefs;

R$ 2,50 R$2.812,50

6 250 kg

Escarola extra engradado 8 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações).

100 kg Quilombola;

400 kg Creches;

500 kg Emefs

R$3,00 R$ 750,00

7 125 kg

Espinafre extra. Previsão de entrega 12
meses (previsionado 41 kg por mês,
sujeito a alterações) 100 kg
Quilombola;

400 kg Creches

R$ 4,00 R$ 500,00

10
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8 700 kg

Repolho liso extra, engradado c/ 25
kg.Previsâo de entrega 12 meses
(previsionado 233 kg por mês, sujeito a
alterações).-500 Kg Quilombola;

800 Kg Creches;

1.500 kg Emefs;

R$1,30 RS 910,00

9 125 kg

Salsa, maço c/ 2,5 kg.Previsâo de
entrega 12 meses (previsionado 41kg
por mês, sujeito a alterações).
50 kg Quilombola;

200 kg Creches;

250 kg Emefs;

R$ 6,00 R$ 750,00

Total R$ 9.735,00

LOTE 006 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MICRO EMPREENDEDOR, MICRO EMPRESA EEMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Item Qtd Und Descrição:
Preço médio

Unit.

Preço médio
Total

1 450 kg

Abacate manteiga A, cx. c/ 22 kg.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 150 kg por mês, sujeito a
alterações).

200 kg Quilombola; 800 kg Creches;
800 kg Emefs;

R$ 2,40 R$ 1.080,00

2 450 kg

Abacaxi pérola A graúdo.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 150 kg por
mês, sujeito a alterações).

300 kg Quílombola;

1.500 kg Creches;

R$ 2,70 R$ 1.215,00

3 2750 kg

Banana nanica dimatizada, caixa c/ 20

kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 916 kg por mês, sujeito a
alterações).

2.000 kg Quilombola;

6.000 kg Creches;

3.000 kg Emefs;

R$ 1,80 RS 4.950,00

11
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4 1500 kg

Banana prata SP,caixa c/ 20 kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 500 kg por mês, sujeito a
alterações).

1.000 kg Quilombola;

5.000 kg Creches

R$ 2,30 R$ 3.450,00

5 750 kg

Caqui fuyu 10 frutos.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 250 kg por mês, sujeito a
alterações).

300 kg Quilombola;

1.000 kg Creches;

1.700 kg Emefs;

R$ 4,00 R$ 3.000,00

6 125 kg

Coco seco, saco c/ 20 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 41 kg por mês, sujeito a
alterações).

100 kg Quilombola;

400 kg Creches;

R$ 4,00 R$ 500,00

7 1000 kg

Laranja lima A (10/13dz), caixa c/ 25
kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 333 kg por mês, sujeito a
alterações).

1.000 kg Quilombola;-

3.000 kg Creches

R$ 2,50 R$ 2.500,00

8 3750 kg

Laranja pêra A (10/13dz), caixa 25 kg-
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.250 kg por mês, sujeito
a alterações). 2.000 kg Quilombola;

5.000 kg Creches;

8.000 kg Emefs

R$ 2,00 R$ 7.500,00

9 250 kg

Limão Taiti A (21/27dz), caixa 25
kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações). 300 kg
Quilombola;

700 kg Creches

R$ 1,80 R$ 450,00

12
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10 3375 kg

Maçã nacional Fujl80/150 frutos.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.125 kg por mês, sujeito
a alterações).-1.500 kg Quiíomboia;
4.000 kg Creches;

8.000 kg Emefs

R$ 3,30 R$ 11.137,50

11 2000 kg

Mamão formosa A;Previsão de entrega
12 meses (previsionado 666 kg por mês,
sujeito a alterações). 1.000 kg
Quiíomboia;

3.000 kg Creches;

4.000 kg Emefs

R$ 2,70 R$ 5.400,00

12 250 kg

Maracujá azedo A, caixa c/ 13 kg.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações). 300 kg Quiíomboia;
700 kg Creches;

R$ 4,30 R$ 1.075,00

13 750 kg

Melão amarelo 6/7 frutos, caixa c/13
kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 250 kg por mês, sujeito a
alterações). 500 kg Quiíomboia;

2.500 kg Creches

R$ 2,60 R$ 1.950,00

14 4250 kg

Melancia redon/comprida graúd^-
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.416 kg por mês, sujeito
a alterações).-2.000 kg Quiíomboia;

5.000 kg Creches;

10.000 kg Emefs;

R$ 1,40 R$ 5.950,00

15 375 kg

Morango comum, caxeta c/ 4
cumbucas- Previsão de entrega 12
meses (previsionado 125 kg por mês,
sujeito a alterações) 500 kg
Quiíomboia;

1.000 kg Creches;

R$ 15,00 R$ 5.625,00

16 1250 kg

Pêra estrangeira William-s, caixa c/ 20
kg - Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 416 kg por mês, sujeito a
alterações)- 1.000 kg
Quiíomboia;

4.000 kg Creches;

R$ 5,00 R$ 6.250,00

17 2000 kg
Tangerina Ponkan A (8/10 dz), caixa c/
22 kg.

R$ 2,50 R$ 5.000,00

13
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Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 666 kg por mês, sujeito a
aiterações). 1.000 kg
Quilombola;

2.000 kg Creches;

\

5.000 kg Emefs;

18 5000 kg

Tomate maduro extra AA, caixa c/ 22 kg
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.666 kg por mês, sujeito
a alterações).-2.000 kg Quiiombola;

8.000 kg Creches;

10.000 kg Emefs

R$ 2,50 R$ 12.500,00

Total R$ 79.532,50

LOTE 007 - PARTiaPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MICRO EMPREENDEDOR, MICRO EMPRESA EEMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Item Qtd Und Descrição:
Preço médio

Unit.

Preço médio
Total

1 375 KG

Abóbora paulista, c/ saco 20 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
aiterações).

100 kg Quilombola;

600 kg Creches;

800 kg Emefs;

R$ 1,40 R$ 525,00

2 525 KG

Abobrinha italiana extra AA, caixa c/ 20

kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 62 kg por mês, sujeito a
alterações).

100 kg Quilombola; 1.000 kg
Creches;

1.000 kg Emefs;

R$ 2,50 R$ 1.312,50

3 500 KG

Alho estrangeiro tipo 6, caixa c/ 10 kg.
Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 166 kg por mês, sujeito a
alterações).

300 kg Quilombola;

R$ 18,00 R$ 9.000,00

14
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700 kg Creches;

1.000 kg Emefs

4 3500 kg

Batata beneficiada lisa especial, saco
50 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 1.166 kg por mês, sujeito
a alterações).

3.000 kg Quilombola;

8.000 kg Creches;

3.000 kg Emefs;

R$ 1,80 R$ 6.300,00

5 625 kg

Batata doce amarela AA,caixa c/ 22 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 208 kg por mês, sujeito a
alterações).

300 kg Quilombola;

800 kg Creches;

1.400 kg Emefs

R$ 1,50 R$ 937,50

6 650 kg

Beterraba extra AA, caixa c/ 20 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 216 kg por mês, sujeito a
alterações).

300 kg Quiiombola;

800 kg Creches;

1.500 kg Emefs;

R$ 1,50 R$ 975,00

7 500 kg

Brócolis ninja, engradado c/ 8 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 166 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quilombola;

1.500 kg Creches;

R$ 3,00 R$ 1.500,00

8 63 kg

Cara extra A, caixa c/ 22 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 20 kg por mês, sujeito a
alterações).

50 kg Quilombola;

200 kg Creches;

R$ 2,00 R$ 126,00

9 2000 kg
Cebola Santa Catarina graúda, saco 20

kg-
R$ 1,40 R$ 2.800,00

15
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Previsão de entrega 12 meses
(previslonado 666 kg por mês, sujeito a
aiterações).

1.000 kg Quiiombola;

3.000 kg Creches;

4.000 kg Emefs;

10 2250 kg

Cenoura extra AA, caixa c/ 20

kg.Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 750 kg por mês, sujeito a
alterações). Previsão de entrega 12
meses (previsionado 750 kg por mês,
sujeito a alterações).- 500 kg
Quiiombola; 3.500 kg Creches; 5.000 kg
Emefs;

R$ 1,50 R$ 3.375,00

11 375 kg

Couve flor extra, engradado 8 kg.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quiiombola;

1.000 kg Creches

R$ 3,50 R$ 1.312,50

12 1000 kg

Chuchu extra AA caixa, caixa c/ 22 kg.

Previsão de entrega 12 meses

(previsionado 333 kg por mêsísujeito a
alterações).

500 kg Quiiombola;

1.000 kg Creches;

2.500 kg Emefs;

R$ 1,80 R$ 1.800,00

13 500 kg

Mandioquinha extra AAA, caixac/ 20 kg
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 166 kg por mês, sujeito a
alterações). 500 kg Quilombola;

1.500 kg Creches

R$^ R$ 2.500,00

14 1000 kg

Mandioca média, caixa c/ 23 kg.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 333 kg por mês, sujeito a
aiterações). 500 kg
Quiiombola;

1.500 kg Creches;

2.000 kg Emefs;

R$ 1,50 R$ 1.500,00

n
16
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15 375 kg

Milho verde extra, saco c/ 20 kg -
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações) 500 kg Quilombola;

1.000 kg Creches;

R$ 1,90 R$ 712,50

16 375 kg

Vagem manteiga extra AA, caixa c/17
kgPrevisão de entrega 12 meses
(previsionado 125 kg por mês, sujeito a
alterações).. 500 kg
Quilombola; 1.000 kq Creches;

R$ 5,00 R$ 1.875,00

Total R$ 36.551,00

LOTE 008 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MICRO EMPREENDEDOR, MICRO EMPRESA EEMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Item Qtd Und Descrição:
Preço médio

Unít.

Preço médio
Total

1 1.000 KG

Alcachofra média.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 333 kg por mês, sujeito a
alterações).

500 kg Quilombola;

1.500 kg Creches;

2.000 kg Emefs;

Será adquirida em período de safra
(Setembro / Outubro)

R$ 10,00 R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a
constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes
e duas testemunhas.

Da Entrega:

1 _ As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12(doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus
para a Administração.

17
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1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade, equivalente até 3 (três) vezes o respectivo
consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e risco
da iicítante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado da

Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n° 966, bairro Taboão, São Roque - SP e será
efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o respectivo
eiúmero de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os materiais
serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante
vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a
distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso O, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei
8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua
aceitação peia Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Testemunha:

São Roque (SP), 20 de março de 2017.

Ciáudio Jose dé^ões

Prefeito Municipal

OUíb ijojy
Iberto Antônio vaz - Me

Detentora

Testemunha:

í5ei;4s.oao.a^s-(c>.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÂMCIA TDRXSTICA"
ESTM30 DE SÃO FAÜLO

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: GILBERTO ANTÔNIO VAZ - ME
CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 008/2017

OBJETO: Registro de Preços de hortifrutigranjeiros para utilização da Divisão de Alimentação Escolar do
Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeirode 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura: ;

CONTRATADA:

Nome e cargo: Gilberto Antônio Vaz
E-mail institucional: gilbertoavaz(^otmail.com
E-mail pessoab^bertoavaz@hotmail^m
Assinatura: ^

19
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
'•ESTÂNCIA TÜRÍSTICA"
ESTADO' DE SÃO ?AXJLO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N« 010/2017.
PROCESSO N° 012/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão Presencial n°
010/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75,
com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, e a empresa OVÍDIO LEITE FERREIRA - ME, inscrita no C.NPJ sob
o n°. 57.609.752/0001-71, com sede a Rua Terêncio Costa Dias, n° 300, Pavilhão GC, Box 49 a 53,
Jardim Bertanha, na cidade de Sorocaba - SP, representada neste ato por Ovídio Leite Ferreira,
portador do RG n° 9.282.017 e CPF n° 020.825.28-60, residente e domiciliado Ha cidade de Sorocaba
SP, estado cie São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de
17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamenté, na Lei 8.666/93.com suas
alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de de/.ennbro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão
Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários.

LOTE 009 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MICRO EMPREENDEDOR, MICRO EMPRESA EEMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

Item Qtd Und Descrição:
Preço médio

Unit.

Preço médio
Total

1 15000 DZ

Qyos de galinha branco médio
Previsão de entrega 12 meses
(previsionadü 1.250 dúzias por mês,
sujeito a alterações). 2.000 dz,
Quilombola; 5.000 dz. Creches: 8.000 dz
Emets:

R$ 3,33 R$ 49.950,00

Total R$ 49.950,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a
constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes
€ duas testemunhas.

Da Entrega:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
«ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO
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1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus
para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo
consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e risco
da iicitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado da
Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n° 966, bairro Taboão, São Roque - SP e será
efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o respectivo
número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os materiais
serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a Iicitante
vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a
distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei
8.556/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua
aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque (SP), 20 de março de 2017.

Cláudio José de Góes

Prefeito Municipal

Ovídio Leite Ferreir^ Me ^
Detentora

Testemunha: Testemunha:

Chefe
SCOM 2
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE; PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: Ovídio Leite Ferreira - Me

CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 009/2017

OBJETO: Registro de Preços de hortifrutigranjeiros para. utilização.da Divisão de Alimentação Escolar do
Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,

reiativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei
Compiementar n° 709, de 14de janeirode 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.goY.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.by
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Ovídio Leite Ferreira
E-mail institucional: ovidio_ferreira@ig.com.br
E-niail pessoal: ovidio_ferreira@ig.còm.br
Assinatura: (fii*
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 003/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N<* 011/2017.
PROCESSO N» 013/2017.

Aos 13 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão Presencial n®
011/2017, Lavrou-se na, cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURfeTlCA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscríta no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Mínistérío da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n®. 70.946.009/0001 -75,
com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n®. 53.437315/0001-67, com sede a Rua 7, n.® 159, Centro, na cidade de Corumbataí/SP,
representada neste ato porJoão Afonso Bertagna, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n®
8379223-5 e CPF n® 095.767.578-00 residente e domiciliado na Avenida 3 n" 86, centro, na cidade

de Corumbataí, estado de São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N® 10.520,
de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com
suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034,de 12/08/2010 e do Edital do Pregão
Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários.

Qtd Unidade

01 57.270 UND

PARUaPAÇAO GERAL

Descrição:

LEITE FLWDO INTEGRAL-

Acondicionados em caixetas tetra pack
de 1 litro. Validade mínima de 3 meses á

contar da data de entrega. Previsão de
entrega de 12 meses;
Sendo:

-Divisão de Alimentação Escolar -
70.000 und -(previsionando de 5.833und
por mês - sujeito á alterações (10.000
und Quilombola -22.000 und Creches-
10.000 und Emefs)

-Dep de Obras -Equipe Tapa Buraco -
5.160 und

-Corpo de Bombeiros - 720 und
- Dep®Bem Estar Social - 480 und

Marca

Polly

Preço
Médio

Unit.

R$ 2,67

Preço Médio
Total

R$ 152.910,90



Item
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÂHCIA TORIsTICA"
ESTÃDO DE SÃO PAULO

PARTiaPAÇÃO EXCLUSIVA MPE'S (MEL MICRO EMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE

Qtd Unidade

19090 UND

Descrição:

LEITEFLUIDO INTEGRAL - Acondidonados
em caixetas tetra pack de 1 litro. Vaiidade
mínima de 3 meses á contar da data de
entrega. Previsão de entrega de 12 meses:
Sendo:

-DhrísSo de Alimentação Escolar -70.000 und
-(previsionandode 5.833und por mês - sujeito
á alterações (10.000 und Quiiombola -22.000
und Creches-10.000 und Emefs)
-Dep de Obras -Equipe Tapa Buraco- 5.160
und

-Corpo de Bombeiros - 720 und
- Dep** Bem Estar Social -480 und

Marca

Polly

Preço

Médio

Unit.

R$ 2,67

Preço Médio
Total

R$ 50.970,30

E^iea declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12
(doze) meses, contadc» da data de sua asnnatura. Nada mais havendo a ser declarado e a
constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes
@duas testemunhas.

Oa Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o penodo de 12(doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus
para a Administração.

1.1.1 - APrefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo
consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - A contratante solicitará os produtos com antecedência mínima de 01 (uma) semana.
Aentrega deverá ser feita no horário das 10:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado Central da
Prefeitura, situada na Rua Sãò Paulo, n.® 966, bairro Taboâo, cidade de São Roque —SP. O
oedido será efetuado de acordo com a necessidade de cada Departamento mediante
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expedição da Autorizaçãode Fornecimentocom o respectivo número de empenho, do qual
constará o item e a quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão,
mediante verificaçãoda qualidade e quantidade e prazo de validade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indício ou provaque o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante
vencedora, nesse caso, efetuar a Substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a
distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidosde acordo com o inciso ü, do artigo 73 e artigo 15 §8° da Lei
8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá Integralmente qudquer problema com na entrega,
qualidade, procedênda do produto, mesmo que constatado o problema após a sua
aceitação pela Prefeitura da ^tãncia Turística de São Roque.

São Roque (SP), 13 de março de 2017.

Testemunha

Rg:

Â
Cláudio José oe Góes

Prefeito Municipal

Sailórai EljriScopd Caifinl
Chefede(Mão Materiais

eptm

Testemunha

Rg:
Débora Freí^ra Simões

Chefe-áeS&Técnico
SGOM
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TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIHCAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURfolCOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO

CONTRATO N» (DE ORIGEM): ATA DEREGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços de leite fluido integral parà utilização da Divisão de Alimentação Escolar, do
Departamento de Obras, do Departamento de Administração e do Departamento de Bem Estar SociaL

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
QENTES e NOTIHCADOS paraacompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nossointeresse, para, nos prazos e nasformas legais e regimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art 90 da Lei
Complementar n"709, de 14dejaneiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos Interessados.

São Roque, 13 de março de 2017.

CONTRATANTE

Noene e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.goY-br
i-maii pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
'Assinatura: ||

CONTRATADA

Nome e cargo: João Afonso Bertagna - sócio
E-maii institucional^itacao@joaoafonso.com.br
E-maii pessoal|4;^afonso.befta^a<^maij/;om
Assinatura-



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
«BSTÃNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN« 011/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N» 012/2017.
PROCESSO N» 014/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 012/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n®. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa NUTRiaONALE COMÉRaO DE AUMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n®. 05.528.442/0001-17, com sede a Rua Wilk Ferreira de Souza,
n.® 251 - Distrito Industrial, na cidade de São José do Rio Preto - SP, representada
neste ato por Bárbara Cruz Faitarone, portador do RG n® 46.868.697-6 e CPF n°
384.881.378-50, residente e domidiiada na cidade de São José do Rio Preto, estado de
São Paulo, acordam proceder, nos Termosda Lei Federal N® 10.520, de 17.07.2002, no
Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suasalterações.
Lei Complementar n®123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do
Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários.

n'EM UNID

Kg

QUANT

7875

ESPEaFICAÇAO

AÇÚCAR REHNADO
Especial, filtrado ou
peneirado, contendo no
mínimo 99% de sacarose.

Livre de fermentação isento
de matéria terrosa, de

parasitas e de detritos
animais e vegetais.
Acondicionado em

embalagem de polietileno
atóxica, resistente,

termossoldada, com peso
líquido de 1 kg, envoltos em
fardo plástico atóxico
transparente ou papel.
Deverá ter validade mínima

de 12 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente.

MARCA

Guarani

PREÇO
ÜNIT.

R$ 2,19

PREÇO
TOTAL

R$ 17.246,25

(k-
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Kg
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Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 875 kg
por mês, sujeito a alterações).
-2.500 kg Quilomboia;
-6.000 kg Creches;
-2.000 kg Emeís;

AMENDOIM CRU

Amendoim; cm; com pele;
constituído de grãos inteiros,
sãos, limpos e de primeira
qualidade; sem fermentação
e mofo; isento de sujidades,
parasitas e larvas.
Acondiciònado em saco

plástico transparente,
atóxico, com peso líquido de
500g. Deverá ter validade
mínima de 6 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 195 kg
por mês, sujeito a alterações).
-1000 kg Quilomboia;
-350 kg Creches;
-1.000 kg Emefe;

AMIDO DE MILHO - Produto

amiláceo extraído de milho

{Zeamaya, L) fabricado a
partir de matérias primas sãs
e limpas, isento de matéria
terrosa, fungos e parasitos,
livre de umidade,

fermentação ou ranço. O
amido deve produzir ligeira
crepitação quando
comprimido entre os dedos.
Acondicionado em

embalagem de polietileno
atóxica com peso líquido de
500g ou 1 kg e com validade
mínima de 3 meses. A

rotulagem deverá estar de

Siamar

Tec Nutri

R$ 9,35 R$ 16.484,05

R$ 3,61 R$ 1.895,25

y
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acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 58 kg
por mês, sujeito a alterações).
.-200 kg Quilombola;
-300 kg Creches;
-200 kg Emefs

ARROZ POLIDO AGUUNHA

- Tipo 1, beneficiado, polido,
limpo, grãos inteiros, longos,
isento de matéria terrosa, de

parasitas e de detritos
animais e vegetais. A
embalagem primária deverá
ser de polietileno atóxico,
resistente, termossoldado,
contendo peso líquido de 5
Kg. A embalagem secundária
deverá ser de fórdo plástico
atóxico transparente ou
papel, contendo 6
embalagens, totalizando
peso líquido de 30 kg. Deverá
ter validade mínima de 12

meses e a rotulagem deverá
estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 1.166 kg
por mês, sujeito a alterações).
.-3.000 kg Quilombola;
-8.000 kg Creches;
-3.000 kg Emefs;

BISCOITO DOCE SABOR

AVEIA E MEL. Descrição:
produto obtido pelo
amassamento e cozimento

conveniente de legislação
vigente. Ingredientes: avela
em flocos, farinha de trigo
integral, açúcar, farinha de
trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, gordura vegetal.

Nutripar R$2,19 R$ 22.995,00

Renata R$ 11,15 R$11.294,95
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mel, sal, fermentes químicos
bicarbonato de amônio e

bicarbonato de sódio,

emulsificante lecitina de soja.
Contém glúten. Pode conter
traços de leite.
Apresentação: embalagem
laminada de BOPP MATE+

BOPP metalizado com até

2G0g. Armazenamento:
manter em local fresco, seco

e inodoro. Evitar exposição
ao sol. Evitar contato com

cereais, com produtos tóxicos
e de limpeza. Depois de
aberto conservar em

recipiente fechado. Prazo de
validade: mínimo 6 meses.

Pressão de entrega de 12
meses (previsionado 112 kg
por mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

ROSQUINHA SABOR LETTE
- Ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, creme de milho ou
amido de milho, açúcar
invertido, leite desnatado em
pó, carbonato de cálcio, sal,
fermentos químicos:
bicarbonato de amônio,
bicarbonato de sódio e

pirofosfato ácido de sódio,
estabilízante lecitina de soja,
aromatizantes e vitaminas:

B3, BI, B2 e B6. Contém
glúten. Embalagem de 400g.
Deverá ter validade mínima

de 6 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

Galo R$ 5,65 R$ 5.723,45

y

(k
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meses (previsionado 112 kg
por mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quiiombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

ROSQUINHA SABOR
CHOCOLATE - Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico,

açúcar, gordura vegetal,
açúcar invertido, creme de
milho ou amido de milho,

carbonato de cálcio, cacau,

corante caramelo, sal,

fermentos químicos:
bicarbonato de amônio,

bicarbonato de sódio e

pirofosfato ácido de sódio,
estabilizante lecttina de soja,
aromatizante e vitaminas: B3,

BI, B2 e B6. Contém glúten.
Embalagem de 400g. Deverá
ter validade mínima de 6

meses. A rotulagem deverá
estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 112 kg
por mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quiiombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

ROSQUBMHA SABOR COCO
- Ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, açúcar invertido,
creme de milho ou amido de

milho, carbonato de cálcio,
sal, coco ralado, fermentos
químicos: bicarbonato de
amônio, bicarbonato de
sódio e pirofosfato ácido de

Galo

Galo

R$ 7,20 R$ 7.293,60

R$ 5,65 R$ 5.723,45

(Jk-
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ESTADO DE SÃO PAULO

sódio, estabilizante ledtina
de soja, aromatizante e
vitaminas; B3, B1, B2 e B6.

Contém glúten. Embalagem
de 400g. Deverá ter validade
mínima de 6 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 112 kg
por mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

BISCOITO SALGADO TIPO

ÁGUA E SAL - Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico,

gordura vegetal, amido ou
creme de milho, açúcar
invertido, fibra de aveia,

fermentos quimicos:
bicarbonato de amônio e

bicarbonato de sódio,

estabilizante lecitina de soja.
Contém glúten. Contêm soja
e traços de leite, ovo,
amendoim, amêndoa, avelã,

nozes, castanha de caju e
gergelim. Embalagem de
170g. Deverá ter validade
mínima de 6 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo còm legislação
vigente
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 112 kg
por mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

CHOCOLATE EM PÓ -
Contendo no mínimo 32% de

Renata

Tec Nutri

R$ 4,93 R$ 4.994,09

R$ 10,85 R$ 22.785,00

y

ík
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675

cacau, não contendo glúten,
0% gordura trans.
Acondicionados em sacos de

poííetileno contendo 1 kg do
produto. Prazo de validade:
mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (provisionado 233 kg
por mês, sujeito a alterações).
-500 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-300 kg Emefs;

ERVILHA EM CONSERVA -

Ervilha reidratada em

conserva, contendo como

ingredientes ervilha e
salmoura (água e sal).
Acondicionada em

embalagem tipo tetra Pack
com peso drenado de 200g.
Com prazo de validade de no
mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 191
unid. por mês, sujeito a
alterações).
.-1.000 unid. Quilombola;
-800 unid. Creches;

-500 unid. Emefs;

FARINHA DE MILHO

AMARELA - Milho torrado

na cor amarela isenta de

sujidades, parasitas e larvas.
A farinha de milho deve ser

flocada e enriquecida com
ferro e ácido fólico.

Embalagem plástica
resistente atóxica, peso

Predilect

a

Capivaría
na

R$ 1,11 R$ 1.914,75

R$ 2,49 R$ 1.680,75

J

Ck
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825

líquido de 500g. Deverá ter
validade mínima de 6 meses

e a rotulagem deverá estar
de acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 75 kg
por mês, sujeito a alterações).
-200 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-300 kg Emeís;

FARINHA DE TRIGO

ESPECIAL - Tipo 1,
enriquecida com ferro e
ácido fólíco, valor energético
mínimo permitido de 172
Kcal, 9% (VD), 0% de gordura
trans, acondicionada em
embalagem de papei de 1 kg.
Prazo de validade; mínimo 6

meses. A rotulagem deverá
estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 250 kg
por mês, sujeito a alterações).
-500 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-500 kg Emefs;

Fermento em pó químico,
acond. Em latas de 250

gramas.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 125 unid. por
mês, sujeito a alterações).
-300 unid. Quilombola;
-1.200 unid. Creches;

FUBA - Fubá mimoso de

milho enriquecido com ferro
e ácido fólico. Produto

obtido pela tríturação dos
grãos degerminados, secos,
limpos, isentos de pragas e

Nonita

Trisanti

Sinhá

R$ 1,33 R$ Z992,50

R$ 2,41 R$2.711,25

R$ 1,15 R$ 948,75 J

(k
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contaminações. Isento de
matéria terrosa, fungos e
parasitos, livre de umidade,
fermentação ou ranço.
Acondicionado em

embalagem de polietileno
atóxica com peso líquido de
1 kg. Deverá apresentar
validade mínima de 6 meses

e a rotulagem deve estar de
acordo com a legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 91 kg
por mês, sujeito a alterações).
-200 kg Quilombola;
-300 kg Creches;
-600 kg Emefs;

GELATINA EM PO SABOR

ABACAXI - Não contém

glúten. Acondíctonados em
sacos de polietileno lertoso
contendo 1 kg do produto.
Prazo de validade: mínimo 12

meses. A rotulagem deverá
estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 25 kg
por mês, sujeito a alterações).
-100 kg Quilombola;
-200 kg Creches;

GELATINA EM PO SABOR

LIMÃO - Não contém glúten.
Acondicionados em sacos de

polietileno leitoso contendo
1 kg do produto. Prazo de
validade: mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 25 kg
por mês, sujeito a alterações).

Bondeli

Bondeli

R$ 5,89 R$ 1.325,25

R$ 5,89 R$ 1.325,25

y
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-100 kg Quilombola;
-200 kg Creches;;

GELATINA EM PO SABOR

MORANGO - Não contém

glúten. Acondicíonados em
sacos de polietileno leítoso
contendo 1 kg do produto.
Prazo de validade: mínimo 12

meses. A rotulagem deverá
estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 25 kg
por mês, sujeito a alterações).
-100 kg Quilombola;
-200 kg Creches;

GELATINA EM PO SABOR

UVA - Não contém glúten.
Acondicíonados em sacos de

polietileno leitoso contendo
1 kg do produto. Prazo de
validade: mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 25 kg
por mês, sujeito a alterações).
-100 kg Quilombola;
-200 kg Creches;

Bondeli R$ 5,89 R$ 1.325,25

Bondeli R$ 5,89 R$ 1.325,25

(A

5250

LETTE EM PÓ INTEGRAL -
Produto desidratado,

constituído apenas por leite
em pó integral enriquecido
com vitaminas e ferro,

necessitando somente da

adição de água para o seu
preparo. Ingredientes: Leite
integral, vitaminas C, A e D,
pirofosfato fém"co e
emulsificante lecitina de soja.
Não contém glúten.
Embalagem primária de

Danky R$ 15,29 R$ 80.272,50

in

A
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poiiéster metalizado, atóxíco,
resistente. Peso líquido 800g.
Prazo de validade mínimo 18

meses. A rotulagem deverá
estar de acordo com

legislação vigente. Previsão
de entrega de 12 meses
(previsionado 583 kg por
mês, sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-1.000 kg Creches
-5.000 kg Emefs;

MACARRAO COM OVOS

PARAFUSO - Ingredientes:
sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico,

ovos, corantes naturais de
urucum e cúrcuma. Contém

glúten. Isento de sujidades,
parasitas, umidade máxima
de 13%, acondicionado em
embalagem adequada com
500g e resistente com
validade mínima de 6 meses,

e suas condições deverão
estar de acordo com a

resolução rdc 263 de
22/09/05 - anvisa/ms.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 100 kg
por mês, sujeito a alterações).
-300 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-500 kg Emefs;

MACARRÃO COM OVOS
PENNE - Ingredientes:
sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico,
ovos, amido de milho,
corantes naturais de urucum

e cúrcuma. Contém glúten.
Isento de sujidades, parasitas,
umidade máxima de 13%,

acondicionado em

11

Paulista R$ 2,77

Paulista R$ 2,77

R$ 2.493,00

R$ 2.493,00

A
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embalagem adequada com
500g e resistente com
validade mínima de 6 meses,

e suas condições deverão
estar de acordo com a

resolução rdc 263 de
22/09/05 - anvisa/ms.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 100 kg
por mês, sujeito a alterações).
-300 kg Quiiombola;
-400 kg Creches;
-500 Emefs

MAIONESE - Emulsão

cremosa obtida com ovos e

óleos vegetais, com adição
de condimentos, substâncias
comestíveis, de consistência

cremosa, na cor amarelo
claro, com cheira e sabor
próprios, isento de sujidades
e seus ingredientes de
preparo em perfeito estado
de conservação. Embalagem:
acondicionada em vidro,

plástico ou tetra pack de
500g, hermeticamente
fechado, embalada em caixa

de papelão reforçado. Prazo
de validade: mínimo 4 meses.

A rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 166 kg
por mês, sujeito a alterações).
-200 kg Quiiombola;
-800 kg Creches;
-1.000 kg Emefs;

MILHO PARA PIPOCA - Tipo
1. Preparado com matéria-
prima sã e limpa isenta de
matéria terrosa, de parasitos
e de detritos. Acondicionada

17.

Suavit

Siamar

R$ 4,25 R$ 6.375,00

R$ 4,17 R$ 783,96

ôlt
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200 g

Unid. de

25g
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em saco de políetileno
atóxico, resistente,
termossoldado, contendo

peso líquido de 500g. Com
prazo de validade de no
mínimo 3 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 10

meses (previsionado 20 kg
por mês, sujeito a alterações).
-50 kg Quiiombola;
-200 kg Creches;

MILHO VERDE EM

CONSEVA - Milho verde em

conserva, contendo como

ingredientes milho verde e
salmoura (água e sal).
Acondicíonada em

embalagem tipo tetra pack
com peso drenado de 200g.
Com prazo de validade de no
mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 375
unid. por mês, sujeito a
alterações).
.-1.000 unid. Quiiombola;
-2.000 unid. Creches;

-1.500 unid. Emefs;

MINI BISCOITO SALGADO -

Composto de farinha de trigo
enriquecida com ferro e
ácido fólico, gordura vegetal,
açúcar, açúcar invertido, sal,
fermentos químicos:
bicarbonato de amônio,
bicarbonato de sódio e

pirofosfato ácido de sódio,
estabilizantes, melhorador de

13

Predilect

a

Pit Stop

R$ 1,35

R$ 0,42

R$ 4.556,25

R$ 16.065,00
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Unid. de

340g

Unid. de

goomi

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
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15000

12750

farinha, antiumectante.

Contém glúten. Contém soja
e traços de leite e ovo.
Embalagem: multipack de
150g, contendo 6 pacotes de
25g cada. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente. Previsão
de entrega de 10 meses
(previsionado 4.250 unds. Por
mês, sujeito a alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-9.000 unid. Creches;

-40.000 unid. Emefs;

MOLHO DE TOMATE -

Produto elaborado a base de

polpa de tomate adicionado
de especiarias, sal e açúcar.
Ingredientes: Tomate, polpa
de tomate, cebola, amido, sal,
óleo de soja, açúcar, alho,
salsa e realçador de sabor
glutamato monossódico. Não
contém glúten. Embalagem:
pouch contendo 340g. Prazo
de validade: mínimo 18

meses. Embalagem
secundária: caixa de papelão
resistente. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente. Previsão
de entrega de 12 meses
(previsionado 1.666 unid. por
mês, sujeito a alterações).
.-2.000 unid. Quilombola,-
-8.000 unid. Creches;

-10.000 unid. Emefs;

ÓUEO DE SOJA REHNADO -
Preparado a partir de grãos
de soja sãos e limpos.
Embalagem primária: frascos
plásticos com peso líquido de
900 ml. Embalagem

14

Vai

Vila

Velha

R$ 0,89

R$ 3,25

ROQUE^a

R$ 13.350,00

R$41.437,50 4

Ct
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Kg

Unid. de

750 ml

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ

1500

1500

"BSTAHCIA TORISTICA"

ESTADO DE SÃO PAÜLO

secundária: caixas de papelão
com 20 unidades. Deve

apresentar validade de no
mínimo 6 meses e a

rotulagem deverá estar de
acordo com a legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 1.416
unds. por mês, sujeito a
alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-5.000 unid. Creches

-10.000 unid. Emefe;

SAL REHNADO IODADO -

Produto refínado, iodado,

com granulação uniforme e
com cristais brancos.

Acondicionado em

embalagem de polietileno
atóxica com peso líquido de
1 Kg. Deve apresentar
validade de no mínimo 6

meses e a rotulagem deverá
estar de acordo com a

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 166 kg
por mês, sujeito a alterações).
-100 kg Quilombola;
-900 kg Creches:
-1.000 kg Emefs;

VINAGRE BRANCO

Ingredientes: Fermentado
acético de álcool, água
potável, corante natural e
conservante. Não contém

glúten. O produto deverá
estar de acordo com a

legislação em vigor quanto
às normas de higiene e
rotulagem de alimentos.
Embalagem: Frascos de 750
ml acondicionados em caixas

15

Pluma

Pailádio

R$ 0,50 R$ 750,00

R$ 1,00 R$ 1.500,00

ck
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de papelão reforçadas. Prazo
de validade: mínimo 12

meses. Previsão de entrega
de 12 meses (previsionado
166 unds. por mês, sujeito a
alterações).
-100 unid. Quiiombola;
-900 unid. Creches;
-1.000 unid. Emefe;

Fica decbrado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsõesda Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivoconsumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da licitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxaiitedo
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n" 966, bairro Taboâo, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2- Osprodutos serão recebidos de acordo como inciso ü, do artigo73 e artigo 15§
8° da Lei 8.666/93.

16
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
«BSTÂHCIA TORÍSTICA''
ESTADO DE SAO PAULO

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

Nutrici

Testemunha:

São Roque (SP), 20 de março de 2017.

Cláudio Jose

Prefeito Munici

Uimentos Ltda

V

Testemunha:

17



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÃMCIA TDRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO BAÜZO

TERMO DE aÊNCIA EDE NOTinCA^O
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEUURA DA ESTÂNOA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: NUTRIQONALE COMÉRQO DE AUMENTOS LTDA
CONTRATO N® (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 011/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão de
Alimentação Escolardo Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por QENTES e NOTIHCADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nasformas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de
janeirode 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mall institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br^
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Bárbara Cruz faitarone —Representante Inventariante
E-mail institucional: nutricicmále@nutricionale.com.br
E-mail pesso^im^i^cioijalelbrutricionale.com.br
Assinatura

IR



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂjHCIA TCB-ÍSTICA"
ESTADO DE SÃ-O PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017.
PROCESSO N° 014/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 012/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.945.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa BRASILIDADE COMÉRCIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO -
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 05.367.970/0001-43, com sede a Rua Mamoré,
n.° 180 - Bom Retiro, na cidade de São Paulo - SP, representada neste ato por Eduardo
Santos da Silva, portador do RG n° 41.557.920-x e .CPF n° 363.597.948-10, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, acordam proceder, nos
Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14
de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITENS DE PARTiaPAÇAO GERAL

Item Uníd Quant Especificação Marca
Preço

Unitário

Prí ço

To tal

14 Kg 1.013

BISCOITO TIPO WAFFER SABOR

CHOCOLATE COM AVELÃ -

Ingredientes; açúcar, gordura
vegetal, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, farinha de triticale, cacau,
sal, estabilizante lecitina de soja,
corante caramelo, fermentos

químicos: bicarbonato de amônio,
bicarbonato de sódio,

aromatizantes. Contém glúten.
Pode conter vestígios de leite, ovo
e gergelim. Embalagem de 145g.
Deverá ter validade mínima de 6

meses. A rotulagem deverá estar
de acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 112 kg por mês,
sujeito a alterações).

Provis R$ 11,84 RS 11.993,92

íyaEsí

fika



23

31

Item

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQÍ

Kg 750

"ESTAHCJA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PA.tTLO

eS0ii3litfioa.^leíCxii^

-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

COCO RALADO - Médio,

desidratado, parcialmente
desengordurado, embalado em
saco de polietileno atóxico
contendo lOOg. Prazo de validade:
mínimo 12 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 83 kg por mês,
sujeito a alterações).
.-100 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-500 kg Emefs;

Bom Coco R$ 24,00

Unid. de

lOg
1.500

Fermento biológico seco - sache
com aproximadamente 10
gramas.

Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 166 unid. por mês,
sujeito a alterações).
-500 und. Quilombola;
-1.500 und. Creches;

Renata R$ 1,27

Unid Quant

Kg 588

ITENS DEPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Especificação

AMENDOIM CRU - Amendoim; cru;

com pele; constituído de grãos
inteiros, sãos, limpos e de primeira
qualidade; sem fermentação e mofo;
isento de sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, com peso
líquido de 500g. Deverá ter validade
mínima de 6 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 195 kg por mês, sujeito

Marca

Hikari

Preço

Unitário

R$ 17,24

R$ 18.300,00

R$ l.í 05,00

Preço

Toial

R$ 10.137,12

ol-
c:x^



Kg

10 Kg

PPÍIFEITÜRA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

600

338

"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

a alterações).
-1000 kg Qullomboia;
-350 kg Creches;
-1.000 kg Emefs;

ATUM RALADO EM ÁGUA -
Ingredientes: atum ralado e água.
Armazenamento: Temperatura
ambiente. Prazo de validade: 18

meses. Embalagem primária: lata
"abre fácil" de 170g. Embalagem
secundária: caixa de papelão
ondulado de 12 kg. Rotulagem: o
produto deverá ser rotulado de
acordo com a legislação vigente. No
rótulo da embalagem deverão estar
Impressos de forma clara e indelével
as seguintes informações; 1) Nome e
endereço do fabricante; 2)
Identificação completa do produto; 3)
Data de validade e prazo máximo para
consumo: 4) Peso líquido; 5)
Condições de armazenamento.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 200 kg por mês, sujeito
a alterações).
.-600 kg Qullomboia;
-1.200 kg Creches:
-600 kg Emefs;

BISCOITO DOCE SABOR AVEIA E

MEL. Descrição: produto obtido pelo
amassamento e cozimento

conveniente de legislação vigente.
Ingredientes: aveia em flocos, farinha
de trigo integral, açúcar, farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, mel, sal,
fermentos químicos bicarbonato de
amônio e bicarbonato de sódio,

emulsificante lecitina de soja. Contém
glúten. Pode conter traços de leite.
Apresentação: embalagem laminada
de BOPP MATE+ BOPP metalizado

com até 200g. Armazenamento:
manter em local fresco, seco e

Gomes da

Costa

Nestiê

R$ 19,52 R$ 11.712,00

R$ 12,89 R$ 4.3 56,82



14 Kg 338

15 Kg 338

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE:SÃO ROQUE
"ESTÂMCIA TOHISTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

—<E e Swâ&^oii j^aftísçie

inodoro. Evitar exposição ao sol. Evitar
contato com cereais, com produtos
tóxicos e de limpeza. Depois de
aberto conservar em recipiente
fechado. Prazo de validade: mínimo 6

meses.

Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 112 kg por mês, sujeito
a alterações).
-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

BISCOITO TIPO WAFFER SABOR

CHOCOLATE COM AVELÃ -
Ingredientes: açúcar, gordura vegetal,
farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, farinha de triticale,
cacau, sal, estabiíizante lecitina de
soja, corante caramelo, fermentes
químicos: bicarbonato de amônio,
bicarbonato de sódio, aromatizantes.

Contém glúten. Pode conter vestígios
de leite, ovo e gergelim. Embalagem
de 145g. Deverá ter validade mínima
de 6 meses. A rotulagem deverá estar
de acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 112 kg por mês, sujeito
a alterações).
-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

BISCOITO TIPO WAFFER SABOR

MORANGO - Ingredientes: açúcar,
gordura vegetal, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
farinha de triticale, morango, sal,
estabiíizante ^ lecitina de soja,
fermentos químicos: bicarbonato de
sódio, bicarbonato de amônio,
corante carmim, acidulante ácido

cítrico, aromatizante. Contém glúten.
Pode conter vestígios de leite, ovo e
gergelim. Embalagem de 145g.

Provis

Provis

R$ 11,84 RS4.001,92

RS 10,98 RS 3.7lb,24

c'



16 Kg 338

23 Kg 250

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
^'ESTAKCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

Deverá ter validade mínima de 6

meses. A rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 112 kg por mês, sujeito
a alterações).
.-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

BISCOITO SALGADO INTEGRAL -

Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, farelo de trigo,
açúcar invertido, açúcar, sal, creme de
milho ou amido de milho, fermentos

químicos: bicarbonato de amônio,
bicarbonato de sódio e pirofosfato
ácido de sódio, estabilizante lecitina

de soja, melhorador de farinha:
metabissulfito de sódio, aromatizante.

Contém glúten. Contém soja e traços
de leite e gergelim. Embalagem
multipack de 400g. Deverá ter
validade mínima de 6 meses. A

rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12. meses

(previsionado 112 kg por mês, sujeito
a alterações).
.-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

Provis R$ 5,47

COCO RALADO - Médio, desidratado,

parcialmente desengordurado,
embalado em saco de polietileno
atóxico contendo lOOg. Prazo de
validade: mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 83 kg por mês, sujeito a
alterações).
.-100 kg Quilombola;
-400 kg Creches; •

Bom Coco R$ 24,00

R$ 1.8^ 8,86

.R$ 6.0C0,00

(K



26

31

32

42

Kg

Unid.

de lOg

Unid.

de

250g

Unid.

de

230g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQT

225

500

375

325

«ESTÂMCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO =AULO

-500 kg Emefs;

FARINHA DE MILHO AMARELA -

Milho torrado na cor amarela isenta
de sujidades, parasitas e larvas. A
farinha de milho deve ser fiocada e
enriquecida com ferro e ácido fólico.
Embalagem plástica resistente atóxica,
peso líquido de 500g. Deverá ter
validade mínima de 6 meses e a

rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
.Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 75 kg por mês, sujeito a
alterações).
-200 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-300 kg Emefs;

Fermento biológico seco - sache com
aproximadamente 10 gramas.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 166 unid. por mêSií
sujeito a alterações).
-500 und. Quilombola;
-1.500 und. Creches;

Fermento em pó químico, acond. Em
latas de 250 gramas.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 125 unid. por mês,
sujeito a alterações).
-300 unid. Quilombola;
-1.200 unid. Creches;

GELEIA DE FRUTA SABOR

MORANGO - Composto de polpa de
goiaba, açúcar e acidulante ácido
cítrico. Não contém glúten. Contém
sementes. Prazo de validade: mínimo

de 12 meses. Embalagem: pote de
vidro, tampa de folha de flandres,
abertura tipo "abre-fácil" com selo
central ou semicorte lateral, contendo

230g. A rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.

Hikari

Renata

Trisanti

Fuginí

R$ 4,31 R$ 96Í,,75

R$ 1,27 R$ 6311,00

R$ 2,81 R$ i.o; 3,75

R$ 5,27 R$ 1.7 2,75

à



43

45

51

Unid.

de

230g

Unid.

de

200ml

Kg

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

325

450

500

"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

"jSSí —<6 tb-^Saié» e Swâítfiou "íia&Befa,

Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 108 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-200 unid. Quilombola;
-600 unid. Creches

-500 unid. Emefs;

GELÉIA DE FRUTA SABOR UVA -
Composto de suco de uva, açúcar,
estabilizante pectina e acidulante
ácido cítrico. Não contém glúten.
Prazo de validade: mínimo de 12

meses. Embalagem: pote de vidro,
tampa de folha de flandres, abertura
tipo "abre-fácil" com selo central ou
semicorte lateral, contendo 230g. A
rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 108 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-200 unid. Quilombola;
-600 unid. Creches;

-500 unid. Emefs;

LEITE DE COCO - Produto obtido da

emulsão aquosa extraída do
endosperma do fruto do coqueiro,
através de processo tecnológico
adequado. Acondicionado em frasco
de 200 ml. Prazo de validade: 24

meses. A rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 150 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-200 unid. Quilombola;

-800 unid. Creches;

-800 unid. Emefs;

MAIONESE - Emulsão cremosa

obtida com ovos e óleos vegetais,
com adição de condimentos,
substâncias comestíveis, de

consistência cremosa, na cor amarelo

claro, com cheiro e sabor próprios.

Fugini

Bom Coco

Maria

R$ 3,93 R$ 1.2 7,25

R$ 1,98 R$ 891,00

R$ 5,00 R$ 2.500,00



53 Kg 113

54 Kg 63

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQl
"BSTÃKCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO
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isento de sujidades e seus
ingredientes de preparo em perfeito
estado de conservação. Embalagem:
acondicionada em vidro, plástico ou
tetra pack de 500g, hermeticamente
fechado, embalada em caixa de
papelão reforçado. Prazo de validade:
mínimo 4 meses. A rotulagem deverá
estar de acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 166 kg por mês, sujeito,
a alterações).
-200 kg Quilombola;
-800 kg Creches;
-1.000 kg Emefs;

MILHO PARA CANJICA - Branco, tipo
1. Preparado com matéria-prima sã e
limpa, isenta de matéria terrosa, de
parasitos e de detritos. Embalagem
primária: saco de polietileno atóxico,
resistente, termossoldado, contendo

peso líquido de SOOg. Deve apresentar
validade de no mínimo 3 meses e a

rotulagem deverá estar de acordo
com a legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 37 kg por mês, sujeito a
alterações).
-50 kg Quilombola;
-200 kg Creches;
-200 kg Emefs;

MILHO PARA PIPOCA - Tipo 1.
Preparado com matéria-prima sã e
limpa isenta de matéria terrosa, de
parasitos e de detritos. Acondicionada
em saco de polietileno atóxico,
resistente, termossoldado, contendo
peso líquido de 500g. Com prazo de
validade de no mínimo 3 meses. A

rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
Previsão de entrega de 10 meses

(previsionado 20 kg por mês, sujeito a

HikarI

Hikari

R$ 6,29 R$ 710,77

R$ 5,16 RS 325,08

D



55

56

59

Unid.

de 200

g

Unid.

de 25g

Kg

PREFEITURA DO BTONICÍPIO DE SÃO ROQUE

1.125

12.750

500

"ESTÂHCIA TORiSTICA."
ESÍADO DE SÃO PAULO
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alterações).
-50 kg Quiiombola;
-200 kg Creches:

MILHO VERDE EM CÒNSEVA - Milho
verde em conserva, contendo como
ingredientes milho verde e salmoura
(água e sal). Acondicionada em
embalagem tipo tetra pack com peso
drenado de 200g. Com prazo de
validade de no mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 375 unid. por mês,
sujeito a alterações).
.-1.000 unid. Quiiombola;
-2.000 unid. Creches;

-1.500 unid. Emefs;

MINI BISCOITO SALGADO -

Composto de farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, açúcar, açúcar
invertido, sal, fermentos químicos:
bicarbonato de amônio, bicarbonato

de sódio e pirofosfato ácido de sódio,
estabilizantes, melhorador de farinha,
antiumectantè. Contém glúten.
Contém soja e traços de leite e ovo.
Embalagem: multipack de 150g,
contendo 6 pacotes de 25g cada. A
rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente. Previsão de
entrega de 10 meses (previsionado
4.250 unds. Por mês, sujeito a
alterações).
-2.000 unid. Quiiombola;
-9.000 unid. Creches;

-40.000 unid. Emefs;

SAL RERNADO IODADO - Produto

refinado, iodado, com granulação
uniforme e com cristais brancos.

Acondicionado em embalagem de

Goiás

Verde

SP

Dunorte

R$ 1,59

R$ 0,48

R$ 0,71

R$ 1.788,75

R$ 6.1 ?0,00

R$ 35 5,00

\

Vi
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Unid.

de 750

ml

500

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQT
"ESTANCJA TÜRISTICA"

ESTADO DE SÃO PA.ULO
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polietileno atóxica com peso líquido
de 1 Kg. Deve apresentar validade de
no mínimo 6 meses e a rotulagem
deverá estar de acordo com a

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 166 kg por mês, sujeito
a alterações).
-100 kg Quilombola;
-900 kg Creches:
-1.000 kg Emefs;

VINAGRE BRANCO - Ingredientes:
Fermentado acético de álcool, água
potável, corante natural e
conservante. Não contém glúten. O
produto deverá estar de acordo com a
legislação em vigor quanto às normas
de higiene e rotulagem de alimentos.
Embalagem: Frascos de 750 ml
acondicionados em caixas de papelão
reforçadas. Prazo de validade: mínimo
12 meses. Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 166 unds. por
mês, sujeito a alterações).
-100 unid. Quilombola:
-900 unid. Creches:

-1.000 unid. Emefs:

Chemin R$ 1,80 R$ 90p,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a sei

declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades' totais constantes do Anexo I são estimadas e representam a5
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze]
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério dc
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

10

Cxi-



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO
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2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da licitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n° 966, bairro Taboao, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimènto com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 §
8° da Lei 8.656/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 20 de março de 2017,

Cláudio José de Òoes
Prefeito Muniçjpal.

BrasindadeComérció^^rviços, Importação - Eireli Epp
Detentora

Testemunha: Testemunha:

léi^Smoes
áeServiço



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUJ
"EST^CIA TÜRISTICA"
ESTADO DE SÃO PA.ULO

"SSà-ÍSi^ie —<t*Jfea®íEe®wâíe^«í®ti6i®^i®

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: BRASILIDADE COMÉRCIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO - EIREU EPP
CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 012/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão d »
Alimentação Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADC
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais ;
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões qu
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diária
Oficiai do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 da
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-maíl instjtucional: gabinete@saoroque.sp.gov.[:^
E-mail pessoal: claudio(â)vinicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Eduardo Santos da Silva - Procurador
E-mail institucional: vendas.brasilidade@gmail.com
E-mail pessoal: vendas.brasilidad^@^fâil.com
Assinatura:

12
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQT
"ESTÂMCIA TORISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017.
PROCESSO N° 014/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregãc
Presencial n° 012/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, Nc
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, i
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direitc
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério d£
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudic
José de Góes, e a empresa ANGÁ ALIMENTAÇÃO ESERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP.
sob o n°. 11.282.223/0001-05, com sede a Avenida Pereira Barreto, n.° 1395 - sala 57
5* andar. Torre Sul, Paraíso, na cidade de Santo André - SP, representada neste ato poi
Érika Eloise Viotto, portador do RG n° 30.625.308-2 e CPF n° 283.302.208-50, residente
e domiciliado na cidade de Santo André, estado de São Paulo, acordam proceder, no;
Termos da Lei Federal N° 10.520, de 1707.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de V
de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decrete
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preço:
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITENS DE PARTICIPAÇÃO GERAL

Uníd Quant Especificação Marca
Preço

Unitário

Preço Total

Unid.

de 20g
22500

BARRA SABOR TRUFA DE

CHOCOLATE: cobertura sabor

chocolate (35%), (açúcar, gordura
vegetal, cacau em pó, soro de leite
desmineralizado, leite em pó integral,
massa de cacau, leite em pó desnatado,
sal, emulsificantes lecitina de soja
INS322 e éster de ácido ricinoleico com

poliglicerol INS476 e aromatizante),
cereais (29%) (aveia e flocos de cereais-
farinhas de arroz e de milho, açúcar,
cacau, maltodrextina, extrato de malte,

sal e aromatizantes), xarope de glicose,
polidextrose, açúcar invertido,
marshmallow, maltodrextina, cacau em

pó, óleo de milho, umectante sorbitol
INS420, antioxidante lecitina de soja
INS322, estabilizante goma xantana
INS415 e aromatizantes. Contém glúten.

Trio R$ 1,07 R$ 24 075,00



Unid.

de 20g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

22500

"ESTANCIA TÜRISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

Pode conter traços de amêndoas,
castanha do pará, nozes, castanha de
caju, amendoim e avelã. Embalagem:
primária (filme monocamada de
polipropileno biorientado BOPP, filme
metalizado laminado polietileno PET
com polipropileno biorientado BOPP.
Segundária: display de papel cartão
contendo 24 barras (480g). Prazo de
validade: mínimo 12 meses.

Previsão de entrega de 10 meses
(previsionado 3.333 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-10.000 Quilombola
-20.000 unds. Emefs;

BARRA SABOR MORANGO COM

CHOCOLATE: preparado de morango
(51%) (polpa de morango, xarope de
glicose, açúcar, amido modificado,
regulador de acidez ácido málico
INS296, acidulante ácido lático INS270,

espessante ágar INS406, fibra de trigo,
aromatizante, emulsificante mono e

diglicerídeos de ácidos graxos INS471,
antioxidante eritorbato de sódio

INS316, açúcar invertido, cassis, cenoura
e corante natural carmim INS120),

cobertura sabor chocolate (17%)
(açúcar, gordura vegetal, cacau em pó,
soro de leite parcialmente
desmineralizado, leite em pó integral,,
massa de cacau, leite em pó desnatado,
sal, emulsificantes lecitina de soja
INS322 e éster de ácido ricinoleico com

poliglicerol INS476 e aromatizante),
xarope de glicose, aveia, açúcar
invertido, umectante glicerol INS422 e
acidulante ácido lático INS270. Contém

glúten. Pode conter traços de
amêndoas, castanha de caju, castanha
do pará, nozes, amendoim e avelã.
Embalagem: primária (filme
monocamada de polipropileno
biorientado BOPP, filme metalizado
laminado polietileno PET com

Trio

c

R$ 1,07 R$ 24. 375,00
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Unid.

de 22g

Unid.

de 40g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ

30000

30750

"BSTANCIA TDRISTICA."

ESTADO DE SÃO PAULO

polipropileno biorientado BOPP.
Segundária: display de papel cartão
contendo 24 barras (480g). Prazo de
validade: mínimo 12 meses.

Previsão de entrega de 10 meses
(previsionado 3.333 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-10.000 Quilombola
-20.000 unds. Emefs;

BARRA SABOR CASTANHA DE CAJU

COM CHOCOLATE: cereais (37%),
(flocos de cereais - farinhas de arroz e
de milho, açúcar, maltodrextina, extrato
de malte e sal) e aveia, xarope de
glicose, cobertura sabor chocolate
(18%) (açúcar, gordura vegetal, cacau
em pó, soro de leite parcialmente
desmineralizado, leite em pó integral,
massa de cacau, leite em pó desnatado,
sal, emulsificantes lecitina de soja
INS322 e éster de ácido ricinoleico com

poliglicerol INS476 e aromatizante),
açúcar invertido, castanha de caju,
açúcar, açúcar mascavo, gordura de
palma, óleo de milho, antioxidantes
lecitina de soja INS322 e mistura de
tocoferóis INS306, corante caramelo

INSISOd e urucum INS160b e

aromatizante. Contém glúten. Pode
conter traços de amêndoas, castanha
do pará, nozes, amendoim e avelã.
Embalagem: primária (filme
monocamada de polipropileno
biorientado BOPP. Segundária: display
de papel cartão contendo 24 barras
(528g). Prazo de validade; mínimo 12
meses.

Previsão de entrega de 10 meses
(previsionado 3.333 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-10.000 Quilombola
-30.000 unds. Emefs;

BOLINHO SABOR BRIGADEIRO COM

RECHEIO SABOR CHOCOLATE - Com

Trio

Freskito

c :k

R$ 1,07 R$ 32. 100,00

R$ 0,61 R$ 18.,'57,50

U
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Unid.

de 40g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

30750

"BSTAHCIA TORISTICA."

ESTADO DE SÃO PAÜLO

zero de gordura trans, tendo como
ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fóiico,
recheio sabor chocolate (açúcar, xarope
de glucose, amido de milho, gordura
vegetal hidrogenada, soro de leite, leite
em pó integral, cacau em pó,
estabilizante, lecitina de soja, e
conservante sorbato de potássio),
açúcar, confeito sabor chocolate,
gordura vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, cacau em pó, ovo integral,
xarope de glucose, leite em pó integral,
clara de ovos, sal, emulsificantes,
fermento químico em pó, acidulante
ácido cítrico, aromatizantes,
conservantes, e umectante sorbitol.

Contém aromatizantes. Contém glúten.
Prazo de validade: mínimo 8 meses.

Embalagem primária: embalagem
flexível metalizada em Bopp Mate de
40g, e embalagem secundária de caixa
de papelão, devidamente selada e
rotulada, de acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 3.416 unds. Por mês,
sujeito a alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-9.000 unid. Creches;

-30.000 unid. Emefs;

BOLINHO SABOR BAUNILHA COM

RECHEIO SABOR MORANGO - com

zero de gordura trans,, tendo como
ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
recheio sabor morango, açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido,
leite em pó integral, xarope de glucose,
ovos, clara de ovos, sal, emulsificantes,

fermento químico em pó, acidulante
ácido cítrico, conservantes,
aromatizantes, e umectante sorbitol.

Contém aromatizantes. Contém glúten.
Prazo de validade: mínimo 8 meses.

Freskito

e

R$ 0,61 R$ 18 ; '57,50
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25

Unid.

de 40g

Jía.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQI

30750

900

"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTA.DO DE SÃO PAULO

"3^ &̂ SattíHtfiat^Heíbeií^

Embalagem primárria: embalagem
flexível metallzada em Bopp Mate de
40g, e embalagem secundária de caixa
de papelão, devidamente selada e
rotulada, de acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 3.416 unds. Por mês,
sujeito a alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-9.000 unid. Creches;

-30.000 unid. Emefs;

BOLINHO SABOR BAUNILHA COM

RECHEIO SABOR CHOCOLATE - Com

zero de gordura trans, tendo como
ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
recheio sabor chocolate (açúcar, xarope
de glucose, amido de milho, gordura
vegetal hidrogenada, soro de leite, leite
em pó integral, cacau em pó,
estabilizante lecitina de soja e
conservante sorbato de potássio),

açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido, leite em pó integral,
xarope de glucose, ovos, clara de ovos,
sal, emulsificantes, fermento químico
em pó, acidulante ácido citrico,
conservantes, aromatizantes, e

umectante sorbitol. Contém

aromatizantes. Contém glúten. Prazo de
validade: mínimo 8 meses. Embalagem
primária: embalagem flexível metallzada
em Bopp Mate de 40g, e embalagem
secundária de caixa de papelão,
devidamente selada e rotulada, de

acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 3.416 unds. Por mês,
sujeito a alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-9.000 unid. Creches;

-30.000 unid. Emefs;

FARINHA DE MANDIOCA

Bom Sabor

Dobá

c

R$ 0,61 R$ 18. 57,50

R$4,11 R$ 3.639,00



28

42

Kg

Unid.

de

230g

975

975

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQt
"BSTAHCIA TORISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

Temperada com ingredientes que não
descaracterizem o produto, exceto
pimenta. Embalagem: SOOg. Prazo de
validade: mínimo 6 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com legislação
vigente.

Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 100 kg por mês, sujeito a
alterações).
-200 kg Quilombola;
-800 kg Creches;
-200 kg Emefs;

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, grãos
inteiros, aspecto brilhoso, liso. Isento de
matéria terrosa, de parasitas, de detritos
animais ou vegetais, pedaços de grãos
ardidos, brotados, chocos, imaturos,

manchados, mofados, carunchados e
descoloridos que prejudiquem sua
aparência e qualidade. Acondicionado
em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, termossoldado, contendo
peso líquido de SOOg. Embalados em
fardo de papel multifolhado, resistente
ou fardo plástico, atóxico, transparente
e peso líquido total de 12 kg. Deve ter
validade mínima de 6 meses e estar de

acordo com a legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 108 kg por mês, sujeito a
alterações).

-300 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-300 kg Emefs;

Copa R$ 7,53

GELEIA DE FRUTA SABOR MORANGO

- Composto de polpa de goiaba, açúcar
e acidulante ácido cítrico. Não contém

glúten. Contém sementes. Prazo de
validade: mínimo de 12 meses.

Embalagem: pote de vidro, tampa de
folha de flandres, abertura tipo "abre-
fácil" com selo central ou semicorte

lateral, contendo 230g. A rotulagem
deverá estar de acordo com legislação

Stella Doro R$ 3,86

Oir

R$ 7.341,75

R$ 3.763,50



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQ1
'^ESTÁHCIA turística.'^

ESTADO DE SÃO PAULO

vigente.

Previsão de entrega de
(previsionado 108 unds.
sujeito a alterações).
-200 unid. Quiíombola;
-600 unid. Creches

-500 unid. Emefs;

12 meses

por mês,

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lidae aprovada, se^rá
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (do:
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vez
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

as

e)
Ha

ie

es

a)
e

2 - A contratante solicitará os produtos com antecedência mínima de 01 (um
semana. Após a solicitação, os produtos deverão ser entregíües, por conta
risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00 horas, no
Almoxarifado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n.® 96.6,
bairro Taboão, cidade de São Roque - SP. O pedido será efetuado de
acordo com a necessidade da Divisão de Alimentação Escolar e mediante
expedição da Autorização de Fornecimento com o respectivo número de
empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os materiais
serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e
quantidade e prazo de validade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alteraçõ
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uí
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fi
de não prejudicar a distribuição.

3S

P-

m

i



PIÜEFEITÜRA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQIS
"ESTAHCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO ÇAULO

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 1!i
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá Integralmente qualquer problema com ha
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o probleria
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em [)3
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 20 de março de 20' 7.

Testemunha:

Cláudio José de Góes

F^feito.iyiunicipal

J
AngáAlin^tã^<^ Serviços Ltda

Detentora

Testemunha:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÂMCIA TÜRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"SS» —A'J^SBia.dix^f&tlí»e-'Saitíiex.prí'HeíiBieyi.'

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEríURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: ANGÁ AUMENTAÇÃO ESERVIÇOS LTDA
CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 013/2017

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão de

Alimentação Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-maií pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br f\
Assinatura: / ' i

tz
CONTRATADA:

Nome e cargo: Érika Eloise Viotto- Procuradora
E-mail institucior^í:1ici^àò,@grupoanga.com.br
E-mail pessoal: liait^aopgrupoanga.com.br
Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO RC
"ESTANCIA TURÍSTICA"

ESTAEiO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017.
PROCESSO N° 014/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregj o
Presenciai n° 012/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, h
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP,
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direi
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério cia
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 96j6.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claud
José de Góes, e a empresa EMPÓRIO HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS

2,CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 04.106.730/0001-2
com sede a Avenida Pierre Simon de La Place, n.° 751 - galpão 3 e 4, Techno Park, na
cidade de Campinas - SP, representada neste ato por Carina Aicalá Garcia, portado
do RG n° 32.834.456 e CPF n° 352.779.038-10, residente e domiciliada na cidade de Sí
Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, r
Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alteraçõe
Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da
Complementar 147/2014 e no Decreto Mupicipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital c
Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, co n
seus respectivos preços unitários.

ITENS DE PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Unid Qtcle Descrição Marca
Preço

Unitário
} TotalPreç

34
Unid

400 gr
188

FÓRMULA INFANTIL - De origem
vegetal, destinada a íactentes de Ò
a 12 meses com intolerância ao

leite de vaca, composto de 100%
proteína isolada de soja, isento de
lactose, constituído proteínas,
carboidratos e fonte lipídios
isentos de oleína de palma,
vitaminas e minerais. Deverá

atender as especificações técnicas
da NTA 83 do Decreto Estadual n°

12.486 de 20/10/1978, das normas

do Codex Alimentarius para
fórmulas destinadas a íactentes -

FAO/OMS, da Portaria n° 977 de

05/12/1998 - Regulamento
Técnico para fixação de identidade

Aptamil
Soja 1 -
Danone

Kasdorf

R$ 23,26 R$ 4 372,88

Cb

/,
(7^

O#



35 Unid

400 gr

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO R

375

'^ESTÂMCIA TORISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

— «

e qualidade de fórmulas infantis,
entre outras disposições legais.
Prazo de validade: mínimo 12

meses. Embalagem: Recipiente de
folha de flandres íntegros,
acondicionando aproximadamente
400 g de peso líquido do produto,
devidamente rotulado e

identificado nos aspectos

qualitativo e quantitativo,
constando o prazo de validade,
marca comercial, procedência de
fabricação (dando preferência a
produtos nacionais), informação
nutricional, número do registro no
órgão competente e demais dados
conforme as disposições da
legislação vigente, reembalado de
acordo com a praxe,do fabricante.
Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 15 kg por mês,
sujeito a alterações).
-50 und quilombola;
-200 und creches;

FORMULA INFANTIL DESDE O

NASCIMENTO ATÉ O 6° MÊS DE
VIDA - Fórmula infantil a base de
proteínas lácteas, em pó,
enriquecida com ferro, isenta de
sacarose, indicado para lactentes,
com predominância de proteínas
do soro do leite em relação a
caseína. Embalagem: lata de
aproximadamente 400g, a
embalagem primaria do produto
deverá ser isenta de Código de
Barra e conter impressa em seu
rótulo a frase "VENDA

PROIBIDA", de forma indelével.
Previsão de entrega de 10 meses
(previsionado 750 latas por mês,
sujeito a alterações).
-100 und quilombola
- 400 und creches

Milupa 1 -
Danone /

Kasdorf

R$ 7,19 R$ 2 696,25

&
ly



36 Und

400 gr

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO
"ESTÁMCIA TURÍSTICA"
ESIADO DE SÃO PAULO

3.000

FORMULA INFANTIL A PARTIR

DO 6° MÊS DE VIDA - Fórmula

infantil à base de proteínas lácteas,
enriquecida com ferro, isenta de
sacarose, em pó, indicada para
lactentes, com predominância de
caseína em relação às proteínas do
soro do leite. Embalagem: lata de
aproximadamente 400g, a
embalagem primaria do produto
deverá ser isenta de Código de
Barra e conter impressa em seu
rótulo a frase "VENDA PROIBIDA",

de forma indelével.

Previsão de entrega de 10 meses
(previsionado 750 latas por mês,
sujeito a alterações).
- 1.000 und quilombola
- 3.000 und creches

Milupa 2 -
Danone/ RS 7,00

Kasdorf

R$ 23 .000,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo períod
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura^ Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, sei
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doz^)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério c
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezí s
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta
risco da licitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifadb
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n° 966, bairro Taboão, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com 3
respectivo número de empenho, do quai constará o item e a quantidads
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROÔSUE
"ESTAMCIA TORISTICA"

ESTADO DE- SÃO PAULO

— a.

2.1 - A Prefeitura devolverá Imediatamente os produtos, quando constatar aiteraçõí s
ou qualquer outro Indicio ou prova que o produto esteja Impróprio para o uso,
devendo a llcitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o Inciso II, do artigo 73 e artigo 15
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com n
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

§

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em C3
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram
assistiram, para fins e efeitos legais.

Empório Hospitalar Comercio oVProdutos Cirúrgicos Hospitalares Ltda
Detentora

Testemunha:

São Roque (SP), 20 de março de 2017

ACiáuliidi^psé de Góes
Prefeito Municipal

Testemunha: -yÕMO^

r.6A5.0U.'í70-8



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: EMPÓRIO HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS
HOSPITALARES LTDA

CONTRATO N° (DEORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 014/2017

OBJETO: Registro dé Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão de
Alimentação Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS pa-a
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diár o

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estac o
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 c

Janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-maii pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Carina Alcalá Garcia - Procuradora Legal
E-mail institucional: licitacao@grupoemporio.com.br
£-mail pessoal: licita_cao@grupoempo,FÍo.com.br
Assinatura: LaA/VWcH



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQI
"ESTÂNCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PA.ÜLO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2017.
PROCESSO N° 014/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 012/2017, lavrou-se na cidade de São Pxoque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n®. 53.437.315/0001-67, com sede a Rua 7, n° 159 Centro, na cidade de Corumbataí -
SP, representada neste ato por Luiz Eduardo Cattai, portador do RG n° 20.879.431-1 e
CPF n" 123.684.628-13, residente e domiciliado na cidade de Corumbataí, estado de
São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N® 10.520, de 17.07.2002, no
Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidíariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações.
Lei Complementar n®123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do
Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários.

Item Unid Quant

Kg 1.800

ITENS DE PARngPAÇAO GERAL

Especificação

ATUM RALADO EM AGUA -

Ingredientes: atum ralado e água.
Armazenamento: Temperatura

ambiente. Prazo de validade: 18

meses. Embalagem primária: lata
"abre fácil" de 170g. Embalagem
secundária: caixa de papelão
ondulado de 12 kg. Rotulagem: o
produto deverá ser rotulado de
acordo com a legislação vigente. No
rótulo da embalagem deverão estar
impressos de forma clara e indelével
as seguintes informações: 1) Nome e
endereço do fabricante; 2)
Identificação completa do produto; 3)
Data de validade e prazo máximo
para consumo; 4) Peso líquido; 5)
Condições de armazenamento.

Marca

88

Preço
Unitário

R$ 19,53

Preçc I

Tota

R$ 35.15 1,00



Kg

15 Kg

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQT

1.013

1.013

"ESTAMCIA TPRISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

Previsão de entrega
(previsionado 200
sujeito a alterações).
.-600 kg Quilombota;
-1.200 kg Creches;
-600 kg Emefs;

de

kg

12 meses

por mês,

BISCOITO MARIA - Descrição:
produto obtido pelo amassamento e
cozimento conveniente de legislação
vigente. Ingredientes: Farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal, creme
de milho ou amido de milho, açúcar
invertido, carbonato de cálcio, sal,
fermentos químicos: bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônio,

estabilizante lecitina de soja,
melhorador de farinha: metabissulfito

de sódio e aromatizante. Contém

glúten. Contém soja e traços de leite
e gergelim. Embalagem de 200g a
400g. Deverá ter validade mínima de
6 meses. A rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 112 kg por mês, sujeito
a alterações).
-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

BISCOITO TIPO WAFFER SABOR

MORANGO - Ingredientes: açúcar,
gordura vegetal, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
farinha de triticale, morango, sal,
estabilizante lecitina de soja,
fermentos químicos: bicarbonato de
sódio, bicarbonato de amônio,
corante carmim, acidulante ácido

cítrico, aromatizante. Contém glúten.
Pode conter vestígios de leite, ovo e
gergelim. Embalagem de 145g.
Deverá ter validade mínima de 6

meses. A rotulagem deverá estar de

Renata

Renata

R$ 5,47 R$ 5.541

R$ 9,84 R$ 9.967

11

92

O



16 Kg

30 Kg

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROÇ
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ESTADO DE SÃO PAULO

acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 112 kg por mês, sujeito
a alterações).
.-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

BISCOITO 5ALGAOO INTEGS^L ~

Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, farelo de trigo,
açúcar invertido, açúcar, sal, creme de
milho ou amido de milho, fermentos

químicos; bicarbonato de amônio,
bicarbonato de sódio e pirofosfato
ácido de sódio, estabilizante lecitina

de soja, melhorador de farinha:
metabissulfito de sódio,

aromatizante. Contém glúten.
Contém soja e traços de leite e
gergelim. Embalagem multipack de
400g. Deverá ter validade mínima de
6 meses. A rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 112 kg por mês, sujeito
a alterações).
.-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

FEUÃO PRETO - Tipo 1, preto, novo,
grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso.
Isento de matéria terrosa, de

parasitas, de detritos animais ou
vegetais, pedaços de grãos ardidos,
brotados, chocos, imaturos,

manchados, mofados, carunchados e
descoloridos que prejudiquem sua
aparência e qualidade.
Acondicionado em embalagem de
polietileno atóxico, resistente,
termossoldado, contendo peso
líquido de Ikg. Embalados em fardo
de papel multifolhado, resistente ou

Renata

Nene

R$ 5,47 R$ 5.541 ,24

R$ 4,28 R$ 11.55 i,00 ,



43

45

47

Unid.

de

230g

Unid.

de

200ml

Kg

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUi

975

1.350

900

"KSTAMCIA TORISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

fardo plástico, atóxico, transparente e
peso líquido total de 30kg. Deve ter
validade mínima de 6 meses e estar

de acordo com a legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 300 kg por mês, sujeito
a alterações).

-600 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-1.000 kg Emefs;

GELEIA DE FRUTA SABOR UVA -

Composto de suco de uva, açúcar,
estabilizante pectina e acidulante
ácido cítrico. Não contém glúten.
Prazo de validade: mínimo de 12

meses. Embalagem; pote de vidro,
tampa de folha de flandres, abertura
tipo "abre-fácii" com selo central ou
semicorte lateral, contendo 230g. A
rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 108 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-200 unid. Quilombola;
-600 unid. Creches;

-500 unid. Emefs;

LEITE DE COCO - Produto obtido da

emulsão aquosa extraída do
endosperma do fmto do coqueiro,
através de processo tecnológico
adequado. Acondicionado em frasco
de 200 ml. Prazo de validade: 24

meses. A rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 150 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-200 unid. Quilombola;

-800 unid. Creches;

-800 unid. Emefs;

MACARRAO COM OVOS GRAVATA

- Ingredientes: sêmola de trigo

Predilect

a

Menina

Renata

R$ 3,94 R$ 3.84] ,50

R$ 1,99 R$ 2.68Í ,50

R$ 4,05 RS 3.641 ,00



48

52

Kg

Unid.

de

500 g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQ\
"ESTÂNCIA TÜRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"SSf* e^ÍêiííSí

525

3.375

enriquecida com ferro e ácido fólico,
ovos, amido de milho, corantes

naturais de urucum e cúrcuma.

Contém glúten. Isento de sujidades,
parasitas, umidade máxima de 13%,
acondicionado em embalagem
adequada com 500g e resistente com
validade mínima de 6 meses, e suas

condições deverão estar de acordo
com a resolução rdc 263 de 22/09/05
- anvisa/ms.

Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 100 kg por mês, sujeito
a alterações).
-300 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-500 kg Emefs;

Macarrão com ovos e sêmoia tipo
letrínha, acondicionados em pacotes
de 500 gramas.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 58 kg por mês, sujeito
a alterações).
-300 kg Quilombola;
-400 kg Creches;

MARGARINA VEGETAL SEM SAL -

acondicionada em potes de 500
gramas, contendo índices de
gordura total de 7% a 12% (VD),
gordura saturada de 1% a 11%, 0%
gordura trans, contendo vitaminas.
A rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente. Previsão de
entrega de 12 meses (previsionado
375 unid. por mês, sujeito a
alterações).
-500 unid. Quilombola;
-2.000 unid. Creches;

-2.000 unid. Emefs;

Renata R$ 3,28 RS 1.722,00

Delicia R$ 3,48 R$ 11.7411,00



Item

18

37

Unid

Unid.

de 40g

Kg

Quant

10.250

275

PREFEITUEIA DO MUNICÍPIO DE SAO ROg
"ESTAMCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAÜLO

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Especificação

BOUNHO SABOR BRIGADEIRO

COM RECHBO SABOR CHOCOLATE

- Com zero de gordura trans, tendo
como ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
recheio sabor chocolate (açúcar,
xarope de glucose, amido de milho,
gordura vegetal hidrogenada, soro de
leite, leite em pó integral, cacau em
pó, estabilizante, lecitina de soja, e
conservante sorbato de potássio),
açúcar, confeito sabor chocolate,
gordura vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, cacau em pó, ovo integral,
xarope de glucose, leité em pó
integral, clara de ovos, sal,
emulsificantes, fermento químico em
pó, acidulante ácido cítrico,
aromatizantes, conservantes, e

umectante sorbitol. Contém

aromatizantes. Contém glúten. Prazo
de validade: mínimo 8 meses.

Embalagem primária: embalagem
flexível metalizada em Bopp Mate de
40g, e embalagem secundária de
caixa de papelão, devidamente selada
e rotulada, de acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 3.416 unds. Por mês,
sujeito a alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-9.000 unid. Creches;

-30.000 unid. Emefs;

FUBÁ - Fubá mimoso de milho

enriquecido com ferro e ácido fólico.
Produto obtido pela trituração dos
grãos degerminados, secos, limpos,
isentos de pragas e contaminações.
Isento de matéria terrosa, fungos e

Marca

Renata

Zanin

Preço
Unitário

R$ 0,78

RS 1,30

RS

reço

Total

.995,00

RS 357,50



38 Kg 75

39 Kg 75

40 Kg 75

PREFEITURA DO I4ÜNICIPIO DE SÃO ROQ1
"ESTANCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
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parasites, livre de umidade,
fermentação ou ranço.
Acondicionado em embalagem de
polietileno atóxica com peso líquido
de 1 kg. Deverá apresentar validade
mínima de 6 meses e a rotulagem
deve estar de acordo com a

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 91 kg por mês, sujeito a
alterações).

-200 kg Quilombola;
-300 kg Creches;
-600 kg Emefs;

GELATINA EM PO SABOR ABACAXI

- Não contém glúten.
Acondicionados. em sacos de

polietileno leitoso contendo 1 kg do
produto. Prazo de validade: mínimo
12 meses. A rotulagem deverá estar
de acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 25 kg por mês, sujeito a
alterações).

-100 kg Quilombola;
-200 kg Creches;

GELATINA EM PO SABOR UMAO -

Não contém glúten. Acondicionados
em sacos de polietileno leitoso
contendo 1 kg do produto. Prazo de
validade; mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 25 kg por mês, sujeito a
alterações).
-100 kg Quilombola;
-200 kg Creches;;

GELATINA EM PO SABOR

MORANGO - Não contém glúten.
Acondicionados em sacos de

polietileno leitoso contendo 1 kg do
produto. Prazo de validade: mínimo

Criai imentos

Crialimentos

Crialimentos

R$ 6,48 R$ 186,00

R$6,48 R$ J86,00

R$6,48 R$ 186,00

Ü



41

46

Kg 75

Kg 1.750

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQT
"ESTANCIA TORiSTICA."

ESTADO DE SÃO SAULO

12 meses. A rotulagem deverá estar
de acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previslonado 25 kg por mês, sujeito a
alterações).
-100 kg Quilombola;
-200 kg Creches;

GELATINA EM PO SABOR UVA -

Não contém glúten. Acondicionados
em sacos de polletileno leltoso
contendo 1 kg do produto. Prazo de
validade: mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previslonado 25 kg por mês, sujeito a
alterações).
-100 kg Quilombola;
-200 kg Creches;

LEITE EM PO INTEGRAL - Produto

desidratado, constituído apenas por
leite em pó Integral enriquecido com
vitaminas e ferro, necessitando

somente da adição de água para o
seu preparo. Ingredientes: Leite
Integral, vitaminas C, A e D,
pirofosfato férrico e emulsificante
lecitina de soja. Não contém glúten.
Embalagem primária de polléster
metallzado, atóxico, resistente. Peso

líquido 800g, Prazo de validade
mínimo 18 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente. Previsão de
entrega de 12 meses (previslonado
583 kg por mês, sujeito a alterações).
-1.000 kg Quilombola;
-1.000 kg Creches
-5.000 kg Emefs;

Criallmentos

Romano

R$ 6,48 R$ 486,00

R$ 18,20 R$ 3 L.850,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser

(9^
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÁ21CIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SAO PAULO
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declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada peias partes e duas testemunhas.

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da iicitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado

da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n** 966, bairro Taboão, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a Iicitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso n, do artigo 73 e artigo 15 §
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

4-o



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
"ESTANCIA TÜRISTIGA"

ESTADO DE SÃO PAULO

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP),20 de março de 2017.

Testemunha:

yULj
Gdmeraal João Atonso Uda

Detentora

^GóesCláudio José de

Prefeito fWiuolcipa!

Testemunha:

10
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^ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQT
"ESTÂNCIA TÜRÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

"S& ÍQfgiite —« ^Issuí

TERMO DE CIÊNCIA EOE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 015/2017

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão de

Alimentação Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima

identificado, e, cientes do seu encaminhamento c)o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTinCADOS para

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail instêtudonal: gabinete(a)saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoaí: claudio@vinicolagoes.com.br í
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Luiz Eduardo Cattai - Procurador
E-mail Institucional: licitacao@joaoafonso.com.br
E-maii pessoal: licitacao@joaoafonso.cora>^.
Assinatura:

II



PREFEITURA DO ÍCMICÍPIO DE SÃO R
"SSTÃMCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

— «

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017.
PROCESSO n° 014/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação <io
Pregão Presencial n° 012/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de
São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboê
cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S^
ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadast
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o ii
70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, Siío
Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José lie
Góes, e a empresa LGM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUT(j)S
alimentícios EM GERAL EIRELI - EPP, Inscrita no CNPJ sob o
21.026.898/0001-47, com sede a Rua 'Padre João Gualberto, n° 550, Imirim, (la
cidade de São Paulo - SP, representada neste ato por Mareei Zambo
portador do RG n° 20.051.025 e CPF n" 248.726.098-08, residente
domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, acordam procedèr,
nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municif
6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei
Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da lei
Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do
Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abai:
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Unid Quant

21
Kg 1.350

ITENS DE PARTICIPAÇÃO GERAL

Especificação

CEREAL VITAMINADO DE MILHO

SABOR CHOCOLATE (EM ESFERAS)
- Ingredientes: creme de milho,
açúcar, farinha de milho
enriquecida com ferro e ácido
fólico, cacau em pó, malte,
farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, gordura de
palma, leite condensado em pó.
sal, frutose, vanilina, aromatizante,
vitaminas: A, 81, 82, 86, 812, C,

niacina, ácido fólico e minerais:

ferro e zinco. Embalagem: pacote
de plástico atóxico de 2 kg, em
caixa com 8 kg. Prazo de

Marca

Top Crok

Preço
Unitário

R$ 7,87

t

o,

o

ro

o

í".
e

ko

Preçd Total

R$ 10 624,50
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44

Kg

Unid.

de

395g

PREFEITURA DO MJNICÍPIO DE SÃO ROÍ

1,350

3.750

"SSTÂKCIA T0HI5TICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

validade: mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de acordo
com legislação vigente.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 150 kg por
mês, sujeito a alterações).
.-400 kg QuilomboIa;
-400 kg Creches
-1.000 kg Emefs;

FLOCOS DE MILHO AÇUCARADO -
Ingredientes: milho, açúcar, sal,
malte, estabilizante lecitina de
soja, vitaminas: A, BI, 82, 86,
812, C, niacina, ácido fólico; e

minerais: ferro e zinco. Contém

glúten. Embalagem: pacote de
plástico atóxico de 2kg, em caixa
com lOkg. Prazo de validade:
mínimo 12 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 150 kg por
mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola;
-400 kg Creches:
-1.000 kg Emefs;

LEITE CONDENSADO - Obtido pela
desidratação parcial do leite,
adicionado de sacarose ou

glicose, submetido a processos
tecnológicos, adequados,
destinado ao consumo direto ou

à aplicação culinária atendendo
as condições gerais do
Regulamento de Inspeção
Industrial e Sanitária de Produtos

de Origem Animal. De
consistência cremosa e textura

homogênea, em embalagem tipo
tetra pack, pesando 395g. Deve
apresentar validade de no mínimo
3 meses e a rotulagem deverá
estar de acordo com a legislação

Gold

Flakes

Italac

RS 7,35 R$9 922,50

R$ 2,94 R$ 11 .025,00



53 Kg

Item Unid

Kg

PREFEITURA DO MUHICÍPIO DE SÃO RO]

338

"BSTÀMCIA TÜIRISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

"Sa»/^i^—ií^iibmítAiliSsdéieSèfiâU^l^líetiaí^'

vigente.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 416 unds.
por mês, sujeito a alterações).
-1.000 unid. Quilombola;
-4.000 unid. Creches;

MILHO PARA CANJICA - Branco,

tipo 1. Preparado com matéria-
prima sã e limpa, isenta de
matéria terrosa, de parasites e de
detritos. Embalagem primária:
saco de polietileno atóxico,
resistente, termossoldado,
contendo peso líquido de 500g.
Deve apresentar validade de no
mínimo 3 meses e a rotulagem
deverá estar de acordo com a

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 37 kg por
mês, sujeito a alterações).
-50 kg Quilombola:
-200 kg Creches;
-200 kg Emefs;

Campo
Belo

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPB

Quant Especificação Marca

175

AMIDO DE MILHO - Produto

amiláceo extraído de milho

{Zeamaya, L) fabricado a partir
de matérias primas sãs e limpas,
isento de matéria terrosa, fungos
e parasitos, livre de umidade,
fermentação ou ranço. O amido
deve produzir ligeira crepitação
quando comprimido entre os
dedos. Acondicionado em

embalagem de polietileno atóxica
com peso líquido de 500g ou 1
kg e com validade mínima de 3
meses. A rotulagem deverá estar

Apti

R$ 2,89

Preço
Unitário

R$ 4,59

C

R$9 76,82

R$

eço

otal

303,25 A
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11 Kg

PEEFEITÜRA DO IWRMICÍPIO DE SÃO R<
"ESTÂKCIA TURÍSTICA."
ESTADO DE SÃO PAULO

338

338

de acordo com legislação
vigente.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 58 kg por
mês, sujeito a alterações).
.-200 kg Quilombola;
-300 kg Creches;
-200 kg Emefs

BISCOITO MARIA - Descrição;
produto obtido pelo
amassamento e cozimento

conveniente de legislação
vigente. Ingredientes: Farinha de
trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, creme de milho ou
amido de milho, açúcar invertido,
carbonato de cálcio, sal,

fermentos químicos: bicarbonato
de sódio e bicarbonato de

amônio, estabilizante lecitina de
soja, melhorador de farinha:
metabissulfito de sódio e

aromatizante. Contém glúten.
Contém soja e traços de leite e
gergelim. Embalagem de 200g a
400g. Deverá ter validade mínima
de 6 meses. A rotulagem deverá
estar de acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 112 kg por
mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola:
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

ROSQUINHA SABOR LEITE -
Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal,
creme de milho ou amido de

milho, açúcar invertido, leite
desnatado em pó, carbonato de

Racine R$ 5,88

Liane R$ 7,19

RS a 987,44

R$2 430,22



12 Kg

13

PREFEITURA DO MJNICIPIO DE SAO R(

338

338

"KSTAKCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAüLO

cálcio, sal, fermentes químicos:
bicarbonato de amônio,

bicarbonato de sódio e

pirofosfato ácido de sódio,
estabilizante lecitina de soja,
aromatizantes e vitaminas; B3,

BI, B2 e B6. Contém glúten.
Embalagem de 400g. Deverá ter
validade mínima de 6 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 112 kg por
mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

ROSQUIMHA SABOR CHOCOLATE
- ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal,
açúcar invertido, creme de milho
ou amido de milho, carbonato

de cálcio, cacau, corante

caramelo, sal, fermentos
químicos; bicarbonato de
amônio, bicarbonato de sódio e
pirofosfato ácido de sódio,
estabilizante lecitina de soja,
aromatizante e vitaminas: B3, BI,

B2 e B6. Contém glúten.
Embalagem de 400g. Deverá ter
validade mínima de 6 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 112 kg por
mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola:
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

ROSQUINHA SABOR COCO -

Liane

Liane

R$ 8,06

R$ 7,19

R$2.724,28

R$ 2 430,22
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PREFEITURA DO MUMICIPIO DE SAO

"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

338

Ingredientes; farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal,
açúcar invertido, creme de milho
ou amido de milho, carbonato

de cálcio, sal, coco ralado,

fermentos químicos: bicarbonato
de amônio, bicarbonato de sódio
e pirofosfato ácido de sódio,
estabilizante lecitina de soja,
aromatizante e vitaminas: B3, BI,
B2 e B6. Contém glúten.
Embalagem de 400g. Deverá ter
validade mínima de 6 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 112 kg por
mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola;
-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA
E SAL - ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, gordura vegetal,
amido ou creme de milho,

açúcar invertido, fibra de aveia,
fermentos químicos: bicarbonato
de amônio e bicarbonato de

sódio, estabilizante lecitina de

soja. Contém glúten. Contêm
soja e traços de leite, ovo,
amendoim, amêndoa, avelã,

nozes, castanha de caju e
gergelim. Embalagem de 170g.
Deverá ter validade mínima de 6

meses. A rotulagem deverá estar
de acordo com legislação
vigente.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 112 kg por
mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola;

Racine R$ 6,91

V

R$2 335,58

r\
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Unid.

de

40g

Unid.

de

40g

PREFEITURA DO lyHJNICÍPIO DE SÃO ROqIfE
«ESTÂNCIA TOaíSTICA"

10.250

10.250

ESTADO DE SAO PAUIO

— a.

-550 kg Creches;
-400 kg Emefs;

BOLINHO SABOR BAUNILHA COM

RECHEIO SABOR MORANGO -

com zero de gordura trans,
tendo como ingredientes; farinha
de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, recheio sabor

morango, açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, leite em pó integral,
xarope de glucose, ovos. clara
de ovos, sal, emulsificantes,
fermento químico em pó,
acidulante ácido cítrico,

conservantes, aromatizantes, e

umectante sorbitol. Contém

aromatizantes. Contém glúten.
Prazo de validade: mínimo 8

meses. Embalagem primárria:
embalagem flexível metalizada
em Bopp Mate de 40g, e
embalagem secundária de caixa
de papelão, devidamente selada
e rotulada, de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 3.416 unds.
Por mês, sujeito a alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-9.000 unid. Creches;
-30.000 unid. Emefs;

BOLINHO SABOR BAUNILHA COM

RECHEIO SABOR CHOCOLATE -

Com zero de gordura trans,
tendo como ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, recheio sabor
chocolate (açúcar, xarope de
glucose, amido de milho,
gordura vegetal hidrogenada,
soro de leite, leite em pó
integral, cacau em pó.

Kim

Kim

RS 0,75 R$7 687,50

RS 0,75 RS 7 687,50

c
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
•"ESTÂNCIA TORÍSTICa."
ESTADO DE SÃO PAULO

450

estabilizante lecitina de soja e
ccnservante sorbato de

potássio). açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, leite em pó integral,
xarope de glucose, ovos, clara
de ovos, sal, emulsificantes,
fermento químico em pó,
acidulante ácido cítrico,
conservantes, aromatizantes, e

umectante sorbitol. Contém

aromatizantes. Contém glúten.
Prazo de validade: mínimo 8

meses. Embalagem primária:
embalagem flexível nrietalizada
em Bopp Mate de 40g, e
embalagem secundária de caixa
de papelão, devidamente selada
e rotulada, de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 3.416 unds.
Por mês, sujeito a alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-9.000 unid. Creches;

-30.000 unid. Emefs;

CEREAL VITAMINADO DE MILHO

SABOR CHOCOLATE (EM
ESFERAS) - ingredientes: creme
de milho, açúcar, farinha de
milho enriquecida com ferro e
ácido fólico, cacau em pó,
malte, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura de palma, leite
condensado em pó, sal, frutose,
vanilina, aromatizante, vitaminas:

A, 81, B2, B6, B12, C, niacina,

ácido fólico e minerais: ferro e

zinco. Embalagem: pacote de
plástico atóxico de 2 kg, em
caixa com 8 kg. Prazo de
validade: mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de

Top
Crock

RS 7,87

c

¥

RS .541,50 A
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24

Kg

Unid.

de

200g

PREFEITURA DO MJNICÍPIO DE SÃO
«ESTÂHCIA TÜEÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAUiO

700

575

acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 150 kg por
mês, sujeito a alterações).
.-400 kg Quilombola;
-400 kg Creches
-1.000 kg Emefs;

CHOCOLATE EM PÔ - Contendo
no mínimo 32% de cacau, não

contendo glúten, 0% gordura
trans. Acondicionados em sacos

de polietileno contendo 1 kg do
produto. Prazo de validade:
mínimo 12 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (provisionado 233 kg por
mês, sujeito a alterações).
-500 kg Quilombola:
-2.000 kg Creches;
-300 kg Emefs;

ERVILHA EM CONSERVA - Ervilha

reidratada em conserva,
contendo como ingredientes
ervilha e salmoura (água e sal).
Acondicionada em embalagem
tipo tetra Pack com peso
drenado de 200g. Com prazo de
validade de no mínimo 12

meses. A rotulagem deverá estar
de acordo com legislação
vigente.

Apti R$ 18,88

Quero R$ 1,40

c

%

13

R$
216,00

R$805,00

%
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44

Kg

Unid.

de

395g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROÍ

450

1.250

"ESTÂMCIA TÜRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PÃ-ULO

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 191 unid.
por mês, sujeito a alterações).
.-1.000 unid. Quilombola;
-800 unid. Creches;

-500 unid. Emefs;

FLOCOS DE MILHO AÇUCARADO
- Ingredientes; milho, açúcar, sal,
malte, estabilizante lecitina de
soja, vitaminas: A, BI, B2, B6,
B12, C, niacina, ácido fólico; e
minerais; ferro e zinco. Contém

glúten. Embalagem: pacote de
plástico atóxico de 2kg, em
caixa com lOkg. Prazo de
validade; mínimo 12 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.

Previsão de entrega de 12
meses (previsionado 150 kg por
mês, sujeito a alterações).
-400 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-1.000 kg Emefs;

LEITE CONDENSADO - Obtido

pela desidratação parcial do
leite, adicionado de sacarose ou
glicose, submetido a processos
tecnológicos, adequados,
destinado ao consumo direto ou

à aplicação culinária atendendo
as condições gerais do
Regulamento de Inspeção
Industrial e Sanitária de

Produtos de Origem Animal. De
consistência cremosa e textura

homogênea, em embalagem tipo
tetra pack, pesando 395g. Deve
apresentar validade de no
mínimo 3 meses e a rotulagem
deverá estar de acordo com a

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

10

Gold

Flakes

Italac

RS 7,35 RS; .307,50

RS 2,94 RS 3.675,00

/I



57

58

Unid.

de

340g

Unid.

de

900ml

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO RC

5.000

4.250

'^ESTÃWCIA TOSISTICA"

E5TAD0 DE SÃO PAULO

meses (previsionado 416 unds.
por mês, sujeito a alterações).
-1.000 unid. Quilombola;
-4.000 unid. Creches;

MOLHO DE TOMATE - Produto

elaborado a base de polpa de
tomate adicionado de

especiarias, sal e açúcar,
ingredientes: Tomate, polpa de
tomate, cebola, amido, sal, óleo
de sòja, açúcar, alho, salsa e
realçador de sabor glutamato
monossódico. Não contém

glúten. Embalagem: pouch
contendo 340g. Prazo de
validade: mínimo 18 meses.

Embalagem secundária: caixa de
papelão resistente. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente. Previsão de
entrega de 12 meses
(previsionado 1.666 unid. por
mês, sujeito a alterações).
.-2.000 unid. Quilombola;
-8.000 unid. Creches;

-10.000 unid. Emefs;

ÓLEO DE SOJA REFINADO -
Preparado a partir de grãos de
soja sãos e limpos. Embalagem
primária: frascos plásticos com
peso líquido de 900 ml.
Embalagem secundária: caixas de
papelão com 20 unidades. Deve
apresentar validade de no
mínimo 6 meses e a rotulagem
deverá estar de acordo com a

legislação vigente.
Previsão de entrega de 12

meses (previsionado 1.416 unds.
por mês, sujeito a alterações).
-2.000 unid. Quilombola;
-5.000 unid. Creches

,-10.000 unid. Emefs;

11

Quero

Leve

R$ 1,15

RS 3,85

oIv

RS .750,00

RS
161362,50

A

v..



PiE^FEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
"ESTÂtlCIA TURÍSTICA" ^ "
ESTADO DE SÃO PAULO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo
período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada míiis
havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, apps
lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega;
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e represente m
as previsões da Administração Municipal para as compras durante o período
de 12 (doze) meses. Poderá haver alterações nas; estimativas das entregas
parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora
da ata de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidai
equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo médio mensal estimad
para garantir o abastecimento.

de

o,

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, par
conta e risco da licitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no
Almoxarifado da Prefeitura, situada na Rua São PaUlo, n° 966, bairro Taboâo,
São Roque - SP e será efetuada mediante expedição da Autorização de
Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item
e a quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão,
mediante verificação da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar
alterações ou qualquer outro indicio ou prova que p produto esteja impróprio
para o uso, devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição
no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73
artigo 15 § 8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o
problema após a sua aceitação pela Prefeitura da; Estância Turística de Si o
Roque.

O
12
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PREFEITURA DO RRJIÜICÍPIO DE SÃO RC
"SSl-ANCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PATJLO

Cláudio José de\Goé5
Prefeito Muj^iciml

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de
preços em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (du^s)
testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 20 de março de 20. 7

LGM Comércio E Representação De Produ
Detentor

éntícios Em Geral Eireli - Epp

Testemunha:

13

Testemunha:

-9Sandra ElIsa^opelCarilnl
Chefe deOi>fisão deMateriais



PREFEITÜRA DO WHMICÍPIO DE SÃO ROÇ^JE
''ESTAKCIA TDRTSTICA."

ESTADO DE SÃO PATJLO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTQS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI - EPP
CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 016/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão
de Alimentação Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acina
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS C

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual,
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, paja,
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defe
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte <lo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. !)0

da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de

mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE;

14
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PREFEITURA DO MÜHICÍPIO DE SÃO R'
"ESTÂNCIA TÜ&tSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mall pessoal: claudio@vinicolagoes.com.bí.
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Mareei Zamboni - Proc
E-mail Institucional: [icitacao@lucalimen.._„
E-mail pessoal: licitacao@lucalimentos.c
Assinatura: ::

•corn.br

15
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•PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ^
••^ EST.ÂJ'IC IA TURí STICA'^
E5TADC DE 3ÃC PAULO

"Sãf —a. 7c!i-irt- -íátí&íiírJ a "SiKtcici. :^sii1ía£íEt£§<t

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017.

PROCESSO N° 014/2017.

Aos. 20 cijas do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Preg
Presencial n" 012/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo,
Paço ÍVlunicipai, sito Rua São Paulo, ri." 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de dire
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946,009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Clauc
José de Góes, e a empresa PILAR CEREAIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o
05.098.638/0001-20, com sede a Avenida Antônio Lacerda, n° 955, Lote L, Zo
liTclustrial, na cidade de Pilar do Sul • SP, lepresentada neste ato por Antônio Char
do Nascimento, portador do RG n" 28.503.052-8 e CPF n° 175.335.298-39, residente
domiciliado na cidade de Pilar do Sul, estado de São Paulo, acordam proceder, n
Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005
subsicliariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de
de dezembro 20Ó5, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decre
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Editai do Pregão Idesencial, o Registro de Preçjas
referente aos itens abaixo discriminados, coííí seus respectivos preços unitários.

ao

v)0

item Uitid Quanl

29 Kg 4..50Ü

ITENS DE PARTICIPAÇÃO GERAL

Especificação

FEIJÃO CARIOCA - Hpo 1,
carioquinha, novo, grãos inteiros,
aspecto brilhoso, liso. isento de

matéria terrosa, de iJcUcisilas, de
detritos animais ou vegetais, pedaços
de grãos ardidos, brotados, diocos,
imaturos, manchados, mofados,

carunchados e descoioridos que
prejudiquem sua aparência e
qualidade. Acondicionado em
embalagem de polielnc-no íiiòxícü,
resistente, termossoiciaLÍo. k.oiitendo

peso liquido de 1 kg. Embalados em
lardú de papel muHilolliado,
resistente ou fardo plástico, atoxico,
transparente e peso liquido total de
30l<g. Deve ter validade mínima de 6

•meses e estar de acordo com a

Iegisiação vigen te. _

Marca

Top 10

Preço

Unitário

R.$ 3,37

a

to

Ja

10

o

na

es

e

ps

e,

4

:o

Preçti Total

R.$ 15 165,00

(7^



item Unid

29 Kg

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQipE
"EST.U-J CIA TUPI S T I CA"
EST.-.L"'0 C'E 5AO P.AL7I.-0

—fi {út'í^ctiía tííSkííJíe ,êí>i fla&tae^-L

Previsão de entrega de 10 meses
(previslonado 500 kg por mês, sujello
a alterações).
-1,000 kg Quilombola;
-3.000 kg Creches;
-2.000 kg Emefs;

ITENS DE PAKTIGIPAÇAO EXCLUSIVA - MPE

Qiiant

1.500

Especificação

FEIJÃO CAFUOCA - Tipo 1,
carioc|uinha, novo, grãos inteiros,
aspecto brilhoso, liso. isento de
matéria terrosa, de parasitas, de
detritos animais ou vegetais,
pedaços de grãos ardidos, brotados,
chocos, imaturos, naanchados,
mofados, carunchados e

descoloriclos (|ue prejudiquem sua
aparência e qualidade.
Acondicionado em embalagem de
polietileno atóxico, resistente,
termossoldado, contendo peso
liquido de 1 kg. Embalados em
fardo de papel multifolhado,
resistente ou fardo plástico, atóxico,
transparente e |jeso líquido total.de
30kg. Deve ter validade mínima de 6
meses e estar de acoulo com a

legislação vigente.
Previsão de entrega de 10 meses

(previsionado 500 kg por mês,
sujeito a alterações).
-1.00Ó kg Quilombola;
-3.000 kg Creclies;
-2.000 kg Einefs;

Marca

Top 10

Preço

Unitário

R$ 3,37

j-eço
3tai

R$ 5l055,00

Fica deciarado que o preço registrado na preseníe Ata tem validade pelo períoci|:
de 12 (doze) meses, contados da data cSe sua assinatura. Nada mais havendo a sc
declarado è a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, serp
assinada pelas parles e duas tesíemuniias.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQljJE
'•ES 'mJC IA TURí .STICA"
.ESTADC" OE SAO PAULO

—ci '''l/üiríô- S j5 '̂ííÜ6 J&tVt

Dci EívíreQü".
1 _ As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (dc
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

as

e)

;la

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio inensal estimado, para garantir o abastecimento.

de

2 - Os produtos deverão ser entregises em até 05 (einco) dias úteis, por conta
risco da iicíttinte vencedora, no horário das 09:00 às 15:00 horas, no Almoxarifac
da Prefeitura, situada na Rua São Pauio, n" 966, bairro Taboãó, São Roque - SP
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com
respectivo número de empenlio, do quaí constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatameiile os produtos, quando constatar alteraçõ
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o us.o,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substitLiiçâo no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá iníegraímente qualquer problema com i
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o probien
após n suíi aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

§

c>ó



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO .ROQUE
ESTAilC.CA TIIP.1 STICA"

S&X -- cí <&.' 'íriii&ú- ZSííííi&í fiOíí "

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viranti
assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 20 de março de 20

Tesíeinunhíi:

Cláudio José üíe <|óes
Prefeito iVlunicipai

Piiar Ceisciis Lida - Epp
Deíeivtoia

Tesíemunha:

í3St'. .020
Serviços de Compra

03

e

7.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQ
" ESTÃ>'rC1'A TíJrIStiCA"

"SSa '̂ aíjíís —A'7bí'ífí. iLí'̂ l/àiáú. e ^ts«i£A

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTiriCAÇAO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CüNÍRaTANTE: PREI-EITURA DA ESTÂNCIA rURÍSTlCA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: PILAR CEREAIS LTDA - EI->P

CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 017/2017

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão
Alimentação Escolar do Departamento de L~:ducaçãü.

E

e

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo aciin

identilicado, e, cientes do seu encaminharnento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTACO,

para fins cie instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para

acompaniiai' todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legai$ e
regimentais, exercer o direito da deiesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outiussim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões cfie

vieic-m a sei tomados, reiativarnente ao aluLÜdo processo, serão publicados no Diário

Oficiai do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal cie Contas cio Estafo

cie São Paulo, de conformidade com o art. yü da Lei Complementar n° 709, cie '\A e

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Norne e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-n-.ail institucional: gabinete@saorüque.sp.gov
E-mail pessoal: claudio@vinicoiagoes.com.b^^

~h\Assinatura:

C0NTRA"1;ADã:

Norn-è e cargo: Antôi
E-maif institucion^
E-rnaii pessoai^íáta.
/Assinatura;

Kiiento - Procurador
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQT
"BSTÃMCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017.
PROCESSO N° 014/2017.

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n° 012/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No j
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, e a empresa MAFURGEL COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o
n°. 00.420.387/0001-35, com sedera Avenida Doutor Timóteo Penteado, n° 3.999, Vila
Gaivão, na cidade de Guarulhos - SP, representada neste ato por João Alberto Furgiuele
Júnior, portador do RG n° 30.384.375-5 e CPF n° 219.915.958-24, residente e
domiciliado no estado de São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N°
10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei
8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com
alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de
12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Itens Unid. Qtde

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Descrição Marca
Preço

Unitário
Preço Total

Unid.

de 20g
7.500

BARRA SABOR TRÜFA DE

CHOCOLATE: cobertura sabor

chocolate (35%), (açúcar, gordura
vegetal, cacau em pó, soro de leite
desmineralizado, leite em pó integral,
massa de cacau, leite em pó
desnatado, sal, emulsificantes lecitina

de soja INS322 e éster de ácido
ricinoleico com poliglicerol INS476 e
aromatizante), cereais (29%) (aveia e
flocos de cereais- farinhas de arroz e

de milho, açúcar, cacau,
maltodrextina, extrato de malte, sal e

aromatizantes), xarope de glicose,
polidextrose, açúcar invertido,
marshmallow, maltodrextina, cacau

em pó, óleo de milho, umectante

Nutry RS 1,40 RS 10.500,00

\t

C.1
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Unid.

de 20g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUEj
"BSTÂMCIA TDRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAÜLO

7.500

sorbitol INS420, antioxidante lecitina

de soja INS322, estabilizante goma
xantana INS415 e aromatizantes.

Contém glúten. Pode conter traços
de amêndoas, castanha do pará,
nozes, castanha de caju, amendoim e
avelã. Embalagem: primária (filme
monocamada de poiipropileno
biorientado BOPP, filme metaiizado

laminado polietileno PET com
poiipropileno biorientado BOPP.
Segundária: display de papel cartão
contendo 24 barras (480g). Prazo de
validade: mínimo 12 meses.

Previsão de entrega de 10 meses
(previsionado 3.333 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-10.000 Quilombola
-20.000 unds. Emefs;

BARRA SABOR MORANGO COM

CHOCOLATE; preparado de
morango (51%) (polpa de morango,
xarope de glicose, açúcar, amido
modificado, regulador de acidez
ácido málico INS296, acidulante

ácido tático INS270, espessante ágar
INS406, fibra de trigo, aromatizante,
emulsificante mono e diglicerideos
de ácidos graxos INS471,
antioxidante eritorbato de sódio

INS316, açúcar invertido, cassis,
cenoura e corante natural carmim

INS120), cobertura sabor chocolate
(17%) (açúcar, gordura vegetal, cacau
em pó, soro de leite parcialmente
desmineralizado, leite em pó integral,
massa de cacau, leite em pó
desnatado, sal, emulsificantes lecitina
de soja INS322 e éster de ácido
ricinoleico com poliglicerol INS476 e
aromatizante), xarope de glicose,
aveia, açúcar invertido, umectante
glicerol INS422 e acidulante ácido
tático INS270. Contém glúten. Pode
conter traços de amêndoas, castanha

Nutry R$,1,34 R$ 10.050,00

í



•to

Unid.

de 22g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE|
"ESTÂMCIA TDRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

10.000

de caju, castanha do pará, nozes,
amendoim e avelã. Embalagem;
primária (filme monocamada de
polipropileno biorientado BOPP,
filme metalizado laminado

polietileno PET com polipropileno
biorientado BOPP. Segundária:
display de papel cartão contendo 24
barras (48Õg). Prazo de validade:
mínimo 12 meses.

Previsão de entrega de 10 meses
(previsionado 3.333 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-10.000 Quilombola
-20.000 unds. Emefs;

BARRA SABOR CASTANHA DE

CAJU COM CHOCOLATE: cereais

(37%), (flocos de cereais - farinhas
de arroz e de milho, açúcar,
maltodrextina, extrato de malte e sal)

e aveia, xarope de glicose, cobertura
sabor chocolate (18%) (açúcar,
gordura vegetal, cacau em pó, soro
de leite parcialmente
desmineralizado, leite em pó integral,
massa de cacau, leite em pó
desnatado, sal, emulsificantes lecitina

de soja INS322 e éster de ácido
ricinoleico com poliglicerol INS475 e
aromatizante), açúcar invertido,
castanha de caju, açúcar, açúcar
mascavo, gordura de palma, óleo de
milho, antioxidantes lecitina de soja
INS322 e mistura de tocoferóis

INS306, corante caramelo INSISOd e
urucum INSIõOb e aromatizante.

Contém glúten. Pode conter traços
de amêndoas, castanha do pará,
nozes, amendoim e avelã.
Embalagem: primária (filme
monocamada de polipropileno
biorientado BOPP. Segundária:
display de papel cartão contendo 24
barras (528g). Prazo de validade:
mínimo 12 meses.

Nutry R$ 1,35 R$ 13.500,00

c

43;
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Previsão de entrega de 10 meses
(previsionado 3.333 unds. por mês,
sujeito a alterações).
-10.000 Quilombola
-30.000 unds. Emefs;

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vira requisitar quantidade equivalente até 3 (três)vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta e
risco da licitante vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n" 966, bairro Taboão, São Roque - SP e
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 §
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

O
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ESTADO DE slo PAULO

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

Testemunha:

/I
Ü.

São Roque (SP), 20 de março de 2017.

Cláudio José dé Góes

Prefeito Municipal

Oéboraír€^felra-5imoes
Chefe deServiço Técnico

SCOM

MafurçggT^mércio Ltd_a Epp
^^^íeténtora—-

Testemunha:

Sandra Elisa Scopei Carlini
Chefe deDivisão daMateriais



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQT
"ESTAHCIA TORISTICA'^

ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIRCAÇAO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: MAFURGEL COMÉRCIO LTDA EPP
CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 018/2017

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão
Alimentação Escolar do Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acinr
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADGS paia

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e st
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diári
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estad
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 d
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura: i
CONTRATADA:

Nome e cargo: João Alberto Furgiuele Júnior - Procurador
E-mail institucional: mafurgel@upl.com.br
E-mail pessoal: m^uCQeí@uoJ.c;pm.br
Assinatura:



PROCURAÇÃO

WlAFURGEL COMÉRCIO LTDA - EPP com sede ã Av. Dr. Timóteo Penteado n° 3999 casa 2
Vila Gaivão - Guarulhos - SP, inscrita no CNPJ MF n.° 00.420.387/0001-35, neste alio
representado por seu Sócio SILVINO MENDES, Português, casado, inscrito no CPF
310.312.348-53 e RG 2.895.292, residente e domiciliado no Município de Guarulhos, Estad
de São Paulo.

Nomeia e Constitui como seu bastante procurador o Outorgado, abaixo nomeado e qualificado

JOÃO ALBERTO FURGIUELE JÚNIOR, Brasileiro, Representante Comercial, portador RG
30.384.375-5 SSP/SP, inscrito no CPF 219.915.958-24, com endereço residencial Rua Nadii
85 - Apto 123-Gòpouva - Município de Guarulhos, Estado de São Paulo

A quem concede poderes específicos para representar a OUTORGANTE junto a qualqu
órgão Federal, Estadual ou Municipal, bem como perante Sociedades de Economia mista
Empresas Publicas, na participação de licitações e concorrências publicas, promovendo (
credenciamento da OUTORGANTE na venda de produtos, podendo para tanto, formula
ofertas e lances verbais dos preços, participar de pregões eletrônicos e presenciais, assina
propostas, dar lances e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome dc
OUTORGANTE, e ainda requerer, alegar o que convier, prestar declarações, receber e dai
quitação de preço, negociar prazos, condições de preços, assinar contratos com cláusulas e
condições, apresentar protestos, questionar junto as licitações e concorrências publicas, benr
como recorrer ou desistir de recurso, receber valores e dar a respectiva quitação em nome da
OUTORGANTE, enfim, praticar todos os atos necessários e indispensáveis ao completo e fiel
cumprimento mandato.

.C- om
Esta procuração é valida até 26 de Outubro de 2017,

™Piâí^P'"o<r'«Scaço3fcffiíí
Siiaa DMíicigo

Guarulhos 26 de Outubro de 2016.

,/

í/IAfílRCÍEL^G0MERei947
SILVINO MENDES
SÓCIO

LTDA - EPP
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Mafurgcl Comércio Ltcla
AV. Dr. Timóteo rciitciulo, 3999 casa 02 - Vila Galviio - Guarulhos - SP - Cep: 07061-002

Z 2016
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQtfE
"ESTÂNCIA TPRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017.
PROCESSO 014/2017.

,52^

A95 20 dia? do mês d§ março do ano de 2017, após a homoiogação dO Pregão
Presenciai n° 012/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, n}
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.°966, bairro Taboão,cidade de São Roque - SP,
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direitl
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério di
Fazenda (ÇNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, çom sede na Rua São Paulo, 96f,
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudí
José de Góes, e a empresa HOSANA COMERaO EREPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS
AUMENUCIOS EM GERAL EIREU - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 24.657.970/0001 -
22, com sede a Ruas Águas Virtuosas, n° 535 B, Parque Peruche, na cidade de São
Paulo - SP, representada neste ato por Willian Sousa Deodato, portador do RG n'
35.412.029-3 e CPF n" 374.064.888-07, residente e domiciliado na cidade de São Paulc,
estado de São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, d(!
17.07.2002, no Decreto Municipql 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com
suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações d;
Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edita
do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados
com seus respectivos preços unitários.

Item Unid Quant

Kg 2.625

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - MPE

Especificação

AÇÚCAR REFINADO Especial,
filtrado ou peneirado, contendo
no mínimo 99% de sacarose.

Livre de fermentação isento de
matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais e vegetais.
Acondicionado em embalagem
de polietileno atóxica, resistente,
termossoldada, com peso líquido
de 1 kg, envoltos em fardo
plástico atóxico transparente ou
papel. Deverá ter validade
mínima de 12 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 875 kg por mês,
sujeito a alterações).

Marca

Guarani

Preço
Unitário

R$ 2,43

Preç
Tota

RS 6.37á75

a K



Kg

25 Kg

27 Kg

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQl
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300

750

^'ESTÂNCIA TORISTICA"
ESTADO DE SÃO PAtTLO
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-2.500 kg Quilombola;
-6.000 kg Creches;
-2.000 kg Emefs;

ARROZ POUDO AGUUNHA

Tipo 1, beneficiado, polido
limpo, grãos inteiros, longos,
isento de matéria terrosa, de

parasitas e de detritos animais e
vegetais. A embalagem primária
deverá ser de polietileno atóxico,
resistente, termossoldado,
contendo peso líquido de 5 Kg. A
embalagem secundária deverá
ser de fardo plástico atóxico
transparente ou papel, contendo
6 embalagens, totalizando peso
líquido de 30 kg. Deverá ter
validade mínima de 12 meses e a

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 1.166 kg por mês,
sujeito a alterações).
.-3^000 kg Quilombola;
-8.000 kg Creches;
-3.000 kg Emefs;

FARINHA DE MANDIOCA -

Temperada com ingredientes que
não descaracterizem o produto,
exceto pimenta. Embalagem:
500g. Prazo de validade: mínimo
6 meses. A rotulagem deverá
estar de acordo com legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 100 kg por mês,
sujeito a alterações).
-200 kg Quilombola;
-800 kg Creches;
-200 kg Emefs;

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL -

Tipo 1, enriquecida com ferro e
ácido fólico, valor energético

Chie

Campo

Belo

Corina

R$ 2,75 RS 9.025,00

R$ 5,75 R$ 1.725,00

RS 2,00 RS 1.50p,00



28 Kg

30 Kg
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325

900

mínimo permitido de 172 Kcal,
9% (VD), 0% de gordura trans,
acondieionada em embalagem

de papel de 1 kg. Prazo de
validade; mínimo 6 meses. A

rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 250 kg por mês,
sujeito a alterações).
-500 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-500 kg Emefs;

FEUAO BRANCO - Tipo 1, grãos
inteiros, aspecto brilhoso, liso.
Isento de matéria terrosa, de

parasitas, de detritos animais ou
vegetais, pedaços de grãos
ardidos, brotados, chocos,
imaturos, manchados, mofados,
carunchados e descobridos que
prejudiquem sua aparência e
qualidade. Acondicionado em
embalagem de polietileno
atóxico, resistente,
termqssoldado, contendo peso
líquido de 500g. Embalados em
fardo de papel multifolhado,
resistente ou fardo plástico,
atóxico, transparente e peso
líquido total de 12 kg. Deve ter
validade mínima de 6 meses e

estar de acordo com a legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 108 kg por mês,
sujeito a alterações).
-300 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-300 kg Emefs;

FEIJÃO PRETO - Tipo 1, preto,
novo, grãos inteiros, aspecto
brilhoso, liso. Isento de matéria
terrosa, de parasitas, de detritos

Campo
Belo

Alldoro

R$ 9,80

R$ 4,58

R$ 3.18 5,00

R$ 4.122,00

\
\

V)
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animais ou vegetais, pedaços de
grãos ardidos, brotados, chocos,
imaturos, manchados, mofados,
carunchados e descoioridos que
prejudiquem sua aparência e
qualidade. Acondicionado em
embalagem de polietileno
atóxico, resistente,
termossoidado, contendo peso

líquido de Ikg. Embalados em
fardo de papel multifolhado,
resistente ou fardo plástico,
atóxico, transparente e peso
líquido total de 30kg. Deve ter
validade mínima de 6 meses e

estar de acordo com a legislação
vigente.
Previsão de entrega de 12 meses

(previsionado 300 kg por mês,
sujeito a alterações).
-600 kg Quilombola;
-2.000 kg Creches;
-1.000 kg Emefs;

MACARRAO COM OVOS

GRAVATA - Ingredientes;
sêmola de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, ovos, amido

de milho, corantes naturais de

urucum e cúrcuma. Contém

glúten. Isento de sujidades,
parasitas, umidade máxima de
13%, acondicionado em

embalagem adequada com 500g
e resistente com validade mínima

de 6 meses, e suas condições
deverão estar de acordo com a

resolução rdc 263 de 22/09/05 -
anvisa/ms.

Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 100 kg por mês,
sujeito a alterações).

-3.00 kg Quilombpfa;
-400 kg Creches;
-500 kg Emefs;

Santa

Amália
R$ 5,40 R$ 1.620,00
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49 Kg

50 Kg
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Macarrão com ovos e sêmola

tipo letrinha, acondicionados
em pacotes de 500 gramas.
Previsão de entrega 12 meses
(previsionado 58 kg por mês,
sujeito a alterações).
300 kg Quilombola;

-400 kg Creches;

MACARRÃO COM OVOS
PARAFUSO - Ingredientes:
sêmola de trigo enriquecida com
ferro e addo fólico, ovos,

corantes naturais de urucum e

cúrcuma. Contém glúten. Isento
de sujidades, parasitas, umidade
máxima de 13%, acondicionado
em embalagem adequada com
500g e resistente com validade
mínima de 6 meses, e suas

condições deverão estar de
acordo com a resolução rdc 263
de 22/09/05 - anvisa/ms.
Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 100 kg por mês,
sujeito a alterações).
-300 kg Quilombola;
-400 kg Creches;
-500 kg Emefs;

MACARRAO COM OVOS

PENNE Ingredientes: sêmola de
trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, ovos, amido de
milho, corantes naturais de
urucum e cúrcuma. Contém

glúten. Isento de sujidades,
parasitas, umidade máxima de
13%, acondicionado em
embalagem adequada com 500g
e resistente com validade mínima

de 6 meses, e suas condições
deverão estar de a.cordo com

resolução rdc 263 de 22/09/05 -
anvisa/ms.

Previsão de entrega de 12 meses

Santa

Amália

Santa

Amália

Santa

Amália

R$3,58 R$626,];0

R$ 3,58 R$ 1.07^ ;,00

R$ 3,58 R$ 1.07 1,00
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Unid.

de 500

g

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

1.125

"ESTÂNCIA TimíSTICA"
ESTADO DE SlO PAULO

(previsionado 100 kg por mês,
sujeito a alterações).
-300 kg Quilomboia;
-400 kg Creches;
-500 Emefs

MARGARINA VEGETAL SEM SAL -

acondicionada em potes de 500
gramas, contendo índices de
gordura total de 7% a 12%
(VD), gordura saturada de 1% a
11%, 0% gordura trans,
contendo vitaminas.

A rotulagem deverá estar de
acordo com legislação vigente.
Previsão de entrega de 12 meses
(previsionado 375 unid. por mês,
sujeito a alterações).
-500 unid. Quilomboia;
-2.000 unid. Creches;

-2.000 unid. Emefs;

Vigor R$ 3,84 R$ 4.32 0,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo perfodti
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatiira. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, serí
assinada pelas partes e duas testemunhas.

Da Entrega:
1 - As quantidades totais constantes dp Anexo I são estimadas e representam a:
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze'
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério dí
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata dí
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três)veze:
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta c
risco da licitànte vencedora, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no Almoxarifadc
da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n° 966, bairro Taboão, São Roque - SP (
será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
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solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

2.1 - A Prefeitura devolverá Imediatarnente os produtos, quando constatar alterações
ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim
de não prejudicar a distribuição.

2.2 - Os produtos serão recebidos de acordo çom o inciso n, do artigo 73 e artigo 1.5 §
8° da Lei 8.666/93.

2.3 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

E, por estar assim justo e registrado, assinam a presente ata de registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 20 de março de 2017.

Testemunha:

CláudiQ Jo^é
Prefeito Municipai

de Góes

Ho:sana Couiércíp è Repre.sent.9çãb çjp ProfiliitQs Alii]npntícf9.$ em Geral
Eireii - Epp

Detentora

Déborajrei^ígira Simões
chefede Sereiço Técnico

SCOM

Testemunha:

dk



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUi:
"ESTAMCIA turística^'

ESTADO DE SÃO iPAULO

TERMO DE aÊNOA EDE NOUFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: HOZANA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOR
ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI - EPP

CONTRATO N« (DEORIGEM): Ata de Registro de Preços n.° 019/2017

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios para utilização da Divisão de
Alimentação Escolardo Departamento de Educação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

paira fins de instrução g julgamento, damo-nos por ÇIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de

Janeiro de 1993, precedidosde mensagem eletrônica aos interessados

São Roque, 20 de março de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura: .

CONTRATADA:

Nome e cargp: Will.ian Sousa Deodato - Procurador
E-mail institucional: licitacao@hosana.net.br

E-mail pessoal; licitacao@hosana.net.br
Assinatura:
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N." 007/2018

PREGÃO PRESENQAL N.° 063/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de
um lado a PREFETTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.°
966, bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr.
Cláudio José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro
lado, G8iT COZINHA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ sob o n°. 10.705.738/0001-08, com
sede a Rua São José, n.° 137, Jardim São José, na cidade de São Roque - SP,
representada neste ato por sua representante legal Érika Eloise Viotto, portadora da
carteira de identidade n°. 30.625.308-2 SSP/SP e inscrita no CPF n°. 283.302.208-50,
doravante designada simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si
ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei
Federal n** 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como
pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas
e condições a seguir estabelecidas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para Preparo e
distribuição de alimentação balanceada e em condições higiênicas e sanitárias
adequadas, que atendam os padrões nutricionais, mediante o fornecimento de todos
os gêneros alimentícios e demais insumos necessários, fornecimento dos serviços de
logística, supervisão, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados,
fornecimento de mão de obra treinada, distribuição e controle dos alimentos, limpeza e
higienização de cozinhas e dispensas das unidades escolares.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO

2.1. Este CONTRATO rpgula-se pelas suas disposições e por preceitos de Direito
Público, aplicando, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de Direito Privado, sendo que seu regime jurídico confere ao
CONTRATANTE, conforme o caso, as prerrogativas de:

2.1.1. Sem prejuízo do disposto no Artigo 65 da Lei 8.666/93, alterá-lo,
unilateralmente e na forma da lei, para melhor adequação às finalidades de interesse .
público, assegurando o seu equilíbrio econômico-financeiro e os demais direitos da
CONTRATADA;

V
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2.1.2. Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79
da Lei Federal n. 8666/1993;

2.1.3. Fiscalizar sua execução;

2.1.4. Aplicar sanções previstas em lei ou neste instrumento, em razão de sua
inexecução parcial ou total;

2.1.5. Anular ou revogar o procedimento nos termos da legislação de regência e
utilizar-se das demais prerrogativas permitidas em lei.

2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PRAZO DE PAGAMENTO E INICIO DOS
SERVIÇOS

3.1. Dá-se a este Contrato o valor total de R$ 6.830.200,00 (seis milhões, oitocentos
e trinta mil e duzentos reais), sendo;

Cardápio Quantidade Valor Unitário

Cardápio A - Desjejum
- Emei regular / Emei Integral 3.800 R$ 1,29

Cardápio B - Merenda matutina/vespertina/noturna
- Emefs / Emei integral

7.500
R$ 2,29

Cardápio C - Merenda Emei
- Emei regular 1.900 R$ 2,21

Cardápio D- Lanche protéico, manhã e tarde
- EmefIntegral / Emei Integral

3.500
R$ 2,25

Total Dia R$ 34.151,00

Total 200 dias letivos R$ 6.830.200,00

3.2. As despesas desta contratação serão por conta do orçamento vigente: Qse
04.02.3.3.90.39.12.306.0017.05.220000 e Recursos Próprios
04.05.3.3.90.39.12.306.0019.01.11.0000 - Divisão de Alimentação Escolar.

3.3. APrefeitura efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias, mediante apresentação
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da Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS42 de 03.07.2009), se for o caso
e devidamente conferida pelo setor requisitante.

3.4. Deverá vir acompanhado da Nota Fiscal o relatório contendo a descrição e
quantidade de refeições servidas diariamente em cada unidade escolar. O relatório
deverá estar devidamente assinado pelo gestor, o Diretor ou responsável de cada
Unidade Escolar.

3.5. Também deverão acompanhar a Nota Fiscal:

3.5.1.Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,
em 03 vias;

3.5.2. Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços em 03 vias;

3.5.3. Fotocópia do comprovante de pagamento dos salários e demais direitos
trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços em 03
vias;

3.5.4. Fotocópia da guia de recolhimento do FGTS/GHP em 03 vias;

3.5.5. CND ou CPD-EM do INSS em 03 vias.

3.6. Deverá constar no Documento Fiscal o número do processo, do empenho e da
Ordem de Serviço, bem como banco, agência e número da conta corrente.

3.7. Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, desconsiderar-se-á a data do
vencimento previsto, sendo que o pagamento será efetuado apenas após a
apresentação dos documentos corrigidos.

3.8. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita execução dos serviços, incluída todas as
despesas diretas ou indiretas, tais como aquelas relativas aos pagamentos dos
encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, fundiários, salários, securitários,
despesas fiscais e comerciais, e demais resultantes da execução do contrato.

3.9. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

3.10. ACONTRATADA terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após ,
prazo estabelecido no item 3.3 até a data do efetivo pagamento, os quais serão
corrigidos pela variação do IPCA, bem como, penalização no valor de 0,5 % (zero
virgula cinco por cento) sobre a parcela devida. APrefeitura não fará antecipação de
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pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com
créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante
dos valores apurados.

3.11. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do IPCA, na periodicidade
de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta.

3.12. Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a CONTRATADA deverá
comprovar o rompimento do equilíbrioeconômico financeiro.

3.13. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisados,
a CONTRATADA não poderá suspendera execução dos serviços e os pagamentosserão
realizados nos preços registrados.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DOS SERVIÇOS, VIGÊNCIA DO CONTRATO E
GARANTIA

4.1. Oprazo devigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por iguais períodos, a critério exclusivo da Prefeitura, até o limite de no máximo 60
(sessenta) meses, na forma do artigo 57, ü, da Lei 8.666/93 com suas alterações. A
contratação, inclusive quanto as prorrogações, está sujeita a condição resolutiva
consubstanciada na existência de recursos orçamentários em lei.

4.2. O prazo de execução do contrato será de 200 dias letivos.

4.3. Foi apresentada para este contrato o recolhimento de garantia contratual,
através de Apólice de Seguro —J. Malucelll Seguradora S.A, n." 12-0775-0159203,
no valor de R$ 341.510,00 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e dez reais)
que corresponde a 5% do valor total contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ECONTRATADA E
HSCALIZAÇÃO

5.1. As obrigações da CONTRATADA, deverão obedecer aoTermo de Referência, parte
constante deste contrato, aqui denominada Anexo I.

CLÁUSULASEXTA- DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTES

6.1. Quaisquer alterações nas especificações, prazos ou normas gerais dos serviços que
venham a ser necessárias durante a vigência deste contrato, decorrente das obrigações

ot
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assumidas pela CONTRATADA, deverão ser efetuadas por TERMO ADITIVO que
Integrarão o presente Contrato para todos os fins e efeitos de direito.

6.2. Os acréscimos e as supressões que se fizerem necessários deverão obedecer aos
limites previstos no parágrafo 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que aprovados
pela CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENAUDADES

7.1 - Caberão as penalidades previstas no item 14 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO AO EDITAL EÀPROPOSTA

8.1. Vincula-se a este Contrato o Termo de Referência constante do Pregão Presencial
063/2017, juntamentecoma proposta ofertada pela CONTRADADA.

CLÁUSULA NONA - FORO DE ELEIÇÃO

9.1. As PARTES elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o Foro da Comarca de São Roque, Estado de São Paulo, para qualquer ação ou
medida judicial originada ou referente a este contrato.

Epor terem assim ajustado, as PARTES assinam o presente instrumento, em 4 (quatro)
vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença
das testemunhas abaixo.

Cláudio de Góes

Prefeito

Jose We

Diretor do

São Roque (SP), 26 de janeiro de 2018.

jer Freire rolacedo

de Educação

izlnha-lndustrial Ltda

Contratada

Departamento

Testemunhas:

üèbora Fr:B^S^@^iniobs
Chefe de Divisão de Materiais

Juliana I
ChefE^^ Serviço Técnico

SeiviçoTle Compras •SCOM
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 177/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N" 111/2017.
PROCESSO N° 126/2017.

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2017, após a homologação do Pregão
Presencial n® 111/2017, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, devidamente representada
pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, e a empresa ANTUNES &RUIVO COMÉRCIO
DE PRODUTOS NACIONAIS E INDUSTRIALIZADOS POR CONTA DE TERCEIROS
LTDA EPP, sediada à Rua Francisco Antônio de Amorim n°264 - Vila Amorim -
Votorantim/SP inscrita no CNPJ sob o n° 22.235.562/0001-29 e Inscrição Estadual
717.126.286.110 , por seu representante legal, Sr. Jean Paulo Antunes, portador da
cédula de identidade n° 42.286.576-x e inscrito no CPF sob o n° 345.418.188-76 ,
residente e domiciliado à Rua Bento Antônio de Amorim n°85 - Sorocaba/SP, acordam
proceder, nos Termos da Lei Federal N® 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal
6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar
n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014,
Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do
Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

sm Qtd

001 1.500

Und

KG

Descrição:

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL -

Tipo 1, enriquecida com ferro e
ácido fólico, valor energético
mínimo permitido de 172 Kcal, 9%
(VD), 0% de gordura trans,
acondicionada em embalagem de
papel de 1 kg. Prazo de validade:
mínimo 6 meses. A rotulagem
deverá estar de acordo com

legislação vigente.

Marca

Cocamar

Preço

Unitário

R$ 3,30

Preço Total

R$ 4.950,00
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FEIJÃO CARIOCA - Tipo 1,
carioquinha, novo, grãos inteiros,
aspecto brilhoso, liso. Isento de
matéria terrosa, de parasitas, de
detritos animais ou vegetais,
pedaços de grãos ardidos,
brotados, chocos, imaturos,

manchados, mofados,

carunchados e descoloridos que
prejudiquem sua aparência e
qualidade. Acondicionado em
embalagem de polietileno atóxico,
resistente, termoSsoldado,

contendo peso líquido de 1 kg.
Embalados em fardo de papel
multifolhado, resistente ou fardo

plástico, atóxico, transparente e
peso líquido total de BOkg. Deve
ter validade mínima de 6 meses e

estar de acordo com a legislação
vigente.

Solito R$ 6,50 R$ 19.500,00

Da Entrega:

1 - DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO

1.1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as
previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze)
meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.2 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da
ata de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3
(três) vezes o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o
abastecimento.

1.3 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, por conta
e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado
Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n° 966, Bairro do Taboão, na cidade dé
São Roque, SP, e o pedido será efetuado de acordo com a necessidade a Divisão de
Alimentação Escolar, mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os
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materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e
quantidade.

1.4 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar
alterações ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o
uso, devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a
fim de não prejudicar a distribuição.

1.5 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão
devolvidos de imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das
multas previstas neste certame.

1.6 - Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as
especificações discriminadas neste edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade.
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto,
responderá a licitante vencedora por danos, causados oriundos da utilização dos
mesmos

1.7 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso H, do artigo 73 e artigo
15 § 8° da Lei 8.666/93.

1.8-0 detentor da Ata garantirá Integralmente qualquer problema com a
entrega, qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque.

2 - DOS PAGAMENTOS.

2.1 - APrefeitura efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias após cada entrega,
acompanhado da Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de
03.07.2009), se for o caso e devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os
produtosde acordocoma aceitabilidade do setor requisitante.

2.2 - Alicitante terá direito à atualização financeira dos valores eventualmentenão
pagos após prazo estabelecido do item 2.1 até a data do efetivo pagamento, os quais
serão corrigidos pela variação do I.P.C.A. A Prefeitura não fará antecipação de
pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com
créditos queeventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante
dos valores apurados.
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2.3 - Os preços registrados serão fixos e Irreajustáveis.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período
de 12 (doze) meses, cpntados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias.

José Webej

Diretor do De

São Roque (SP), 24 de outubro de 2017.

Cláudio José de Góes (\
Prefeito Muniapal

Maceao

nto de Educação

Antunes &Ruivo Com. de Prod. NW.dp1ndust. por conta de terceiros Ltda EPP
mtentora

Testemunha

Rg:

OéboraFtá

Testemunha
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TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIRCAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Antunes & Ruivo Comércio de Produtos Nacionais e Industrializados por conta
de terceiros Ltda EPP

CONTRATO N« (DEORIGEM): 177/2017 - Pregão Presenciai 111/2017

OBJETO: Registro de Preços de gêneros Alimentícios para utilização da Divisão de Alimentação

Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIHCADOS para acompanhar todos os atos da
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados np Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos
de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 24 de outubro de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito

3-maii institucionai: gabinete@saoroque.sp.gov.

E-mail pessoai: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

Nome e cargo: José Weber Freire Macedo -
E-maii institucional: jwmacedo@saoroque.
E-mail pessoal: jweberfreire@gmaiLcom
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Jean Paulo Antunes - feócio Administrador
E-mail institucional: primeatrcpmercial@gmail.com
E-mail pessoal: primeatrGo(m^r/:ial@gmail.com
Assinatura: ^

tor c Departamento de Educação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N« 143/2017.
PROCESSO N° 161/2017.

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão
Presencial n** 143/2017, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
Prefeitura da Estância Turística de São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito
Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento de Educação Sr. José Weber Freire
Macedo e a empresa Comerciai João Afonso Ltda, sediada à Rua 7, n° 159, Centro -
Corumbataí/SP, inscrita no CNPJ sob o n°53.437.315/0001-67 e Inscrição Estadual
275.001.195.110, por seu representante legal, Sr. Anderson Carlos Augusto, portador da
cédula de identidade n° 32.757.522-0 e inscrito no CPF sob o n° 294.192.188-56, residente

e domiciliado em Corumbataí/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N°
10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei
8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com
alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE- MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL. MICRO EMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Item Qtde Unid. Descrição Marca
Preço

Unit.
Preço Total

1 17.500 Litros

LEITE FLUIDO ffJTEGRAL - Acondicionados em

caixetas tetra pack de 1 litro. Validade mínima de 3
meses á contar da data de entrega.

Líder R$ 2,05 R$ 35.875,00

PARTiaPAÇÃO GERAL

Item Qtde Unid. Descrição Marca
Preço

Unit.
Preço Total

2 52.500 Litros

LEITE FLUIDO INTEGRAL - Acondicionados em

caixetas tetra pack de 1 litro. Validade mínima de 3
meses á contar da data de entrega.

Líder R$ 2,05
R$

107.625,00

á



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
^ESTÂNCIA TOHÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

Da Entrega:

1 - Asquantidades totais constantes do AnexoI são estimadas e representam as previsões
da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses.
Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura
e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da
ata de registro de preços, mas poderávir a requisitar quantidadeequivalente até 3 (três)
vezes o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após
solicitação da Divisão de Alimentação Escolar, por conta e risco da iicitante
vencedora, no horário das 10:00 às 16:00 horas, no Aimoxarifado Central da
Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n." 966 - Taboão - São Roque, SP - CEP:18135-
125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada.
Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade
e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a
Iicitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não
prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos
de imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas
previstas neste certame.

5 —Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso n, do artigo 73 e artigo 15 §
8° da Lei 8.666/93.

6-O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua
aceitação pela Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque.

Fica declarado queo preço registrado napresente Ata temvalidade pelo período de
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
•"BSTÃHCIA TDrISTICA"
ESTJUDO de são PAULO

"SSi e SetíSi>»* "

declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias.
São Roque (SP), 08, de janeiro de 2018.

Testemunha

Prefeito

José Webér Freire Mac^
Diretor do Departamento de Educação

Testemunha

Débora Freíjí
Chefe de DivisãífSé lüateriai?

Seiviçode Compras-SCOM

L7vm3^



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
•"ESTÂNCIA TDRÍSTICA."
ESTADO DE SÃO PADLO

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIHCAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Comercial João Afonso Ltda

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 001/2018 - Pregão n° 143/2017
GiJETO: Registro de Preços de leite fluído integral para a Divisão deAlimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por QENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da
tramitação processual, atéjulgamento final e sua publicação e,sefor o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n" 709, de 14de janeiro de 1993, precedidos
de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 08 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
£-mali Institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-maíl pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br I
Assinatura: ^ ^

Nome e cargo: José Weber Freire Macedo - Dl
E-mall Institucional: jwmacedo@saoroaue.sp.aov.
£-mail pessoal: jweberfreire@amaiLcom
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Anderson Carlos Augustol- Representante Legai
£-mall Institucional: licitacao@ioaoafonso.ciam.br
E-mall pessoal: licitaggoj@foaoal(5nsõ?com.brx
Assinatura

T

partamento de Educação



•If'

PBEFEITÜRA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
^'SSTâlilCIA TÜRÍSTXCA^-'-
ESTADO DE SÃO PAULO ,..

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2018.

PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2017.
PROCESSO N® 161/2017.

Aos 08 dias do mês dejaneiro do anode 2018, apósa homologação do Pregão Presencial n® 144/2017,
lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966,
bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, devidamente
representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento de Educação Sr. José
Weber Freire Macedo e a empresa BF Distribuidora Eireíi EPP, sediada à Rua Almir Beneti, n°6S, Jardim
Deolinda Guerra - Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ sob o n® 19.066.7180001/09 e Inscrição Estadual
669.793.255.118, por seu representante legal, Sr. Bruno Henrique Monteiro, portador da cédula de
identidade n° 33.556.679 e inscrito no CPF sob o n® 343.978.948-92 , residente e domiciliado à Rua

Í^^Professora Maria de Almeida, n°260. Vila Carvalho - Sorocaba/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei
Federai N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93
com suas alterações. Lei Complementar n®123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014, Decreto Federal n.® 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010
e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE - MICRO EMPREENDEDOR INDIVlbUÀL, MICRO EMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ;

Item Qtd.

2250

Da Entrega:

Uníd

KG

Descrição:

CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO -

ISCAS/TIRAS - CARNE BOVINA - PATINHO EM
ISCAS/TIRAS, SEM TEMPERO, CONGELADO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA; O PRODUTO É
ACONDICIONADO EM SACOS À VÁCUO, TIPO
"CRYOVAC", TERMOENCOLHÍVEIS, ATÔXICA,:.
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA

INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM VEDAÇÃO.
TERMOSSOLDADA DE. 2KG. ROTULAGEM . DE

ACORDO COM A . LEGISLAÇÃO VIGENTE;
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPEIÃO
ONDULADO REFORÇADO, LACRADAS COM ' FÍtÃ
GOMADA, DE MODO ÁGARANTIR A RESISTÊNCIA
À DANOS DURANTE O" TRANSPOFÍTÈ7 É
ARMAZENAMENTO.

VALIDADE: 12 MESES (1 ANO) A CONTAR DA DATA
DE FABRICAÇÃO IMPRESSA: NA ETIQUETA
INTERNA. ARMAZENADO A TEMPERATURA DE, -

12°C.

Marca

Salgueiro

Preço

Unít.

R$ 18,70

Preço Total

R$ 42.075,00



PBEFEITORA DO MONICIPIO DE S&O ROQUE
"'B5TÂHCIA TQRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

— a.

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representarq as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haveralterações
nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer, ônus para a
Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo
médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da Divisão
de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00
horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n,° 966 - Taboão - São
Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento
com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os
materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e quantidade.

3 - APrefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer outro
indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora, nesse caso,
efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato e
deverão ser trocados de imediato, sob, pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de ãcordò com o inciso II, do artigo73 e artigo 15 §8° da Lei 8.666/93.

6 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problerna çorn na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problemá após á sua aceitação pela Prefeitura
da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado ná presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo á ser declarado e a constar, foi
encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelaspartes e duas testemunhas
em 04 (quatro) vias.

São Roqúe fSPh 08 deíáneiro^de• 2018.

Prefeitd

José Wfiber Fteire Maiç^o
DiíetOT "do Departamento dé Educação

Testemunha

.iidoa I

Chefe (
Serviço{ npras-SCOM

Testemunha

Débora Frei^^^^es
Chefe deDm^o^aleriais



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÂlíCIA TDRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO. PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: BF Distribuidora Eirelli EPP

CONTRATO N® (DE ORIGEM): 003/2018 - Pregão n° 144/2017

OBJETO: Registro de Preços de Carnes para a Divisão de Alimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercero direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos
interessados.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cíaudiõ José de Góés'-'Pre'fèito
E-maiS Institucional: aabinéte@saoroque.sp.aov.br
E-mall pessoal: claudio@vinicoladoes.com.br ; íj
Assinatura:. - - - , (v

Nome e cargo: José Weber Freire Macedo'-
E-mall institucional: iwmacedo@saoroqu^.sp
E-mail pessoal: jweberfreire@amail.com
Assinatura:

São Roque,08 de janeiro de 2018.

•etor (13 Departamento de Educação

CONTRATADA:

Nomee cargo: Bruno l^nrique Monteij
E-mail institucional: bfdistribuicãó@qr

E-mail pessoal: bfdistribui^itev@'amaíLcç
Assinatura:

Sócio Proprietário

•3



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ti" 004/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N" 144/2017.
PROCESSO N® 161/2017.

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n°
144/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de
São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, o Diretor do
Departamento de Educação Sr. José Weber Freire Macedo e a empresa Sorelí Comercial de
Alimentos Eireli ME, sediada à Rua Homero Salles, n°787. Parque São Domingos - São Paulo/SP,
inscrita no CNPJ sob o n° 18.506.467/0001-73 e Inscrição Estadual 142.595.100.117, por seu
representante legal, Sr. Reinaldo Sidnei de Almeida, portador da cédula de identidade n°
18.772.950 e inscrito no CPF sob o n° 061.277.288-86, residente e domiciliado em São Paulo/SP,
acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal
6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de
14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.°
8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o
Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE - MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Item Qtd.

2250

Uníd.

KG

Descrição:

CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO - CUBOS

(IQF) - CARNE BOVINA - PATINHO EM CUBOS, SEM
TEMPERO, CONGELADO.

EMBALAGEM PRIMÁRIA: O PRODUTO É
ACONDICIONADO EM SACOS A VÁCUO, TIPO
"CRYOVAC", TERMOENCOLHÍVEIS, ATÓXICA,
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA

INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM VEDAÇÃO
TERMOSSOLDADA DE 2KG. ROTULAGEM DE ACORDO

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
ONDULADO REFORÇADO, LACRADAS COM FITA
GOMADA, DE MODO A GARANTIR A RESISTÊNCIA A
DANOS DURANTE O TRANSPORTE E

ARMAZENAMENTO.

VALIDADE: 12 MESES (1 ANO) A CONTAR DA DATA DE
FABRICAÇÃO IMPRESSA NA ETIQUETA INTERNA.
ARMAZENADO A TEMPERATURA DE -12°C

Marca

Morro

Grande

Preço

Unit.

R$21,48

Preço Total

R$ 48.330,00

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) m^ses. Poderá haver

1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÂMCIA TURÍSTICA."
ESTADO DE SÃO PAULO

alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus
para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro ^e preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o
respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da
Divisão de Alimentação Escolar, por conta e risco da iicitante vencedora, no horário das 10:00
ès 16:00 horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.** 966 -
Taboão - São Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da
Autorização de Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o
Item e a quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante
verificação da qualidade e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer
outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a Iicitantevencedora,
nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de
imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste
certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso ü, do artigo 73 e artigo 15§8° da Lei
8.666/93.

6 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo queconstatado o problema apósa suaaceitação

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a
constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, s^rá assinada pelas partes e
duas testemunhas em 04 (quatro) vias.

b^ue (S(>)1 08de janeiro de 2018.

Prefeito M

Testemunha

Soreli Comer

.ulta VÍO.J
ISeivíçotéCTlco

•SCOM

ireior

uiir^eireUVIacedo

do Departamento de Educação

Eireli ME

Testemunha

Débora Frgiía^^pffnões



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

''ESTÂNCIA TOEtíSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"5& » SfciBZ. íítíiBeÉKs S«8fc

TERMO DE aÊNCIA EDE NOUFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Soreli Comercial de Alimentos Eireli ME

CONTRATO N® (DE ORIGEM): 004/2018 - Pregão n® 144/2017

OBJETO: Registro de Preços de Carnes para a Divisão de Alimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da
tramitação processual, até Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legaise regimentais, exercero direito da defesa, interpor recursose
o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o art 90da Lei Complementar n° 709, de 14deJaneiro de 1993, precedidos de
mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque.OB de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: CláudioJosé de Góes - Prefeito
E-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.goy.t^r
E-mail pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br
Assinatura:

Nome e cargo: José Weber Freire Macedo -j-
E-mail institucional: iwmacedo@saoroqu^
E-mail pessoal: jweberfreire@gmail.com
Assinatura:

Departamento de Educação

CONTRATADA:

Nome e cargo: Reina
E-mail institucional:

E-mail pessoal: sorelij
Assinatura:

Ido Sidhei de Alníeída - Representante Legal
3rerL/cDmércial@liotmail.com

^hotmaliLcom



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÃMCIA TOBÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N» 144/2017.
PROCESSO N« 161/2017.

Aos 08dias do mês dejaneiro do anode 2018, apósa homologação do Pregão Presenciai n® 144/2017,
lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 956,
bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, devidamente
representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento de Educação Sr. José
Weber Freire Macedo e a empresa Comércio de Aiimentos e Serviços Veredas Eireli.ME, sediada à
Calçadas dos Narcisos, n°33 - sala 2, Centro Comercial - Alphaville - Barueri/SP, inscrita no CNPJ sob o
n° 13.425.589/0001-11 e Inscrição Estadual 206.1^2.090.119, por seu representante íègal, Sr. Mauro
Sérgio Pereira dos Santos, portador da cédula de Identidade n° 26.359.821 e inscrito no CPF sob o n°
143.790.198-02,residente e domiciliado em São Páulo/SP, acordam proceder, nos Termosda Lei Federal
N° 10.520,de 17.07.2002,no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas
alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar
147/2014, Decreto Federal n.® 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do
Pregão Presencial; o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE - MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO
empresa e empresa de pequeno porte

Item Qtd. Unid.

2250 KG

Descrição:

CARNE MOIDA CONGELADA DE BOVINO - COXAO

MOLE OU PATINHO MOÍDO, EMBALAGEM DE 02 KG,
CONGELADA COM TEMPERATURA DE - 18° C.

CARACTERÍSTICAS 0RGAN0lI;PT1CAS: ASPECTO
PRÓPRIO DA ESPÉQE, NÃO' .AMOLECIDA E NE
PEGAJOSA, COM COR PRÓPjfA, SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, CHEIRO ESABOBIcARACTERÍSTICO DA
ESPÉCIE. EMBALAGEM: PACOTES DE 02 KG
EMBALADOS EM SACOS DE pdtlETlLENO A VÁCUO,
EMBALAGEM SECUNDÁRIÁV' DE PAPELÃO
DEVIDAMENTE IDENTIHCADAS' COM PESO. AS

EMBALAGENS DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS (LACRADAS),
SEM ÁGUAOU GELO ESEM RACHADURAS OU FUROS.
DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VENQMENTO, TIPO DE CARNE,:N° DO REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/SISP/DIPOA, E
DEMAIS DADOS DO MESMO'PRODUTO EXIGIDOS
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PORTARIA -
REGULAMENTO TÉCNICO PAlÜ ROTULAGEM DE
AUMENTO - MINISTÉRIO DA ÍÁGRICULTURA E DO
ABASTEaMENTO, CVS 6-99, INS^ÍRUÇÃO NORMATIVA
83, DE 11/2003, BRASIL. TRANSPORTE: O PRODUTO
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULOS
PRÓPRIOS (CAMINHÃO-BÁjll), DEVIDAMENTE
HIGIENIZADOS EM SEU INTERlÒíl^ FIM DE MANTER A

Marca:

Morro

Grande

Preçò-
Unft.''<

li-

R$ 1539

.i

, -'t

•fi

Preço Total

R$ 35.977,50

(k



2125 KG

2375 KG

11 3500

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO RÕQUE
'^BSTÂyglA TDRÍSTICA"
EsiADía de São paulo

QUAUDADE HIGIENICO-SANITARIADA MERCADORIA,
BEM COMO A TEMPERATURA DE CONGELAMENTO DA

MESMA.

VAUDADE: 24 MESES (730 DIAS) A CONTAR DA DATA
DE FABRICAÇÃO. ARMAZENADO ÀTEMPERATURA DE
ATÉ-18°C OU MAIS FRIO.

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA -

CARNE DE FRANGO DE PRIMEIRA QUAUDADE, UMPA,
SEM OSSO CONGELADA.

EMBALAGEM PRIMÁRIA; SACOSf PLÁSTICOS DE 2KG
ROTULADOS DE ACORDO gpM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. 1^;
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: ÍÁCOMODADAS EM
CAIXAS DE PAPELÃO EM PERFEITAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS^!'LACRADAS.
VAUDADE: NO MÍNIMO 03 (TRÊS) MESES APARTIR DA
DATA DE FABRICAÇÃO !?!

RLÉ DE PEITO DE FRANGO DESSOSSADO SEM PELE
CONGELADO - PEITO DE FRANGO SEM PELE

CONGELADOS, SEM TEMPERO. [
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS PLÁSTICOS DE 2KG
ROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. j:
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: IaCOMODADAS EM
CAIXAS DE PAPELÃO EM PEÍ^FEITAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E LACRADAS.

VAUDADE: NO MÍNIMO 03 (TRÊái MESES APARTIR DA
DATA DE FABRICAÇÃO.

Ifj-
:.v

SALSICHA HOT DOG CONGELADA - SALSICHAS DE 40

A50G. .j"
INGREDIENTES: PRODUTO OBTiBÒ PELA MISTURA DE
CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE AVES, ÁGUA,
PELE SUÍNA, PROTEÍNA DE SOÍA, PELE DE FRANGO,
SAL, AMIGO, CARNE DE FRANGO, CONDIMENTOS
NATURAIS, AÇÚCAR, MALTODÉJKTRINA, REGULADOR
DE AQDEZ, • ESPESSANTfei ESTABIUZANTE,
ANTIOXIDANTE, CONSERVANTE, REGULADOR DE
ACIDEZ, AQDULANTES E COI^NTE NATURAL DE
URUCUM OU INGREDIENTES QUE NÃO
DESCARACTERIZEM O PRODUTO.

Jaguar

jaguar

AIlis

R$ 10,13 R$21.526,25

R$ 9,35 R$ 22.206,25

R$ 7,89 R$ 27.615,00



Item Qtd. Unid.

12
6750 KG

PREFEITURA DO' ÍTONICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTAMCIA TDBISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

"SSi jQçMi —<B ^iros s Swa&jíielShlieEge''

EMBALAGEM PRIMARIA; SACO DE NYLON POU

IMPRESSO, TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICO,
COMPATÍVEL AO CONTATO DIRETO COM AUMENTOS.
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. SACOS PLÁSTICOS DE 1 A 3KG.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADA, RESISTENTE AO IMPACTO E AS
CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM EM SISTEMA DE
CONGELAMENTO.

VAUDADE: MÍNIMO 60 DIAS A CONTAR DA DATA DE
FABRICAÇÃO. ARMAZENADO ATEMPERATURA DE ATÉ
-12°COU MAIS FRIO. f

PARTiaPAÇÃO GERAL

Descrição:

CARNE CONGELADA DE BO^NO SEM OSSO -
ISCAS/nRAS - CARNE BOVIt^Á - PATINHO EM
ISCAS/nRAS, SEM TEMPERO, CONGELADO.
EMBAIj^GEM primária- b PRODUTO É
ACONDICIONADO EM SACO^ À VÁCUO, TIPO
"CRYOVAC", TERMOENCOLHÍVEIS, ATÓXICA,
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA
INTERNA DE IDENTIFICAÇÃÓ, COM VEDAÇÃO
TERMOSSOLDADA DE 2KG. ROTULAGEM DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO N/Ka^NTE. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: CAIXA DE P^ELÃO ONDULADO
REFORÇADO, LACRADAS COM FITA GOMADA, DE
MODO A GARANTIR A RESISTÊNCIA A DANOS
DURANTE O TRANSPORTE È- ARMAZENAMENTO.
VAUDADE: 12 MESES (1 ANO) A'GONTAR DA DATA DE
FABRICAÇÃO IMPRESSA NA 'ETIQUETA INTERNA.
ARMAZENADO A TEMPERATURA DE -12°C.

Marca

No^lhão!

Preço

Unit.

R$ 16,29

Preço Total

R$ 109.957,50

Oa Entrega: i|;

1 " As quantidades totais constantes do Anexo; I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal paraascompras durante á período de 12(doze) meses. Poderá haver alterações
nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a
Administração. Ji j -5

(í'

1.1.1 - APrefeitura não estará obrigada a á^quirir os produtos da detentora da'ata de regis^
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidadfjiéquivalente até 3 (três) vezes o respectivo consi
médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

Ir
;8

li



PREFEITURA DO ÍMUNICIPIO DE SÃO ROQUE,
"BSTÃHÒIA TURÍSTICA'' |
ESTJiDÓ:; DE SÃO PAULO !

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da Divisão
de Alimentação Escolar, por conta e risco da liÇitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00
horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, sjtuado na Rua São Pauio, n." 966 - Taboão - São
Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento
com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidadé solicitada. Os
materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e:quantidade.

3 - APrefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer outro
indicioou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora, nesse caso,
efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato e
deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com õ inciso II, do artigo 73 e artigp 15 §8® da Lei 8.666/93.

6 - O detentor da Ata garantirá Integralmente qualquer problema com na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela Prefeitura
da Estância Turística de São Roque.

declarado que o preço registrado na presénte Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Naida mais havendo a ser declarado e a constar, foi
encerrada a presente Ata que, após lida e aprovadai será assinada pelas partes e duas testemunhas

04 (quatro) vias.

Testemunha

Diretor

Comércio de

Débori
Chefe dl

São Roque (SP), 08 de janeiro de 2018.

o de Educai

Serviços Veredas EIrell ME
F^pfe^ntante

,:4

Testemu

Mana Re

(üiafem/Sfflviço Técnico
Se(viçodé(X}in|rás-S(:Oir



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TPRÍSTICA"
estado: de são paulo i

I •'
i
I

"SS» —e %iiee dMittiÉP e SeSfc^ieflSalSfleyE''

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Comércio de Alimentos e Serviços Veredas Eireli ME

CONTRATO N» (DE ORIGEM): 005/2018 - Pregão n° 144/2017

OBJETO: Registro de Preços de Carnes para a Divisão de Alimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,cientes do
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, parafins de instrução ejulgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte doTribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90
da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos
interessados.

São Roque, 08 de Jáneiro de 2018.

CONTRATANTE:

e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
E-nnail institucional: gabinete@saoroaue.sp.aoy.l
£-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

Nomee cargo:José Weber Freire Macedo - Dij;(
E-mail institucional: jwmacedo@saoroaue.s
i-mail pessoal: jweberfreire@amail.com
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Mauro Sérgio Pereira dosjSantos - Representante Legal
£-mail institucional: elain^wredas@juol.com.br
i-maíl pessoaif?eiaiii4.veréaas@uolJcçHrLbr
Assinatu

partamento de Educação



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROgÜE
"ESTÃMCIA TÔRÍSTICA"^
ESTJSlDO de são PâULO

ÃTA DÊ RÊGIStRO DE PREÇOS N° Ô06/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2017.
PROCESSO N° 161/2017.

Aos08 dias do mês de janeiro dõ ano de 2018, após a homologação do Pregão Presenciál h° 144/2017,
lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 965,
bairro Taboão, cidade de São Roque - SP,a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, devidamente
representada pelo Sr. Prefeito Ciáudio José de Góes, ò Diretor do Departamento de Educação Sr. José
Webêr Freire Macedo e a empresa Gábee Foods Cornércio de Alinieiitos EireliEPP, sediada à Rua Padre
João Gúalberto, n°558-Imirim-São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 26.742.152/0001-53 eInscrição
Estadual 141.564.994.119, por seu representante legal, Sr. Mareei Zamboni, portador da cédula de
identidade n° 20.051.025-3 e inscrito no CPF sob o n° 248.726.098-08 , residente e domiciliado em São

Pauio/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal
6128/2005 e, subsidiariâmente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no
Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente
aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE - MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL^ MICRO EMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Item Qtd. Unid.. Descrição: Marca
Preço
Unit.

Preço Total

4 2250 KG

CARNE SUÍNA CONGELADA EM CUBOS - CUBOS DE PERNIL

SUÍNO CONGELADO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA; 0 PRODUTO DEVE SER
ACONDICIONADO EM SACOS DE POLIETÍLENO, EMBALAGENS
PLÁSTICAS IMPRESSAS OU ETIQUETADAS DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM INFORMAÇÕES DE PREPARO, COM
DUAS CAMADAS EXTERNAS DE POLIETÍLENO E UMA CAMADA

CENTRAL DE NYLON, OS PACOTES SÃO FECHADOS PELO
SISTEMA A VÁCUO. PACOTES DE 1KG.
VAUDADE: MÍNIMO DE 04 (QUATRO) MESES ÈM FREEZER DE
12°CA-18°C.

Chef R$ 15,73 R$ 35.392,50

6 2000 KG

PEITO DE FRANGO DESSOSSADO CONGELADO EM CUBOS -

PEITO DE FRANGO SEM PELE CONGELADOS, SEM TEMPERO.

EMBALAGEM, PRIMÁRIA: SACOS PLÁSTICOS DE 2KG
ROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
VALIDADE: NO MÍNIMO 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA
DE FABRICAÇÃO.

Levida R$11,72 RS 23.440,00

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões
AdministraçãoMunicipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver alterações

1

r



PREE^ITÜRA DO MONIGIPIO DE SAD ROÕOE
^ESTÃKCIA TrótíSTICA"^
ESTADO DE SÃO Pa.üLO

nas estiftiativâs dás entregas parceladas, a critério dã Prefeitura e sern
Administração.

ér oílus para a

1.1.1 ^ A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos dã detentora da ata de registro
dê preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo
médio mensal estimado, para garantir o abastecimênto.

2 - Os pródütòs deverão ser enitregues em até 05 (cinco) diaS utels, após solicitação dá Divisão
de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00
horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua Sãò Paulo, n.° 966 - Taboão - São
Róque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento
com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os
materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e quantidade.

3 - APrefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer outro
indicio òu prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitantevencedora, nesse caso,
efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicai"a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato e
deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5- Osprodutos serãorecebidos de acordocomo inciso ÍI, do artigo 73e artigo15§8°da Lei 8.666/93.

6 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com ha entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a suã aceitação pela Prefeitura
da Estância turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem ralidade pelo períòdo de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo à ser declaradb e a constar, foi
encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pèlas partes e duas testemunhas
em 04 (quatro) vias.

Si (̂SP), 08 de janeiro de 2018.

htôs Eireli EPPPrefeitó Municipal Gabee Foo

Jose/Weber Frei

s Comercio

epresentan^

e Macedo

Diretor dd Departamento de Educáçao

Testemunhei

nnqu; ¥0C
Sqi ido d IÇo

Testemunh

Juliana)
Chef^Serviço técnico

Servi^de Compras -SCOM



PREÍ^ITDRA DO MONICIPIO DE SÃO ROQUE
•"ESTÂNCTA TPiRÍSTXCA"
ESTADO DE SÃO SADLO

— «

TERMO DÉ CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRAtANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Gabee Foods Comércio de Alimentos Eireli EPP

CONTRATO N° (DEORIGEM): 006/2018 - Pregão n° 144/2017

OBJETO: Registro de Preços de Carnes para a Divisão de Aiimentação Escolar.

Na qualidade dê Contratante e Contratado, respectivamente, do Terfbo acima identificado, e, dentes do

seu encaminhartiento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução é julgamento, damo-
nos pOr CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até

Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, pára, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outróssim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90
da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos
interessados.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
£-maii institucional: aabinete@saoroque.sp.aov.t
E-itiaii pessoai: ciaudio@vinicolaaoes.com.br
Assinatura:

Nome e cargo: José Weber FrefFè, Macedo - Diretor
E-maíl instítucíonai: íwmaceao@saoroque.sp.qov.^r
E-maii pessoai: jweberfreire@amail\:om
Assinatura: í \

CONTRATADA:

Nome ecargo: Mareei ZambonI\|̂ eprésentan%.Legal
E-maii institucional: licitacao@a'̂ ^efoQds.com.br
£-mail pessoai: licitacao@aabeef^a^jKn.br
Assinatura:

São Roque, 08 de jaríeirò de 2018.

rtamento de Educação



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

'.SS» e SkcãSe^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 007/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2017.
PROCESSO N" 161/2017.

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n°
144/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de
São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, o Diretor do
Departamento de Educação Sr. José Weber Freire Macedo e a empresa Ideai Distribuidora de
Carnes e Alimentos Eireli EPP, sediada à Rua Tripoli, n°92 - Sala 41, Vila Leopoldina - São Paulo
/ SP, inscrita no CNPJ sob o n° 24.961.323/0001-00 e Inscrição Estadual 140.917.420.111, por seu
representante legal, Sr. Paulo Vinícius Pugliesi dos Santos, portador da cédula de identidade n"
14.539.250-6 e inscrito no CPF sob o n° 250.223.128-08 , residente e domiciliado à Estrada do
Alvarenga, n° 150, Jardim Pedreira - São Paulo/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal
N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93
com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014, Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de
12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE - MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Item Qtd. Unid.

2000 KG

Descrição:

CARNE DE AVES MOIDA TEMPERADA EMPANADA

COZIDA E CONGELADA - NUGGETS DE FRANGO DE

17A20G.

INGREDIENTES: PRODUTO OBTIDO PELA MISTURA

DE RECORTES DE HLÉ DE PEITO, OU COXA E
SOBRECOXA, CMS (CARNE MECANICAMENTE
SEPARADA), FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA
COM FERRO E ÁaDO EÓLICO, FARINHA
INATTVADA, AMIDO DE MILHO, SAL, AÇÚCAR,
ÁGUA, PTS (PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA),
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA CMS (CARNE
MECANICAMENTE SEPARADA) 8,8% FÉCULA DE
MANDIOCA, PELE DE FRANGO, DEXTRINA,
ESPECIARIAS, VEGETAIS EMULSIFICANTES, MONO

E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, CORANTE
NATURAL DE URUCUM, CORANTE NATURAL

CARAMELO, POLIFOSFATO DE SÓDIO, ESPESSANTE
GOMA GUAR, REALÇADOS DESABORGLUTAMATO
MÒNOSSÓDICO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO,
ANTIOXIDANTE ISOASCORBATO DE SÓDIO,
AROMATTZANTES NATURAIS E GORDURA

VEGETAL.

1

Marca

Baita

Preço
Unft.

R$ 10,05

Preço Total

R$ 20.100,00



1500 KG

10 2125 KG

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÂNCIA TÜRÍSTICA'^
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBALAGEM PRIMARIA: PEBD IMPRESSO,

TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICA,
COMPATÍVEL AO CONTATO DIRETO COM
AUMENTOS. LACRE POR TERMO SOLDAGEM.

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. SACOS PLÁSTICOS DE 2,5 KG.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADA, RESISTENTE AO IMPACTO E AS
CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM EM SISTEMA DE
CONGELAMENTO. LACRADA POR FITA GOMADA

IDENTinCADA PELO NOME DA EMPRESA E FITA

ARQUEAR, PARA GARANTIA DE INVIOLABIUDADE.
CAPAQDADE PARA 04 PACOTES.

VAUDADE: MÍNIMO 4 MESES (120 DIAS) ACONTAR
DA DATA DE FABRICAÇÃO. ARMAZENADO A
TEMPERATURA DE ATÉ -18°C OU MAIS FRIO.

FILEZINHO DE SASSAMI CONGELADO - FILEZINHO

DE SASSAMI 'TN NATURA" CONGELADO, SEM

TEMPERO, SEM PELE E SEM OSSOS.

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS PLÁSTICOS 2KG
ROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: ACOMODADAS EM
CAIXAS DE PAPELÃO EM PERFEITAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E LACRADAS.

VAUDADE: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE

FABRICAÇÃO.

ULE DE PEIXE - MERLUZA DO ALASKA - FILES DE

APROXIMADAMENTE 140 A 200G A UNIDADE, SEM

PELE E SEM ESPINHA.

EMBALAGEM PRIMÁRIA: O PRODUTO DEVE SER

ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS
ATÓXICOS, TRANSPARENTES, RESISTENTES,
TERMOSSOLDADA, COM EMBALAGEM IMPRESSA

OU ETIQUETADA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. PACOTES CONTENDO 2KG.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO,
REFORÇADA, RESISTENTE AO IMPACTO E AS
CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM CONGELADA,
LACRADA COM FTTA GOMADA, GARANTINDO A

INVIOLABIUDADE DA MESMA VAUDADE: 12

MESES EM FREEZER A -18°C.

BomfraiTi

Magic
Fish

R$ 8,84 R$ 13.260,00

R$ 16,00 R$ 34.000,00

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Pod^á haver

2 ' * ^
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alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus
para a Administração.

1-1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vira requisitar quantidade equivalente até 3 (três)vezes o respectivo
consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da
Divisão de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00
às 16:00 horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.** 966 -
Taboão - São Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização
de Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a
quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação
da qualidade e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer
outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora,
nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Osprodutosentregues deverão estar incólumes, casocontrário, serão devolvidos de imediato
e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 §8° da Lei
8.666/93.

6-0 detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação
pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declaradoque o preço registrado na presente Atatem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a constar,
foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas
testemunhas em 04 (quatro) vias.

\ /?
e 2018.

Prefeito Mumçipal

Testemunha

Chef^Seiviçotécnico
Sefviço de Compras -SCOM

st. de Ca

sentant

Diretor dp Departamento de Educação

Testemunha

Oèboi
C\\efe

Eirelí EPP



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

"S& «Úi16e6i« Siete>«e "

TERMO DE aÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEKURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Ideal Distribuidora de Alimentos Eireli EPP

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 007/2018 - Pregão n° 144/2017

OBJETO: Registro de Preços de Carnes para a Divisão de Alimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIRCADOS paraacompanhartodos os atos da tramitação
processual, até Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais
que couber.

Outrossim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com
o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos interessados.

São Roque, 08 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
£-maii institucional: gabinete@saQroaue.sp.qov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br
Assinatura:

Nome e cargo: José Weber Freire Ma/edo
E-mail institucional: jwmacedo@s^roai
E-mail pessoal: jweberfreire@gmaiKcom
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome ecargo: Paulo Vinícius Ptraíiési dos Santos - Repr^e^tante Legal
E-mail institucional: contay^lde^carnes.conn.^r j[\ -7
E-mail pessoal: contato@iaeali:Ames.cfam.
Assinatura: ~UrÃÃÃ/

o Departamento de Educação



PREFEITURA DO EÍOEriCIPIO DE SÃO ROQUE
•"BSTÂHCXA TPRXSTICA"^

EST3U30 DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N» 144/2017.
PROCESSO N" 161/2017.

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n®
144/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua São
Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento
de Educação Sr.José Weber Freire Macedo e a empresa Muit Beef Comercial Ltda, sediada à Avenida
Dom Luís do Amaral Mousinho, n°500 - Jardim Sabino - Brodowski / SP, inscrita no CNPJ sob o n°
02.886.959/0001-00 e Inscrição Estadual 227.012.952.117, por seu representante legal, Sr. Jorge Luiz
Rodrigues, portador da cédula de identidade n° 17.730.974 e inscrito no CPF sob o n° 065.414.548-
25, residente e domiciliado em Brodowski /SP, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N°
10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas
alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar
147/2014, Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Editaldo
Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários.

Item Qtd.

13 6750

Unid.

KG

PARTICIPAÇÃO GERAL

Descrição:

CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO -

CUBOS (IQF) - CARNE BOVINA - PATINHO EM
CUBOS, SEM TEMPERO, CONGELADO.

EMBALAGEM PRIMÁRIA; O PRODUTO É
ACONDICIONADO EM SACOS À VÁCUO, TIPO
"CRYOVAC", TERMOENCOLHÍVEIS, ATÓXICA,
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA

INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM VEDAÇÃO
TERMOSSOLDADA DE 2KG. ROTULAGEM DE

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA; CAIXA DE PAPELÃO
ONDULADO REFORÇADO, LACRADAS COM
FITA GOMADA, DE MODO A GARANTIR A

RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO.

VALIDADE; 12 MESES (1 ANO) A CONTAR DA

DATA DE FABRICAÇÃO IMPRESSA NA ETIQUETA
INTERNA. ARMAZENADO A TEMPERATURA DE -

12°C

Marca

Mult Beef

Preço

Unit.

R$ 16,88

Preço Total

R$ 113.940,00



15 6750 KG

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S%0 ROQUE
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CARNE suína CONGELADA EM CUBOS -

CUBOS DE PERNIL SUÍNO CONGELADO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: O PRODUTO DEVE SER
ACONDICIONADO EM SACOS DE POLIETILENO,

EMBALAGENS PLÁSTICAS IMPRESSAS OU
EHQUETADAS DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM INFORMAÇÕES DE
PREPARO, COM DUAS CAMADAS EXTERNAS DE

POLIETILENO E UMA CAMADA CENTRAL DE

NYLON, OS PACOTES SÃO FECHADOS PELO
SISTEMA A VÁCUO. PACOTES DE 1KG.
VAUDADÈ; MÍNIMO DE 04 (QUATRO) MESES
EM FREEZER DE 12°C A -18°C.

Mult Beef R$11,70 R$ 78.975,00

Da Entrega;

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para
a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquiriros produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vira requisitarquantidade equivalente até 3 (três)vezes o respectivo consumo
médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Osprodutos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da Divisão
de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00
horas, no Almoxarifado Centrai da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.** 966 - Taboão - São
Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de
Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade
e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer
outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora,
nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicara distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato
e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso U, do artigo 73 e artigo 15 § 8°da Lei
8.666/93.

6 - Odetentor da Atagarantirá integralmente qualquer problema comna entrega,qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

2

Cr
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi
encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas
testemunhas em 04 (quatro) vias.

Testemunha

Chafado
Serviçode

Prefeit

José

Diretor do

Técnico
•S(X)M

Mu

São Roque (SP), 08 de janeiro de 2018.

icipal

lace

:oÍde Educação

rcial Ltda

anxe

Testemunha

Chefe demsão deMateriais



PEEFEITÜRA DO MDNICXFIO DE SÃO ROQUE
"gSTÂHClA TORÍSTICA"
estãdo de são PAüLO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Mult Beef Comercial Ltda

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 008/2018 - Pregão n" 144/2017

OBJETO: Registro de Preços de Cames para a Divisão de Alimentação Escolar,

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termoacima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazose nas formas
legaise regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
art. 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de Janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

São Roque, 08 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
E-mail Institucional: aabinete@saoroque.sp.gov.br / )1
E-mail pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br ' ' ^
Assinatura:

Nome e cargo: José Weber Freire Macedo - Dirqífpr
E-mail institucional: iwmacedo@saoroaue.sp,
E-maii pessoal: iweberfreire@gmail.com^
Assinatura

CONTRATADA:

Nome e cargo: Jorge Luiz Rodrigu
E-mail institucional: contato@mu!ltbj
E-maii pessoal: contato@multbee^.o
Assinatura:

iirtamento de Educação

sentante Legal



FREFEXTURA DO MClNrZCIFZO DE SAG ROQUE

^ESTASCIA TORÍSTICa."'
ESTADO DE SÃO PAULO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N» 144/2017.
PROCESSO N° 161/2017.

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n°
144/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua São
Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento
de Educação Sr. José Weber Freire Macedo e a empresa RF Foods Derivados de Carne Ltda ME,
sediada à Estrada do Jundiacanga, s/n° - Jundiacanga - Araçoiaba da Serra / SP, inscrita no CNPJ sob
o n° 20.002.779/0001-91 e Inscrição Estadual 178.019.917.117, por seu representante legal, Sr. Mareio
José Benatti Folgar, portador da cédula de identidade n° 23.323.336-2 e inscrito no CPF sob o n°
155.290.088/60, residente e domiciliado à Avenida Dr. Altino Arantes, n°870 - Apto 203 - Vila
Clementino-São Paulo/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002,
no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei
Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014,
Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão
Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários.

Item Qtd. Unid.

14 6750 KG

PARTICIPAÇÃO GERAL

Descrição:

CARNE MOIDA CONGELADA DE BOVINO -

COXÃO MOLE OU PATINHO MOÍDO,
EMBALAGEM DE 02 KG, CONGELADA COM

TEMPERATURA DE - 18"? C. CARACTERÍSTICAS
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO DA
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA E NE PEGAJOSA, COM
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS,
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE.
EMBALAGEM: PACOTES DE 02 KG EMBALADOS

EM SACOS DE POLIETILENO A VÁCUO,
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO
DEVIDAMENTE IDENTIRCADAS COM PESO. AS

EMBALAGENS DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS
(LACRADAS), SEM ÁGUA OU GELO E SEM
RACHADURAS OU FUROS. DEVERÁ CONSTAR
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VENCIMENTO,
TIPO DE CARNE, N° DO REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/SISP/DIPOA, E
DEMAIS DADOS DO MESMO PRODUTO EXIGIDOS

PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PORTARIA -
REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE
AUMENTO - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, CVS 6-99, INSTRUÇÃO

1

Marca

Bei

Cook

Preço

Unit.

R$ 10,89

Preço Total

R$ 73.507,50



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
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ESTADO DE SÃO PAULO
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NORMATIVA 83, DE 11/2003, BRASIL

TRANSPORTE; O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO EM VEÍCULOS PRÓPRIOS
(CAMIN HÃO-BAÚ),DEVIDAM ENTE HIGIENIZADOS
EM SEU INTERIOR A HM DE MANTER A

QUAUDADE HIGIÊNICO-SANITÁRIA DA
MERCADORIA, BEM COMO A TEMPERATURA DE

CONGELAMENTO DA MESMA.

VAUDADE: 24 MESES (730 DIAS) A CONTAR DA
DATA DE FABRICAÇÃO. ARM/\ZENADO A
TEMPERATURA DEATÉ -18°C OU MAIS FRIO.

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para
a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo
médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da Divisão
de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00
horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.** 966 - Taboão - São
Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de
Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade
e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer
outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora,
nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato
e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso U, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei
8.666/93.

6-0 detentor da Atagarantirá integralmente qualquer problema com na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
^ESTÃHCIA TOEtíSTICa"-
ESTADO DE SÃO PAULO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi
encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas
testemunhas em 04 (quatro) vias.

Testemunha

São^que (SP), 08 de janeiro de 2018.
wÒ® li

PrefeiVo Mumcipal

José Weber

Diretor do Departi

-SCOM

/Carne Ltda^vIE
Repr^entante ^

Testemunha

Débora
Chefe deDivisão deMateriais



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
'"BSTÂHCIA. TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO
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TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: RF Foods Derivados de Carne Ltda ME

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 009/2018 - Pregão n° 144/2017

OBJETO: Registro de Preços de Carnes para a Divisão de Alimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos porCIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nasformas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
art. 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 deJaneiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
H-mall institucional: gabinete(g)saoroque.sp.aov.b|j
E-maií pessoal: claudio@vinicolaQoes.com.br H
Assinatura:

Nome e cargo: José Weber Freire Macedo - Direto/ d|p Dep^
E-mail institucional: Jwmacedo@saoroque.sp.ao^.br
E-mail pessoal: jweberfreire@amail.com
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Mareio José Benatti Folgar - Representante Legal
E-mail institucional: rf.licitacao@uol.com.br
E-mail pessoal: rf.lid^cao@uol.C(y^r
Assinatura:

São Roque, 08 de janeiro de 2018.

mento de Educação



PREFEITURA DO ÍTONICÍPIO DE SÃO ROQUE
'"ESTÂHCIA TCHEtíSTICA"
ESTADO DE Sã.0 PAULO

— A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 010/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N® 144/2017.

PROCESSO N® 161/2017.

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n®
144/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua São
Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento
de Educação Sr. José Weber Freire Macedo eaempresa Centroeste Carnes e Derivados Ltda, sediada
àEstrada do Capão Bonito, n° 1183 - Jardim Maria de Lourdes - Guarulhos / SP, inscrita no CNPJ sob
o n° 03.802.108/0001-96 e Inscrição Estadual 336.507.108.113, por seu representante legal, Sr. Enyo
Ronaldo Soldeira Esparrinha, portador da cédula de identidade n° 13.597.789-7 e inscrito no CPF sob
o n° 063.109.918-25, residente e domiciliado em Guarulhos/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei
Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei
8.666/93 com suas alterações. Lei Complemeptar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de
12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtd. Unid.

16 6000 KG

17 6375 KG

Da Entrega:

PARTICIPAÇÃO GERAL

Descrição:

PEITO DE FRANGO DESSOSSADO
CONGELADO EM CUBOS - PEITO DE FRANGO
SEM PELE CONGELADOS, SEM TEMPERO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA; SACOS PLÁSTICOS
DE 2KG ROTULADOS DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO ^ VIGENTE.
VALIDADE: NO MÍNIMO 03 (TRÊS) MESES A
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO
CONGELADA - CARNE DE FRANGO DE
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, SEM OSSO
CONGELADA.

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS PLÁSTICOS
DE 2KG ROTULADOS DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: ACOMODADAS
EM CAIXAS DE PAPELÃO EM PERFEITAS
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS
E LACRADAS.

VALIDADE: NO MÍNIMO 03 (TRÊS) MESES A
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO

Marca Preço Unit. Preço Total

Centroeste R$ 10,50 R$ 63.000,00

Centroeste R$ 6,90 R$ 43.987,50



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
''BS7ÃHC3A TDKtSTICA."
ESTâDO DE SÃO PS-UIO

— íS

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para
a Administração.

1.1.1 - APrefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3(três) vezes o respectivo consumo
médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2-Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da Divisão
deAlimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00
horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.® 966 - Taboão - São
Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de
Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade
e quantidade.

3 - APrefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer
outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora,
nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4- Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato
e deverão sertrocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5- Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso n, do artigo 73 e artigo 15 §8° da Lei
8.666/93.

6-0 detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitaçãò pela
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que opreço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo aser declarado eaconstar, foi
encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas
testemunhas em 04 (quatro) vias.

São Roque (SP), 08 de janeiro de 2018.

Prefeit^ ffaííií

José/Wel reiré Macedo

Diretor do/Departamento de Educação

Centroeste Carnes e Derivados Ltda
Representante

Testemunha

Testemunha

ínto

JuUanai
Chem^Serviço Técnico .

Servi(^e Çomiii-9S -SCO^Íy'



prefeitura bo município de são roque
"EST^CXÃ. TPaXSTICA"

ESTADO DE SÃO PATOO

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Centroeste Carnes e Derivados Ltda

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 010/2018 - Pregão n° 144/2017

OBJETO: Registro de Preços de Carnes para a Divisão deAlimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução ejulgamento,
damo-nos por CIENTES eNOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
Julgamento final esua publicação e, se for ocaso ede nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos eo mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

São Roque, 08 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
E-maiSinstituclonal: gabinete@saoroque.SD.aov.br
E-maál pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.
Assinatura:

Nome ecargo: José Weber Freire Macedo -/Direto
E-mail institucional: iwmacedo@sa^oque|sjb.ao'(
E-mail pessoal: Jweberfreire@gmail.^om
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome ecargo: Enyo Ronaldo Sopeira Esparrinha - Representante Legal
E-mail ànstitiirinn^ rentroeste^centroestecarnes.com.br
E-mail pessoal: géhtroeste@cehtroestecarnes.com.br
Assinatura: ^ ;——

/ .

do,Departamento de Educação



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÃMCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2018.
PREGÃO PRESENOAL N" 144/2017.
PROCESSO N» 161/2017.

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n**
144/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Pauío, no Paço Municipal, sito Rua São
Paulo, n ®966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque,devidamente representada pelo Sr.Prefeito CláudioJosé de Góes, o Diretor do Departamento
de Educação Sr.José Weber Freire Macedo e a empresa Nutriclonaie Comércio de Alimentos Ltda,
sediada à Rua Wilk Ferreira de Souza, n° 251 - Distrito Industrial —São José do Rio Preto / SP, inscrita
no CNPJ sob o n° 08.528.442/0001-17 e Inscrição Estadual 647.492.838.110, por seu representante
legal, Sr. Gustavo Díonísio Moreti, portador da cédulade identidaden"41.226.208 e inscrito no CPF
sob o n° 356.179228-66, residente e domiciliado em São José do Rio Preto/SP, acordam proceder,
nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro
2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.® 8.538/2015 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtd. Unid.

18 4500 KG

parucdpaçao geral

Descrito:

HLEZINHO DE SASSAMI CONGELADO -

FHEZINHO DE ^VSSAMI TN NATURA'

CONGELADO, SEM TEMPERO. SEM PELE

E SEM OSSOS.

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS
PLÁSTICOS 2KG ROTULADOS DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
ACOMODADAS EM CAIXAS DE

PAPELÃO EM PERFEirAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS • E

LACRADAS.

VALIDADE 12 (DOZQ MESES A PARTIR
DA DATA DE FABRICAÇÃO.

Marca

Canção
Nadonaf

Preço Unit. Preço Total

R$7,55 R$ 33.975,00



19 7125 KG

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
^BSTÂMCtA. TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAÜLO

'.SS* íQyw—c «AflBafe c SMase^^Site^c'

FILÉ DE PBTD DE FRANGO
DESSOSSADO SEM PELE CONGELADO -

PEITO DE FRANGO SEM PELE

CONGELADOS, SEM TEMPERO.

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS
PLÂSnCOS DE 2KG ROTULADOS DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
ACOMODADAS EM CAIXAS DE

PAPELÃO EM PBIFEirAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E

LACRADAS.

VALIDADE- NO MÍNIMO 03 (TRÊS)
MESES A PARTIR DA DATA DE

FABRICAÇÃO.

Rico

Nacional
R$7,32 R$ 52.155,00

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para
a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vira.requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo
médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da Divisão
de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10d)0às 16H)0
horas, no AlmoxarHado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.<* 966 - Taboão - São
Roque. SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de
Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade
e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer
outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora,
nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entreoues deverão estarincólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato
e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das muitas previstas neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso U, do artigo 73 e artigo 15 § 8® da Lei
8.666/93. ,



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTAMCIA TDRISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

6 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi
encarada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas
testemunhas em 04 (quatro) vias.

São Roque (SP), 08 de janeiro de 2018.

o Mu

JoséjÚVebêr
Diretor do Departamentl

Nutríci(^l «LomeiDe

n

nicipal

Alimentos Uda

§s<vlçõ ds Compras -SCOM



PREFEITORA DO MDNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTÂHCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE aÊNOA EDE NOTIHCAÇÃO
fONTRATOS OU ATOS JURâDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFETTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda

CONTRATO N» (DE ORIGEM): 011/2018 - Pregão n° 144/2017

03JET0: Registro de Preçosde Cames para a Divisão de Alimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,

damo-nos por QENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, ecercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Ofidal do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
art. 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
E-mailInstitucionai: aabinete@saoroaue.sp.aov..
E-mall pessoal: ciaudio(5)vinicolaaoes.com.br
Assinatura:

Nome e cargo: José Weber Freire Macedo - Di
E-mail institucionai: iwmacedoOsaoroque.sp.
E-mail pessoal: iweberfreire@amail.com
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Gustavo Dionísió hjjloreti - Representante Legal
E-mail institucional: nutricionale@nutricionale.com.br

E-mail pessoaimutficionale@riutncionale.com.br
Assinatura:__i__i_^

São Roque. 08 de janeiro de 2018.

Departamento de Educação

4



PREE^EITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TDRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2017.

PROCESSO N® 161/2017.

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n®
144/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, sito Rua São
Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento
de Educação Sr. José Weber Freire Macedo e a empresa Fenix Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda, sediada à Rua Laurindo Minhoto, n° 16 - Vila Alpina - São Paulo / SP, inscrita no CNPJ sob on°
61.714.994/0001-00 e Inscrição Estadual 112.541.299.119, por seu representante legal, Sr. Herivelton
David, portador da cédula de identidade n" 11.508.627-4 e inscrito no CPF sob o n° 087.747.588-10,
residente.à: Rua Anny, n°1580, Bloco B- Apto 22, São João Clímaço - São Paulo/SP, acordam, proceder,
nos Termos .dá Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiáriaménte, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro
2006, çqm altérações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtd. Unid.

20 6375 KG

Da Entrega:

PARTICIPAÇÃO GERAL

Descrição:

FILÉ DE PEIXE - MERLUZA DO ALASKA - FILÉS DE
APROXIMADAMENTE 140 A 200G A UNIDADE,
SEM PELE E SEM ESPINHA.

EMBALAGEM PRIMÁRIA: O PRODUTO DEVE SER
ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS
ATÓXICOS, TRANSPARENTES, RESISTENTES,
TERMOSSOLDADA, COM EMBALAGEM IMPRESSA
OU ETIQUETADA DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTES CONTENDO
2KG.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO,
REFORÇADA, RESISTENTE ÁO IMPACTO E AS
CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM CONGELADA,
LACRADA COM FITA GOMADA, GARANTINDO A
INVIOLABIUDADE DA MESMA. VAUDADE: 12
MESES EM FREEZERA-18°C.

Marca

Magic

Preço Unit. Preço Tota!

R$ 14,05 R$ 89.568,75

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

^SSTÂKCIA TORÍSTICA"^
ESTADO DE SÃO PAULO

— a

alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para
a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da atà de registro
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo
médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos dèverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após soiicítação da Divisão
de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00
horas, no Aimoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n." 966 - Taboão - São

Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de
Fornecimento com o respectivo número de empenho, do quai constará o item e a quantidade
solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade
e quantidade.

3 - A, Prefeitura devolverá Imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer
outro indicio òu prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora,
nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato
e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso H, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei
8.666/93.

6-0 detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura^ Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi
encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas
testemunhas em 04 (quatro) vias.

São ííhaue (SP), 08 de janeiro i

(M
Prefésto Municipal

Débora
Chefe de

José Weber rr

Diretor do Departamento de Educação

tm;^<omércio de Alimentos Ltda
^sentante

JulianaI
Chefe(

Sennço (te Coipn-S(X}M
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

'"ESTÂNCIA TDRÍSTICA^
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Fenix Indústria e Comércio de Alimentos Ltda

CONTRATO N^ (DE ORIGEM): 012/2018 - Pregão n° 144/2017

OBJÉTO: Registro de Preços de Carnes para a Divisão de Alimentação Escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,

damo-ttps^pr CIÈNTES e NOTIFICADOS para acompanhar todosos atosda tramitação processual, até
Julgaméntdfihaf e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nasformas
legais e Regimentais, exercero direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossini, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

Sãó Roque, 08 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: CláudioJosé de Góes - Prefeito
E-rnail institucional: aabinete@saoroaue.sp.aov.^r
E-mail pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br
Assinatura

Nomee cargo: JoséWeber Freire Macedo/Di
E-mail institucional: jwmacedo@saoroqúe.sp
E-masl pessoa!: iweberfreire@amail.com
Assinatura:

CONTRATADA:

Nomee cargo:. Herivel Dn David - Representa^
E-mall institucio^lj^ íácao@fen1x^.a>m:5r
E-mall pessoal: ,lÍOTaca i@fenix5aÁóm,br
Assinatura:.

Departamento de Educação



PREFEIT13RA DO MDNICÍPIO DE SÃO ROQDE
•"ESTÂNCIA TCTRÍSTÍCA"
ESTADO DE SÃO ÇAOLO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 013/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N» 152/2017.
PROCESSO N° 170/2;017.

Aos 11 dias do mês' de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão
Presencial n® 152/2017, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a
Prefeitura da Estância|Turística de São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito
Cláudio José de Góeà o Diretor do Departamento de Educação Sr. Jose Weber Freire
Macedo e a empresa; Giseie Regina Rodrigues Knittel 8i Cia Ltda ME, sediada à Rua
Terêncio da Costa Dids, n® 300, Parque Santa Izabel - Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ sob
o n® 10.526.863/0001-50 e Inscrição Estadual 669.627.197.114, por seu representante
legal, Sr. Jefferson Menezes de Lima, portador da cédula de identidade n° 40:716.052-8 e
inscrito no CPF sob o n® 441.742.118-84 , residente e domiciliado em Sorocaba/SP,
acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.52Ò^%|e 17.07.2002, no Decreto
Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei
Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar
147/2014, Decreto Federal n.® 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010
e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com séus respectivos preços Unitários.

LOTE 04 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MEI, MICRO EMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

Item Qtd Unid Descrição: Preço Unit. Preço Total

1 3.750 DÚZIAS OVOS DE GALINHA BRANCO MÉDIO R$ 3,56 R$ 13.350,00

TOTAL ,R$ 13.350,00

i

LOTE 07 - PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS ASEMPRESAS

Item Qtd Unid.: Descrição: Preço Unit. Preço Total

1 3.000 KG ABOBORA PAÜUSTA R$ 1,21 R$ 3.630,00

2 3.300 KG
ABOBRINHA ITALIANA EXTRAAA

-CAIXA C/ 20KG
R$ 1,30 R$ 4.290,00

3 3.7S0 KG
ALHO ESTRANGEIRO

•npo 5/6
R$ 17,50 R$ 65.625,00

4 26.250 KG
BATATA BENEFICIADA

LISA ESPECIAL, SACO COM 50KG
R$ 1,42 R$ 37.275,00

5 7.500 KG
BATATADOCE AMARELA AA
-CAIXA COM 22KG

R$ 1,10 R$ 8.250,00



PREFEITURA DO MONICXPIO DE SAO ROQUE

^ESTÂtrCIA TgRÍSTICA'^
ESTADO DE SÃO PAULO

6 4.500 KG
BETERRABA EXTRA AA

-CAIXA COM 20KG
.R$ 1,00 R$ 4.500,00

7 4.500 KG BROCOUS NINJA R$ 3,92 R$ 17.640,00

. 8 750 KG CARÁ EXTRA A • R$ 1,80 R$ 1.350,00

9 22.500 KG
CEBOLA SANTA CATARINA GRAÚDA
SACO COM 20 KG

R$ 1,52 R$ 34.200,00

10 15.000 KG
CENOURA EXTRA AA

- CAIXA COM 20KG
R$ 1,34 R$ 20.100,00

11 4.500 KG COUVE FLOR EXTRA R$ 3,50 R$ 15.750,00

12 4.500 KG CHUCHU EXTRA AA R$ 1,30 R$ 5.850,00

13 7.500 KG

MANDIOQUINHA EXTRA AAA

-ACONDiaONADAS EM CAIXAS COM

20KG

R$ 3,30 R$24.750,00

14 3.000 KG MANDIOCA MÉDIA R$ 1,40 R$4.200,00

15 2.100 KG

REPOLHO LISO

- EXTRA

- ENGRADADO COM 25KG

R$ 1,24 R$ 2.604,00

16 2.250 KG VAGEM MANTEIGA EXTRA AA R$5,91 . R$ 13.297,50 .

17 1.125 KG MILHO VERDE R$ 2,30 R$ 2.587i50 "

Total R$ 265.899,00

LOTE 09 - PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS

Item Qtd Unid. Descrição: Preço Unit. Preço Total-

1 11.250 DÚZIAS OVOS DE GAUNHA BRANCO MÉDIO R$ 3,56 R$40.050,00

TOTAL R$ 40.050,00

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo Isão estimadas e representam as previsões
da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses.
Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura
e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da
ata de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três)
vezes o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento,

1.1.2 - Acontratante solicitará os produtos com antecedência mínima de 01 (uma)
semana. Após a solicitação, os produtos deverão ser entregues, por conta e risco da
licitante vencedora, no horário das 07h00 às 08h00 horaS, no Almoxarifado Centra! da

• 9



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÃtrCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PA.DLO

Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n." 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP.
O pedido será efetuado de acordo com a necessidade e mediante expedição da
Autorização de Fornecimento com o respectivo número de empenho, dó qual Constará o
item e a quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante
verificação da qualidade e quantidade e prazo de validade

1.1.3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar
alterações ou qualquer outro indicio ou prova de que esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de
não prejudicar a distribuição.

1.1.4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão
devolvidos de imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das
multas previstas neste certame.

1.1.5 -Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo
15 § 8° da Lei 8.666/93.

1.1.6 - O detentor da Ata garantirá Integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência dos produtos, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias. n

A(íp).ni

Testemunha

Rg:

Cláudio )osé de Góes
Prefeito Municipal

Gisele Regi(ia Rodrigue
Represd

Testemunha

Débora
Chefe de Divisão de Matenais

São Roque de jáneiro de 2018.

/

/

Jo|áé Weber FreirVlViacedo
)iretor 4o Departamento dè Educação

Cia Ltda ME

Keyii
deSewiço

- SCOii



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTJorCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SAO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOUFICAÇAO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Giseíe Regina Rodrigues Knittel & Cia Ltda ME
CONTRATO N® (DE ORIGEM): 013/2018

OBJETO: Registro de Preços de hortifrutigranjeiros para utilização na Merenda Escolar das escolas

sob auto gestão.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da
tramitação processual, até julgamento finàl e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravarite, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos
de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 11 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
E-mall institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoa!: claudio@vinicolaaoes.com.bi/
Assinatura:

Nome ecargo: José Weber Freire Macedo -Direjtojr do liepartamento de Educação
E-mail institucional: i\Aymacedo@saoroque.spíáov.or '
E-mail pessoál: iweberfreire@amail.ccm
Assinatura:

./ /
CONTPvATADA:

Nome e cargo: Gisele Regina Rodpgués Knittel •
E-mail institucional: aikhitel@cfutlooK.com

E-mátl pessoal: giknitel
Assinatura:

Pop rietária



PiREFEITUBÀ DÓ MÜKICIPXO DE SAO ROQUE
"SSTMCIA TOICÍ:iSTIC&"
ESTSDO DE são EBULO

"SS» « ^6eto <64Bi<e« Swte '

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 014/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N» 152/2017.
PROCESSO N° 170/2017.

Aos 11 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão
Presencial n® 152/2017, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No
Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboâo, cidade de São Roque - SP, a
Prefeitura da EstânciaTurísticade São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito
Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento de Educação Sr. José Weber Freire
Macedo e a empresa Gilberto Antonio Vaz ME, sediada à Rua Manoel Lessa, n° 102,
Mãfmêlêiro - São Roque/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 21.447.307/0001-05 e Inscrição
Estadual 653.075.288.117, por seu representante legal, Sr. Gilberto Antonio Vaz, portador
da cédula de identidade n° 25.903.142 e inscrito no CPF sob o n° 161.806.698-64,
residente e domiciliado em São Roque/SP, acordam proceder, nos Termosda Lei Federal
N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsldlariamente, na Lei
8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar 0^123, de 14 de dezembro 2006, com
alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários,

LOTE 01 - PARTiaPAÇÂO EXCLUSIVA MPE (MEI, MICRO EMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

Item Qtd Uiiid, Descrição: Preço Unit. Preço Total

1 450 KG ABACATE MANTEIGA A R$ 3,50 R$ 1.575,00

2 1.350 KG
ABACAXI PÉROLA
TIPOA GRAÚDO

R$ 2,70 R$ 3.645,00

3 7.500 KG
BANANA NANICA CUMATIZADA

CAIXA C/ 20 KG
R$ 1,40 R$ 10.500,00

4 4.500 DÚZIAS BANANA PRATA SP R$ 1,80 R$8.100,00

5 1.250 KG
CAQUI FUIU

CX COM 10 FRUTOS
R$ 2,00 R$ 2.500,00

6 3.750 KG

LARANJA UMA A

(10/13 DÚZIAS)-
ACONDiaONADAS EM CAIXAS

COM Z5KG

R$ 2,40 R$ 9.000,00

7 7.500 KG LARANJA PERA R$ 1,30 R$ 9.750,00

8 250 KG UMÃOTAmA R$ 1,90 R$ 475,00

9 7.500 KG

MAÇÃ NAQONAL FUJI
-ACONDiaONADAS EM CAIXAS

COM 80/150 FRUTOS

R$ 3,20 R$ 24.000,00

10 3.750 KG MAMÃO FORMOSA A R$ 2,50 R$ 9.375,00



PREFEITÜBÀ DO MDNICIPXO D£ SÃO ROQUE
"BSTÃHCIA TaRÍSTICA"^
ESTADO DE SÃO E&DLO

11 500 KG
MARACUJÁAZEDO A
-CAIXA C/13 KG

R$ 3,80 R$ 1.900,00

12 1.500 KG
MELÃO AMARELO 6/7 FRUTOS
CAIXA COM 13KG

R$2,40 R$ 3.600,00

13 4.250 KG
MELANCIA REDON/

COMPRIDA GRAUDA
R$ 1,20 R$ 5.100,00

14 1250 KG
PÊRA ESTRANGBRA WILLIANS
-CAD<A COM 20KG

R$ 6,00 R$ 7.500,00

15 3.000 KG
TANGERINA POLKAN (8/10 DZ)

CAIXA COM 22KG
R$ 1.80 R$ 5.400,00

16 375 KG MORANGO COMUM R$ 14,00 R$ 5.250,00

17 10.000 KG

TOMATE MADURO

EXTRA AA

CAIXA COM 22KG

R$ 2,40 R$24.000,00

Total R$ 131.670,00

LOTE 02 ^ PARTiaPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MEL MICRO EMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

Item Qtd Unid. Descrição: Preço Unit. Preço Total

1 1.000 KG ABOBORA PAUUSTA R$ 1,30 R$ 1.300,00

2 1.100 KG
ABOBRINHA rTAlJANA EXTRA AA

-CAIXA C/ 20KG
R$ 2,20 R$ 2.420,00

3 1.250 KG
ALHO ESTRANGHRO

TIPO 5/6
R$ 14,50 R$ 18.125,00

4 8.750 KG
BATATA BENEBOADA

USA ESPECIAL, SACO COM 50KG
R$ 1,60 R$ 14.000,00

5 2.500 KG
BATATA DOCE AMARELA AA

-CAD(A COM 22KG
R$ 1,20 R$ 3.000,00

6 1.500 KG
BETERRABA EXTRA AA

-CAIXA COM 20KG
R$ 1,50 R$ 2250,00

7 1.500 KG BROCOUS NINJA R$ 4,00 R$ 6.000,00

8 250 KG CARÁ EXTRA A R$ 1,80 R$450,00

9 7.500 KG
CEBOLA SANTA CATARINA GRAÚDA
SACO COM 20 KG

R$ 1,40 R$ 10.500,00

10 5.000 KG
CENOURA EXTRA AA

- CAIXA COM 20KG
R$ 1,50 R$ 7.500,00

11 1.500 KG COUVE FLOR EXTRA R$ 3,00 R$ 4.500,00

12 1.500 KG CHUCHU EXTRA AA R$ 1,80 R$ 2700,00

13 2.500 KG

MANDIOQUINHA EXTRA AAA
-ACONDiaONADAS EM CAIXAS

COM 2ÓKG

R$ 4,00 R$ 10.000,00

14 1.000 KG MANDIOCA MÉDIA R$ 1,50 R$ 1.500,00



PREFEXTÜRã. no MUNXCXPXO DE SÃO BOQXJK
'KSTÂKCIA TORÍiSTICa:"

15 700 KG

ESTIffiO DE SAO PatFI

"sai Í9í|*~4e^S6«e<fii1iBe6«SwaSt^

REPOLHO LISO

-EXTRA

- ENGRADADO COM 25KG

0

R$ 1,30 R$ 910,00

16 750 KG VAGEM MANTEIGA EXTRA AA R$ 4,00 R$3.000,00

17 375 KG MILHO VERDE R$ 2,40 R$ 900,00

Total R$ 89.055,00

LOTE 03 PARTiaPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

Item Qtd Unid. Descrição: Preço Unit. Preço Total

1 500 KG
ACELGA EXTRA

-ENGRADADO COM 12KG
R$ 1,40 R$ 700,00

2 750 KG
ALFACE LISA EXTRA

-ENGRADADO COM 8KG
R$ 2,50 R$ 1.875,00

3 1.000 KG

ALFACE AMERICANA EXTRA

EMBALAGEM : ENGRADADO COM

10KG

R$ 3,00 R$ 3.000,00

4 125 KG

CEBOUNHA EXTRA

EMBALAGEM COM 6

DUZIAS/MAÇO

R$ 5,00 R$ 625,00

5 1.125 KG
COUVE MANTEIGA EXTRA

-C/6DZMAÇO
R$ 2,00 R$ 2.250,00

6 750 KG
ESCAROLA EXTRA

- ENGRADADO COM 8 KG
R$ 3,00 R$ 2.250,00

7 500 KG ESPINAFRE EXTRA R$ 3,00 R$ 1.500,00

8 125 KG
SALSA

-MACOC/2,5KG
R$ 6,00 R$ 750,00

TOTAL R$ 12.950,00

LOTE 05 - PARTiaPAÇÃO EXCLUSIVA MPE (MEI. MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

Item Qtd
Unid.

De

Med.

Descrição:
Preço Médio

Unit

Preço Médio
Total

1 4.000 KG ALCACHOFRA MÉDIA R$ 8,00 R$ 32.000,00

TOTAL R$ 32.000,00

LOTE 06 - PARTiaPAÇÃO GERAL DE TODAS ASEMPRESAS

Item Qtd Unid. Descrição: Preço Unit. Preço Total

1 1.350 KG ABACATE MANTBGA A R$ 1,50 R$ 2.025,00

2 4.050 KG
ABACAXI PÉROLA
TIPO A GRAÚDO

R$ 2,70 R$ 10.935,00



PREFEITURA DO SdüNXCÍPlO 0E SÃO ROQUE
"BSTÂMCIA TORÍSTICA'^
ESTADO DE SÃO PAULO
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3 22.500 KG
BANANA NANICA CUMATEADA

CAIXA C/20 KG
R$ 1,40 R$ 31.500,00

4 13.500 DÚZIAS BANANA PRATA SP R$ 1,80 R$ 24.300,00

5 3.750 KG
CAQUI FUIU

CX COM 10 FRUTOS
R$ 2,00 R$ 7.500,00

6 11.250 KG

LARANJA UMA A

(10/13 DÚZIAS)-

ACONDiaONADAS EM CAIXAS

COM 25KG

R$ 2,40 R$ 27.000,00

7 22.500 KG LARANJA PERA R$ 1,30 R$ 29.250,00

8 750 KG UMÃOTAITIA R$ 1,90 R$ 1.425,00

9 22.500 KG

MAÇÃ NAQONAL FUJI
-ACONDiaONADAS EM CAIXAS

COM 80/150 FRUTOS

R$ 3,20 R$ 72.000,00

10 11.250 KG MAMÃO FORMOSA A R$ 2,50 R$ 28.125,00

11 1.500 KG
MARACUJÁ AZEDO A
-CAIXA C/13 KG

R$3,80 R$ 5.700,00

12 4.500 KG
MELÃO AMARELO 6/7 FRUTOS
CAIXA COM 13KG

R$ 2,40 R$ 10.800,00

13 12.750 KG
MELANCIA REDON/

COMPRIDA GRAUDA
R$ 1,20 R$ 15.300,00

14 3.750 KG
PÊRA ESTRANGBRA WILUANS
-CAIXA COM 20KG

R$ 6,00 R$ 22.500,00

15 9.000 KG
TANGERINA POLKAN (8/10 DZ)

CAIXA COM 22KG
R$ 1,80 R$ 16.200,00

16 1.125 KG MORANGO COMUM R$ 14,00 R$ 15.750,00

17 30.000 KG

TOMATE MADURO

EXTRA AA

CAIXA COM 22KG

R$ 2,40 R$ 72.000,00

Total R$ 392.310,00

LOTE 08 - PARUaPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS

Item Qtd Unid. Descrição: Preço Unit. Preço Total

1 1.500 KG
ACELGA EXTRA

-ENGRADADO COM 12KG
R$ 1,40 R$ 2.100,00

2 2.250 KG
ALFACE USA EXTRA

-ENGRADADO COM 8KG
R$ 2,50 R$ 5.625,00

3 3.000 KG

ALFACE AMERICANA EXTRA

EMBALAGEM: ENGRADADO COM

10KG

R$ 3,00 R$ 9.000,00

4 375 KG
CEBOUNHA EXTRA

- EMBALAGEM COM 6 DUZIAS/MAÇO
R$ 5,00 R$ 1.875,00

df
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"ESTÂNCIA TORÍSTICft"
ESTADO DE SÃO PAULO
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5 3.375 KG
COUVE MANTEIGA EXTRA

- C/ 6DZ MAÇO
R$ 2,00 R$ 6.750,00

6 2.250 KG
ESCAROLA EXTRA

- ENGRADADO COM 8 KG
R$ 3,00 R$ 6.750,00

7 1.500 KG ESPINAFRE EXTRA R$ 3,00 R$ 4.500,00

Õ 375 KG
SALSA

-MAÇOC/2.5KG
R$ 6,00 R$ 2.250,00

Total R$ 38.850,00

Da Entrega:

1 - Asquantidades totais constantes do Anexo Isão estimadas e representam as previsões
da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses.
Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura
e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da
ata de registro de preços, mas poderá vira requisitar quantidade equivalente até 3 (três)
vezes o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

1.1.2 - A contratante solicitará os produtos com antecedência mínima de 01 (uma)
semana. Após a solicitação, os produtos deverão ser entregues, por conta e risco da
licitante vencedora, no horário das 07h0Q às 08h00 horas, no Almoxarifado Central da
Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP.
O pedido será efetuado de acordo com a necessidade e mediante expedição da
Autorizaçãode Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o
iteme a quantidade solicitada. Os materiaisserão recebidos por uma comissão, mediante
verificação da qualidade e quantidade e prazo de validade

1.1.3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar
alterações ou qualquer outro indicio ou prova de que esteja impróprio para o uso,
devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de
não prejudicar a distribuição.

1.1.4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão
devolvidos de imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das
multas previstas neste certame.

1.1.5- Osprodutos serão recebidos de acordo como inciso n,do artigo 73e artigo
15 §8° da Lei 8.666/93.



Pi^FElTURÀ. OÓ HDNXCIPXÓ DE SÃO ROQDE
"gSTÂNCIA TORÍSTICft"
ESTADO DE SÃO PAULO

1.1.6 - O detentor da Ata garantirá Integralmente qualquer problema com na
entrega, qualidade, procedência dos produtos, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias.

São Roque (SP), 11 de janeiro de 2018.

Testemunha

Rg:

José Weber Freire

Diretor do Departamento de Educação

Cláudio José dè GóeJ
Prefeito Municipal

Gilberto Antonio Vaz ME

Representante

Testemunha

Débora FretUsáíiSÇa biiflfies Rg:
Chefe de Divisão de Materiais

o o

juiian

Cfwfe de Serviço técnico
s-SCOM
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TERMO DE aÊNOA EDE NGTIHCAÇÃG
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: Gilberto Anlonio Vaz ME

CONTRATO N» (DE ORIGEM): 014/2018

OBJETO: Registrode Preços de hortifrutigranjeiros para utifeação na Merenda Escolardas escolas
sob auto gestão.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por QENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da
tramitação processual, até Julgamento final e sua publicaçãoe, se for o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, precedidos
de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 11 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e çarpo; Cláudio José de Góes - Prefeito
E-mall institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br ^
E-maii pei^sQa|: claudio@vinicolaaoes.com.br Q
Assinafurfi: íÍíI

Nome e Ciargq: José Weber Freire Macedo - Dir4l or d5[pepartamento de Educação
E-maii institucional: jwmacedo@saoroque.sp.Q9)i
E-mail pessoa): jweberfreire@amail.com
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome ecargo: Gilberto Antonio Vaz - Prjbprietário Legal
E-mail institucional: julianavaz 12@hotnriai).com
E-mail pessoal: julianavaz 12@h
Assinatura: C ^i I k)Jirt>S /O
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EST3U30 DE SÃO PAÜLO

— a.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 002/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N° 154/2017.
PROCESSO N° 172/2017.

Aos 08dias do mês dejaneiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n°
154/2017, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito
Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes,.o
Diretor do Departamento de Educação Sr. José Weber Freire Macedo e a empresa AírtonJosé
Melará ME, sediada à Avenida Yussuf Kallil Awad, n° 812, bairro Tiro de Guerra - Tietê/SP,
inscrita no CNPJ sob o n° 71.598.890.0001-23 e Inscrição Estadual 692.019.358.119 , por seu
representante legal, Sr. Pedro Agnaldo Blanco, portadorda cédula de identidade n° 23.078.279-
6 e inscrito no CPF sob o n° 150.514.978-96, residente e domiciliado à Rua Madre Ambrosina
Defrancesco, n°165. Jardim da Serra - Tietê/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal
N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei
8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com
alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.° 8.538/2015 e no Decreto
Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE- MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Item Qtde

54.000

Unid.

Unid.

Descrição

PAO TIPO HOT DOG

INGREDIENTES MÍNIMOS. FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓUCO, AÇÚCAR, SAL, GORDURaVeGETAL,
LEITE EM PÓ OU PRODUTO SIMILAR QUE
CUMPRA SEU PAPEL NUTRICIONAL,

FERMENTO, EMULSIFICANTE, CONSERVANTE.

EMBALAGEM; SACO DE POUETILENO,

TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE,
TERMOSSOLDADO, DEVIDAMENTE

IDENTIFICADO COM 4 UNIDADES DE

APROXIMADAMENTE 50G.

VAUDADE: 7 DIAS

Marca

Melaré

Preço

Unit

R$ 0,35

ev

Preço Total.

R$ 18.900,00



270.000

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂtTCIA TPBÍSTICftT^
ESTâDO DE SÃO PATJLO

Unid.

— a

PAO TIPO BISNAGUINHA

INGREDIENTES MÍNIMOS: FARINHA DE
TRIGO ENRIQUEQDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL, SAL, FERMENTO,SORO DE LEITE EM

PÓ OU PRODUTO SIMILAR QUE CUMPRA SEU
PAPEL NUTRiaONAL E CONSERVANTE.

EMBALAGEM: SACO DE POUEnLENO,

TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE,
TERMOSSOLDADO, DEVIDAMENTE

IDENTIFICADO COM 14 UNIDADES DE
APROXIMADAMENTE 20G.

VAUDADE: 7 DIAS.

Melaré R$ 0,23 R$ 62.100,00

Da Entrega:

1 - DASQUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO

1.1 - As quantidades totais constantes do AnexoI são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses, Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus
para a Administração.

1.2 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro
de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo
consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

1.3 - A contratante solicitará os produtos com antecedência mínimade 01 (uma) semana. Após
a solicitação, os produtos deverão ser entregues, por conta e risco da llcitante
vencedora, TODA SEGUNDA FEIRA, no horáriò das 07:00 às 07:30 horas, no
Almoxarffado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão,

cidade de São Roque - SP. O pedido será efetuado de acordo com a necessidade da
Divisão de Alimentação Escolar e mediante expedição da Autorização de
Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a
quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante
verificação da quaiidade e quantidade e prazo de validade.

1.4 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante
vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

1,5 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário,serão devolvidos de imediato
e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

ÍW



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
^ESTãHCIA TOSXSTICA"^

ESTADO DE SÃO PAULO

1.6 - Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações
discriminadas neste edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a
inferioridade, alteraçãoou inadequaçãode qualquer produto, responderá a licitante vencedora por
danos causados oriundos da utilização dos mesmos

1.7 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega
do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

1.8 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei
8.666/93.

1.9 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com a entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação
pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.
2 - DOS pagamentos.

2.1 - A Prefeitura efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias após cada entrega,
acompanhado da Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS42 de 03.07.2009), se for o
caso e devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os produtos de acordo com a
aceitabilidade do setor requisitante.

2.2 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores eventualmente não pagos após
prazo estabelecido do item 2.1 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela
variação do I.P.C.A. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá compens.ar
eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha
a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados.

2.3 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e
a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias.

'efeito Municipal

ante

Débora F

São Roque (SP)/ 08 Leiro de 2018.

José Weber Frei

Diretor do Departamento de Educação

Testemunha Testemunh

J.uliana kwinajyiMgjwa
Chef^Servíço Técnico

Serviço deCompras -SCOM



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TÜRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIHCAÇAO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: AIROTN JOSÉ MELARÉ ME

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 002/2018 - Pregão Presencial n° 154/2017

OBJETO: Registro de Preços de pão tipo hot dog e pão tipo bisnaguinha para atender a merenda
escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas constante do Anexo L

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais
que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo,serão publicadosno Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo, de conformidade com
o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos interessados.

São Roque, 08 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
E-mail Institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mali pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br
Assinatura:

Nome e cargo: José Weber Freire Macedo - Dir^or
E-mal! institucional: íwmacedo@saoroque.sf:>yqov.
E-mail pessoal: iweberfreire@amail.com
Assinatura:

artamento de Educaçãodo Dfip

CONTRATADA:

Nome e cargo:

E-mail institucion:

E-mail pessoal:
Assinatura:

Jnaldo Blanco - Representante Legal
3.milanis@hotr/ail.com

aiLcom
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 018/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N^ 155/2017.
PROCESSO NS 173/2017.

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homoiogação do Pregão Presenciai ns
155/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua São
Paulo, n.2 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o ns. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São
Paulo, 966. BairroTaboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. CláudioJosé
de Góes, o Diretor do Departamento de Educação Sr. José Weber Freire Macedo, e a empresa
BRASILIDADE COMÉRCIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO - EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nS.
05.367.970/0001-43, com sede a Rua Mamoré, n.s 180 - Bom Retiro, na cidade de São Paulo - SP,
representada neste ato por Paulo Roberto Alves, portador do RG n^ 25.626.152-0 e CPF n°
179.527.708-45, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, acordam
proceder, nos Termos da Lei Federal N2 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n9123, de 14 de
dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de
12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item

11

ITENS DE PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA MPE-MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Qtde Unid

300 KG

Descrição:

BISCOITO DOCE MARIA INTEGRAL

CHOCOLATE:

DESCRIÇÃO: PRODUTO OBTIDO PELO
AMASSAMENTO E COZIMENTO

CONVENIENTE DE INGREDIENTES

PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
BISCOITO DOCE EM FORMATO REDONDO,

ESTAMPADO, DE TEXTURA LISA, CROCANTE,
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DE
CHOCOLATE. INGREDIENTES; FARINHA DE

TRIGO INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL DE PALMA, AMIDO DE MILHO,

AÇÚCAR INVERTIDO, CACAU EM PÓ, SORO
DE LEITE EM PÓ, SAL E AROMATIZANTES.
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,

FERMENTO QUÍMICOS BICARBONATO DE
AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO.
MELHORADOR DE FARINHA

METABISSULFITO DE SÓDIO. CORANTE
CARAMELO. CONTÉMGLÚTEN.
-APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE REFIL EM
BOPP DE 134 G, REEMBALADOS EM SACOS

DE 400 GR DE PRODUTO.

1

Marca

Vitareiia

Preço

Unitário

R$ 14,00

BRASILMÜE CONíÉR^SEfòlÇOS MPOEIAÇ.ÃO LTDA- EPP

Preço Total

RS 4.200,00

c



12 300 KG

14 1350 KG
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- ARMAZENAMENTO: MANTER EM LOCAL

FRESCO E SECO.

- EVITAR EXPOSIÇÃO AO SOL
-VALIDADE: 8 MESES

BISCOITO DOCE TIPO MARIA INTEGRAL COM

AÇÚCAR MASCAVO
- DESCRIÇÃO: PRODUTO OBTIDO PELO
AMASSAMENTO E COZIMENTO

CONVENIENTE DE INGREDIENTES

PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
- BISCOITO DOCE EM FORMATO REDONDO,

ESTAMPADO, DE TEXTURA LISA, CROCANTE,
COLORAÇÃO CASTANHO DOURADO, SEM
CORANTES.

- INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR MASCAVO, GORDURA VEGETAL DE
PALMA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR
INVERTID, SAL E AROMATIZANTES.
ESTABILIZANTE LECITÍNA DE SOJA,

FERMENTO QUÍMICOS BICARBONATO DE
AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO.
MELHORADOR DE FARINHA

METABISSULFITO DESÓDIO.
- CONTÉMGLÚTEN.
- APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE REFIL EM
BOPP DE 134 G, REEMBALADOS EM SACOS
DE 400 GR DE PRODUTO.

- ARMAZENAMENTO: MANTER EM LOCAL

FRESCO E SECO.

- EVITAR EXPOSIÇÃO AOSOL.
-VALIDADE: 8 MESES

ROSQUINHA SABOR LEITE

- INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, CREME DE
MILHO OU AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR
INVERTIDO, LEITE DESNATADO EM PÓ,
CARBONATO DE CÁLCIO, SAL, FERMENTOS
QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIO,
BICARBONATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO
ÁCIDO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE LECITINA
DESOJA,AROMATIZANTES EVITAMINAS: B3,
BI, B2 E B6. CONTÉM GLÚTEN.
- EMBALAGEM DE 400G.

- DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.

VItarella

Racine

R$ 14,00

R$ 7,00

BRASlUD.^üECOMÉRaO.
FRV1CORTVTORT^CÃOLTD.^-E5"'

R$ 4.200,00

R$ 9.450,00



15 1350 KG

16 1350 KG

17 1350 KG
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ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE

- INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO EÓLICO,
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR
INVERTIDO, CREME DE MILHO OU AMIDO DE
MILHO, CARBONATO DE CÁLCIO, CACAU,
CORANTE CARAMELO, SAL, FERMENTOS

QUÍMICOS; BICARBONATO DE AMÔNIO,
BICARBONATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO

ÁCIDO DE SÓDIO, ESTABILI2ANTE LECITINA
DE SOJA, AROMATIZANTE E VITAMINAS: B3,
BI, B2 E B6. CONTÉM GLÚTEN.
- EMBALAGEM DE 400 GRS.

- VALIDADE MÍNIMA DE6 MESES.
-A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DEACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE
ROSQUINHA SABOR COCO

- INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO EÓLICO,
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR
INVERTIDO, CREME DE MILHO OU AMIDO DE

MILHO, CARBONATO DE CÁLCIO, SAL, COCO
RALADO, FERMENTOS QUÍMICOS:
BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO
DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO,
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,

AROMATIZANTE E VITAMINAS: B3, BI, B2 E

B6. CONTÉM GLÚTEN.
- EMBALAGEM DE 400G.

- VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE
BISCOITO TIPO WAFFER SABOR CHOCOLATE

COM ^ AVELÃ
- INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE
TRITICALE, CACAU, SAL, ESTABILIZANTE
LECITINA DE SOJA, CORANTE CARAMELO,
FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE
AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO,
AROMATIZANTES. CONTÉM GLÚTEN. PODE
CONTER VESTÍGIOS DE LEITE, OVO E
GERGELIM.

- EMBALAGEM DE 145G.

- VALIDADEMÍNIMA DE 6 MESES.
- ROTULAGEM: DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. •

Racine

Racine

Duchen

R$ 8,80

R$ 8,80

R$ 12,00

%•

íQ • j?-..-v'::
lu. Y•>.

R$ 11.880,00

R$ 11.880,00

R$ 16.200,00

4-

BRASUMDE COMÉROO, SnlmÇOS IMPORI^ÇW LTOA- EW



18 1350 KG

52 2000 KG
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BISCOITO TIPO WAFFER SABOR MORANGO

- INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE
TRITICALE, MORANGO, SAL, ESTABILIZANTE

LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS:
BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE
AMÔNIO, CORANTE CARMIM, ACIDULANTE
ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE. CONTÉM
GLÚTEN. PODE CONTER VESTÍGIOS DE LEITE,
OVO E GERGELIM.

-EMBALAGEM DE 145G.

- VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

-A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE
MAIONESE

- EMULSÃO CREMÓSA OBTIDA COM OVOS E
ÓLEOS VEGETAIS, COM ADIÇÃO DE
CONDIMENTOS, SUBSTÂNCIAS COMESTÍVEIS,
DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, NA COR
AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR

PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS
INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO.
- EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM VIDRO,

PLÁSTICO OU TETRA PACK DE 500G,
HERMETICAMENTE FECHADO, EMBALADA

EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO.
- PR/CO DE VALIDADE: MÍNIMO 4 MESES.
- ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Duchen

Mesa

RS 12,00 RS 16.200,00

R$ 5,80 R$ 11.600,00

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões
da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá
haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem
qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata
de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da
Divisão de Alimentação Escolar, por conta e risco da iicitante vencedora, no horário das
10:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado Centrai da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.s
966 - Taboão - São Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da
Autorização de Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o

4

IBjmMüECOMÉRaO.SOTCO"^

XT.

O



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQ

"lESTÂNCIA TORÍSTICA"

ESTJIDO DE SÃO PAULO

— <6

V/cT
'u.
UJ
X

item e a quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante
verificação da qualidade e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a
licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não
prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de

imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas

néste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 § 82 da
Lei 8.666/93.

6 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua
aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a
constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias.

Testemunhas

Nome:

RG:

São Roque (SP), 29 de janeiro de 2018.

d
Cláudio José de Góes

Prefeito Municipal

José Weber Freire Macedo

Diretor doDepãrtameTitj^e Educação

.BI^lDAD^ll
Brasilidade Corrre" ipòrtaçao T-_Eireli Epp

ANDERSON MBRITO
R6á.5$3.749-X

CPFjut3-41U4S-10

Detentora
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ESTADO DE SÃ.O PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Brasilidade Comércio, Serviços, Importação - Eireli Epp
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 018/2018 - Pregão Presencial n° 155/2017.
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios, para a utilização da Divisão de Alimentação
Escolar em escolas da rede municipal de ensino sob auto gestão, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) b ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códigode ProcessoCivil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)Oacompanhamento dos atos do processo até seu julgamentofinal e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 29 de janeiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Teresa Cristina Merguizo
Cargo: Chefe de Divisão da Alimentação Escolar
CPF: 082.623.728-24 RG: 18.780.833

Data de Nascimento: 07/03/1967

Endereço residencial completo: Rua Dr. Durval Vilaça, n° 530 —Casa 81 —Vinhas de João Paulo n -
Jardim Vilaça- São Roque/SP - CEP 18135-180
E-mail institucional: alimentacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: alimentacaoe^csíjar^saoroque.sp.gov.br
Telefone(s): (11) 4712-7658
Assinatura:

(k
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Pelo CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento: 20/08/63

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro - São Roque - SP, Cep:
18130-505.

E-mail institucional: aabineteíg)saoroaue.sp.aov.br
E-mail pessoal:claudio@vinicolaaoes.com.br
Telefone(s): (11) 4784 - 8534
Assinatura:

— A

RG: 14.443.487-8

Nome: José Weber Freire Macedo

Cargo: Diretordo Departamento de Educação
CPF: 709.310.898-91 RG: 816.657 SSP/ES

Data de Nascimento: 07/05/1948

Endereço residencial completo: Rua Pedro Vaz, n° 346
E-mail institucional: jwmacedo@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal:jweberfreire@gmail.com
Telefoneis): (11) 99646.2666
Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: Paulo Roberto Alves

Cargo: Representante Legal
CPF: 179.527.708-45

Data de Nascimento: 23/08/1975

Endereço residencial completo:
E-mail institucional vendas.brasilidade@amail.com
E-mail pessoal:
Telefone(s):.(11)3311-4191

Assinatura: gRASILIDAD:

RG: 25.626.152-0

'OmÇAOLm-EPF

;:ão Roque/SP - CEP 18.130-490.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTAWCIA TDBI5TICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DEREGISTRO DE PREÇOS NS 019/2018.
PREGÃO PRESENCIAL NS 155/2017.
PROCESSO N2 173/2017.

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n°
155/2017, lavrou-se na cidade de São Roqué, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito
Rua São Paulo, n.® 966, bairro Taboão, cidade de São; Roque - SP, a PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°.
70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, o '̂ Diretor do
Departamento de Educação Sr. José Weber Freire Macedo, e a empresa Comércio de
Alimentos e Serviços Veredas Eireli ME, sediada à Calçadas dos Narcisos, n°33 - sala 2,
Centro Comercial - Alphaville - Barueri/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 13.425.589/0001-11 e
Inscrição Estadual 206.132.090.119, por seu representante legal, Sr. Mauro Sérgio Pereira dos
Santos, portador da cédula de identidade n° 26.359.821 e inscrito no CPF sob o n°
143.790.198-02 , residente e domiciliado em São Paulo/SP, acordam proceder, nos Termos
da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal
7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE - MEL MICRO EMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE

Item Qtde Unid

2400 KG

Descrição:

ATUM RALADO EM ÁGUA
- INGREDIENTES: AtUM RALADO E
ÁGUA. ARMAZENAMENTO:
TEMPERATURA AMBIENTE.

- PRAZO DE VALIDADE: 18 MESES.

- EMBALAGEM PRIMÁRIA: LATA
"ABRE FÁCIL" . DE 170G.
- EMBALAGEM • SECUNDÁRIA:
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO
DE 12 KG.

- ROTULAGEM: O PRODUTO

DEVERÁ SER ROTULADO DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. NO ' RÓTULO DA
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR
IMPRESSOS DE FQRMA CLARA E
INDELÉVEL AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES:
1) NOME E ENDEREÇO DO
FABRICANTE;

1

Marca

Gomes da

Costa

Preço

Unitário

R$ 26,08

Preço Total

RS 62.592,00
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2) IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO
PRODUTO;

3) DATA DE VALIDADE E PRAZO
MÁXIMO PARA CONSUMO; 4)
PESO LÍQUIDO;
5) CONDIÇÕES DE
ARMAZENAMENTO

••v.-

UNID

BARRA SABOR TRUFA DE

CHOCOLATE:

COBERTURA SABÓR; CHOCOLATE
(35%), (AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL, CACAU EÍVl PÓ,SORO DE
LEITE DESMINERALIZADO, LEITE
EM PÓ INTEGRAL, MASSA DE
CACAU, LEITE EM PÒ DESNATADO,
SAL, EMULSIFICANTES LECITINA
DESOJA INS322 E ÉSTER DEÁCIDO
RICINOLEICO COM;POLIGLICEROL
INS476 E AROMATIZANTE),
CEREAIS (29%) (AVEIA E FLOCOS
DE CEREAIS- FARINHAS DE ARROZ

E DE MILHO, AÇÚCAR, CACAU,
MALTODREXTINA, ' EXTRATO DE
MALTE, SAL E AROMATIZANTES),
XAROPE DE GLICOSE,

POLIDEXTROSE, AÇÚCAR
INVERTIDO, MARSHMALLOW,
MALTODREXTINA, CACAU EM PÓ,
ÓLEO DE MILHO, UMECTANTE
SORBITOL INS420, ANTIOXIDANTE

LECITINA DE SOJA INS322,

ESTABILIZANTE GOMA XANTANA

1NS415 E AROMATIZANTES.

CONTÉM GLÚTEN.
- PODE conter; traços de
AMÊNDOAS, CASTANHA DO PARÁ,
NOZES, CASTANHA DE CAJU,
AMENDOIM É AVELÃ.
- EMBALAGEM: PRIMÁRIA (FILME
MONOCAMADA i DE

POLIPROPILENO SIORIENTADO

BOPP, FILME METALIZADO
LAMINADO POLIETÍLENO PET COM
POLIPROPILENO BIORIENTADO

BOPP.

- SEGUNDÁRIA: DISPLAY DE PAPEL
CARTÃO CONTENDO 24 BARRAS
(480G).
- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES.

Trio RS 1,40 RS 28.000,00

2 (w
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BISCOITO SALGADO, INTEGRAL
- INGREDIENTES: FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁCIDO EÓLICO, GORDURA
VEGETAL, FARELO' DE TRIGO,

AÇÚCAR INVERTIDO, AÇÚCAR,
SAL, CREME DE MILHO OU AMIDO
DE MILHO, FERMENTOS

QUÍMICOS: BICARBONATO DE
AMÔNIO, BICARBONATO DE
SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE
SÓDIO, ESTABILIZANTE LECITINA
DE SOJA, MELHORADOR DE
FARINHA: METABISSULFITO DE

SÓDIO, AROMATIZANTE. CONTÉM
GLÚTEN. CONTÉM SOJA ETRAÇOS
DE LEITE E GERGELIM.

- EMBALAGEM MüLTlPACK DE

400G.

-VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

BISCOITO SALGADO TIPO AGUA E

SAL

- INGREDIENTES:, FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁCIDO FÓLICO> GORDURA
VEGETAL, AMIDO OU CREME DE
MILHO, AÇÚCAR ' INVERTIDO,
FIBRA DE AVEIA, FERMENTOS

QUÍMICOS: BICARBONATO DE
AMÔNIO E BICARBONATO DE
SÓDIO, ESTABILIZANTE LECITINA
DE SOJA. CONTÉM GLÚTEN.
CONTÊM SOJA ETRAÇOS DE LEITE,
OVO, AMENDOIM, AMÊNDOA,
AVELÃ, NOZES, D^TANHA DE
CAJU E GERGELIM. •

- EMBALAGEM DE 170G.

-VALIDADE MÍNINMDE6 MESES.
- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.. . í

Marílan

Duchen

(k

R$ 10,79 R$ 14.566,50

R$ 7,00 R$ 9.450,00
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30000 UNID

BOLINHO SABOR BAUNILHA COM

RECHEIO SABOR MORANGO -

COM ZERO DE GORDURA TRANS,

TENDO COMO INGREDIENTES:

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÀCIDO FÓLICO,
RECHEIO SABOR MORANGO,

AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, AÇÚCAR
INVERTIDO, LEITE EM PÓ
INTEGRAL, XAROPE DE GLUCOSE,
OVOS, CLARA DE • OVOS, SAL,
EMULSIFICANTES, ' ' FERMENTO
QUÍMICO EM PÓ, ACIDULANTE
ÁCIDO CÍTRICO, CONSERVANTES,
AROMATIZANTES, E UMECTANTE
SORBITOL. CONTÉM
AROMATIZANTES. / CONTÉM
GLÚTEN.
- PRAZODEVAUDADE: MÍNIMO 8
MESES.

- EMBALAGEM PRIMÁRRIA:
EMBALAGEM FLEXÍVEL

METAUZADA EM BOPP MATE DE

40G,
- EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE
CAIXA DE PAPELÃO,
DEVIDAMENTE SELADA E

ROTULADA, DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Sta Edwlges R$ 0,80 R$ 24.000,00

250 LATAS

FÓRMULA INFANTIL •

DE ORIGEM VEGETAL,

DESTINADA A LACTENTES DE O A

12 MESES COM INTOLERÂNCIA AO
LEITE DE VACA, COMPOSTO DE

100% PROTEÍNA ISOLADA DE
SOJA, ISENTO DE LACTOSE,
CONSTITUÍDO PROTEÍNAS,
CARBOIDRATOS E FONTE LIPÍDIOS
ISENTOS DE OLEÍNA DE PALMA,
VITAMINAS E MINERAIS.

DEVERÁ ATENDER AS
ESPECIFICAÇÕES -iTÉCNICAS DA
NTA 83 DO DECRETO ESTADUAL

Na 12.486 DE 20/10/1978, DAS
NORMAS DO , CODEX

ALIMENTARIUS PARA FÓRMULAS
DESTINADAS A LACTENTES -

FAO/OMS, DA PORTARIA NS 977
DE 05/12/1998 - REGULAMENTO
TÉCNICO PARA ,FIXAÇÃO DE
IDENTIDADE E QUALIDADE DE

ik

Nestiê R$ 42,80 R$ 10.700,00
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FORMULAS INFANTIS, ENTRE

OUTRAS DISPOSIÇÕES LEGAIS.
- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES.

- EMBALAGEM: RECIPIENTE DE

FOLHA DE FLANDRES ÍNTEGROS,
ACONDICIONANDO

APROXIMADAMENTE 400 G DE

PESO LÍQUIDO DO PRODUTO,
DEVIDAMENTE FÍOTULADO E
IDENTIFICADO NOS ASPECTOS

QUAUTATIVO E QUANTITATIVO,

CONSTANDO O ' PRAZO DE

VALIDADE, MARCA . COMERCIAL,
PROCEDÊNCIA DÊ; FABRICAÇÃO
(DANDO PREFERÊNCIA A
PRODUTOS . NACIONAIS),
INFORMAÇÃO • NUTRICIONAL,
NÚMERO DO REGISTRO NO

ÓRGÃO COMPETENtE E DEMAIS
DADOS CONFORME AS

DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE, REEMBALADO DE
ACORDO COM A PRAXE DO

FABRICANTE.

MACARRÃO
PARAFUSO i

- INGREDIENTES: SÊMOLA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁCIDO FÓLICO, OVOS,
CORANTES NATURAIS DE
URUCUM E CÚRCUMA.
- CONTÉM GLÚTEN. ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS, UMIDADE
MÁXIMA DE 13%

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM ADEQUADA COM
SOOG E RESISTENTE

- COM VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES

- SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A

RESOLUÇÃO RDC 263 DE 22/09/05
-ANVISA/MS.

COM OVOS

li
í

KG Bortolini R$ 3,21 R$ 3.852,00

KG

MACARRÃO COM ÒVOS PENNE
- INGREDIENTES: SÊMOLA DE
TRIGO ENRIQUECIDA' COM FERRO

E ÁCIDO FÓLICO, OVOS, AMIDO
DE MILHO, CORANTES NATURAIS
DEURUCUM E CÚRCUMA.
- CONTÉM GLÚTEN. ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS, UMIDADE

Bortolíní R$ 3,33 R$ 3.996,00
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MÁXIMA DE 13%
ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM ADEQUADA COM

500G E RESISTENTE.

- COM VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES

- SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A

RESOLUÇÃO RDC 263 DE 22/09/05
rANVISA/MS. :
MARGARINA VEGETAL, SEM SAL,
CONTENDO ÍNDICES DE GORDURA
TOTAL DE 7% A 12% (VD),
GORDURA SATURADA DE 1% A

11%, 0% GORDURA TRANS,
CONTENDO ; VITAMINAS.

- ROTULAGEM: DÉVERÁ ESTAR DE
ACORDO COM • : LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

- EMBALAGEM: POTES DE 500
GRAMA

- VALIDADE: MÍNIMA DE 06 (SEIS)
MESES

MILHO VERDE EM CONSEVA

- MILHO VERDE EM CONSERVA,

CONTENDO COMO INGREDIENTES

MILHO VERDE E SALMOURA

(ÁGUA ESAL).
ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM TIPO TETRA PACK

COM PESO DRENADO DE 200G

- COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 12 meses.
- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM^ LEGISLAÇÃO
VIGENTE. '

MINI BISCOITO SALGADO

- COMPOSTO DE FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO
E ÁCIDO FÓLICÒ, GORDURA
VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR
INVERTIDO, SAL,' FERMENTOS
QUÍMICOS: BICARBONATO DE
AMÔNIO, BICARBONATO DE
SÓDIO E PIROFOSFATO ÁQDO DE
SÓDIO, ESTABILIZANTES,
MELHORADOR DE FARINHA,

ANTIUMECTANTE.

- CONTÉM GLÚTEN.'
- CONTÉM SOJA E TRAÇOS DE
LEITE E OVO.

- EMBALAGEM: 25G CADA.

úx

Claybom

Quero

Sol Sait

R$3,85 R$ 17.325,00

R$ 1,43 R$ 6.435,00

R$ 0,52 R$26.520,00
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UNIO

UNID

-PACOTE COM 6 UNIDADES

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

- VALIDADE: MÍNIMA DE 08
MESES

BOLINHO SABOR CHOCOLATE

COM RECHEIO SABOR

BRIGADEIRO

- COM ZERO DE GORPURA TRANS,

TENDO COMO INGREDIENTES:

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
RECHEIO SABOR BRjGADEIRO
- CONTÉM ARÒMATIZANTES,
EMBALAGEM FLEXÍVEL
METALIZADA DE 40 GRS

- VALIDADE: MÍNIMA DE 10
MESES

BOLINHO SABOR BAUNILHA COM

RECHEIO SABOR CHOCOLATE

- COM ZERO DE GORDURA TRANS,

TENDO COMO INGREDIENTES:

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
RECHEIO SABOR CHOCOLATE

(AÇÚCAR, XAROPE DE GLUCOSE,
AMIDO DE MILHO, GORDURA

VEGETAL HIDROGENADA, SORO

DE LEITE, LEITE EM PÓ INTEGRAL,
CACAU EM PÓ, ESTABILIZANTE
LECITINA DE / SOJA E

CONSERVANTE JSORBATO DE

POTÁSSIO), AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR
INVERTIDO, LEITE- EM PÓ
INTEGRAL, XAROPE DE GLUCOSE,
OVOS, CLARA DE OVOS, SAL,
EMULSIFICANTES, . FERMENTO

QUÍMICO EM PÓ, ACIDULANTE
ÁCIDO CÍTRICO, CONSERVANTES,
ARÒMATIZANTES, E UMECTANTE

SORBITOL CONTÉM
ARÒMATIZANTES. CONTÉM
GLÚTEN.
- PRAZODEVALIDADE: MÍNIMO 8

I Sta Edwiges R$ 0,67 R$ 20.100,00

Sta Edwiges R$ 0,67 R$ 20.100,00
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MESES.

EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALAGEM FLEXÍVEL
METALIZADA EM BOPP MATE DE

40G.

- EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE
CAIXA DE ;; PAPELÃO,
DEVIDAMENTE SELADA E

ROTULADA, DE ACORDO COM

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões
da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá
haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefejtura e sem
qualquer ônus para a Administração. j

• ! -*

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata
de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o
respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverãoser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após: solicitação
da Divisão de Alimentação Escolar, por çòntae risco da licitante vencedora,ino horário
das 10:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São
Paulo, n.° 966 - Taboão - São Roque, SP- CEP: 18135-125 e será efetuada mediante
expedição da Autorização de Fornecimento com o respectivo número de eiíipenho, do
qual constará o item e a quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma
comissão, mediante verificação da qualidade e quantidade.

.-C.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso,» devendo a
licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar
a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de
imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas,
neste certame. •

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 §8°
da Lei 8.666/93.

'••A



,á-
CO
U3

PBEFEITUR2^ DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÂNCIA TORÍSTIC&"
ESTADO DE SÃO SAULO

"S&jgtyg—.

6-0 detentor da Ata garantirá integralmente qualquer probienia com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua
aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado
e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias.

Testemunhas:

Nome:

RG:

São Roque (SP), 29 de janeiro de 2018.

Cláudio Jose de Góes

Prefeito Municipal

José Weber Freire Macedo

Diretor do Departaqi^iitp de Educação

Comércio de Allm kerviços Veredas EIrell ME
D^etentora

•: 9
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQt(E
"BSTAHCIA TDBISTICA"

ESTADO DE SÃO PA.ÜLO

TERMO DE CIÊNOA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OUATOS JURÍDICOS ÀNÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Comércio de Alimentos e Serviços Veredas Eireii ME
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 019/2018 - Pregão Presencial n° 155/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios, para a utilização da Divisão de Alimentação
Escolar em escolas da rede municipal de ensino sob auto gestão, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estadode São Paulo, cujo trâmite processual ogorrerápelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regujar cadastramento noSistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte doTribunal deContas do Estado deSão Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 deJaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então,a contagem dos prazos processuais, conforme regras dó Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço —residencial ou eletrônico —ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticipnando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) Oacompanhamento dos atos do processo até seu Julgamento final e conseqüente publicação;
b) Sefor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 29 de janeiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Teresa Cristina Merguizo
Cargo:Chefe de Divisão da Alimentação Escolar
CPF: 082.623.728-24 RG: 18.780.833

Data de Nascimento: 07/03/1967

Endereço residencial completo: Rua Dr. Durva! Vilaça, n° 530 - Casa 81 —Vinhas de Jóão Paulo II -
Jardim Vilaça - São Roque/SP - CEP 18135-180
E-mail institucional: alimentacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: alimenjtacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
Telefone(s): (11)
Assinatura:

10 (k
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Pelo CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento: 20/08/63

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro - São Roque - SP, Cep:
18130-505.

E-mail institucional: aabinete(a)saoroque.sp.aov]br
E-mail pessoai: claudio@vinicolaaoes.com.bi
Telefoneis): (11) 4784 - 8534

Assinatura:

RG: 14.443.487-8

Nome: José Weber Freire Macedo

Cargo: Diretor do Departamento de Educação
CPF: 709.310.898-91 RG: 816.657 SSP/ES

Data de Nascimento: 07/05/1948

Endereço residenciai completo: Rua PedroVaz, n" 346- Centro- São Roque/SP - CEP 18.130-490.
E-mail institucional: jwmacedo@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: Jweberfreire@gmail.com
Telefoneis): i11) 99646.2666

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: Mauro Sérgio Pereira dos Santos
Cargo: Representante Legai
CPF: 143.790.198-02 RG: 26.359.821

Data de Nascimento:

Endereço residenciai
E-mail institucional el^aifie:\iieredas@uol.com.br
E-mail pessoal:.
Telefoneis):
Assinatur

11



PREFEITURA DO I^ICIPIO DE SÃO
"ESTÂHCIA TrótiSflCA"^
ESTADO DE SÃO PAÜLO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N° 155/2017.
PROCESSO N° 173/2017.
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Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2Ó18, após a homologação do Pregão Presendâ! n° 155/2017,
lavrou-se há cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Munidpál, sito Rua São Pâüló, n.° 966,
bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, cOm sede na Rua São Pâulo, 966. Bairro Táboão, São
Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. CláudioJosé de Góes, o Diretor do Departamento de
Educação Sr. José Weber Freire Macedo, e a empresa GABEE FOODS COMÉRCIÔ DE ALIMENTDS ElREU
EPP, sediada à Rua Padre João Gualberto, n°558 - Imirim - São Paulo / SP, inscrita no CNPJ sob o n°
25,742.152/0001-53 e Inscrição Estadual 141.564.994.119, por seu feprèséhtante legal, Sr. Mareei Zamboni,
portador da cédula de identidade n° 20.051.025-3 e inscrito no CPF sob o n° 248.726.098-08 , residente e
domiciliado em São Paulo/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no
Decreto Municipal 5128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar
n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal
7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE- MEI, MICRO EMPRESA EEMPRESA DÉ PEQUENO PORTÉ

Item Qtde Unid Descrição:

700 KG

Marca

Apti

Preço

Unitário

R$ 4,71

Preço Totai

R$ 3.297,00

o
"Z.

AMIDO DE MILHO

- PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO
DE MILHO (ZEAMAYA, L.)
FABRICADO A PARTIR DE

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS,
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA,
FUNGOS E PARASITOS, LIVRE DE

UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU
RANÇO.

O AMIDO DEVE PRODUZIR LIGEIRA

CREPITAÇÃO QUANDO
COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS.

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM DE POLIETILENO

ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE
500G OU 1 KG

- VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

4
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ARROZ POLIDO AGULINHA

- TIPO 1, BENEFICIADO, POLIDO,

LIMPO, GRÃOS INTEIROS,
LONGOS, ISENTO DE MATÉRIA
TERROSA, DE PARASITAS E DE

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS.

- A EMBALAGEM PRIMÁRIA

DEVERÁ SER DE POLIETILENO

ATÓXICÕ, RESISTENTE,
TERMOSSOLDADO, CONTENDO
PESO LÍQUIDO DE 5 KG.
- A EMBALAGEM SECUNDÁRIA

DEVERÁ SER DE FARDO PLÁSTICO
ATÓXICO TRANSPARENTE OU
PAPEL, CONTENDO 6

EMBALAGENS, TOTALIZANDO

PESO LÍQUIDO DE30 KG.
- VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR

DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

BARRA SABOR MORANGO COM

CHOCOLATE:

PREPARADO DE MORANGO (51%)
(POLPA DE MORANGO, XAROPE DE
GLICOSE, . AÇÚCAR, AMIDO
MODIFICADO, REGULADOR DE

ACIDEZ ÁCIDO MÁLICO INS296,
acidulanTe Ácido lático
INS270, ESPESSANTE ÁGAR
INS406, FIBRA DE TRIGO,

AROMATIZANTE, EMULSIFICANTE
MONO E DIGLICERÍDEOS DE

ÁCIDOS GRAXOS INS471,
ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE

SÓDIO INS316, AÇÚCAR
INVERTIDO, CASSIS, CENOURA E

CORANTE NATURAL CARMIM

INS120], COBERTURA SABOR

CHOCOLATE (17%) (AÇÚCAR,
GORDURA VEGETAL, CACAU EM
PÓ, SORO DE LEITE
PARCIALMENTE

DESMINERALIZADO, LEITE EM PÓ
INTEGRAL, MASSA DE CACAU,

LEITE EM PÓ DESNATADO, SAL,
EMULSIFICANTES LECITINA DE

SOJA INS322 E ÉSTER DE ÁCIDO
RICINOLEICO COM POLIGLICEROL

INS476 E AROMATIZANTE),
XAROPE DE GLICOSE, AVEIA,

AÇÚCAR INVERTIDO, UMECTANTE
GLICEROL INS422 E ACIDULANTE

Casábella R$ 1,99

Ritter R$ 0,S5

R$ 27.860,00

R$25;500,00

r



20000

AU

PREFEITURA DO Í^JNICIPIO DE SAO ROQUE

"ESTÂNCIA TDRÍSTICA"^
ESTADO DE SÃO PAULO

UNID

ÁCIDO LATICO INS270.

CONTÉM GLÚTEN.

PODE CONTER TRAÇOS DE

AMÊNDOAS, CASTANHA DE CAJU,
CASTANHA DO PARÁ, NOZES,
AMENDOIM E AVELÃ.

- EMBALAGEM: PRIMÁRIA (FILME
MONOCAMADA DE

POLIPROPILENO BIORÍENTADO

BOPP, FILME METALiZADO

LAMINADO POLIETILENO PET COM

POLIPROPILENO BIORÍENTADO

BOPP.

- SEGUNDÁRIA: DISPLAY DE PAPEL

CARTÃO CONTENDO 24 BARRAS

(480G).

- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES.

BARRA SABOR CASTANHA DE CAJU

COM CHOCOLATE:

CEREAIS (37%), (FLOCOS DE
CEREAIS - FARINHAS DE ARROZ E

DE MILHO, AÇÚCAR,
MALTODREXTINA, EXTRATO DE

MALTE E SAL) E AVEIA, XAROPE DE
GLICOSE, COBERTURA SABOR

CHOCOLATE (18%) (AÇÚCAR,
GORDURA VEGETAL, CACAU EM

PÓ, SORO DE LEITE
PARCIALMENTE

DESMINERALIZADO, LEITE EM PÓ
INTEGRAL, MASSA DE CACAU,

LEITE EM PÓ DESNATADO, SAL,
EMULSIFICANTES LECITINA DE

SOJA INS322 E ÉSTER DE ÁCIDO
RICINOLEICO COM POLIGLICEROL

INS476 E AROMATIZANTE),
AÇÚCAR INVERTIDO, CASTANHA
DE CAJU, AÇÚCAR, AÇÚCAR
MASCAVO, GORDURA DE PALMA,

ÓLEO DE MILHO, ANTIOXIDANTES
LECITINA DE SOJA , INS322 E

MISTURA DE TOCOFERÓIS INS306,
CORANTE CARAMELO INSISOD E

URUCUM INS160B E

AROMATIZANTE. CONTÉM
GLÚTEN.
- PODE CONTER TRAÇOS DE

AMÊNDOAS, CASTANHA DO PARÁ,
NOZES, AMENDOIM E AVELÃ.
- EMBALAGEM: PRIMÁRIA (FILME
MONOCAMADA DE

Ritter RS 0,85 R$ 17.000,00
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POLIPROPILENO BIORIENTADO

BOPP.

- EMBAUGEM: SEGUNDÁRIA:
DISPLAY DE PAPEL CARTÃO

CONTENDO24 BARRAS (528G).
- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO

12 MESES.

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA -

DESCRIÇÃO:
PRODUTO OBTIDO PELO

AMASSAMENTO E COZIMENTO

CONVENIENTE DE LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

INGREDIENTES: FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

EÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR CRISTAL,
GORDURA VEGETAL

HIDROGENADA, CREME DE MILHO

OU AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR
INVERTIDO, EXTRATO DE MALTE,

SAL, ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS:
BICARBONATO DE SÓDIO E
BICARBONATO DE AMÔNIO,
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, A
MELHORADOR DE FARINHA:

METABISSULFITO DE SÓDIO E

AROMATIZANTE. CONTÉM
GLÚTEN.

- VALIDADEMÍNIMA DE 6 MESES

BISCOITO MARIA

- DESCRIÇÃO: PRODUTO OBTIDO
PELO AMASSAMENTO E

COZIMENTO CONVENIENTE DE

LEGISLAÇÃO VIGENTE.
INGREDIENTES: FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
GORDURA VEGETAL, CREME DE
MILHO OU AMIDO DE MÍLHO,

AÇÚCAR INVERTIDO, CARBONATO
DE CÁLCIO, SAL, FERMENTOS
QUÍMICOS: BICARBONATO DE
SÓDIO E BICARBONATO DE

AMÔNIO, ESTABILIZANTE LECITINA
DE SOJA, MELHORADOR DE

FARINHA: METABISSULFITO DE

SÓDIO E AROMATIZANTE.

CONTÉM GLÚTEN.
CONTÉM SOJA E TRAÇOS DE LEITE
E GERGELIM.

- EMBALAGEM DE 200G A 400G.

4

Racine R$ 6,03

Racine R$ 6,03

R$2.412,00

R$ 2.412,00

%
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- VALIDADE mínima DE 6 MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR

DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

CEREAL VITAMINADO DE MILHO

SABOR CHOCOLATE (EM ESFERAS)
- INGREDIENTES: CREME DE

MILHO, AÇÚCAR, FARINHA DE
MILHO ENRIQUECIDA COM FERRO

É ÁCIDO FÓLICO, CACAU EM PÓ,
MALTE, FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁCIDO FÓLICO, GORDURA DE
PALMA, LEITE CONDENSADO EM

PÓ, SAL, FRUTOSE, VANILINA,
AROMATIZANTE, VITAMINAS: A,
BI, B2, B6, B12, C, NIACINA, ÁCIDO
FÓLICO E MINERAIS: FERRO E
ZINCO.

- EMBALAGEM: PACOTE DE

PLÁSTICO ATÓXICO DE 2 KG, EM
CAIXA COM 8 KG.

- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

CHOCOUTEEMPO

- CONTENDO NO MÍNIMO 32% DE
CACAU, NÃO CONTENDO GLÚTEN,
0% GORDURA TRANS.

- ACONDICIONADOS EM SACOS DE

POLIETILENO CONTENDO 1 KG DO

PRODUTO.

- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

COCO RALADO - MÉDIO,

DESIDRATADO, PARCIALMENTE
DESENGORDURADO

- EMBALADO EM SACO DE

POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO
lOOG.

- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Top Crock R$ 8,84 RS 15.912,00

Aptl RS 10,21 RS 40.840,00

Apti RS 24,87 RS 24.870,00

rc
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FARINHA DE TRIGO ESPECIAL

- TÍPO 1, ENRIQUECIDA COM

FERRO E ÁCIDO EÓLICO, VALOR
ENERGÉTICO MÍNIMO PERMITIDO
DE 172 KCAL, 9% (VD), 0% DE
GORDURA TRANS.

ACONDICIONAMENTO: EM

EMBALAGEM DE PAPEL DE 1 KG.

- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6
MESES.

- ROTULAGEM: DEVERÁ ESTAR DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

FLOCOS DE MILHO AÇUCARADO

- INGREDIENTES: MILHO, AÇÚCAR,
SAL, MALTE, ESTABILIZANTE

LECITINA DE SOJA, VITAMINAS: A,

BI, B2, B6,B12, C, NIACINA, ÁCIDO
FÓLICO; E MINERAIS: FERRO E
ZINCO.

- CONTÉM GLÚTEN.

- EMBALAGEM: PACOTE DE

PLÁSTICO ATÓXICO DE 2KG, EM
CAIXA COM lOKG.

- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR

DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

GELÉIA DE FRUTA SABOR

MORANGO

- COMPOSTO DE SUCO DE

MORANGO, AÇÚCAR E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS POR

LEGISLAÇÃO.
-NÃO CONTÉM GLÚTEN.
- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
DE 12 MESES.

- EMBALAGEM: POTE DE VIDRO,
TAMPA DE FOLHA DE FLANDRES,

ABERTURA TIPO ABREFÁCIL COM
SELO CENTRAL OU SEMI CORTE

LATERAL, CONTENDO PESO

LIQUIDO DE 230G.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Córina

Gold Flakés

Predilécta

R$ 1,84 RS 8.280,Ó0

RS 8,40 RS 15.120,00

RS 6,11 RS7.943,00
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KG

GELÉIA DE FRUTASABOR UVA

- COMPOSTO DE SUCO DE UVA,

AÇÚCAR, ESTABILI2ANTE PECTINA
E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO.
NÃO CONTÉM GLÚTEN.
- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
DE 12 MESES.

- EMBALAGEM: PÓTE DÈ VIDRO,
TAMPA DE FOLHA DE FLANDRES,

ABERTURA TIPO "ABRE-FÁCIL"
COM SELO CENTRAL OU

SEMICORTE LATERAL, CONTENDO

230G.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

MASSA ALIMENTÍCIA COM
TAPIOCA

- MASSA ALIMENTÍCIA CASEIRA,
DE TEXTURA LISA, DE

CONSISTÊNCIA "AL DENTE", DE
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA,
SEM CORANTES ARTIFICIAIS,
OBTIDO PELO AMASSAMENTO

DOS INGREDIENTES COM ÁGUA E
SUBMETIDO A PROCESSO

TECNOLÓGICO DE SECAGEM
CONTÍNUA. INGREDIENTES:

FARINHA DE ARROZ, FÉCULA DE
MANDIOCA HIDRATADA

(TAPIOCA), CLARA DE OVO EM PÓ,
ESPESSANTES GOMA XANTANA E

GOMA GUAR.

- NÃO CONTÉM GLÚTEN.
- APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
DE POLIPROPILENO COM 300 G DE

PRODUTO.

- MANTER EM LOCAL FRESCO E

SECO.

- EVITAR EXPOSIÇÃO AO SOL.
-VALIDADE: 12 MESES

Predílecta R$ 5,38

Mosmahn R$ 25,58

r
ü.
'..u
X.

R$ 6.954,00

R$ 30.696,00
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K6

MILHO PARA CANJICA

- BRANCO, TIPO 1.

- PREPARADO COM MATÉRIA-
PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS
E DE DETRITOS.

- EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO
DÈ POLIÊTILENO ATÓXICO,
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO,

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE
5006.

- VALIDADE DE NO MÍNIMO 3
MESES

- DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM

ALEGISLAÇÃO VIGENTE.

Cafnpò Belo R$ 4,00 R$ 1.800,00

-íiyÃ. /yiTj-x
/íA
o^-

g'
•?

PACOTE

MACARRAO MINI FUSILLI 8 GRÃOS

- INGREDIENTES: FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁCIDO FÓLICO, SOJA TOSTADA
FRAGMENTADA, AVEIA EM

FLOCOS, CENTEIO EM FLOCOS,
FARINHAS DE LINHAÇA, CEVADA,

GIRASSOL, GERGELIM E
ALBUMINA.

-CONTÉM GLÚTEN.
- EMBALAGEM DE 500 G

EMPACOTADOS EM FILME

TRANSPARENTE DE

POLIPROPILENO.

- VALIDADE DE 12 MESES

Sabor Ihtejgral R$ 10,79 R$ 12.948,00

ONÍD

MOLHO DE TOMATE

- PRODUTO ELABORADO A BASE

DE POLPA DE TOMATE

ADICIONADO DE ESPECIARIAS, SAL

E AÇÚCAR
- INGREDIENTES: TOMATE, POLPA

DETOMATE, CEBOLA, AMIDO, SAL,
ÓLEO DE SOJA, AÇÚCAR, ALHO,
SALSA E REALÇADOR DE SABOR
GLUTAMATO MONOSSÓDlCO.
- NÃO contém GLÚTEN.

EMBALAGEM: POUCH

CONTENDO 340Q.

- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
18 MESES.

- EMBALAGEM SECUNDÁRIA;
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE.
- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE

Predilecta R$ 1,17 R$ 23.400,00
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PREFEITURA DO MCRíIGIPIO DE SAO ROQÜÊ
«BSTANCIA TiyiSTICA"^
ESTÃDO DE SAO PAULO V

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da Administração
Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) mesès. Poderá haver altéraçÕes nas estimativas
das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ònuS para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos dâ detentora da ata dê registro dê
preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo médio
mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos dèverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da Divisão de
Alimentação Escolar, por conta e risco da lícitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00 horas, no
Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n." 966 - Taboão - São Roque, SP -
CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os materiais serão
recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ,ou qualquer outro
indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a lícitante vencedora, nesse caso,
efetuar a substituição no mesmo dia, a fím de não prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues, deverão estar incólumes, caso Contrário, serãò devolvidos de imediato e
deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso ü, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei 8.665/93.

6-0 detentor da Ata garantirá integralmente qualquer pròbleitna com na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela Prefeitura da
Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelô período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas em 04 (quatro)
vias.

São Roque (SP), 29 de janeiro dé 2018.

Testemunhas:

Nome:

RG:

Cláudio dé Góes

Prefeito Municipal

José Weber Freire Mãjcedí
Diretor do Departamento d^ Edi Icaçãó

Gabee Foods Comércio de Alimi

Detentora

(reli Epp

V



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO RO®
"SSTÂMCIA TORÍSTICA" N
ESXMÍO DE são PAULO

j? n
a í-ii £^-"> - . • - "^ •.

rÍ;U1E "?•"

TERMO DECIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Gabee Foods Comércio de Alimentos Eireli Epp
CONTRATO N° (DEORIGEM): 020/2018 - Pregão Presenciai n° 155/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios, para a utilização da Divisão dè Alimentação Escolar em
escolas da rede municipal de ensino sob auto gestão, conforme quantidades e especificações
pormenòrizadas constante do Anexo I.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Esfãnfios CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serãopublicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damõ-nos por NOTIFICADOS para:

a) Oacompanhamento dosatosdo processo até seujulgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 29 de janeiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Teresa Cristina Merguizo
cargo: Chefe de Divisão da Alimentação Escolar
CPF: 082.623.728-24 RG: 18.780.833
Data de Nascimento: 07/03/1967

Endereço residencial completo; Rua Dr. Durval Vilaça, n° 530 - Casa 81 - Vinhas de João Paulo 11 - Jardim
Vilaça-São Roque/SP-CEP 18135-180

,E-mail institucional: aljmentacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: alim^j:^caoescolar@saoroque.sp.gov.br
Telefoneis): (11) 4

Assinatura:

10
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Pelò CONTRATANTE:

Nome: Glaudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento: 20/08/63
Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro - São Roque - SP, Cèp: 18130-
505.

E-fnail institucional: aabinete@saoroQue.sp.Qov.^r
E-mail pessoal: claudio@vinicolaQoes.còm.br
Telefoneis): (11) 4784 - 8534

Assinatura: .

RG: 14.443.487-8

Nome: José Weber Freire Macedo

Cargo: Diretor do Departamento de Educação
CPF: 709.310.898-91 RG: 816.657 SSP/ÉS

Data de Nascimento: 07/05/1948

Endereço residencial completo: Rua Pedro Vaz, n° 346 - Centro - São Roque/SP - CEP 18.130-490.
E-hnail institucional: jwmacedo@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: jweberfreire@gmail.com
Telefoneis): i11) 99646.2666

Assinatura:^^, .

Pela CONTRATADA:

Nome: Mareei Zamboni

Cargo: Representante Legal
CPF: 248.726.098-08 RG: 20.051.025-3

Data de Nascimento: 03/09/1974í^ Q \ rii ç n t
Endereço residencial completo: ~fl 4 '(Vi 1lCJÍ:. \ u. ^ . VM L
E-mail institucional: licitacao@gabeefoods.com.br
E-mail p(
Telefoneis): i11) 2589-3635

Assinatura:

11
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S&O ROQUE
^BSTÃKCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

—4e

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N» 155/2017.
PROCESSO N« 173/2017.

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n°
155/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua São
Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFHTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE, pessoaJurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n". 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São
Paulo,966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. CláudioJosé
de Góes, o Diretor do Departamento de Educação Sr. José Weber Freire Macedo, e a empresa
NUTRiaONALE COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA, sediada à Rua Wilk Ferreira de Souza, n° 251 -
Distrito Industrial - São José do Rio Preto / SP, inscrita no CNPJ sob o n° 08.528.442/0001 -17 e
Inscrição Estadual 647.492.838,110, por seu representante legal, Sr, Paulo Sérgio Pareilo, portador da
cédula de identidade n° 1.129.548-x e inscrito no CPF sob o n° 026.026.608-68, residente e

domiciliado em São José do Rio Preto/SP, acordam proceder, nos Termos da LeiFederal N° 10.520, de
17.072002, no Decreto Munidpal 6128/2005 e^ subsidiariamente^na Lei 8.666/93 com suas alterações.
Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e
no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

irras DEPARnOPAÇ&O exclusiva MPE- MEI,MICRO EMPRESA EEIHPRESA DEPEQUENO PORTE

Item Qtde Unid

2350 KG

Destrição:

AMENDOIM; CRU; COM PELE;
CONSTITUÍDO DE GRÂ(»

INTEIROS, SÃOS, ÜMPOS E DE
PRIMEIRA QUAUDADE; SEM

FERMENTAÇÃO EMOFO;
ISENTO DE SÜJIDADES, PARASITAS
ElARVAS.

- ACONDiaONADO EM SAO)

PLÃSnCO TRANSPARENTE,
ATÓXICO, COM PESO ÜQUIDO DE
SOOG.

- DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA

K 6 MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE

Mma
Unitário

Preço Total

Siamar R$6,30 R$ 14.647,50

yi
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
^BSTÂMCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO DAÜLO
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KG

KG

KG

KG

GEiATINAEM PÓ SABORABACAXI
- NÃO CONTÉM GLÚTEN.
ACONDICIONADOS EM SACOS DE

POUEHLENO LEITOSO CONTENDO

1 KG DO PRODUTO.

- PRAZO DE VAUDADE: MÍNIMO
12 MESES.

- A ROTUIAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

GELATINA EMPÓSABOR UMÃO
- NÃO CONTÉM GLÚTEN.
ACONDiaONADOS EM SACOS DE

POUETILENO LEITOSO CONTENDO

1 KG DO PRODUTO.

- PRAZO IK VAUDADE: MÍNIMO
I2MEKS.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

GELA^NA EM PÓ SABOR
MORANGO

- NÃO CONTÉM GLÚTEN.
AOlNDiaONADOS EM SACOS DE

POUETILENO LEITOSO CONTENDO

1 KG DO PRODUTO.

- PRA2X> DE VAUDADE: MÍNIMO
12 MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

GELATINA EM PÓ SABOR UVA
- NÃO CONTÉM GLÚTEN.
AOJNDiaONADOS EM SACOS DE

POUEDLENO LEITOR CONTENDO

1 KG DO PRODUTO.

- PRAZO DE VAUDADE: MÍNIMO
12 MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR

DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Bondell

Bondeli

Bondeli

Bondeli

RS5,69 RS 1.707,00

RS5,49 RS 1.647,00

RS 5,49 RS 1.647,00

RS 5,49 RS 1.647,00

£•

y



üb y l

t/<o

i5

\
ry

'V,3ti N.

56 250

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÃMCIA TroíSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

KG

MILHO PARA PIPOCA

-TIPOl.

- PREPARADO COM MATÉRIA-
PRIMA SÃ E UMPA ISENTA DE

MATÉRIA TERROSA, OEPARASITOS
E DE DETRITOS.

- ACONDICiONADA EM SACO DE

POUEHLENO ATÓXICO,
RESISTENTE, TERMQSSOLDAOO,

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE
5006.

- PRAZO DE VAUDADE DE NO

MÍNIMO 3 MESK.
- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Siamar R$3,18 R$795,00

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a
Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não ^tará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitarquantidade, equivalente até 3 (três)vezes o respectivo
consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da
Divisão de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00
às 16:00 horas, no AlmoxarHado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.** 966 -
Taboão - São Roque.SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização
de Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a
quantidade solidtada. Os materiaisserão recebidospor uma comissão, mediante verificação da
qualidade e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer
outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora,
nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entreguesdeverãoestar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato e
deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5 - Os produtosserão recebidos de acordo com o indso D, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei
8.666/93.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÂHCIA TroíSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO
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6 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi
encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas
testemunhas em 04 (quatro) vias.

São Roque (SP), 29 de janeiro de 2018.

Testemunhas:

Ciáudid edeGóes

Prefeito Municipal

José Weber Freire Macedo

Diretor do Departamenfo qe Educai

Nutricionale re Alimentos Ltda

Detentóra

mus&i
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"BSTÂHCIA TroíSTICA."
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICADO
CONTRATOS OUATOS JURÚIICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE
CONTRATADA: Nutrícionale Comércio de Alimentos Ltda

CONTRATON» CDE ORIGEM): 021/2018 - Pregão Presencial n° 155/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios, para a utilização da Divisão de Alimentação
Escolar em escolas da rede municipal de ensino sob auto gestão, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do AnexoL

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iderrttfícados;

1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estadode São Paulo, cujotrâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOUHCADOS paia:

a)Oacompanhamento dosatosdo processo até seujulgamento firral e conseqüente publicação;
b) Sefor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roqué, 29 de janeiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome; Teresa Cristina Merguizo
Cargo: Chefe de Divisãoda Alimentação Escolar
CPF: 08Z623.728-24 RG: 18.780.833

Data de Nascimento: 07/03/1957

Endereço residencial completo: Rua Dr. Durval Vilaça, n° 530 —Casa 81 —Vinhas de João Paulo n -
Jardim Vilaça-São Roque/SP -CEP 18135-180
E-mail institucional: alimentacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: alimentacapes^ol^r@saoroque.sp.gov.br
Telefoneis): (11) 4712-76/ ^ ^
Assinatura: L «1 . io/

<
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Peio CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento; 20/08/63

Endereço residencial completo: Rua Epamínondas de Oliveira, n' 36, Centro - São Roque - SP, Cep:
18130-505.

E-mail institucional: aablnete@saoroque.sp.aov.br

RG: 14.443.487-8

E-mail pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br
Telefoneis): (11) 4784 - 8534

Assinatura:
íiÇj

Nome: José Weber Freire Macedo

Cargo: Diretor do Departamento de Educação
CPF: 709.310.898-91 RG; 816.657 SSP/ES

Data de Nascimento: 07/05/1948

Endereço residencial completo: Rua Pedro Vaz, n® 34Ó / 'o- São Roque/SP - CEP 18,130-490,
E-mail institucional: jwmacedo@saoroque.sp.gov.b/'
E-mailpessoal: jweberfreire@gmail.com
Telefoneis): (11) 996462666 / //
Assinatura: ;

Pela CONTRATADA:

Nome: Paulo Sérgio Parelio
Cargo: Representante Legal
CPF: 026.026.608-68 RG: 1.129S48-X

Data de Nascimento: 10/11/1944

Endereço residencial completi^
E-mail institurrônaj: nutricion; ]£
E-mail pesso^d^^TT^f^^iyi/)
Telefoneis):,

utricionáe @nutricionaie.com.br

Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUEl
"ESTÂNCIA TORÍSTICA"^
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 022/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N» 155/2017.
PROCESSO N° 173/2017.

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n° 155/2017,
lavrou-se nacidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sitoRua São Paulo, n.° 966, bairro
Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa
Jurídica dedireito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,
representado neste ato porseu Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento de Educação Sr.
José Weber Freire Macedo, e a empresa PILAR CEREAIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°.
05.098.638/0001-20, com sede a Avenida Antônio Lacerda, n° 955, Lote L, Zona Industrial, na cidade de Pilar
do Sul - SP, representada neste ato pelo Sr. Luiz Antonio de Carvalho, portador do RG n° 11.615.557-7 e CPF
n° 039.450.628-61, residente e domiciliado na cidade de Pilar do Sul, estado de São Paulo, acordam proceder,
nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na
Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o
Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE - MEI, MICRO EMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE

Item Qtde

30 9000

Unid

KG

Descrição:

FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1,
CARIOQUINHA, NOVO, GRÃOS
INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO,
LISO. ISENTO DE MATÉRIA
TERROSA, DE PARASITAS, DE
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS,

PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS,
BROTADOS, CHOCOS, IMATUROS,
MANCHADOS, MOFADOS,
CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS

QUE PREJUDIQUEM SUA
APARÊNCIA E QUALIDADE.
ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM DE POLIETILENO

ATÓXICO, RESISTENTE,
TERMOSSOLDADO,

- CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1
KG.

- EMBALADOS EM FARDO DE

PAPEL MULTIFOLHADO,

RESISTENTE OU FARDO PLÁSTICO,
ATÓXICO, TRANSPARENTE E PESO
LÍQUIDO TOTAL DE 30KG.
- VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES
E ESTAR DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Marca

Top 10

Preço

Unitário

R$ 2,45

Preço Total

R$ 22.050,00

ci
"c/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQU^

"ESTAHCIA TDKISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

— A

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da Administração
Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver alterações nas estimativas das
entregas parceladas,a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro de
preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo médio
mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da Divisão de
Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 10:00 às 16:00 horas, no
Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n." 966 - Taboão - São Roque, SP -
CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o respectivo
número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos
por uma comissão, mediante verificação da qualidade e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou qualquer outro
indicio ou prova queo produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante vencedora, nesse caso, efetuar
a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição.

4 - Os orodutos entreoues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de imediato e deverão
ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste certame.

5- Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, doartigo 73 e artigo 15 §8°da Lei 8.666/93.

6 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega, qualidade,
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela Prefeitura da
Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas em 04 (quatro)
vias. I

São Roque (SP), 29 de janeiro de 2018.

Testemunhas:

Nome: Débora
Chefe de Divisáo de Meíori-ns

Cláudio Jqséde Góes
Prefeito Municipal

José Weber Freire Macei _
Diretor do Departamw ição

Pilar CereátStíáS^ - Epp
Detentora

Cl^lwSaíVÍçõTécnico
^ Compras-SCOM
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQfe "S |
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAÜXO

— A

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Pilar Cereais Ltda - Epp
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 022/2018 - Pregão Presencial n° 155/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios, para a utilização da Divisão de Alimentação Escolar em
escolas da rede municipal de ensino sob auto gestão, conforme quantidades e especificações pormenorizadas
constante do Anexo I.

Peiopresente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelosistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixoindicados,em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficiai do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) Oacompanhamento dos atos do processo atéseu julgamento finai e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais é regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 29 de janeiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Teresa Cristina Merguizo
Cargo: Chefede Divisão da Alimentação Escolar
CPF: 082.623.728-24 RG: 18.780.833
Data de Nascimento: 07/03/1967

Endereço residencial completo: Rua Dr. Durval Vilaça, n° 530 - Casa 81 - Vinhas de João Paulo II - Jardim
Vilaça-São Roque/SP-CEP 18135-180 ,
E-mail institucional: alimentacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: alimentacaoescolar^^;^aoroque.sp.gov.br
Telefone(s): (11) 4712-7658
Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQ"
"ESTÂNCIA TTOÍSTICA"
ESTADO DE Sã.0 PAULO

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento: 20/08/63

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro - São Roque - SP, Cep: 18130-505.

— A

RG: 14.443.487-8

E-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.aov.
E-mail pessoal: claudio(a)vinicolaaoes.com.br
Telefone(s): (11) 4784 - 8534

Assinatura:

Nome: José Weber Freire Macedo

Cargo: Diretor do Departamento de Educação
CPF: 709.310.898-91 RG: 816.657 SSP/1

Data de Nascimento: 07/05/1948

Endereço residencial completo: Rua Pedro Vaz, n° 346 -
E-mail institucional: jwmacedo@saoroque.sp.gov.b:
E-mail pessoal: jweberfreire@gmail.com
Telefone(s): (11) 99646.2666
Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: Luiz Antonio de Carvalho

Cargo: Representante Legal
CPF: 039.450.628-61

Data de Nascimento: 16/03/1960

Endereço residencial completo:

RG: 11.615.557-7

E-mail institucional licita.pilar@pilarcereais.com.br
E-mail pessoal:
Telefone(s): (15) 3278-3600
Assinatura:

Centro ••São Roque/SP - CEP 18.130-490.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQüfe ^
"BSTAKCIA TQRISTICA"

ESTJIDO DE SÃO PAÜIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 023/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N" 155/2017.
PROCESSO N° 173/2017.

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial n°
155/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75,
com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, o Diretor do Departamento de Educação Sr. José Weber Freire
Macedo, e a empresa ELLIPSIS PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. EPP,
sediada à Rua Doze de maio, 433, Vila Gaivão - Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ sob o n°
12.432.995/0001-49 e Inscrição Estadual 796.161.131-116, por seu representante legal, Sra. Aline
Silva Aparecido, portador da cédula de identidade n° 44.036.126 e inscrito (a) no CPF sob o n°
325.250.098-19, residente e domiciliado (a) na cidade de São Paulo/SP, acordam proceder, nos
Termos da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de
12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE - MEI, MICRO EMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE

Item Qtde Unld

36 500 LATAS

Descrição:

FORMULA INFANTIL DESDE O

NASCIMENTO ATÉ O 6s MÊS DE
VIDA

- FÓRMULA INFANTIL A BASE DE

PROTEÍNAS LÁCTEAS, EM PÓ,
ENRIQUECIDA COM FERRO,

ISENTA DE SACAROSE, INDICADO

PARA LACTENTES, COM

PREDOMINÂNCIA DE PROTEÍNAS
DO SORO DO LEITE EM RELAÇÃO A
CASEÍNA.

EMBALAGEM; LATA DE

APROXIMADAMENTE 400G, A

EMBALAGEM PRIMARIA DO

PRODUTO DEVERÁSER ISENTA DE

CÓDIGO DE BARRA E CONTER
IMPRESSA EM SEU RÓTULO A
FRASE "VENDA PROIBIDA", DE

FORMA INDELÉVEL.
- FÓRMULA INFANTIL A BASE DE

PROTEÍNAS LÁCTEAS, EM PÓ,
ENRIQUECIDA COM FERRO,

1

Marca

Nestogeno
1 Lata 400G

Nestié

Preço

Unitário

R$ 17,50

Preço Total

R$ 8.750,00

êlr
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQ"
"BSTÁRCIA TTOTSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

— «

ISENTA DE SACAROSE, INDICADO

PARA LACTENTES, COM

PREDOMINÂNCIA DE PROTEÍNAS
DO SORO DO LEITE EM RELAÇÃO A
CASEÍNA.

EMBALAGEM: LATA DE

APROXIMADAMENTE 400G, A

EMBALAGEM PRIMARIA DO

PRODUTO DEVERÁ SER ISENTA DE
CÓDIGO DE BARRA E CONTER
IMPRESSA EM SEU RÓTULO A
FRASE "VENDA PROIBIDA", DE

FORMA INDELÉVEL
- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES

/o
/u.
UJ
cí

LATAS

FORMULA INFANTIL A PARTIR DO

62 MÊS DE VIDA

- FÓRMULA INFANTIL À BASE DE
PROTEÍNAS LÁCTEAS,
ENRIQUECIDA COM FERRO,

ISENTA DE SACAROSE, EM PÓ,
INDICADA PARA LACTENTES, COM

PREDOMINÂNCIA DE CASEÍNA EM
RELAÇÃO ÀS PROTEÍNAS DO SORO
DO LEITE.

EMBALAGEM: LATA DE

APROXIMADAMENTE 400G, A

EMBALAGEM PRIMARIA DO

PRODUTO DEVERÁ SER ISENTA DE
CÓDIGO DE BARRA E CONTER

IMPRESSA EM SEU RÓTULO A
FRASE "VENDA PROIBIDA", DE

FORMA INDELÉVEL
- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO
12 MESES

Nestogeno
2 Lata 400G

NestIé

R$ 18,00 R$ 54.000,00

tUR ü

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses. Poderá haver
alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus
para a Administração.

Vi-N

c.-.

'̂ ;'i

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o
respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação da
Divisão de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante vencedora, no horário da:

2



PREFEITURA DO MC7NICIP10 DE SAG

"ESTÂNCIA TORiSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

s

ROQUE

10:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situado na Rua São Paulo, n.°
966 - Taboão - São Roque, SP - CEP: 18135-125 e será efetuada mediante expedição da
Autorização de Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o
item e a quantidade solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante
verificação da qualidade e quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante
vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a
distribuição.

4 - Os produtos entreoues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de
imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste
certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei
8.666/93.

6 - O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua
aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser declarado e a
constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes e
duas testemunhas em 04 (quatro) vias.

São Roque (SP), 29 de janeiro de 2018.

Testemunhas:

Nome:

RG:

Cláudio jbsé de Góes

Prefeito Municipal

José Weber Freire

Diretor do Departameff^>.w

^ X <9--=^ c3; ^72 S61 566-58^
EIlipsis F^rma Distribuidora'ae'M^icamentos Ltda. epp

Detentora

rhi^MSâivicoTócnico
^vSCOM
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o-PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE ^
''ESTÂNCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAÜLO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIHCAÇAO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFBTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: EIlipsis Pharma Distribuidora de Medicamentos Ltda. Epp
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 023/2018 - Pregão Presencial n° 155/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios, para a utilização da Divisão de Alimentação Escolar
em escolas da rede municipal de ensino sob auto gestão, conforme quantidades e especificações
pormenorizadas constante do Anexo I.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico —ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)O acompanhamento dos atos do processo até seuJulgamento final e conseqüentepublicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercero direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 29 de janeiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Teresa Cristina Merguizo
Cargo:Chefe de Divisão da Alimentação Escolar
CPF: 082.623.728-24 RG: 18.780.833

Data de Nascimento: 07/03/1967

Endereço residencial completo: Rua Dr. Durval Vilaça, n° 530 —Casa 81 —Vinhas de João Paulo II - Jardim
Vilaça - São Roque/SP - CEP 18135-180
E-mail institucional: alimentacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: alimentacap^:|colar@saoroque.sp.gov.br
Telefone(s): (11)4712-765

Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO

'^ESTÂNCIA TPRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAÜlO

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento: 20/08/63

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro - São Roque - SP, Cep: 18130-
505.

E-mail institucional: aabínete@saoroque.sp.aov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br
Telefone(s): (11) 4784 - 8534
Assinatura:

RG; 14.443.487-8

Om
Nome: José Weber Freire Macedo

Cargo: Diretor do Departamento de Educação
CPF: 709.310.898-91 RG: 816.657 SSP/ES

Data de Nascimento: 07/05/1948

Endereço residencial completo: Rua Pedro Vaz, n° 346 - Centn
E-mail institucional: jwmacedo@saoroque.sp.gov.br /
E-mail pessoal: jweberfreire@gmail.com
Telefone(s): (11) 99646.2666
Assinatura:

íi
io-ROQt^

São Roque/SP - CEP 18.130-490.

Pela CONTRATADA:

Nome: Aline Silva Aparecido
Cargo: Representante Legal
CPF: 325.250.098-19 RG: 44.036.126

Data de Nascimento: 07/09/1984

Endereço residencial completo:.
E-mail institucional: ellipsis@ellipsispharma.coi
E-mail pessoal:,
Teiefone(s): (11)4574
Assinatura:

172^^? 2P®-3
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OUTORGANTE ! ELUPSIS PHARMA DJSTRÍBÜID0RA DE mDICAMENTQS LTDA - ÉP? i
pessoajurídica de direito privado j inscrita no CNPJ sob.n® 12;432.995/Ò001r49:vConièMe àtÜaDozeídè Maio
,4.33;, Viíã Galvãp jtíüãnlíhõs /SP, riésté àtprépl^séntadó pelo SÒçio AdininístradorSr. FàBíp TadeuTêlxd
Martins;, portadorda Carteirade Identidade n" lQ.107.408-6 e inscrito noCPE/MF cpm; p n® 07E959.Ó07-
89, residênts e dõiíiiciliado na AlamedaJurupia, n°9.00, Apto31 e.BlOeo IV ^tndianêpolis, GBPi 04088-002.

OUTORGADOl: André Tadeu da Silva, Brasileiro, portador dacédula de idetttidade ri® 15.483.922:SSP/$P
é CEP/MP n® 116.706.598-01 , resideiite é dõmiciliad.úéiri São Pauiò / SP.

OUTORGADO 2 r FabiànoCarletti Çapczzutò, Brasiíèirõi, portador dácéduiadeideritidade n® 28;532.ÕÕ6-
3 SSP/SP e CEP/MF n° 172.661,568-58 , rèsidèrité e dóriücilíàdò eiri São Paulo / SP .

PODERES GERAIS ; Amplos e iliniltados poderes para o foro em geral , com çlãrisula ADJUDICA, ein
qualquer.Juízo jTriburial Qu Instância , podendo :a Òutprgad| apuar emçprijuotp puseparadamente e representa-
lo Judiciál ou. extrajudicialmente;, perante quáliquer Órgão PúljJiCP , Fundação , Autarquia ípederái, Estáduáí
ou Municipal j epi totai defesados interesses e direitos do Outorgante e, ainda, os especiaisparaconfessar,
desistir ,.tr.artsigií, finriâf cpmRrpmiss òu açordpS;i ássinar termos;, inclusive p de substapeleçer-p :p
raandatoaquem conviver a outoi^da, comousemreserva de poderes. , sendoquétGdps estesatóS QOutorgante
, desde jâ, os têriS comp firmes e vaiiosos na fOntia dá Lei,

PODERÉS ESPEÇlFiCOS: Para repipsentar a. Outorgante em prpcessps licitatóriQS, ppdéridp ássína^
anexos do edital, declarações, planilhas de preço ,.propostas, credenciáraentos , atas , fòrriíüiâf lattcês:, rtegòciar
preços;, interpor, recursos e désistir dá sua iriterposição., enfinii todos os atos pertinentes ao certame e os
riecessáriós aofiel Gumprimeritp dò preserite mandato.,

O presente dPcum.entotem validade até 17/05/2018.

Ouarúlhps, 17deMai:p de2017.

pablò Tãdeü Teixeira: Martins
RG: lQ.l.(^§fi8.:6 SSP/SP - CPR 071.959.007=89
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COWIARCA DEJOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maií: cartor]o@azevedobastos.not.br
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CERTIDÃO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativode Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do originai que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 18/05/2017 às 15:11:52 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057ed69fe6bc05b0c0d1b38aa94f8355263ed7f63d4eaa467f87dea4779arebde8dd600bd
b3678c7aee26c309def8c5a2a076eb250b8f36eb1010ac6ec173920b834fe277b6a0f1

Achave digitai acima, garante que este documento foi gerado para ELLIPSiS PHARMA DiSTR.
MEDICAMENTOS LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório /\zevêdo Bastos, de acordo
com a Legislação Federai em vigor Art1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 18/05/2018 às 15:10:51 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 709819

Código de Controle da Autenticação:

27191805171505410343-1

Aautenticidadedesta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

. Pré^c^eí* da Ropdblíca
•ClàaCM

rüotildaProvida 2.2CKN2r
• tfà2/ldg j>8o^do.200l."
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ'
"BSTÂMCIA TORÍSTXCA^
ESTMO DE são PSULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS028/2018.
PREGÃO PRESENCIAL NS 155/2017.
PROCESSO N2 173/2017.

!u.
lU

ia.

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2018, após a homologação do Pregão Presencial
n° 155/2017, lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal,
sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°.
70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, o Diretor do
Departamento de Educação Sr. José Weber Freire Macedo, e a empresa Daito Comercial
Eirelf ME, sediada à Rua Batista de Oliveira, n°23A - Vila Formosa - São Paulo/SP, inscrita
no CNPJ sob o n° 15.571.949/0001-19 e Inscrição Estadual 143.261.127.119, por seu
representante legal, Sr. Anderson Roberto Montenegro, portador da cédula de identidade
n° 32.950.056 e inscrito no CPF sob o n° 277.989.978-65 , residente e domiciliado à Rua

Pedro Fachini, n° 78 - Vila Independência - São Paulo/SP, acordam proceder, nos Termos
da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal
7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item

ITENS DE PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA MPE- MEI, MICRO EMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE

Qtde Unid

10500 KG

Descrição:

AÇÚCAR REFINADO

- ESPECIAL, FILTRADO OU PENEIRADO,

CONTENDO NO MÍNIMO 99% DE SACAROSE.
LIVRE DE FERMENTAÇÃO ISENTO DE MATÉRIA
TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS

ANIMAIS E VEGETAIS.

- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

POLIETILENO ATÓXICA, RESISTENTE,
TERMOSSOLDADA, COM PESO LÍQUIDO DE 1
KG, ENVOLTOS EM FARDO PLÁSTICO ATÓXICO
TRANSPARENTE OU PAPEL.

- DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE12 MESES.
A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Marca

Alto Alegre

Preço
Unitário

R$ 1,92

Preço Total

R$ 20.160,00

tx
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13 1350 KG

25 2300 UNID

26 1200 KG

27 900 KG

tSí ru^.

PREFEITmül DO município DE SAO ROQUE'
^ESTAHCIA TURÍSTICA"'

ESXaJDO DE SÃO PS.ÜLO

— «

BISCOITO DOCE SABOR AVEIA E MEL

- DESCRIÇÃO: PRODUTO OBTIDO PELO
AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE

DE LEGISLAÇÃO VIGENTE.
- INGREDIENTES: AVEIA EM FLOCOS, FARINHA

DE TRIGO INTEGRAL, AÇÚCAR, FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, MEL, SAL,
FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE
AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO,
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. CONTÉM
GLÚTEN. PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE. - -
EMBALAGEM LAMINADA DE BOPP MATE+

BOPP METALIZADO COM ATÉ 200G.
- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
ERVILHA REIDRATADA EM CONSERVA •

- CONTENDO COMO INGREDIENTES ERVILHA E

SALMOURA (ÁGUA ESAL).
- ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TIPO

TETRA PACK OU LATA COM PESO DRENADO DE

200G.

- COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12
MESES.

- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
FARINHA DE MANDIOCA

- TEMPERADA COM INGREDIENTES QUE NÃO
DESCARACTERIZEM O PRODUTO, EXCETO

PIMENTA.

- EMBALAGEM: 500G.

- PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.

FARINHA DE MILHO AMARELA

- MILHO TORRADO, NA COR AMARELA ISENTA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. A
FARINHA DE MILHO DEVE SER FLOCADA E

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
- EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE ATÓXICA
- PESO LÍQUIDO DE 500G A IKG.
- VALIDADE: MÍNIMA DE6 MESES
- ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Triunfo

Stella D'oro

Doba

Doba

RS 13,15 RS 17.752,50

RS1,40 RS3.220,00

RS4,60 RS5.520,00

RS3,91 RS 3.519,00

á



29 1300 KG

31 3600 KG

32 2000 UNID

33 1500 UNID

PREFEITURA DO município DE SAO ROQ'
"ESTÂHCIA. TORÍSTICA"

ESIADO DE são PSOLO

FEIJÃO BRANCO

- TIPO 1, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO
BRILHOSO, LISO. ISENTO DE MATÉRIA
TERROSA, DE PARASITAS, DE DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS, PEDAÇOS DE GRÃOS
ARDIDOS, BROTADOS, CHOCOS, IMATUROS,
MANCHADOS, MOFADOS, CARUNCHADOS E
DESCOLORIDOS QUE PREJUDIQUEM SUA

APARÊNCIA E QUALIDADE.
- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE,
TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO
DE 500G.

- EMBALADOS EM FARDO DE PAPEL

MULTIFOLHADO, RESISTENTE OU FARDO

PLÁSTICO, ATÓXICO, TRANSPARENTE E PESO
LÍQUIDO TOTAL DE 12 KG.
- VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES E ESTAR DE
ACORDO COM ALEGISLAÇÃO VIGENTE.
FEIJÃO PRETO

- TIPO 1, PRETO, NOVO, GRÃOS INTEIROS,
ASPECTO BRILHOSO, LISO.

ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS,
DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, PEDAÇOS

DE GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, CHOCOS,
IMATUROS, MANCHADOS, MOFADOS,

CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE

PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA EQUALIDADE.
- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE,
TERMOSSOLDADO,

- CONTENDO PESOLÍQUIDO DE IKG.
- VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES E ESTAR DE
ACORDO COM ALEGISLAÇÃO VIGENTE

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO
- SACHE COM APROXIMADAMENTE 10

GRAMAS.

- VALIDADE: MÍNIMADE12 MESES

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO
-ACONDICIONADO EM LATAS DE 250 GRAMAS.

- VAUDADE: MÍNIMA DE12 MESES

5 Estrelas

5 Estrelas

Aptl

Trisante

R$ 5,75 R$ R$ 7.475,00

R$ 3,25 R$ 11.700,00

R$ 0,47 RS940,00

RS 2,88 RS4.320,00

4



38 1100 KG

45 5000 UNID

46 1800 UNID

48 1200 KG

Ji-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DÉ SÃO ROQUE
"BSTÂKCIA TaRÍSTICA"^
ESTÃDO DE são PâüIO

FUBÁ

- FUBÁ MIMOSO DE MILHO ENRIQUECIDO
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. PRODUTO
OBTIDO PELA TRITURAÇÃO DOS GRÃOS
DEGERMINADOS, SECOS, LIMPOS, ISENTOS DE
PRAGAS E CONTAMINAÇÕES. ISENTO DE
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS E PARASITOS,
LIVRE DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU
RANÇO.

- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

POLIETILENO ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE
IKG.

- VALIDADE: MÍNIMA DE6 MESES
- ROTULAGEM:DEVE ESTAR DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE.
LEITE CONDENSADO

- OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO PARCIAL DO
LEITE, ADICIONADO DE SACAROSE OU
GLICOSE, SUBMETIDO A PROCESSOS

TECNOLÓGICOS, ADEQUADOS, DESTINADO AO
CONSUMO DIRETO OU À APLICAÇÃO
CULINÁRIA ATENDENDO AS CONDIÇÕES
GERAIS DO REGULAMENTO DE INSPEÇÃO
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL DE CONSISTÊNCIA CREMOSA
E TEXTURA HOMOGÊNE
- EMBALAGEM: TIPO TETRA PACK, PESANDO

395G

- VALIDADE:NO MÍNIMO 3 MESES
- ROTULAGEM: A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
LEITE DE COCO

- PRODUTO OBTIDO DA EMULSÃO AQUOSA
EXTRAÍDA DO ENDOSPERMA DO FRUTO DO

COQUEIRO, ATRAVÉS DE PROCESSO
TECNOLÓGICO ADEQUADO.
-ACONDICIONADO EM FRASCO DE 200 ML.

- PRAZO DE VALIDADE: 24 MESES.

- ROTULAGEM: A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR

DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE
MACARRAO COM OVOS GRAVATA

- INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
OVOS, AMIDO DE MILHO, CORANTES

NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA.
-CONTÉM GLÚTEN.
- ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, UMIDADE
MÁXIMA DE 13%,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

ADEQUADA COM 500G E RESISTENTE

- COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM

Sinha

Italac

Bom Coco

Santa Amalia

R$ 2,47 R$ 2.717,00

R$ 2,29 R$ 11.450,00

R$ 2,06 R$ 3.708,00

R$ 4,06 R$ 4.872,00

iV
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49 700 KG

61 17000 UNID

62 2000 KG

63 2000 FRASCO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUEi
''BSTjarCIA TORISTICA"

ESTÊDO DE SÃO PAULO

— «

A RESOLUÇÃO RDC 263 DE 22/09/05
ANVISA/MS. •

MACARRAO COM OVOS TIPO LETRINHA

- INGREDIENTES; SÊMOLA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
OVOS, ESPINAFRE, BETERRABA, CENOURA E

CORANTES NATURAIS DE URUCUM E

CÚRCUMA. CONTÉM GLÚTEN. ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS. • INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS: PARA PORÇÃO DE lOOGR,
VALOR ENERGÉTICO 352 KCAL, CARBOIDRATOS
76G, PROTEÍNAS 12G.

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

ADEQUADA COM 500G E RESISTENTE

- COM VALIDADE MÍNIMA DE6 MESES.

ÓLEO DESOJA REFINADO
- PREPARADO A PARTIR DE GRÃOS DE SOJA

SÃOS E LIMPOS.

- EMBALAGEM PRIMÁRIA: FRASCOS PLÁSTICOS
COM PESO LÍQUIDO DE 900 ML.
- EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS DE
PAPELÃO COM 20 UNIDADES.
- VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES
- A ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

SAL REFINADO IODADO

- PRODUTO REFINADO, IODADO, COM
GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS
BRANCOS.

- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

POLIETILENO ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE
IKG

- DEVE APRESENTAR VAUDADE DE NO MÍNIMO
6 MESES

- ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

VINAGRE BRANCO

-INGREDIENTES: FERMENTADO ACÉTICO DE
ÁLCOOL, ÁGUA POTÁVEL, CORANTE NATURAL
E CONSERVANTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
- O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM
A LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANTO ÀS
NORMAS DE HIGIENE E ROTULAGEM DE

ALIMENTOS.

-EMBALAGEM: FRASCOS DE 750 ML

ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO
REFORÇADAS.

-PRAZO DEVALIDADE; MÍNIMO 12 MESES.

Santa Amália

Cocamar

Nobre

VItalia

R$3,22 R$ 2.254,00

R$ 3,21 R$ 54.570,00

R$ 0,76 R$ 1.520,00

R$ 0,86 RS 1.720,00
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1%FPEFEITURA DO «UHICÍFIO DE SÃO ROQ^ 4

^gSTAKCIA. TOKESTICA"

ESTMO DE são PAULO

Da Entrega:

1 - As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões
da Administração Municipal para as compras durante o período de 12 (doze) meses.
Poderá haver aiterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da Prefeitura e
sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata
de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes
o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após
solicitação da Divisão de Alimentação Escolar, por conta e risco da licitante
vencedora, no horário das 10:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado Central da
Prefeitura, situado na Rua São Pauio, n.** 966 - Taboão - São Roque, SP - CEP: 18135-
125 e será efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o
respectivo número de empenho, do quai constará o item e a quantidade soiícítada.
Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da quaiidade e
quantidade.

3 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou
qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a
licitante vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não
prejudicar a distribuição.

4 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de
imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas
neste certame.

5 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 §8°
da Lei 8.666/93.

6 - O detentor da Ata garantirá Integralmente qualquer problema com na entrega,
qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua
aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais havendo a ser
declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias.

São Roque (SP), 07 de fevereiro de 2018.

V- ;
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RG:
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Cláudio José de Góes

Prefeito Municipal

José Weber Freire Mao

Diretor do Departamento de Educação

arto Comemal Eireli ME

Det^tora

DéboraChefe de Oivislo de Materiais
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Darto Comercial Eireli ME

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 028/2018 - Pregão Presencial n° 155/2017
OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios, para a utilização da Divisão de Alimentação
Escolar em escolas da rede municipal de ensino sob auto gestão, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eietrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n°
01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, iniciando-se,
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionandò no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu Julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 07 de fevereiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Teresa Cristina Merguizo
Cargo: Chefe de Divisão da Alimentação Escolar
CPF: 082.623.728-24 RG: 18.780.833

Data de Nascimento: 07/03/1967

Endereço residencial completo: Rua Dr. Durval Vilaça, n° 530- Casa 81 - Vinhas de João Paulo n -
Jardim Vilaça - São Roque/SP - CEP 18135-180
E-mail institucional: alimentacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: alimentacaoescolar@saoroque.sp.gov.br
Telefone(s): (11) 4712-7658

8
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Assinatura: '
Pelo CONTRATANTE:

Nome: Ciaudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento: 20/08/63

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n° 36, Centro - São Roque - SP, Cep:
18130-505.

E-mail institucional: aabinete@saoroque.sp.aov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolaaoes.com.br
Telefone(s): (11) 4784 - 8534
Assinatura:

Nome: José Weber Freire Macedo

Cargo: Diretor do Departamento de Educação
CPF: 709.310.898-91 RG: 816.657 SSP/ES

Data de Nascimento: 07/05/1948 ^ í

— «

RG: 14.443.487-8

Endereço residencial completo: Rua Pedro Vaz, n
E-mail institucional: jwmacedo@saoroque.sp.
E-mail pessoal: jweberfreire@gmail.com
Telefone(s): (11) 99646.2666
Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: Anderson Roberto Montenegro
Cargo: Representante Legal
CPF: 277.989.978-65 RG: 32.950.056

Data de Nascimento: 09/02/1981

Endereço residencial completo: Rua Pedro Fachini, n° 78 - Vila Independência - São Paulo/SP E-
mail institucional darto@dartocomerciaj^com.br ^ .
E-mail pessoal: ^c<Pyr?y- ji4^
Telefone(s): (11) 3^^6-2^90
Assinatura^

lentro - São Roque/SP - CEP 18.130-490.

OA ESf-
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.° 001/2017

PROCESSO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N.° 001/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
Gilberto Antonio Vaz ME, CNPJ sob o n°. 21.447.307/0001-05, com sede a Rua
Manoel Lessa, 102, representado por Gilberto Antonio Vaz, RG n°. 25.903.142-2, CPF n°.
161.806.698-64, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este
instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços,
firmado com fulcro na Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa para fornecimento de
gêneros hortifrutigranjeiros para as Emeis, Creches e Emefs do Município de São
Roque - SP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS. PAGAMENTOS EREAJUSTES

2.1. Édado ao presente contrato o valor total de:

a) R$ 93.758,00 (noventa e três mil, setecentos e cinqüenta e oito reais).

2.2. Os pagamentos serão realizados em até 10(dez) dias apósa entrega dos produtos.

2.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a empresa deverá fazer constar no seu
corpo o número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que na sua
ausência à mesma será recusada.

2.4. Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção monetária pelo
índice do IPCA/IBGE, Juros moratórios legais em 1% (um porcento) ao mês pro rata die,
acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s) em atraso, independentemente das
perdas e danos.

2.5. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária,
conforme dados informados pelocontratado Junto com o en\4o da nota fiscal.
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2.6. Os preços serão fixos e Irreajustáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção
por conta da dotação 04.05.3.3.90.30.12.306.0019.01.110000, empenho n.° 307 de
17/01/2017.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. Este contrato terá vigência por 2 (dois) meses, a partirde sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

5.1. A contratante solicjtará os produtos com antecedência de 07 (sete) dias, via
mensagem eletrônica, em decorrência da sazonalidade dos produtos.

5.2. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

5.3. Características Gerais: Os gêneros deverão proceder de espécies genuínas e
satisfazer as seguintes condições mínimas:

5.3.1. Serem frescas e sãs.

5.3.2. Terem atingindo grau de evolução completa do tamanho, para
fins comerciais.

5.3.3. Terem atingido grau de maturação que lhes permitam suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo
no prazo a ser definido pela Prefeitura do município.

5.3.4. Serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas e
danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica, que afetam a
sua aparência.

5.3.5. A polpa e o pedúnculo deverão se apresentar intactos e firmes,
estando isentas de substancias terrosas; sujidades ou corpos estranhos aderidos á
superfície externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens,
umidade externa anormal e resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substancias
tóxicas; odor e sabor estranhos e enfermidades.
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5.3.6. Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados
nos itens acima descritos, desde que não representem quantidades superior a 1% (um
por cento) do peso total de cada embalagem do produto entregue.

5.4. Na vigência do contrato, a critério da Prefeitura do Município de São Roqüe,
poderão ser feitas analises especificas para determinação de microorganismos,
substancias tóxicas e resíduos de defensivos para verificar a sanidade do produto, que
deverão estar de acordo com a Legislação vigente.

5.5. Os legumes deverão estar acondicionados em sacos de ráfia ou similar, separados
por tipo e quantidade, e depois em embalagens plásticas, limpas com nome ou
logotipo da empresa. Os demais produtos também deverão estar separados em caixas
plásticas.

5.6. Os ovos deverão ser apresentados em embalagem original, devidamente
identificada, com rótulo contendo registro do produto (SIF/SISP/DIPOA) de acordo com
a legislação vigente, portaria - Regulamento técnico para rotulagem de alimento -
Ministério da Agricultura e do abastecimento, CVS6-99, Instrução Normativa 83, de
11/2003, Brasil.

5.7. Aprefeitura do município de São Roque - procederá ao controle sistemático, por
entrega realizada, da classificação, variedade, embalagem, peso, qualidade e demais
características do produto entregue, conforme critérios adotados pela mesma.

5.8. Caso não corresponda às exigências e/ou ao cronograma, o alimento será
devolvido, ficando a empresa fornecedora sujeita à aplicação das penalidades previstas
neste contrato.

5.9 Caso a qualidade do produto não corresponda as exigências do presente contrato
a remessa será devolvida, a qualquer tempo, e deverá ser substituída pelo fornecedor,
no prazo de 01 (um) dia corrido, sendo aceita pela Administração uma única
substituição, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o
objeto desta avença, sem qualquer ônus para a Municipalidade, independente da
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

6.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o^aso para conferência dos
mesmos.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS ESANÇÕES

7.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os
serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou
cumulativamente, às seguintes penalidades:

7.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

7.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

- 7.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

7.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da
infração, observados os seguintes limites:

7.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em
caso de recusa em assinar o contrato.

7.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho.

7.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da Nota de Empenho.

7.2. Asanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
Pública poderá ser aplicada também àqueles que:

7.2.1. Retardarem a execução do contrato;

7.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração;

7.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação ou
execução do objeto da licitação.

7.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirãíj
ainda a aplicação de advertência, que seráaplicada semopeT^orescrito.

s
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IA. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e
aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

7.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

7.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93.

7.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo
com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
facultado vista ao processo.

CLAUSULA OITAVO - DA RESCISÃO

8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, oçorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a
mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoraS da empresa ou dos seus sócios.

8.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da
Prefeitura previstos no artigp 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo
de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil.
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CLAUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

10. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade
perante o INSS e o FGTS.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em
03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo
viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

São Roque (SP), 17 de janeiro de 2017.

Cláudio José de Goes

mingues

inistração

iásé Weber Freire Macedo

Diretoír do Departamei&o de Educação

Gilberto Antonio Vaz ME

Contratada
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIHCAÇAO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADO: CONTRATO N° (DE ORIGEM): 001/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA AS EMEIS, CRECHES E EMEFS DO MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE - SP.

ADVOGADO (S): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNALDE CONTAS DO

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 17 de janeiro de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mall Institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: cl^udio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Gilberto Antonio Vaz - proprietário
E-mail institucional: gilbertoavaz@hotmail.com
E-mail pessoalijgilb^oa^z@hrama^om

Vá/XOC^J(1

{*) Facultativo. Indicarquando já constituído.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N ®002/2017

PROCESSO DE DISPENSA DE UOTAÇÃO N.<* 002/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e aofinal assinadas, sendo, de
um ladoa PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURKTICA DE SÃO ROQUE, pessoajurídica de
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n®. 70.946.009/0001-75, comsede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE: e, de outro lado,
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®. 53.437.315/0001-67,
com sede a Rua 7, n.® 159, Centro, na cidade de Corumbataí/SP, representada neste ato
por Valéria Cristina Bertagna Butolo, brasileira, casada, empresária, nascida em
22.10.1964, portadora do RG n" 8.358.286 e CPF n" 057.281.588-38, residente e
domiciliada na Avenida 03 n" 281, centro, na cidade de Corumbataí, Estado de São
Paulo, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm
entre si ajustado o presente contrato deprestação deserviços, firmado com fulcro na
Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem
como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

———i

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa para fomecimento de
gêneros alimentícios para as Emeis, Creches e Emefs do Município de São Roque - SP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

2.1. Édado ao presente contrato o valor total de:

.a) R$ 50.736,86 (cinqüenta mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e seis
centavos).

2.2. Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após a entrega dos
produtos.

2.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a empresa deverá fazer constar no seu
corpo o número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que na sua
ausência à mesma será recusada.

2.4. Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção monetária pelo
índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um por cento) ao mês pro ra.ta
die, acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s) em atraso, independentemente
das perdas e danos. L
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2.5. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária,
conforme dados informados pelocontratado junto com o envio da nota fiscal.

2.6. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção
por conta das seguintes dotações: (172), (242) e (236)
04.05.3.3.90.30.12.306.0019.01.110000 - Material de Consumo - Empenho
357/2017,361/2017 e 358/2017.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. Este contrato terá vigência por2 (dois) meses, a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUliSITA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

5.1. Acontratantesolicitará os produtoscom antecedência de 03 (três) dias.

5.2. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

5.3. Caso a qualidade do produto nãocorresponda as exigências do presente contrato
a remessa será devolvida, a qualquer tempo, e deverá ser substituída pelo fomecedor,
no prazo de 01 (um) dia corrido, sendo aceita pela Administração uma única
substituição, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o
objeto desta avença, sem qualquer ônus para a Municipalidade, independente da
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

6.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, sefor o caso para conferência dos
mesmos.

A íf
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CLAUSULASÉTIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES

7.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os
serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou
cumulativamente, às seguintes penalidades:

7.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância
Turísticade São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

7.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

7.1.3. Multa equivalente de até 10% (dezpor cento) do valor ofertado.

7.1.4. Multas, queserão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da
infração, observados os seguintes limites:

7.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em
caso de recusa em assinar o contrato.

7.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho.

TAAA - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da Nota de Empenho.

7.2. Asanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
Pública poderá ser aplicada também àqueles que:

7.2.1. Retardarem a execução do contrato;

7.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração;

7.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ouforjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação ou
execução do objeto da licitação.

7.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão
ainda a aplicação de advertência, que será aplicadajemMe por escrito.
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7.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e
aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

7.5. As multas poderão sér descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

7.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2® e 3®, da Lei Federal n.® 8.666/93.

7.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo
com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
facultado vista ao processo.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCBÃO

8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a
mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

8.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo
de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA NOMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. ^ i ,

^11 0^

QP^
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CLÁUSULA DEOMA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

10. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade
perante o INSSe o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em
03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas quea tudo
viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 23 de janeiro de 2017.

TESTEMUNHAS:

Cláudio José de Góes

Prefeito

Domingues

mlinistrativo

iosjs W^er Freire Macedo
Diretor/do Departamento de Educação

Comercial João Afonso Ltda
Contratada
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TERMO DE OENOAEDE NOUFICAÇÂO

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de São Roque

CONTRATADO: Comercial João Afonso Ltda

CONTRATO N» (DE ORIGEM): 002/2017

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para as

Emeis, Creches e Emefs do Município de São Roque - SP.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 23 de janeiro de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinic9lagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Valéria Cristina Bertagna Butolo - Sócia
E-mail institucional: licitacao@joaoafonso.com.br
E-mail pessoaJ: valeria@joaoafoiTsarom.^ _ Q V\\
Assinatura;S
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.° 003/2017

PROCESSO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N.° 002/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de
um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoajurídica de
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.
Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio
José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
ALESSANDRA CHAMBO 2AVARIZI - ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 05.142.233/0001-
42, com sede a Avenida 3 de Maio, n.° 983, bairro Cambará, cidade de São Roque - SP,
representada neste ato por Alessandra Chambo Zavarizi, RG n°. 22.121.887, CPF n®.
161.805.098-24, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este
instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços,
firmado com fulcro na Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para as Emeis, Creches e Emefs do Município de São Roque - SP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS. PAGAMENTOS EREAJUSTES

2.1. Édado ao presente contrato o valortotal de:

a) R$ 39.881,27 (trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte e sete
centavos).

2.2. Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após a entrega dos
produtos.

2.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a empresa deverá fazer constar no seu
corpo o número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que ha sua
ausência à mesma será recusada.

2.4. Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção monetária pelo
índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um por cento) ao mês pro ra.ta
die, acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s) em atraso, independentemente
das perdas e danos.

2.5. Os pagamentos deverão ser efetuados módí^te depósito em conta bancária.
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conforme dados informados pelo contratado junto com o envio da nota fiscal.

2.6. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção
por conta das seguintes dotações: (172), (242) e (236)
04.05.3.3.90.30.12.306.0019.01.110000 - Material de Consumo - Empenho 356/2017,
362/2017 e 360/2017.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. Este contrato terá vigência por 2 (dois) meses, a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

5.1. A contratante solicitará os produtos com antecedência de 03 (três) dias.

5.2. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a critério da
Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

5.3 Caso a qualidade do produto não corresponda as exigências do presente contrato
a remessa será devolvida, a qualquer tempo, e deverá ser substituída pelo fornecedor,
no prazo de 01 (um) dia corrido, sendo aceita pela Administração uma única
substituição, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o
objeto desta avença, sem qualquer ônus para a Municipalidade, independente da
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

6.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos
mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS ESANÇÕES

7.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os
serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou
cumulativamente, às seguintes penalidades:
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7.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

7.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

7.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

7.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da
infração, observados os seguintes limites:

7.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em
caso de recusa em assinar o contrato.

7.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho.

7.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da Nota de Empenho.

7.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
Pública poderá ser aplicada também àqueles que:

7.2.1. Retardarem a execução do contrato;

7.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração;

7.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação ou
execução do objeto da licitação.

7.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão
ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito.

7.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e
aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.
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7.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à lícitante
vencedora.

7.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93.

7.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo
com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
facultado vista ao processo.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualqueraviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a
mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

8.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo
de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

10. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,
todas as condições de qualificação exigidas, manten^ a situação de regularidade
perante o INSS e o FGTS.

Ok
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assimjusto e Contratado, assinam o presente Instrumento de contrato em
03 (três) vias de Igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo
viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

São Roque (SP), 23 de janeiro de 2017.

Cláudio José de Góes

Prefeito

Domingues
ínistrativo

José Weber Freire Macedo
Diretor do Departamento de Educação

Ale^ndra Chamb^^Záívarizi^^fVW^
/ Contrãteda
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TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
CONTRATADO: Alessandra Chambo Zavarizi - Me

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 003/2017

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios para as
Emeis, Creches e Emefs do Município de São Roque - SP.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS
para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até Julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, partedo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque, 23 de janeiro de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mall institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-maii pessoal: claudio@vinj^cplagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: Alessandra Chambo Zavarizi - Me - Sócia Proprietária
E-maii institucional: alessandracz@uol.com.br_
E-mail pessoal: a^^andracz@u^
Assinatura:

com.
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CONTRATO N.o 007/2017

DISPENSA DE UCITAÇÃO N.® 004/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas,
sendo, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°
70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, São
Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, G & T
COZINHA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ sob o n°. 10.705.738/0001-08, com sede a
Avenida Iporanga, n.° 221 - quadra A2A - lote 28 - Box 05 - Bairro Éden, na
cidade de Sorocaba/SP, representada nesteato por sua representante legal a Sr.
George Godoy de Miranda, portador da carteira de identidade n°. 27.271.872-5
e inscrita no CPF n°. 147.241.378-43, doravante designada simplesmente
CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato
de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação
superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Este contrato versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de preparo e fornecimento de alimentação escolar,
conforme quantidades e especificações pormenorizadas constantes no
memorial descritivo e regras contidas na Dispensa de Licitação n.° 004/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO

2.1 - fste CONTRATO regula-se pelas suas disposições e por preceitos de
Direito Público, aplicando, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado, sendo que seu regime jurídico
confere ao CONTRATANTE, conforme o caso, as prerrogativas de:
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2.1.1 - Sem prejuízo do disposto no Artigo 65 da Lei 8.666/93, alterá-lo,
unilateralmente e na forma da lei, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, assegurando o seu equilíbrio econômico-financeiro e os
demais direitos da CONTRATADA;

2.1.2 - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I
do art. 79 da Lei Federal n. 8666/1993;

2.1.3 - Fiscalizar sua execução;

2.1.4 - Aplicar sanções previstas em lei ou neste instrumento, em razão
de sua inexecução parcial ou total;

2.1.5 - Anular ou revogar o procedimento nos termos da legislação de
regência e utilizar-se das demais prerrogativas permitidas em lei.

2.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PRAZO DE PAGAMENTO EINICIO DOS
SERVIÇOS

3.1 - Dá-se a este Contrato o valor total de R$ 3.397.636,80 (três milhões
trezentos e noventa e sete mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos),

sendo;

Cardápio Quantidade Valor Unitário

A - Desjejum
(Emei Regular / Emei Integral)

5.696 R$ 1,67

B- Merenda matutina / vespertina / noturna
(Emefs / Emef / Integral)

7.854 R$ 2,71

C - Merenda Emei

(Emei Regular)
1.740 R$ 2,37

D- Lanche protético manha e tarde.
(Emef Integral / Emei Integral)

3.020 R$ 2,50
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3.1.1 - As despesas desta contratação serão por conta do orçamento
vigente: (ficha 871 - Qse) 04.02.3.3.90.39.12.306.0017.05.220000 - e (ficha 872 -
Recursos Próprios) 04.05.3.3.90.39.12.306.0019.01.11.0000 - Outros Serviços de
Terceiros -Divisão de Alimentação Escolar - Empenho n.° 476/2017 e
477/2017 de 01/02/2017.

3.2 - A Prefeitura efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias, mediante
apresentação Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de
03.07.2009), se for o caso e devidamente conferida pelo setor requisitante.

3.3 - As notas Fiscais deverão ser encaminhadas à Divisão de Alimentação
Escolar, até o segundo dia útil da quinzena seguinte ao da prestação dos
serviços.

3.4 - Deverá vir acompanhado da Nota Fiscal o relatório contendo a descrição
e quantidade de refeições servidas diariamente em cada unidade escolar. O
relatório deverá estar devidamente vistado pelo Diretor ou responsável de cada
Unidade Escolar.

3.5 - Deverá constar no Documento Fiscal o n° do processo / empenho /
Autorização de Fornecimento, bem como banco, agência e número da conta
corrente.

3.6 - Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, desconsiderar-se-á a
data do vencimento previsto, sendo que o pagamento será efetuado apenas
após a apresentação dos documentos corrigidos.

3.7 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita execução dos serviços, incluída todas as
despesas diretas ou indiretas, tais como aquelas relativas aos pagamentos dos
encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, fundiários, salários,
securitários, despesas fiscais e comerciais, e demais resultantes da execução do
contrato.

3.8 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

3.9 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após
prazo estabelecido no item 3.2até a data do efetivo pagamênío^os quais serão

, ^
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corrigidos pela variação da IPCA, bem como, penalização no valor de 0,5 %
(zero vírgula cinco por cento) sobre a parcela devida, A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos
à Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter,
exclusivamente no montante dos valores apurados.

CLÁUSULA QUARTA - INICIO DOS SERVIÇOS EVIGÊNCIA DOCONTRATO

4.1 - Os serviços aprovados/ratificados deverão ser iniciados, por conta e risco
da contratada, impreterivelmente no dia 01/02/2017, nos locais previamente
determinados pela Prefeitura,

4.2 - Este contrato tem como prazo de vigência 80 dias letivos, que
compreendem os meses de fevereiro, março, abril e maio, Podendo ser
prorrogado, a critério exclusivo da Prefeitura, até o limite de no máximo 180
(cento e oitenta) dias, na forma do artigo 24, IV, da Lei 8,666/93 com suas
alterações, A contratação, inclusive quanto as prorrogações, está sujeita a
condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos orçamentários
em lei.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
CONTRATADA EFISCAUZAÇÃO

5.1 - As obrigações da CONTRATADA, deverão obedecer ao Memorial
Descritivo, parte constante deste contrato, aqui denominada Anexo L

5.2 - As obrigações da CONTRATANTE consistem em:

a) Expedir Ordem de Serviço específica para o início do serviço objeto
do presente contrato, relativo as unidades educacionais;

b) Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços
executados, verificando o atendimento às especificações e demais normas
técnicas;
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c) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma
estabelecidas no presente memorial descritivo;

d) Na hipótese do local de preparo e distribuição da merenda, se as
unidades educacionais não apresentarem as condições exigidas pelas normas
sanitárias, a contratada comunicará por escrito a Prefeitura, que deverá
providenciar a adequação imediata dessas instalações;

e) Durante a execução do contrato havendo demissões dos
empregados contratados, é de inteira responsabilidade da contratada a
reposição dos mesmos no seu quadro de pessoal sem que isso implique em
nenhum realinhamento de preços;

5.2.1 - Da fiscalização

a) A Prefeitura, por meio da Divisão de Alimentação Escolar do
Departamento de Educação, fiscalizará a manutenção dos equipamentos e
utensílios utilizados, bem como os serviços, processamento e distribuição da
merenda, solicitando à contratada, sempre que achar conveniente, informações
do seu andamento;

b) No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão
fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em
todos os termos e condições;

c) A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda
cautela e boa técnica;

d) Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento
do contrato, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços
executados, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente memorial
descritivo;

e) Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do
contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis,
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente memorial
descritivo e na Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores;



CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - Caberão as seguintes penalidades;

7.2 - O empresa que desistir de sua proposta inicial, a empresa que se recusar a
entregar o objeto, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita,
isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

7.3 - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de ac^do com a gravidade
da infração, observados os seguintes limites:
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f) A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá ou reduzirá em
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual
falta que venha a cometer, mesmo qiie não indicada pela fiscalização;

g) Administração poderá se recusar a receber os serviços licitados,
caso estes estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que
caracterizará a mora da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES EREAJUSTES

6.1 - Quaisquer alterações nas especificações, prazos ou normas gerais dos
serviços que venham a ser necessárias durante a vigência deste contrato,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, deverão ser
efetuadas por TERMO ADITIVO que integrarão o presente Contrato para todos
os fins e efeitos de direito.

6.2 - Os acréscimos e as supressões que se fizerem necessários deverão
obedecer aos limites previstos no parágrafo 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93,
desde que aprovados pela CONTRATANTE.

6.3 - Não será permitido reajuste de preços dos serviços objeto deste contrato.
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7.3.1 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.3.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em
caso de recusa ou atraso em assinar o contrato.

7.3.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho.

7.3.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da Nota de Empenho.

7.4 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas
permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

7.4.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

7.5 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber

7.5.1 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

7.5.2 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.

7.5.3 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada
ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato.

7.6 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

7.7 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:
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7.7.1 - Retardarem a execução do objeto;

7.7.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração;

7.7.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

7.7.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de
participação ou execução do objeto da licitação.

7.8 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no
todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente
justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

7.9 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à
licitante vencedora.

7.10 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a
aplicação do disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.11. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.°
8.666/93.

7.12. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei,
sendo-lhe facultado vista ao processo.

CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇAO AO MEMORIAL DESCRITIVO EA
PROPOSTA

8.1 - Vincula-se a este Contrato o Memorial Descritivo constante na Dispensa
de Licitação n. 004/2017, juntamente com a proposta ofertada pela
CONTRADADA.
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CLAUSULA NONA - FORO DE ELEIÇÃO

9.1 - As PARTES elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro da Comarca de São Roque, Estado de São Paulo, para qualquer
ação ou medida Judicial originada ou referente a este contrato.

E por terem assim ajustado, as PARTES assinam o presente instrumento, em 3
(três) vias de igual teor e forma, para que surta seusJurídicos e legais efeitos, na
presença das testemunhas abaixo.

São Roque (SP), 1 de fevereiro de 2017.

TESTEMUNHAS:

Cláudio José de Goes

Ito

uardd yieifa Domingues
inistraçao

Joáé Weber FreireJM^edo
Direto/do Departamé^jtd^ Educação

G8e tg6zi^à industrial LTDA
Contratada



''E5TAHCIA TORISTrCA"^

EST&DO DE SÃO PAULO

prefeitura do MCmiCIFlO DE SÃO ROQUE

P
W /)

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE- PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADO: G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA

CONTRATO N® (DE ORIGEM): 007/2017 - Dispensa de Licitação 004/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PREPARO EFORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber,
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos interessados.

São Roque, 1 de fevereiro de 2017.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Cláudio José de Góes - Prefeito
e-mail Institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: clau^dio@vinicolagoes.com.br
Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e cargo: George Godoy de Mijarr^- administrador
E-mail institucional: licitacaoC^^-tí^^hjqa.com.br
E-mail pessoal: licitacao@gr
Assinatura

10
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1o TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N.° 007/2017

DISPENSA DE UCITAÇÃO N.°004/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de
um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídicade
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.°
966, bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr.
Cláudio José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro
lado, G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ sob o n°. 10.705.738/0001-08, com
sede a Avenida Iporanga, n.° 221 - quadra A2A - lote 28 - Box 05 - Bairro Éden, na
cidade de Sorocaba/SP, representada neste ato por seu representante legal o Sr.
George Godoy de Miranda, portador da carteira de identidade n°. 27.271.872-5/SSP/SP
e inscrito no CPF n°. 147.241.378-43, doravante designada simplesmente
CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o presente termo de
aditamento contatual de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal
n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela
legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

1®) Em 01/02/2017 por meio da Dispensa de Licitação n.® 004/2017, a PREFEITURA
contratou a empresa G8iT Cozinha Industrial Ltda, para prestação de serviços de
preparo e fornecimento de alimentação escolar, pelo valor total de R$ 3.397.636,80
(três milhões trezentos e noventa e sete mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta
centavos), sendo:

Cardápio Quantidade Valor Unitário

A - Desjejum
(Emei Regular / Emei Integral)

5.696 R$ 1,67

B- Merenda matutina / vespertina / noturna
(Emefs / Emef / Integral)

7.854 R$.2,71

C - Merenda Emei

lEmei Requiar)
1.740 R$ 2,37

D- Lanche protético manha e tarde.
(Emef Integral / Emei Integral)

3.020 R$ 2,50

O^S Ròg
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2«) Em 21/02/2017, através do ofício DA 06/2017, a CONTRATANTE, solicitou
desconto sobre os preços inicialmente contratados.

3®) Nesta data, de acordo com a resposta dada pela empresa ao ofício DA 06/2017, as
partes de comum acordo, resolvem proceder ao 1® termo de aditamento de contrato,
para constar o desconto dos valores inicialmente contratados, ficando os preços assim
fixados:

Cardápio Quantidade
Valor

Unit.

Valor total

por mês de
20 dias

letivos

Valor total para 4
meses - 80 dias

letivos

A - Desjejum 5.696 R$ 1,42 R$ 161.766,40
R$ 647.065,60(Emei Regular / Emei Integral)

B - Merenda

matutina /

vespertina / noturna

7.854 R$ 2,31 R$ 362.854,80
R$ 1.451.419,20

(Emefs / Emef / Integral)

C - Merenda Emei
1.740 R$ 2,02 R$ 70.296,00

R$ 281.184,00

(Emei Regular)

D - Lanche protético
manha e tarde. 3.020 R$ 2,10 R$ 126.840,00

R$ 507.360,00

(Emef Integral / Emei Integral)
R$721.757,20 R$2.887.028,80

c
k
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4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este
termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado
pelas partes. Juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos
legais.

TESTEMUNHAS:

São Roque, 13 de março de 2.017.

Cláudio Jose~dey3Óes
Prefeito MuntdpaL

JoséyWeber Freire Macedo
Diretor d&Departamento de EducaçãB

Edpáfm^e^ Domingues
Diretor do^ep^anfiento de Administração
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: Prefeitura da Estância Turística de São Roque.
Contratada: G&T Cozinha Industrial Ltda

Contrato n.® (de origem): 007/2017
OBJETO: Dispensa de Licitação 004/2017 - Contratação de Empresa especializada para
prestação de serviços de preparo e fornecimento de alimentação escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos osatos da tramitação processual, atéjulgamento final e sua publicação
e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercero direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, de conformidade com o artigo 90da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14
de janeiro de1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

São Roque, 13 de março 2017.

CONTRATANTE

Nome e cargo; Cláudio José de Góes
E-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicsJaooes.com.br
Assinatura: ' '

CONTRATADA

Nome e cargo: George Godoy de
E-mail institucional: licitacao@í
E-mail pessoal: licitacaoC^
Assinatura:

;^ministrador

'.com.br

br
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2» TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N.° 007/2017

DISPENSA DE UCITAÇÃO N.» 004/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFETTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o n°. 70.946.009/0001-75, còm sede na Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, São Roque -
SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, G & T COZINHAINDUSTRIAL LTDA, CNPJ sob
o n°. 10.705.738/0001-08, com sede a Avenida Iporanga, n.° 221 - quadra A2A - lote 28 - Box
05 - Bairro Éden, na cidade de Sorocaba/SP, representada neste ato por sua representante legal
a Sra. Érika Eloise Viotto, portadora da carteira de identidade n°. 30.625.308-2 e inscrita no CPF
n°. 283.302.208-50, doravante designada simplesmente CONTRATADA; por este instrumento
têm entre si ajustado o presente termo de aditamento contatual de prestação de serviços,
firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda,
pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1°) Em 01/02/2017 por meio da Dispensa de Licitação n.° 004/2017, a PREFEITURA contratou a
empresa G&T Cozinha Industrial Ltda, para prestação de serviços de preparo e fornecimento
de alimentação escolar, pelo valor total de R$ 3.397.636,80 (três milhões trezentos e noventa
e sete mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), sendo:

Cardápio Quantidade Valor Unitário

A - Desjejum
(Emei Regular / Emei Integral)

5.696 R$ 1,67

B- Merenda matutina / vespertina / noturna
(Emefs / Emef/ Integral)

7.854 R$ 2,71

C - Merenda Emei

(Emei Regular)
1.740 R$ 2,37

D - Lanche protético manha e tarde.
(Emef Integral / Emei Integral)

3.020 R$ 2,50

2°) Em 13/03/2017, de acordo, as partes resolvem proceder ao 1° termo de aditamento de
contrato para constar o desconto dos valores inicialmente contratados, ficando os preços assim
fixados:

Cardápio Quantidade
Valor

Unit.

Valor total

por mês de 20
dias letivos

Valor total para 4 meses
- 80 dias letivos

A - Desjejum 5.696 R$ 1,42 R$ 161.766,40
R$ 647.065,60(Emei Regular / Emei Integral) ^

dSKlSÍS
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B - Merenda matutina

/ vespertina / noturna 7.854 R$ 2,31 R$ 362.854,80
R$ 1.451.419,20

(Emefs / Emef / Integral),

C-Merenda Emei

1.740 R$ 2,02 R$ 70.296,00
R$281.184,00

(Emei Regular)

D - Lanche protético
manha e tarde. 3.020 R$2,10 R$ 126.840,00

R$ 507.360,00

(Emef Integral / Emei Integral)

R$ 721.757,20 R$ 2.887.028,80

3°) É ora se adita o contrato para constar a prorrogação por mais 2 (dois) meses,
correspondente a 30 dias letivos, a partir de 01/06/2017, totalizando R$ 1.082.635,80 (um
milhão, oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

5®) E, por estaremjustos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual téor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente ássinado pelas partes.
Juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

São Roque, 01 de junho de 2017.

ô
Cláudio José de Góes

Prefeito Municipal

ustrial Ltda

ontrata

josé weber^eire Macedo
Diretór do Departamento de Educação

Eduaidtk^id^Domíngues
Diretor dp^D^artamentode Administração

STo.^s ^

mm i



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
^ESTÂHCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

Contratante: Prefeitura da Estância Turística de São Roque.
Contratada: G&T Cozinha Industriai Ltda

Contrato n.° (de origem): 007/2017
OBJETO: Dispensa de Licitação 004/2017 - Contratação de Empresa especializada para prestação
de serviços de preparo e fornecimento de alimentação escolar.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado,
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por QENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazose nas formas legaise regimentais, exercero direitoda defesa, interpor recursose o maisque
couber.

Outrossim, estamos QENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

São Roque, 01 de junho de 2017.

CONTRATANTE

Nome e cargo: CláudioJosé de Góes
E-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal:claudio@vinicolaaoes.com.br
Assinatura: /'

CONTRATADA

Nome e cargo: Érika Ejoise Viotto - procuradora legai
E-mail institucíonlal: ['iatapo@arupoanaa.com.br
E-mail pessoal! liata):ao@[arupoanaa.com.br
Assinatura: ^

o- OES ^
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N." 043/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°016/2017

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao finai assinadas, sendo, de
um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoajurídica de
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.°
966, bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr.
Cláudio José de Góes e pelo Diretor do Departamento de Educação o Sr. José Weber
Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n® 709.310.898-91, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA,
CNPJ sob o n°. 10.705.738/0001-08, com sede a Avenida Iporanga, n.° 221 - quadra
A2A - lote 28 - Box 05 - Bairro Éden, na cidade de Sorocaba/SP, representada neste
ato por sua representante legal a Sra. Érika Eloise Viotto, portadora da carteira de
identidade n°. 30.625.308-2 e inscrita no CPF n°. 283.302.208-50, doravante designada
simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o presente
contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federa! n® 8.666, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação
superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Este contrato versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de preparo e fornecimento de alimentação escolar, conforme
quantidades e especificações pormenorizadas constantes no memorial descritivo e
regras contidas na Dispensa de Licitação n.® 016/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRAtO

2.1 - Este CONTRATO regula-se pelas suas disposições e por preceitos de Direito
Público, aplicando, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de Direito Privado, sendo que seu regime jurídico confere ao
CONTRATANTE, conforme o caso, as prerrogativas de:

2.1.1 - Sem prejuízo do disposto no Artigo 65 da Lei 8.666/93, alterá-lo,
unilateralmente e na forma da lei, para melhor adequação às finalidades de interesse
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público, assegurando o seu equilíbrio econômico-financeiro e os demais direitos da
CONTRATADA;

2.1.2 - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art.
79 da Lei Federal n. 8666/1993;

2.1.3 - Fiscalizar sua execução;

2.1.4 - Aplicar sanções previstas em lei ou neste instrumento, em razão de sua
inexecução parcial ou total;

2.1.5 - Anular ou revogar o procedimento nos termos da legislação de regência
e utilizar-se das demais prerrogativas permitidas em lei.

2.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PRAZO DE PAGAMENTO E INICIO DOS

SERVIÇOS

3.1 - Dá-se a este Contrato o valor total de R$ 3.085.719.00 (três milhões, oitenta e
cinco mil e setecentos e dezenove reais), sendo:

Cardápio
Dias

letivos

Qtde/
dia

Qtde
total

96 dias

Valor

Unitário

Valor total

dia

Valor total 91

dias

A- Desjejum

(Eme! Regular / Emei
Integral)

91 3.800 345.800 R$ 1,42 R$ 5.396,00 R$ 491.036,00

B - Merenda matutina /

vespertina / noturna

(Emefs / Emef / Integral)

91 7.500 682.500 R$ 2,31 R$ 17.325,00 R$ 1.576.575,00
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C - Merenda Emei

(Emei Regular)

91 1.900 172.900 R$ 2,02 R$ 3.838,00 R$ 349.258,00

D - Lanche protético
manha e tarde.

(Emef Integral / Emei
Integral)

91 3.500 318.500 R$2,10 R$ 7.350,00 R$ 668.850,00

R$ 3.085.719,00

3.1.1 - As despesas desta contratação serão por conta do orçamento vigente:
(ficha 871 - Qse) 04.02.3.3.90.39.12.306.0017.05.220000 - e (ficha 872 - Recursos
Próprios) 04.05.3.3.90.39.12.306.0019.01.11.0000 - Outros Serviços de Terceiros -
Divisão de Alimentação Escolar.

3.2 - A Prefeitura efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias, mediante
apresentação Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de
03.07.2009), se for o caso e devidamente conferida pelo setor requisitante.

3.3 - As notas Fiscais deverão ser encaminhadas à Divisão de Alimentação Escolar, até
o segundo dia útil da quinzena seguinte ao da prestação dos serviços.

3.4 - Deverá vir acompanhado da Nota Fiscal o relatório contendo a descrição e
quantidade de refeições servidas diariamente em cada unidade escolar. O relatório
deverá estar devidamente vistado pelo Diretor ou responsável de cada Unidade Escolar
e pelos gestores do contrato designados por portaria.

3.5 - Deverá constar no Documento Fiscal o n° do processo / empenho / Autorização
de Fornecimento, bem como banco, agência e número da conta corrente.

3.6 - Deverá vir acompanhada da nota fiscal:

3.6.1 - Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos
serviços, em 03 vias;
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3.6.2 - Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

3.6.3 - Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos
trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03
vias;

3.6.4 - Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

3.6.5 - Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em
03 vias;

3.7 - Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, desconsiderar-se-á a data
do vencimento previsto, sendo que o pagamento será efetuado apenas após a
apresentação dos documentos corrigidos.

3.8 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita execução dos serviços, incluída todas as
despesas diretas ou indiretas, tais como aquelas relativas aos pagamentos dos
encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, fundiários, salários, securitários,
despesas fiscais e comerciais, e demais resultantes da execução do contrato.

3.9 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

3.10 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo
estabelecido no item 3.2 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos
pela variação da IPCA, bem como, penalização novalor de 0,5 %(zero vírgula cinco por
cento) sobre a parcela devida. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas
poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que
eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores
apurados.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DOS SERVIÇOS EVIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - Os serviços aprovados/ratificados deverão ser iniciados, por conta e risco da
contratada, impreterivelmente no dia 01/08/2017, nos locais previamente
determinados pela Prefeitura.

4.2 - Este contrato tem como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias, j
correspondente a 91 (noventa) dias letivos, que compreendem os meses de julho,
agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro/2017 ejaneiro/2018.
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CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA E
FISCALIZAÇÃO

5.1 - As obrigações da CONTRATADA, deverão obedecer ao Memorial Descritivo, parte
constante da Dispensa de Licitação n.° 016/2017.

5.2 - As obrigações da CONTRATANTE consistem em:

a) Expedir Ordem de Serviço específica para o início do serviço objeto do
presente contrato, relativo as unidades educacionais;

b) Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados,
verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas;

c) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecidas no
presente memorial descritivo;

d) Na hipótese do local de preparo e distribuição da merenda, se as
unidades educacionais não apresentarem as condições exigidas pelas normas
sanitárias, a contratada comunicará por escrito a Prefeitura, que deverá providenciar a
adequação imediata dessas instalações;

e) Durante a execução do contrato havendo demissões dos empregados
contratados, é de inteira responsabilidade da contratada a reposição dos mesmos no
seu quadro de pessoal sem que isso implique em nenhum realinhamento de preços;

5.2.1 - Da fiscalização

a) A Prefeitura, por meio da Divisão de Alimentação Escolar do
Departamento de Educação, fiscalizará a manutenção dos equipamentos e utensílios
utilizados, bem como os serviços, processamento e distribuição da merenda,
solicitando à contratada, sempre que achar conveniente, informações do seu
andamento;

b) No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o
direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e
condições;
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c) A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa
técnica;

d) Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do
contrato, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados,
fazendo cumprir a lei e as disposições do presente memorial descritivo;

e) Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a
Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à
aplicação das penalidades previstas no presente memorial descritivo e na Lei Federal n°
8.666/93 e alterações posteriores;

f) A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá ou reduzirá em
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização;

g) Administração poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso
estes estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que caracterizará
a mora da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES EREAJUSTES

6.1 - Quaisquer alterações nas especificações, prazos ou normas gerais dos serviços
que venham a ser necessárias durante a vigência deste contrato, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, deverão ser efetuadas por TERMO ADITIVO
que integrarão o presente Contrato para todos os fins e efeitos de direito.

6.2 - Os acréscimos e as supressões que se fizerem necessários deverão obedecer aos
limites previstos no parágrafo 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que aprovados
pela CONTRATANTE.

6.3 - Não será permitido reajuste de preços dos serviços objeto deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENAUDADES

7.1 - Caberão as seguintes penalidades;
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7.2 - O empresa que desistir de sua proposta inicial, a empresa que se recusar a
entregar o objeto, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada
ou cumulativamente, às seguintes penalidades;

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa equivalente de até 10%(dez por cento) do valor ofertado.

7.3 - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da
infração, observados os seguintes limites:

7.3.1 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.3.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso
de recusa ou atraso em assinar o contrato.

7.3.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho.

7.3.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da Nota de Empenho.

7.4 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão
ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

7.4.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

7.5 - Assanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que coüber:

7.5.1 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura
da Estância Turística de São Roque.

7.5.2 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBÜCA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
no prazo não superior a 05 (cinco) anos.

7.5.3 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla
defesa à contratada, no prazode 05 (cinco) dias úteisa contar da intimação do ato.
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7.6 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.

7.7 - Asanção de suspensão de participar em licitaçãoe contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

7.7.1 - Retardarem a execução do objeto;

7.7.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração;

7.7.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

7.7.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de
participação ou execução do objeto da contratação.

7.8 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e
aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

7.9 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

7.10 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.11. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.°8.666/93.

7.12. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhefacultado
vista ao processo.

CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO AO MEMORIAL DESCRITIVO EA PROPOSTA

8.1 - Vincula-se a este Contrato o Memorial Descritivo constante na Dispensa de
Licitação n. 016/2017, juntamente com a proposta ofertada pela CONTRADADA.
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CLAUSULA NONA - FORO DE ELEIÇÃO

9.1 - As PARTES elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o Foro da Comarca de São Roque, Estado de São Paulo, para qualquer ação ou
medida Judicial originada ou referente a este contrato.

Eporterem assim ajustado, as PARTES assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias
de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das
testemunhas abaixo.

São Roque, (SP), 31 de julho de 2017.

Cláudio

refeito

José/Weber Freire Macedo

Diretor do Departamento de Educação

TESTEMUNHAS:

G & TCOÍINHA INDUSTRIAL LTDA
Contratada

OSooraf'»'®!
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